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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2019. 
OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) GLP 
P45, acondicionado em botijão de 45 kg, e vasilhames para gás liquefeito de petróleo para cozinha – P45, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 

WELLINGTON DA CRUZ FERNANDES 06253204920 
RECARGA E VASILHAME DE GÁS GPL 45. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  UNID   PREÇO 
UNITÁRIO  

 VALOR 
TOTAL   MARCA  

 VALIDADE 
REGISTRO DE 

PREÇOS   

 N° 
PREGÃO   EMPRESA   

1 

Recarga de gás liquefeito de petróleo (gás de cozinha) GLP, 
residencial, acondicionado em 
botijão de 45 kg, retornável, composição básica 
de propano e butano, altamente tóxico e 
inflamável. 

30  unid   R$          317,00   R$    9.510,00   ULTRAGAZ  12 MESES 056/2019 
 WELLINGTON DA 
CRUZ FERNANDES 

06253204920  

2 Vasilhame para Gás liquefeito de petróleo para Cozinha – 
P45 4  unid   R$          395,00   R$    1.580,00   ULTRAGAZ  12 MESES 056/2019 

 WELLINGTON DA 
CRUZ FERNANDES 

06253204920  

VALOR TOTAL: R$ 11.090 (onze mil e noventa reais). 
 
CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 02 (dois) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a entrega 
ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 163/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 29/10/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  29/10/2019 ás 15:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS SILVA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 164/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 02/11/2019 ás 15:30 horas 
RETORNO:  03/11/2019 ás 00:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente em cateter com urgência pra uopeccan.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS SILVA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 165/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 31/10/2019 ás 06:30 horas 
RETORNO:  31/10/2019 ás 14:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
KELVEM DE BARROS SILVA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 166/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 04/11/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  04/11/2019 ás 17:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 167/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 06/11/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  06/11/2019 ás 16:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 168/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 31/10/2019 ás 04:30 horas 
RETORNO:  31/10/2019 ás 15:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para acompanhar 
paciente infantil, com uso de O², isolado de outros pacientes conforme pedido médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CíCERA NASCIMENTO DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 169/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA– Pr
SAÍDA: 03/11/2019 ás 22:30 horas 
RETORNO:  05/11/2019 ás 04:30 horas 
Pagamento de 1/2  diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte reais) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CURITIBA- Pr, para 
acompanhar paciente infantil, com uso de O², isolado de outros pacientes conforme 
pedido médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CíCERA NASCIMENTO DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 170/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 31/10/2019 ás 04:30 horas 
RETORNO:  31/10/2019 ás 15:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para transportar paciente infantil, com uso de O², isolado de outros pacientes 
segundo pedido médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 171/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CURITIBA– Pr
SAÍDA: 03/11/2019 ás 22:30 horas 
RETORNO:  05/11/2019 ás 04:30 horas 
Pagamento de 1/2  diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte reais) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CURITIBA- Pr, para 
transportar paciente para transportar paciente infantil, com uso de O², isolado de 
outros pacientes segundo pedido médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 172/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 07/11/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  07/11/2019 ás 16:0 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO BATISTA DE SOUZA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 173/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 28/10/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  28/10/2019 ás 18:00 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 174/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ– Pr
SAÍDA: 30/10/2019 ás 04:30 horas 
RETORNO:  30/10/2019 ás 16:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
FLORISVAL JOSE DA SILVA
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 175/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 30/10/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  30/10/2019 ás 15:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 176/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 04/11/2019 ás 07:30 horas 
RETORNO:  04/11/2019 ás 15:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 177/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 05/11/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  05/11/2019 ás 17:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
CARLOS JOSE DE MORAES
MOTORISTA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 178/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 31/10/2019 ás 05:00 horas 
RETORNO:  31/10/2019 ás 15:30 horas 
Pagamento de 1/8 de diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 35,00 (Trinta e cinco reais) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para transportar 
paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA 
MOTORISTA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 080/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: A.W. PONTES - ME
CNPJ: 17.055.007/0001-03
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 032/2019
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento/confecção de materiais de 
metalurgia (portões, grades, toldos etc.), conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 32.925,60 (trinta e dois mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e sessenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias úteis, após entrega e instalação 
mediante emissão de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 06 de novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
A.W. PONTES - ME
CNPJ: 17.055.007/0001-03
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 081/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: ESMANI PEREIRA DA SILVA
CNPJ: 11.532.257/0001-00
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 032/2019
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento/confecção de materiais de 
metalurgia (portões, grades, toldos etc.), conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias úteis, após entrega e instalação 
mediante emissão de nota fiscal.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 06 de novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
ESMANI PEREIRA DA SILVA
CNPJ: 11.532.257/0001-00
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2019
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 084/2019, adjudicado pelo Pregoeiro nomeado na ata da sessão com o item 01, e, 
valor de R$ 13.980,00 (treze mil, novecentos e oitenta reais), em favor da Empresa 
MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ sob n.º 32.421.421/0001-82, cujo objeto é a contratação de empresa para 
fornecimento de um Cardioversor bifásico CMOS DRAKE / VIVO, com bateria MDF 
03B, para Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista o resultado do Processo 
n°. 099/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 084/2019, realizada no dia 24 de 
outubro de 2019, Por ter apresentada a proposta dentro dos padrões exigidos no 
Edital, ofertado por meio de lances verbais, tipo menor preço por item, conforme 
consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 06 de novembro de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 155/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
- EPP
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de um Cardioversor bifásico CMOS 
DRAKE / VIVO, com bateria MDF 03B, para Secretaria Municipal de Saúde, tendo 
em vista o resultado do Processo n°. 099/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 
084/2019, realizada no dia 24 de outubro de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: A contratada deverá fornecer o item 
nº 01, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Avenida Paraná, 1468, centro, 
em qualquer dia útil, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a solicitação 
feita através de autoriza de fornecimento.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses a partir de 06 de novembro de 2019 e termino no dia 06 de novembro 
de 2020, encerrando – se também com a aquisição do item licitado.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 13.980,00 (treze mil, novecentos e oitenta reais).
Maria Helena - PR, 06 de novembro de 2019.

Prefeitura MuniciPal de nova olíMPia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 870
MODALIDADE – LEILÃO N.º 002/2019
TIPO – MAIOR LANCE  POR LOTE
EDITAL DE LEILÃO  N.º 002/2019
O Município de Nova Olímpia,  Estado do  Paraná, torna público, que nos termos 
da Lei n.º 8666,  de 21 de junho de 1993, com alteração da pela Lei n.º 8883 de 08 
de junho de 1994,  realizará em sua sede,  LICITAÇÃO na modalidade de LEILÃO, 
objetivando a venda de Veículos,  declarados ociosos, de recuperação antieconômica, 
recuperáveis e/ou irrecuperáveis ao Município de Nova Olímpia do Estado do Paraná, 
conforme o Anexo I deste Edital. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO:    26  de  novembro  de  2019.
HORA:  09:00 horas 
LOCAL: Centro Cultural Professor Alcides Afonso dos Santos, sito  a  Praça da 
República s/nº, centro,  nesta cidade de Nova Olímpia – Pr.
Demais informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitação e Compras, 
localizado na Avenida Higienópolis - 821 ou pelo Telefone 44-3685-1313 em horário 
de expediente. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, em 06  (seis) de  novembro 
de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº005/2019.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 005/2019, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA HABILITADA
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
EMPRESA INABILITDA
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Perobal (PR), 05 de novembro de 2019.
Presidente da Comissão: 
RAQUEL S. M. PEREIRA                          ________________________________
Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES                   ________________________________
AMAURI DE ALMEIDA                           ________________________________
_PAOLA J. D. RUBIO                               ________________________________

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  TOMADA Nº002/2019.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital 
de Tomada de Preços nº 002/2019, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:
EMPRESA HABILITADA
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
EMPRESA INABILITADA
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data 
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, 
a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para apresentação de 
documentação
Perobal (PR), 06 de novembro de 2019.
Presidente da Comissão: 
RAQUEL S. M. PEREIRA                          ________________________________
Membros da Comissão:
SIDINEY RAFAEL ALVES                     ________________________________
AMAURI DE ALMEIDA                            _______________________________
PAOLA J. D. RUBIO 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.10.2019 FNS - FUNDO NACIONAL SAÚDE - ASSIS. FARMACÊUTICA E 28.013,32
TOTAL 28.013,32

                                                                  Perobal, 29 de Outubro de 2019.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.10.2019 FMS- INVEST SUS / Equipamentos Odontológico 27.017,54
TOTAL 27.017,54

                                                                  Perobal, 29 de Outubro de 2019.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal, os Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2.º da Lei n.º 9.452/97,

recebeu os seguintes recursos da União:

Cruzeiro do Oeste, 06 de novembro de 2019.

Maria Helena Bertoco Rodrigues,
Prefeita Municipal.

DATA RECURSO VALOR

31/10/19 PETE SEED R$ 30.626,47

30/10/19 ITR R$ 10.954,38

30/10/19 FPM R$ 458.392,49

30/10/19 IPM-IPI R$ 974,15

01/11/19 FEP R$ 500,04

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Parana

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 630/2019
Concede Auxilio Natalidade ao servidor RONIE IVAN DE OLIVEIRA, e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de 
Abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Publico do Município de Pérola),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Auxilio Natalidade ao servidor RONIE IVAN DE OLIVEIRA, matricula 
nº 2030-3, ocupando o cargo efetivo de Professor de Artes, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 06 de Novembro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 
 

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
 
Pelo presente, solicito a abertura de Processo Seletivo Simplificado destinado à 

contratação por tempo determinado de profissionais para atuar nos cargos abaixo 

relacionados, pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que necessário e que não ultrapasse o limite máximo de 02 (dois) anos, 

face à necessidade temporária e excepcional interesse público, conforme possibilidade 

prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº 

108, de 18 de Maio de 2005, Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT), 

cláusula 25ª do Protocolo de Intenções e cláusula 41ª do Estatuto Social do CIUENP, 

bem como a autorização do Conselho Deliberativo em reunião realizada no dia 

04/11/2019.  

 

Considerando a ampliação dos serviços da Rede de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná e a quantidade insuficiente de candidatos classificados e aprovados 

nos Concursos Públicos vigentes que atenderam aos chamamentos para os cargos de 

Condutor de Ambulância Socorrista e Médico Intervencionista para a Base 

Descentralizada de Goioerê; 

 

Considerando as Bases onde os candidatos classificados já foram todos convocados, 

bem como a necessidade de substituição temporária de empregados em período de 

férias regulamentares, exonerações, afastados por licença médica e licença 

maternidade, e a necessidade de substituição temporária de empregadas gestantes, 

afastadas das atividades conforme determina o Art. 394-A da CLT; 

 

Em virtude da imperiosa continuidade dos serviços públicos que são prestados por este 

Órgão à população, verifica-se a necessidade de realização de Processo Seletivo 

Simplificado para a contratação temporária de empregados públicos e formação de 

cadastro de reserva até a realização de novo concurso público, conforme quadro abaixo: 

 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

 

Emprego Público Vagas Salário 
Carga Horária 

Semanal 
Condutor de Ambulância Socorrista 01 + CR R$ 1.698,18 36h 

Médico Intervencionista 03 + CR R$ 8.564,91 24h 

Enfermeiro Intervencionista CR R$ 4.053,98 36h 

 

No quadro abaixo, encontram-se a origem das vagas de forma analítica: 

 

Emprego Público Origem da Vaga 

01 Vaga 

Condutor de Ambulância Socorrista  

Base de Goioerê 

Ampliação da Rede de Urgência e 

Emergência – Quantidade insuficiente de 

candidatos aprovados e classificados nos 

concursos públicos vigentes que 

atenderam aos chamamentos realizados. 

02 Vagas 

Médico Intervencionista 

Base de Goioerê 

Ampliação da Rede de Urgência e 

Emergência – Quantidade insuficiente de 

candidatos aprovados e classificados nos 

concursos públicos vigentes que 

atenderam aos chamamentos realizados. 

01 Vaga 

Médico Intervencionista 

Base de Campo Mourão 

Substituição de servidor que pediu 

exoneração e não há candidatos 

classificados e aprovados nos concursos 

públicos vigentes para chamamento. 

 

Umuarama/PR, 05 de novembro de 2019. 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

Integrante do Processo Seletivo Simplificado de Nº 03/2019. 

 

PORTARIA Nº 264/2019 

 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 

NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, composta pelos profissionais 

abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na avaliação e 

análise dos Currículos e Títulos do Processo Seletivo Simplificado de Nº 

03/2019.   

 

Presidente: ADRIANO HORN, Coordenador de 

Recursos Humanos, RG nº 8.101.274-1 SESP/PR; 

 

Membro: WILLIAM REIS AGUIAR, Auxiliar 

Administrativo do CIUENP, RG nº 7.910.061-7 SESP/PR; 

 

Membro: ELISANGELA RODRIGUES DELGADO, 

Coordenadora de Enfermagem do CIUENP, COREN-PR nº 519578, RG nº 

10.833.797-4 SESP/PR; 

 

Membro: PAULO CESAR LEMES, Coordenador de 

Frota e Almoxarifado do CIUENP, RG nº 2.156.833 SESP/PR; 

 
Membro: MAXSUEL FIDELIS DE PADUA ALMEIDA, 

Coordenador Médico do CIUENP, CRM-PR nº 31578, RG nº 7.740.512-7 

SESP/PR; 

 

Art. 2º.  Fica nomeado o Sr. Adriano Horn na função 

de Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora, cabendo a ele a 

coordenação geral dos trabalhos.  

 

Art. 3º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo 

Seletivo Simplificado, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 

atinentes ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de quaisquer 

dúvidas durante a sua realização. 

 

Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes 

tão somente as que contarem com a totalidade destes. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na 

Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e no Site: www.samunoroestepr.com.br. 

 

Umuarama/PR, 05 de novembro de 2019. 

 

 

 

______________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 20 de novembro de 2019, às 08h30min no anfiteatro Municipal, 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – tipo menor preço global, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO INDIRETA 
SOB REGIME DE EMPREITADA DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO 
CENTRO DE TRIAGEM DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS, CENTRO DE CONTROLE 
DE ZOONOSES E RESÍDUOS SÓLIDOS VOLUMOSOS (SOFÁS, COLCHÕES, 
ENTRE OUTROS) DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Av. 
Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de novembro de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do 
objeto do procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 18/2019, em favor da empresa 
abaixo descrita, conforme ata lavrada em 28 de outubro de 2019.
Fornecedor: ANGIO CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF: 22.005.451/0001-54
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Plantão 12 horas noturno (sábados e domingos) 1,00 R$ 1.282,39 R$ 1.282,39
Valor Total Homologado -   R$ 1.282,39  (um mil, duzentos e oitenta e dois reais e 
trinta e nove centavos)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos 
Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 30 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
ERRATA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2019
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 036/2019, visando Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços de Consertos de Pneus para Atender a Frota das Secretarias do Municipio 
de Tapejara/Pr., com o valor máximo de R$ 39.200,00(trinta e nove mil e duzentos 
reais), conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de novembro de 2019, às 09h00min, e 
será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 01 de 
novembro de 2019. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
ERRATA
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 018/2019
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
considerando que o Parecer Jurídico prevê a Inexigibilidade em conformidade ao 
disposto no art. 25, caput, da Lei Federal 8.666/93, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 018/2019, referente à contratação de 
Pessoa Física/Jurídica, da área da saúde para prestação de serviços de médico 
em regime de urgência e emergência, junto ao pronto atendimento-PA, 24 horas, 
do município de Tapejara/r., em conformidade com Edital do Chamamento Público 
nº 004/2019. Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da 
declaração de inexigibilidade expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em 
favor do profissional: 
- ANGIO CLINICA MÉDICA LTDA. CNPJ: 22.005.451/0001-54
Tudo nas condições previstas no mencionado Edital de Chamamento Público nº 
004/2019. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.
Tapejara/Pr, 29 de outubro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

conSelHo MuniciPal da aSSiStência 
Social – cMaS de taPira - Pr

RESOLUÇÃO: 014/2019
SÚMULA: APROVAR O DEMONSTRATIVO PARA O CO-FINANCIAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, EXERCICIO 
2018, IGD/PBF.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Tapira - PR, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal n. º 769/2017, de 12 dezembro de 2017, 
em reunião ordinária do dia 06 de novembro de 2019, conforme ata nº 010/ 2019.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Demonstrativo do Co-financiamento do Governo Federal Sistema 
Único da Assistência Social, exercício 2018 IGD/PBF, considerando as informações 
contidas nos documentos bancários e contábeis.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapira - PR, 06 de novembro de 2019.
Eva Tinte
Vice-Presidente CMAS

conSelHo MuniciPal da aSSiStência 
Social – cMaS de taPira - Pr

RESOLUÇÃO: 015/2019
SÚMULA: APROVAR O DEMONSTRATIVO PARA O CO-FINANCIAMENTO DE 
SERVIÇOS E PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL - SISTEMA ÚNICO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, EXERCÍCIO 2018.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Tapira - PR, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal n. º 769/2017, de 12 dezembro de 2017, 
em reunião ordinária do dia 06 de novembro de 2019, conforme ata nº 010/ 2019.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Demonstrativo do Co-financiamento de Serviços e Programas do 
Governo Federal - Sistema Único da Assistência Social, Exercício 2018, considerando 
as informações contidas nos documentos bancários e contábeis.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapira - PR, 06 de novembro de 2019.
Eva Tinte
Vice-Presidente CMAS

conSelHo MuniciPal da aSSiStência 
Social – cMaS de taPira - Pr

RESOLUÇÃO: 016/2019
SÚMULA: APROVAR O DEMONSTRATIVO PARA O CO-FINANCIAMENTO DO 
GOVERNO FEDERAL SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, EXERCICIO 
2018, IGD/SUAS.
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Tapira - Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere a Lei Municipal n.º 769/2017, de 12 dezembro de 2017, 
em reunião ordinária do dia 06 de novembro de 2019, conforme ata nº 010/ 2019.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar o Demonstrativo do Cofinanciamento do Governo Federal Sistema 
Único da Assistência Social, exercício 2018 IGD/SUAS, considerando as informações 
contidas nos documentos bancários e contábeis.
Art. 2º- Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapira-PR, 06 de novembro de 2019.
Eva Tinte
Vice-Presidente CMAS

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2019
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 22/11/2019, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
123/2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE GRADES COM PORTÕES, 
PARA SEREM INSTALADAS NA ESCOLA MUNICIPAL RAINHA DOS APÓSTOLOS 
E CMEI GIRASSOL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no valor máximo de R$ 17.050,00 (dezessete mil e 
cinquenta reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações 
bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, 
telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 06/11/2019.
MARCIA MARIA SONEGO DE PÁDUA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE CANCELAMENTO DO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2019
O Município de Terra Roxa-PR, torna público o CANCELAMENTO do Processo 
Licitatório nº 178/2019, Pregão Presencial nº 112/2019, em face de ausência total 
de interessados. Maiores informações fone: (44) 3645-8300, em dias úteis das 
07h:30horas às 12h:00 horas e das 13:30horas as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 06/11/2019.
GERSON GIOMBELLI
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
PORTARIA Nº 77/2019
Concede progressão de nível de servidor efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, 
de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, o servidor Sérgio Dias 
Araújo, ocupante de cargo de provimento efetivo de Motorista, do nível 10 
para o nível 11, referente ao período de 01 de setembro de 2017 a 31 de 
agosto de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 06 de novembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

PORTARIA Nº 78/2019
Concede progressão de nível de servidora efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, 
de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, a servidora Lenilse Vaz 
da Costa, ocupante de cargo de provimento efetivo de Telefonista, do nível 
08 para o nível 09, referente ao período de 01 de setembro de 2017 a 31 de 
agosto de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 06 de novembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

PORTARIA Nº 79/2019
Concede progressão de nível de servidora efetivo da Câmara Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos artigos 25 e 26 da Resolução 01/2008, 
de 04 de julho de 2008, (Estrutura Orgânico-Administrativa da Câmara 
Municipal),
RESOLVE:
Art. 1º. PROGREDIR de nível na carreira funcional, a servidora Lucília 
Cardoso Francisco, ocupante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, do nível 04 para o nível 05, referente ao período de 06 de 
outubro de 2017 a 05 de outubro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 06 de novembro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2019 E CONTRATO Nº. 245/2019
Aos dezesseis dias de outubro de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua 
João Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita 
e qualificada, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 70/2019 , consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto
1.1.O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de 960 Cestas Básicas que serão 
entregues as famílias que se encontram em vulnerabilidade social e atendidas pelo CRAS, por um período de 12 
meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Assistência Social. Conforme especificações no Anexo I., no Sistema 
de Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis 
dias, conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial Registro de preços 
nº 70/2019, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa R&M ALIMENTOS EIRELI, com sede RODOVIA PR 317, 6330 KM 06 - BOX 229 - CEP: 
87065901,Maringá/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.421.808/0001-24, representada MAISA RIBEIRO DE CAMPOS, 
inscrito no CPF/MF sob nº 066.416.599-09 e portador da Carteira de Identidade RG nº , doravante denominada 
CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de acordo com as solicitações 
feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
LoteItemCódigo do produto/serviçoDescrição do produto/serviçoMarca do produtoUnidade de medidaQuantidadePreço 
unitárioPreço total
LOTE: 001 - Lote 001147860KIT CESTA BASICA 
02 Arroz Tipo 1 
5 Kg
01 Açúcar Cristal 5 Kg
03 Feijão Tipo 1 1 Kg
02 Óleo de Soja 900 Ml
04 Macarrão Parafuso Sêmola 500 Gr
03 Extrato de Tomate 340 Gr
01 Fubá Fino 1 Kg
02 Café Torrado e Moído 1 Kg
03 Biscoito Amanteigado 330 Gr
02 Sardinha 125 Gr
02 Leite Integral UHT em embalagem longa vida 1 L
02 Achocolatado 900 Gr
01 Sal Iodado 1 Kg
01 Farinha de Mandioca 1 Kg
 R&M ALIMENTOSUD960,00102,0097.920,00
TOTAL
97.920,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento–
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada - PARCELADA dias após a emissão da Nota 
Fiscal, contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/
Fatura, devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a 
não atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção 
necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 05 (cinco) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega–
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilibrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c)Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d)For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subseqüentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em conseqüência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oi pessoa física, inclusive 
declarando - a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, 
coercitivas, ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 16 de outubro de 2019.
R&M ALIMENTOS EIRELIMARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 CONTRATADA       
Prefeita Municipal
 CONTRATANTE
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Decreto  nº 99/2019 de 04/11/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 51.030,68 (cinqüenta e um mil e trinta reais e 
sessenta e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018.

Decreta:

Suplementação
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 14.261,30 147 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 11.889,80 142 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 14.593,69 239 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 5.000,00 268 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO

13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 5.285,89 413 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  51.030,68

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude
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 804,40 129 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 455,00 127 - 3.1.90.04.00.00 00303 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 4.000,00 134 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5.000,00 133 - 3.1.90.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 3.000,00 138 - 3.1.91.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.711,75 149 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 3.414,80 148 - 3.3.90.32.00.00 00303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 2.953,80 151 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 1.791,35 170 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 20,00 168 - 4.4.90.52.00.00 00303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 19,40 225 - 3.1.90.04.00.00 00103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 2.871,00 226 - 3.1.90.04.00.00 00104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 2.863,24 232 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4.115,43 245 - 3.3.90.36.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 305,53 252 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 3.000,00 266 - 3.1.91.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 884,30 275 - 3.3.90.39.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 534,79 276 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 280 - 4.4.90.52.00.00 00104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
13 DEPARTAMENTO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
13.002 DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
13.002.27.813.1302.2.020. Manutenção das Atividades Desportivas

 5.000,00 411 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
 285,89 415 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução:  51.030,68

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  04 de novembro de 2019.

       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/10/2019 a 31/10/2019          

      

      Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                                                                        

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          10/10/2019         216.996,33          

216.996,33                                     

                                                                                                    18/10/2019          71.852,31           

71.852,31                                     

                                                                                                    30/10/2019         183.357,01          

183.357,01                                     

     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/10/2019          32.729,18           

32.729,18                                     

     1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           24/10/2019             227,56              

227,56                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           24/10/2019          12.008,60           

12.008,60                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.01.00   PISO DE ATENCAO BASICA - PAB                                         04/10/2019          13.953,33           

13.953,33                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.02.00   Agentes Comunitarios de Saude - ACM                                  08/10/2019          15.000,00           

15.000,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.07.00   PISO DE ATENCAO BASICA VARIAVEL - PAB                                08/10/2019          34.223,60           

34.223,60                                     

     1.7.1.8.03.2.1.04.00.00   Gestao Plena                                                         04/10/2019          52.821,49           

52.821,49                                     

     1.7.1.8.03.2.1.06.00.00   Apoio a Implementacao da Rede Cegonha                                08/10/2019           3.639,78            

3.639,78                                     

     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        04/10/2019          11.189,86           

11.189,86                                     

                                                                                                    23/10/2019           2.990,00            

2.990,00                                     

                                                                                                    31/10/2019             937,91              

937,91                                     

     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       16/10/2019          16.697,00           

16.697,00                                     

     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   08/10/2019          11.184,00           

11.184,00                                     

     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  08/10/2019           2.919,67            

2.919,67                                     

     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      10/10/2019          12.367,78           

12.367,78                                     

                                                                                                    31/10/2019           1.430,00            

1.430,00                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       01/10/2019         235.544,47          

235.544,47                                     

                                                                                                    08/10/2019         114.875,48          

114.875,48                                     

                                                                                                    15/10/2019         351.845,44          

351.845,44                                     

                                                                                                    22/10/2019         348.192,70          

348.192,70                                     

                                                                                                    29/10/2019         203.350,82          

203.350,82                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/10/2019           9.890,59            

9.890,59                                     

                                                                                                    31/10/2019             704,22              

704,22                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/10/2019          15.600,95           

15.600,95                                     

     1.7.2.8.01.4.1.00.00.00   Cota-Parte da Contri. Inter. Dominio Economico - Principal           24/10/2019           2.730,22            

2.730,22                                     

     1.7.2.8.03.1.1.01.00.00   APSUS - Atencao Primaria do Sistema Unico de Saude                   24/10/2019          14.782,50           

14.782,50                                     

     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00   HOSPSUS -Prog.Apoio Qualificacao Hospitalar a Hospit.Publico         24/10/2019          40.000,00           

40.000,00                                     

     1.7.2.8.03.1.1.08.00.00   Programa Qualificacao do Parto                                       24/10/2019           3.600,00            

3.600,00                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          31/10/2019           1.216,36            

1.216,36                                     

     1.7.2.8.99.1.1.02.00.00   PETE - Programa Estadual para o Transporte Escolar                   31/10/2019           6.096,90            

6.096,90                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     30/10/2019         253.297,44          

253.297,44                                     

       

     2.4.1.8.10.7.1.00.00.00   Trans. Convenios Uniao a Progra. Infra Trans.- Principal             29/10/2019          93.741,43           

93.741,43                                     

     2.4.2.8.10.9.1.00.00.00   Outras Transferencias de Convenio dos Estados - Principal            09/10/2019         278.352,94          

278.352,94                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                         2.670.347,87        

2.670.347,87                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                          

                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                           

                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                          

 

 

 

     PRONIM CP - Emissao: 06/11/2019 as 8h16min - Duracao: 0h00m01seg (4) 

       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 25/10/2019 a 31/10/2019          

      

      Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                                                                        

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          30/10/2019         183.357,01          

183.357,01                                     

     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/10/2019          32.729,18           

32.729,18                                     

     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        31/10/2019             937,91              

937,91                                     

     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      31/10/2019           1.430,00            

1.430,00                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       29/10/2019         203.350,82          

203.350,82                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/10/2019           9.890,59            

9.890,59                                     

                                                                                                    31/10/2019             704,22              

704,22                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/10/2019          15.600,95           

15.600,95                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          31/10/2019           1.216,36            

1.216,36                                     

     1.7.2.8.99.1.1.02.00.00   PETE - Programa Estadual para o Transporte Escolar                   31/10/2019           6.096,90            

6.096,90                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     30/10/2019         253.297,44          

253.297,44                                     

       

     2.4.1.8.10.7.1.00.00.00   Trans. Convenios Uniao a Progra. Infra Trans.- Principal             29/10/2019          93.741,43           

93.741,43                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                           802.352,81          

802.352,81                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                          

                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                           

                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do procedimento licitatório 
Pregão Nº 33/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 04 de outubro de 2019.
Fornecedor: ENGEPEÇAS EQUIPAMETNOS LTDA.
CNPJ/CPF: 05.063.653/0010-24
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
2 Retroescavadeira 4 x 4 (última série, nova, zero hora), Potência bruta Np de no mínimo de 85 HP. Peso 
operacional 7.000 Kg, capacidade mínima da Caçamba frontal de 0,96 m3, Caçamba de Retroescavadeira, Banco 
com Suspensão a ar, Porta de acesso com 2 lados e Motor da mesmo marca do Fabricante.
1,00 R$ 223.000,00 R$ 223.000,00
Valor Total Homologado -   R$ 223.000,00  (duzentos e vinte e três mil reais)        
Fornecedor: ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANPORTES LTDA.
CNPJ/CPF: 04.862.831/0001-23
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 veículo, Caminhão Coletor Compactador Fabricação/Modelo 2019/2019(novo, zero Km), com potência mínima 
efetiva de 256 CV, Capacidade do Coletor 19,0m³ de Lixo Compactado, Carregamento traseiro e demais
1,00 R$ 347.000,00 R$ 347.000,00
Valor Total Homologado -   R$ 347.000,00  (trezentos e quarenta e sete mil reais)        
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 06 de novembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

RECEITAS CORRENTES (I)

   Receita de Contribuições dos Segurados

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receitas de Contribuições Patronais

      Civil

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

      Militar

         Ativo

         Inativo

         Pensionista

   Receita Patrimonial

      Receitas Imobiliárias

      Receitas de Valores Mobiliários

      Outras Receitas Patrimoniais

   Receita de Serviços

   Outras Receitas Correntes

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

      Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

   Amortização de Empréstimos

   Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

Em 2018

ADMINISTRAÇÃO (V) 880.800,00 880.800,00 466.021,49 423.276,36 -

   Despesas Correntes 819.800,00 819.800,00 466.021,49 291.273,52 -

   Despesas de Capital 61.000,00 61.000,00 - 132.002,84 -

PREVIDÊNCIA (VI) 2.908.500,00 2.908.500,00 1.384.629,16 1.204.677,78 -

   Benefícios - Civil 2.908.500,00 2.908.500,00 1.384.629,16 1.204.677,78 -

      Aposentadorias 1.940.000,00 1.940.000,00 1.053.959,37 880.633,39 -

      Pensões 640.000,00 640.000,00 256.595,89 233.493,16 -

      Outros Benefícios Previdenciários 328.500,00 328.500,00 74.073,90 90.551,23 -

   Benefícios - Militar - - - - -

      Reformas - - - - -

      Pensões - - - - -

      Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

   Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -

      Demais Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 3.789.300,00 3.789.300,00 1.850.650,65 1.627.954,14 -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² 2.130.000,00 2.130.000,00 5.932.519,14 3.754.570,77

1.479.554,52 1.627.304,14 -

6.303.615,27 3.755.220,77

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

74.073,90 90.551,23 -

- - -

1.053.959,37 880.633,39 -

256.595,89 233.493,16 -

1.384.629,16 1.204.677,78 -

1.384.629,16 1.204.677,78 -

466.021,49 290.623,52 -

- 132.002,84 -

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018

Em 2019

466.021,49 422.626,36 -

5.919.300,00                              5.919.300,00                          7.783.169,79                          5.382.524,91                       

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

NÃO PROCESSADOS

-                                             - -                                          -

-                                             - -                                          -

-                                             -                                          -                                          -                                       

-                                             - -                                          -

-                                             - - -

-                                             - 1.340,93                                 -                                       

21.600,00 21.600,00 17.684,66                               10.279,92                            

21.600,00 21.600,00 16.343,73                               10.279,92                            

- - - -

- - - -

- - - -

3.326.400,00 3.326.400,00 5.833.176,31                          3.143.914,07                       

- - - -

3.326.400,00 3.326.400,00 5.833.176,31                          3.143.914,07                       

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1.293.660,00                              1.293.660,00                          953.892,97                             1.266.131,52                       

- - - -

1.293.660,00                              1.293.660,00                          953.892,97                             1.266.131,52                       

1.293.660,00                              1.293.660,00                          953.892,97                             1.266.131,52                       

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

5.400,00 5.400,00 - -

5.400,00 5.400,00 - -

1.277.640,00 1.277.640,00 978.415,85                             962.199,40                          

1.266.840,00 1.266.840,00 978.415,85                             962.199,40                          

5.919.300,00                              5.919.300,00                          7.783.169,79                          5.382.524,91                       

1.277.640,00 1.277.640,00 978.415,85                             962.199,40                          

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2019

Até o Bimestre
2018
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2019/Bimestre Setembro-Outubro

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Set/2019, 09h e 28m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa 
liquidada.

                                                 ______________________     ______________________                                                   
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                                      
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE                                                         
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

33.426,26 16.113,18

47.986.255,86 41.063.071,50

144.183,13 144.183,13

-

-

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2019 2018

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

2.300.000,00

APORTES REALIZADOS

-

-

Janeiro a Outubro 2019/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

41.986.478,17
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo aditivo nº002 
REF: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°131/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula Décima Segunda do presente contrato 
para o dia 08/11/2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado o acréscimo de R$361.825,80 (trezentos sessenta um mil oitocentos vinte cinco reais 
e oitenta centavos) no valor inicialmente contratado, passando o valor total do contrato inicialmente firmado a ser 
de R$1.085.477,40 (um milhão oitenta cinco mil quatrocentos setenta sete reais e quarenta centavos) referente ao 
acréscimo de serviços disposto na clausula primeira deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 22 de outubro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2019-PMP
A Comissão Permanente de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da 
Tomada de Preços nº 09/2019-PMP, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes:
Classificação EMPRESAS VALOR R$
1º ANDRÉ LUIZ LONGUINI-EPP 293.008,07
2º SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 315.068,23
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.                                                     
Pérola/PR, 06 de novembro de 2019.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)  ______________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário) ______________________________________
VALMIR ANTONINI DA SILVA    ______________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO    _________________

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2019-(PMP)
A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 09/2019-(PMP), que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar as 
seguintes proponentes:
Nº RAZÃO SOCIAL
1 ANDRÉ LUIZ LONGUINI-EPP
2 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a Comissão 
Permanente de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso.
Pérola/PR, 06 de outubro de 2019.
ANDERSON FARIAS DOS SANTOS (Presidente)  ______________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO (Secretário) ______________________________________
VALMIR ANTONINI DA SILVA    ______________________________
ADEMIR FULCHINI CARDOSO    _________________

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 92/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2019
Processo: n.º 124/2019. Pregão Presencial nº 46/2019. Objeto: Registro de Preços, para contratação de empresa 
especializada para fornecimento parcelado de uniformes escolares para os alunos da rede pública de ensino do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 05/11/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 04.105.339/0001-03, estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 4099, centro, CEP  87501-
170, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid Quant Valor Unit Valor Total
1 1 AGASALHO DE LONA PLATA COM 214 GR 100% POLIÉSTER AZUL ROYAL 
PANTONE 007-1213, CINZA CHUMBO PANTONE 007-9116 E COM VIÉS AMARELO PANTONE 007-3116 TODO 
FORRADO TECIDO 100% COM CORDÃO PARA REGULAGEM NA PARTE INFERIOR DA BLUSA, COM BORDADO 
FRENTE E COSTA NA BLUSA E NA CALÇA DE LONA PLATA COM 214GR 100% POLIÉSTER AZUL ROYAL 
PANTONE 007-1213, CINZA CHUMBO PANTONE 007-9116 E COM VIÉS AMARELO PANTONE 007-3116 TODO 
FORRADO TECIDO 100% POLIÉSTER COM 2 BOLSOS FACA UN 50 
144,34 7.217,00
1 2 CAMISETAS EM PV (POLIVISCOSE) SENDO 67% EM POLIESTER E 33% VISCOSE 
GRAMATURA 180g, NA COR AMARELA PANTONE 120752 COM 3 LISTRAS EM COR AZUL ROYAL PANTONE 
194040 COM 1 CM DE TAMANHO CADA LISTRA COM GOLA E PUNHO AZUL ROYAL, PERSONALIZADA COM 
ESTAMPA DO BRAZÃO DO MUNICÍPIO EM CROMIA NA PARTE FRONTAL, E OUTRA ESTAMPA NAS COSTAS. 
TAMANHOS INFANTIL E ADULTOS VARIADOS 1 AO GG1 UN 2.700 18,00 
48.600,00
1 3 BERMUDA SUPLEX AERÓBICA AR 88% POLIAMIDA 12% ELASTANO 350g NA COR 
AZUL ROYAL PANTONE 194040 NA COR 504 COM ESTAMPA DO BRASÃO DO MUNICÍPIO NA PARTE DA FRENTE 
DA PERNA ESQUERDA. TAMANHOS INFANTIL E ADULTOS VARIADOS: 1 AO GG1 UN 750 
31,00 23.250,00
1 4 BERMUDA MASCULINA EM HELANCA 100% POLIAMIDA 350G  NA COR AZUL 
ROYAL PANTONE 194040 COM 3 LISTRAS SENDO EM AMARELO PANTONE 120752 COM 1 CM DE TAMANHO 
CADA COM ESTAMPA DO BRAZÃO DO MUNICÍPIO EM CROMIA  NA PARTE DA FRENTE DA PERNA ESQUERDA. 
TAMANHOS INFANTIL E ADULTOS VARIADOS 1 AO GG2 UN 600 30,00 
18.000,00
TOTAL DO LOTE - 01 97.067,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$97.067,00 (noventa e sete mil e sessenta e sete reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo 
Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2018
Tomada de Preços nº 08/2018-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato estabelecido na Cláusula Quinta, 
com término previsto para 08 de novembro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 107.400,00 (Cento e sete mil e quatrocentos 
reais), que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 8.950,00 (Oito mil novecentos e cinquenta 
reais), correspondente ao acréscimo se serviços, conforme parecer jurídico, em anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de assinatura: 06/11/2019
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 025/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 120/2019
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 025/2019, com a empresa AUTO ELÉTRICA E 
MECÂNICA VIDA NOVA LTDA.ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 27.074.498/0001-
93, para Aquisição de Peças e Serviços para os Veículos da Secretaria Educação Cultura e Esportes Município De 
Tapejara/Pr, Conforme Requisições Internas e Termo de Referência., conforme Art. 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93. 
O valor total da aquisição é de R$-11.780,00 (onze mil, setecentos e oitenta)
Tapejara/PR, 06 de novevmbro de 2019.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 088/2019, de 06 de Novembro de 2019
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Altera redação de dispositivo da Lei Municipal n° 931, de 08 de dezembro de 2003 e prevê outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONAREI A SEGUINTE LEI:
Art. 1°- A redação dos itens 25.01 e 25.04, do artigo 1°, da Lei Municipal n° 931, de 08 de dezembro de 2003, passam 
a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 1°-
“25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna, esquife ou qualquer outro nome e forma que se atribua 
a recipiente em que se coloque corpo, ossada ou restos humanos para sepultamento no cemitério existente no 
Município. Aluguel de capela. Transporte de corpo cadavérico. Fornecimento de flores, coroas e outros paramentos. 
Desembaraço de certidões de óbito. Fornecimento de véus e outras espécies ou formas de adornos para velórios, 
últimas homenagens e ou sepultamentos. Embalsamamento. Embelezamento ou qualquer forma de preparo, 
conservação, restauração, exumação, recolocação de cadáveres em outros túmulos. Tanatopraxia ou outras práticas 
reguladas por normas de vigilância sanitária. Serviços na forma de planos, assistência funerária e prestação de 
serviços decorrentes ou correlacionados.”
“25.04 – Construção, conservação, manutenção, demolição, reforma, colocação de lápide, revestimentos de túmulos 
ou qualquer outro ato ou serviço que gere utilização, reutilização, no todo ou em parte, de jazigos, gavetas, carneiras, 
covas ou qualquer forma de uso e ocupação de espaço no cemitério existente no Município para os fins de utilização 
deste, previsto no artigo 192 até 204, da Lei Complementar n° 006 de 2002 (Código de Postura do Município).”
Art. 2°- Ficam acrescentados os artigos 193-A, 193-B e 193-C, ao texto da Lei Complementar Municipal n° 006, de 
2002, a qual instituiu o Código de Posturas do Município, com as seguintes redações:
“Art. 193-A. Deverá ser mantido mapa atualizado contendo as informações de localização de ruas, quadras, lotes, 
capela para uso comum, cruzeiro e identificação específica da ocupação com as pessoas sepultadas e dados 
pertinentes ao sepultamento, facilitando a identificação e uso das informações por parte da população e familiares.”
“Art. 193-B. Os locais em que serão realizados sepultamentos e construções apropriadas para tanto, deverão ser 
adquiridos do Município, mediamente procedimento simplificado de requisição e pagamento do valor de R$ 980,00 
(novecentos e oitenta reais) para cada espaço padrão adequado a construção de 1 (uma) carneira ou túmulo, desde 
que seja respeitado sistema organizacional de linhas e colunas, dando-se a devida continuidade e  uniformidade do uso 
e ocupação do solo de cemitério existente no Município. Aquisição que pode ser feita diretamente por parte de pessoa 
física com vínculo de parentesco com o de cujus ou realizada indiretamente, por parte de pessoa jurídica contratada 
para os serviços de sepultamento e outros pertinentes, junto ao setor do Poder Público competente para arrecadação.”
“Art. 193-C. O valor estabelecido no artigo anterior deverá ser atualizado  através do índice oficial de inflação, e não 
está sujeito a procedimento de licitação, em razão da necessidade de realização de sepultamento, incompatível com 
as formalidades e prazos previstos na Lei Federal n° 8.666/1993 e urgência do interesse público e sanidade envolvidos.
Art. 3°- Esta lei entrará em vigor e gerará efeitos a partir de 16 de março de 2018, em respeito e compatibilidade a 
entrada em vigor da própria Lei Complementar Municipal n° 073, de 15 de dezembro de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Tapejara-PR, em 06 de novembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
LEI Nº 2091/2019, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Desafeta área de terra urbana e sua destinação para uso como via pública e prevê outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E  EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONAREI A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica desafetado de uso para via pública e/ou qualquer projeto específico que possa existir sobre a área de terra 
urbana localizada fazendo divisa e confrontação com o imóvel objeto da matrícula n° 8.987, do Cartório de Registro de 
Imóveis da comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR, denominado área que constitui a Rua BAHIA, com área total de 
1.470,00 m2 (um mil, quatrocentos e setenta metros quadrados) identificado e delimitado no memorial descritivo que 
é parte integrante dessa lei, como os limites e confrontações seguintes:
“NORTE: Confronta-se para a Rua 7 de Setembro, em uma distância de 14,00 metros.
LESTE: Confronta-se com a Rua Dismo Ravazzi, em uma distância de 65,00 metros, e com o Lote 01, da quadra 08, 
do Loteamento Alto da Colina, em uma distância de 40,00 metros.
OESTE: Confronta-se para o Lote 2, desta subdivisão, desta mesma quadra, em uma distância de 105,00 metros.
SUL: Confronta-se para a Avenida Rui Barbosa, em uma distância de 14,00 metros.”
§ 1°. Cópia dessa lei, do memorial descritivo, Mapa do terreno, ART-Anotação de Responsabilidade Técnica e outros 
documentos que sejam necessários, deverão ser levados a registro e abertura de matrícula individualizadora do 
imóvel, bem como, registro no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de CRUZEIRO DO OESTE-
PR, como imóvel que é propriedade do Município de TAPEJARA-PR.
§ 2°. O imóvel delimitado e especificado no caput desse artigo, passa a ser bem livre, desimpedido e disponível para 
que possa ser destinado a qualquer fim de uso e ocupação do solo urbano, por parte do Município de Tapejara-PR.
§ 3°. O responsável pelo setor de patrimônio do Município deverá tomar das devidas providências legais para 
concretizar os fins dessa lei, registro no CRI do 1° Ofício da comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR e controle do 
imóvel no acervo patrimonial do Município.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições que lhe sejam contrárias.
Tapejara-PR, em 06 de Novembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2019  

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP 
- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL 01/2019 

 

Considerando a ampliação dos serviços da Rede de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná e a quantidade insuficiente de candidatos classificados e 

aprovados nos Concursos Públicos vigentes que atenderam aos chamamentos para 

os cargos de Condutor de Ambulância Socorrista e Médico Intervencionista para a 

Base Descentralizada de Goioerê;  

 

Considerando as Bases onde os candidatos classificados e aprovados em Concursos 

Públicos e Processos Seletivos já foram todos convocados, bem como a necessidade 

de substituição temporária de empregados em período de férias regulamentares, 

exonerações, afastados por licença médica e licença maternidade, e a necessidade de 

substituição temporária de empregadas gestantes, afastadas das atividades conforme 

determina o Art. 394-A da CLT; 

 

Considerando a autorização do Conselho Deliberativo do CIUENP, em reunião 

realizada no dia em 04/11/2019, e a imperiosa continuidade dos serviços que estão 

sendo prestados por este Órgão; 

 

O Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, através do seu Presidente em exercício, torna pública a realização do 

Processo Seletivo Simplificado para a contratação temporária de empregados 

públicos, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e pelo Regime 

Geral de Previdência Social – RGPS, bem como para formação de cadastro de 

reserva, destinado a contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do Art. 37, 

inciso IX, da Constituição Federal e demais instrumentos legais, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 
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1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E ESPECIFICAÇÕES DO EMPREGO 
PÚbLICO 

 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regulamentado por este Edital. 

1.2. O processo será realizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sede 

do Consórcio Público. 

1.3. O critério utilizado pelo presente processo seletivo, para a escolha dos 

contratados é a análise de currículo. A avaliação e o somatório de pontos dos 

currículos serão realizados pela Comissão designada na Portaria n° 264/2019 

designada pelo presidente do Consórcio. 

1.4. O presente Processo Seletivo destina-se à contratação temporária para o 

preenchimento de vagas em emprego público, além da formação de cadastro de 

reserva, conforme demonstrativo constante nos anexos I, II e III. 

1.5. Tendo em vista que o Processo Seletivo Simplificado 001/2019 e 002/2019 

encontram-se vigentes, os candidatos classificados em cadastro de reserva e ainda 

não convocados naquele terão prioridade de convocação até o término da validade 

do referido Processo Seletivo Simplificado. 

1.6. As atribuições do emprego público constam no Anexo I, que integra este Edital. 

1.7.  A contratação será por tempo determinado para a prestação de serviços e o 

prazo de vigência do contrato de trabalho será de até 06 (seis) meses, admitida a 

prorrogação por igual período, ou por período inferior, conforme necessidade ou até 

que seja realizado novo concurso público para preenchimento das vagas, e os 

aprovados entrem em exercício, o que ocorrer primeiro, a critério do CIUENP. 

1.8. Os novos contratos de trabalho por tempo determinado, firmados entre o 

CIUENP e os candidatos classificados e convocados a ocuparem as vagas de 

empregados públicos temporários serão regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT pelo prazo e condições do item 1.7, possuindo cláusula 

assecuratória de direito recíproco de rescisão antes de expirado o termo ajustado, 

conforme Art. 481 da CLT. 

1.9. De acordo com o Art. 452, da CLT, o candidato que tenha sido admitido por 

prazo determinado em Processo Seletivo Simplificado anterior, somente poderá ser 

novamente contratado por prazo determinado se decorrido o prazo de 6 (seis) meses 

do encerramento de seu contrato anterior. 
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2 - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. Condições para inscrição e posse nesta seleção pública: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, conforme disposto na Constituição Federal de 

1988; 

b) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

d) Ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou 

conforme exigência legal; 

e) Ter a escolaridade exigida para o cargo, na data da contratação; 

f) Possuir, na data da contratação, a habilitação legal para exercício de profissão 

regulamentada, inclusive com registro no respectivo Conselho de Classe; 

g) Possuir aptidão física e mental, compatível com o exercício do cargo, incluindo a 

compatibilidade de deficiência, no caso dos candidatos aprovados que indicarem 

suas deficiências, apurada em inspeção médica que será realizada de acordo com 

definição do CIUENP, antes da contratação; 

h) Estar em pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

i) Ter idoneidade moral e social e não ter antecedentes criminais que o 

incompatibilize com a carreira. 

j) Estar de acordo e atender às normas e exigências deste Edital. 

2.1.1. Caso o candidato não atenda às exigências estabelecidas nos itens 1.9 e 

2.1, ainda que tenha sido aprovado nesta seleção pública, não terá a sua 

contratação efetivada e será, consequentemente, desclassificado. 

 

2.2. Local, Procedimentos e Período de Inscrições. 
 

2.2.1. As inscrições deverão ser feitas na sede do CIUENP, Divisão de Recursos 

Humanos, na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, 4348, Zona I, em Umuarama - PR, 

no período de 11/11/2019 a 25/11/2019, das 08:00h as 11:00h e das 13:30h às 
16:30h, horário de brasília, Distrito Federal, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados). 

2.2.2. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 

atender aos seguintes procedimentos:  CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

4/25 
 

2.2.2.1. Comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados, 

ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular (com 

poderes específicos para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia 

autenticada ou documento original acompanhado de fotocópia – para autenticação 

pelo CIUENP): 

a) CPF e documento de identificação oficial com foto, podendo ser: Carteiras ou 

cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública ou 

Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe; Passaporte; 

Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação (com 

foto); 

b) Prova de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino;  

c) Prova de quitação das obrigações eleitorais, por meio da apresentação do título 

de eleitor e comprovante de votação da última eleição, ou a certidão de quitação 

eleitoral, disponível pelo site: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-

quitacao-eleitoral. 

d) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado, de acordo com o 

modelo constante no Anexo II deste Edital; 

e) Diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o 

exercício da função, reconhecido pelo MEC; dos títulos que comprovam a formação 

e a experiência profissional, conforme detalhado no item 3 deste Edital. 

f) Para a vaga de Condutor de Ambulância Socorrista, o candidato deverá 

apresentar documento que comprove habilitação profissional como condutor de 

veículo de emergência, Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima “D”; 

g) Comprovante de endereço atualizado (com CEP). 

2.2.2.2. O candidato poderá realizar a inscrição encaminhando os documentos 

relacionados no item 2.2.2 via SEDEX, sendo que neste caso as cópias deverão ser 

autenticadas, devendo ser postado dentro do prazo estabelecido para as inscrições 

e endereçado conforme modelos de etiquetas constante no Anexo IV. 

2.2.2.3. Os envelopes das inscrições recebidas via correio serão abertos pela 

Comissão Examinadora/Julgadora do Processo Seletivo Simplificado, sendo de 

responsabilidade do candidato o correto preenchimento do requerimento de 

inscrição constante no Anexo II e o envio dos documentos exigidos no presente 

Edital. 
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2.2.3. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA 

2.2.3.1. À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito a inscrição no 

Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital, nos termos do Decreto 

Federal nº 3.298/99 e o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal. 

2.2.3.2. Serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do 

total de vagas existentes para cada função, desde que a deficiência de que são 

portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo preenchido, nos 

termos do Art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/99. 

2.2.3.3. Na existência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às 

pessoas portadoras de deficiência, as vagas remanescentes serão ocupadas pelos 

demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classificação. 

2.2.3.4. O direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo de 

deficiência apresentado no ato da inscrição, juntamente com o documento constante 

no Anexo II (corretamente preenchido), que deve ser entregue conforme previsto no 

item 2.2.2 ou encaminhado por SEDEX no endereço e forma constante no item 2.2.3 

deste Edital, o qual será avaliado e homologado por médico do trabalho do CIUENP. 

2.2.3.5. O laudo de deficiência deve conter expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 

provável causa da deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. 

2.2.3.6. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que 

antecede a data de publicação deste Edital. 

2.2.3.7. As pessoas portadoras da deficiência participarão da seleção em igualdade 

de condições com os demais candidatos inscritos. 

2.2.3.8. As atividades das funções e das especialidades não serão modificadas para 

se adaptarem à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência. 

2.2.3.9. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas 

categorias definidas no Art. 4º, incisos I a V do Decreto Federal nº 3.298/99, a 

homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e não na 

listagem específica para portadores de deficiência. 

2.2.3.10. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar 

esta condição não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

2.2.3.11. A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a 

primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de 
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necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de 

necessidades especiais. 

2.3. Não serão aceitas inscrições feitas por fax, correio eletrônico ou forma diferente 

dos especificados neste Edital. 

2.4. Não há taxa de inscrição para o presente processo seletivo. 
2.5. O preenchimento do Requerimento de Inscrição é de responsabilidade única e 

exclusiva do candidato, ainda que a inscrição tenha sido efetivada por terceiros. 

Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de cancelamento e/ou alteração da 

mesma. 

2.6. Qualquer falsidade ou inexatidão nos dados determinará o cancelamento da 

inscrição do candidato e anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 

época, sem prejuízo das demais implicações legais. 

2.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a plena aceitação das 

normas e condições estabelecidas neste Edital e em suas eventuais retificações, 

das quais não poderá alegar desconhecimento. É de inteira responsabilidade do 

candidato acompanhar as publicações dos atos relativos a este Processo Seletivo 

Simplificado, bem como de eventuais retificações do Edital e chamamento para a 

contratação, que serão divulgadas por Edital, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal 

Umuarama Ilustrado), e no site www.samunoroestepr.com.br. 

2.8. Será considerado inscrito o candidato que apresentar adequadamente os 

documentos de requisito básico, conforme item 2.2.2 e de acordo com todas as 

regras deste Edital. 

2.9. O candidato cuja documentação for considerada em desacordo com o Edital 

estará eliminado automaticamente do Processo Seletivo Simplificado. 

 

3- DO SISTEMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

3.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital compreenderá 

unicamente a avaliação curricular de experiência profissional e títulos. 

3.2. A Comissão Organizadora designada pela Portaria nº 264/2019 do CIUENP, 

avaliará os currículos, atribuindo-se a pontuação, nos termos do Anexo III deste 

Edital. 
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3.3. Os referidos critérios não configuram condições para a contratação, devendo 

os candidatos atender aos demais critérios estabelecidos neste Edital, e servirá 

apenas como critério de classificação dos inscritos. 

3.4. Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação. 

3.5. A comprovação da formação e experiência profissional deverá ocorrer mediante 

apresentação de certidões, declarações, carteira de trabalho ou documento 

congênere que permita inferir experiência ou o desempenho de atividades idênticas 

e/ou semelhantes no emprego público pretendido pelo candidato, constando 

expressamente a nomenclatura do cargo, a carga horária e o período em que o 

candidato desenvolveu tais atividades. 

3.6. Experiência adquirida em períodos concomitantes será considerada uma única 

para fins de pontuação, sendo desconsideradas as que excederem. 

3.7. A análise curricular por formação e experiência profissional, considerada neste 

Processo Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 

forma de comprovação são discriminados conforme Anexo III. 

3.8. A comprovação da experiência profissional deverá ser feita por meio dos 

seguintes documentos: 

a) Certidão de Tempo de Serviço, expedido pelo órgão público em que o candidato 

prestou serviço, discriminando o emprego público, o período de efetivo exercício, 

devidamente assinada pela autoridade competente. 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) discriminando, em cópias, as 

páginas relativas ao contrato de trabalho (incluindo a página seguinte, mesmo que 

esteja em branco e páginas em que constar ressalvas ou informações sobre o 

contrato de trabalho) e das páginas em que consta a identificação do candidato. Se 

as cópias da CTPS estiverem incompletas ou ilegíveis, serão desconsideradas no 

computo dos pontos de comprovação para experiências profissionais. 

c) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço expedido pelo órgão em que o 

candidato prestou o serviço, constando o emprego e a data de início e término da 

prestação do serviço. 

d) Não serão aceitas declarações de estágios, monitorias e trabalhos voluntários. 

3.9. Todos os documentos constantes neste Edital, documentos comprobatórios de 

requisitos básicos e documentos comprobatórios para análise curricular de formação 

e experiência profissional deverão compor um mesmo envelope, lacrado e 

identificado com modelo específico de etiqueta – Anexo IV a ser entregue, junto com 
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o Requerimento de Inscrição – Anexo II, impresso, preenchido e assinado, aos 

cuidados do Setor de Recursos Humanos do CIUENP, fazendo uso das modalidades 

de inscrição constantes no item 2.2.2 deste Edital. 

 

4- CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

4.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois 

ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 

candidato que: 

4.1.1. Tiver a maior idade; 

4.1.2. Tiver maior tempo e experiência na área de atuação; 

4.1.3. Sorteio em ato público. 

4.2. O sorteio ocorrerá em local, dia e horário previamente definido pela Comissão 

Organizadora, em ato público, na presença dos candidatos interessados, sendo que 

tal ato será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 

site www.samunoroestepr.com.br. 

4.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos 

e antes da publicação da lista final dos selecionados. 

 

5. DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

 

5.1. O resultado será divulgado no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama 

Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br, com a lista dos nomes dos 

candidatos aprovados, assim considerando o atendimento aos requisitos básicos 

para cada emprego público conforme exposto no Anexo I deste Edital, e 

classificados, considerando os pontos obtidos na análise curricular, não sendo, 

portanto, informado via telefone. 

5.2. O prazo para recurso é de um dia a contar da data de publicação do resultado 

de classificação, no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no site 

www.samunoroestepr.com.br. 

5.3. Os recursos e demais documentos devem ser protocolados na sede do 

CIUENP, nos prazos definidos neste Edital, no horário das 08:00h às 11:00h e das 

13:30h às 16:30h. 
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5.4. Não serão admitidos em nenhuma circunstância e sob nenhuma justificativa, 

recursos requerendo complementação ou substituição da documentação enviada no 

prazo da Análise de Títulos. 

5.5. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. 

5.6. Será indeferido, liminarmente, o recurso não fundamentado, intempestivo ou 

aquele que não atender aos dispositivos aqui estabelecidos. 

5.7. Não caberá pedido de reconsideração da decisão proferida em face do recurso 

interposto pelo candidato. 

5.8. O resultado final e homologação serão publicados no Diário Oficial do CIUENP 

(Jornal Umuarama Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

5.9. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 

candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado. Os candidatos serão convocados dentro do prazo de 

validade do Processo Seletivo Simplificado, sendo que este terá validade de 6 (seis) 

meses da data de homologação. 

 

6 - DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. A convocação para contratação dos candidatos classificados neste processo 

seletivo será feita respeitando sempre a ordem de classificação final dos candidatos. 

O início das atividades no cargo ocorrerá em data a ser definida pelo CIUENP. 

6.2. A convocação será feita no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama 

Ilustrado) e no site www.samunoroestepr.com.br. 

6.3 O candidato, quando convocado para contratação, além de atender aos pré-

requisitos exigidos para o cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, 
fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do original, dos seguintes 
documentos: 
a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou 

certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho 

Profissional (quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou 

empregos, bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de 

previdência social ou do regime geral de previdência social relativo a emprego 

público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária 

semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios 

estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo 

patrimônio, acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício 

imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância 

junto a órgão público onde atualmente lotado, ou que tenha sido demitido a bem 

do serviço público ou por justa causa em decorrência de processo administrativo 

ou criminal de órgãos públicos;  

o) Comprovante de Residência atualizado; 

p) Carteira de vacinação atualizada; 

q) Cartão SUS; 

r) 01 Foto 3x4 recente; 

s) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

t) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca 

onde residir, emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 

políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o 

Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão expedida pela Justiça 

Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) 

anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou 

Cartório Distribuidor); 
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v) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos 

políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão 

expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e 

trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da 

posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e 

formulário de declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos 

Humanos do CIUENP. 

6.4. A contratação para o cargo dependerá de exame médico admissional. 

6.4.1. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte 

integrante do Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a 

finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao desempenho 

das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da 

entrevista, teste e exame. 

6.4.2. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos 

requisitos de aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem 

características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem comprometimento 

nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível 

com o emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo 

CIUENP. 

6.5. Uma vez convocados, os aprovados devem entrar em exercício no prazo 

indicado pelo CIUENP. 

6.5.1. Os candidatos, para fins de lotação e início das atividades deverão 

comparecer à sede do CIUENP, nas datas a serem informadas pelo Setor de 

Recursos Humanos, para retirada de uniformes, EPI’s e assinatura do contrato de 

trabalho. 

6.6. O contrato de trabalho por prazo determinado extinguir-se-á: 

a) pelo término do prazo contratual; 

b) por iniciativa do CIUENP, ante notificação com no mínimo 30 (trinta) dias de 

antecedência; 

c) por iniciativa do empregado público, desde que comunicado com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência; 

d) pelo provimento do emprego público, por candidato aprovado em concurso. 
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7 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1. Todas as informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado serão 

fornecidas pelo CIUENP e disponibilizadas no site www.samunoroestepr.com.br/ 

documentos-e-informativos/concursos-publicos, sendo de inteira responsabilidade do 

candidato acompanhar a divulgação de todos os atos, retificações e comunicados 

referentes a este Processo Seletivo Simplificado, conforme cronograma descrito no 

Anexo V. 

7.2. As reuniões e deliberações da Comissão serão registradas em atas. 

7.3. Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado, serão 

prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no Art. 37, “caput”, 

da Constituição da República. 

7.4. O Candidato que, comprovadamente, usar de fraude ou para ela concorrer, 

atentar contra a disciplina ou desacatar a quem quer que esteja investido de 

autoridade para supervisionar, coordenar ou fiscalizar a realização da seleção será 

automaticamente excluído do Processo Seletivo Simplificado e estará sujeito a 

outras penalidades legais. 

7.5. Incorrerá em Processo Administrativo, para fins de demissão, em qualquer 

época, o candidato que houver realizado o Processo Seletivo Simplificado usando 

documentos ou informações falsas ou outros meios ilícitos, devidamente 

comprovados. 

7.6 Na ocorrência de caso fortuito, de força maior, ou de qualquer outro fato 

previsível ou imprevisível que impeça ou prejudique a realização do Processo 

Seletivo Simplificado, o CIUENP, através de seu presidente, pode cancelar, 

substituir as datas de inscrição e/ou julgamento, ou atribuir pesos compensatórios, 

de modo a viabilizar o Processo Seletivo Simplificado. 

7.7 As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado, objeto deste 

Edital, serão feitas no Diário Oficial do CIUENP (Jornal Umuarama Ilustrado) e no 

site www.samunoroestepr.com.br. 

7.8 Não haverá justificativa para o não cumprimento pelo candidato dos prazos 

determinados neste Edital. 

7.9 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 06 (seis) 

meses, prorrogável por igual período, totalizando um ano a contar da homologação, 
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ou até que seja realizado novo concurso público para preenchimento das vagas, e 

entrarem os aprovados em exercício, o que ocorrer primeiro. 

7.10 A aprovação neste Processo Seletivo Simplificado não gera direito à 

contratação, a qual se dará a exclusivo critério do CIUENP, dentro do prazo de 

validade do mesmo e a forma da Lei, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação final dos candidatos e o número de vagas existente. 

7.11 São de inteira responsabilidade do candidato as declarações incompletas, 

erradas ou desatualizadas do seu endereço e que venham a dificultar quaisquer 

comunicações necessárias (inclusive convocação) sobre o Processo Seletivo 

Simplificado. 

7.12 O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado deverá, durante o 

prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, manter atualizado o seu 

número de telefone, endereço residencial e eletrônico junto ao CIUENP. Não 

caberá ao candidato classificado qualquer reclamação, caso não seja possível a 

sua convocação por falta de atualização do endereço residencial. 

7.13 Incorporar-se-ão a este Edital, Editais Complementares e Retificações do Edital. 

7.14 A inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e plena 

aceitação das normas deste Edital. 

7.15 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão designada 

pela Portaria nº 264/2019 em conjunto com o Presidente em Exercício do CIUENP. 

7.16. Caberá ao Presidente do CIUENP a homologação do resultado deste 

Processo Seletivo Simplificado. 

7.17. Este Edital, na sua íntegra, será divulgado no jornal Umuarama Ilustrado.  

 

Umuarama/PR, 06 de novembro de 2019. 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 

ADRIANO HORN 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA/EXAMINADORA 
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ANEXO I 
 

REQUISITOS GERAIS, COMPETÊNCIAS E ATRIbUIÇÕES DOS EMPREGOS 
PÚbLICOS 

 
CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; possuir disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter iniciativa e 

facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter 

conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; e cumprir o contido no 

POP (Procedimento Operacional Padrão); Trabalhar no SAMU como motorista de 

viatura de resgate, dirigindo-se imediatamente ao local do chamado quando 

acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as normas de Legislação 

Básica de Trânsito e normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como 

de direção defensiva; atuar como parte da equipe no atendimento a vítima, sob 

orientação e fiscalização da equipe de enfermagem; comparecer, atuando ética e 

dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada; 

utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos 

colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio 

e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau 

uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

Pré-Requisitos: 
- Possuir o Ensino Médio Completo; 

- Possuir a CNH – Categoria Mínima “D”;  

- Possuir o Certificado do Curso de Condutores de Veículos de Emergência pelo 

DETRAN; 

- Possuir no mínimo 21 anos de idade completos no ato da nomeação; 

- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias durante os últimos 12 (doze) meses; 

- Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir; 

- Não possuir mais que 10 (dez) pontos na CNH – Carteira Nacional de Habilitação. 
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ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Prestar assistência de enfermagem nas unidades de Suporte Avançado conforme 

protocolo existente e disposição pessoal para a atividade; possuir equilíbrio 

emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações orientadas; possuir 

capacidade física e mental para a atividade; obter experiência profissional prévia em 

serviço de saúde voltado ao atendimento de urgências e emergências; ter iniciativa e 

facilidade de comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter 

disponibilidade para a capacitação, bem como para a recertificação periódica; 

participar sempre que selecionados dos treinamentos e simulados; ter 

conhecimentos básicos sobre o Sistema Único de Saúde; Supervisionar e avaliar as 

ações de enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; executar 

prescrições médicas por telemedicina; prestar cuidados de enfermagem de maior 

complexidade técnica a pacientes graves e com risco de vida, que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

prestar assistência de enfermagem à gestante, a parturiente e ao recém-nato; 

realizar partos; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal 

de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada; 

fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; 

responsabilizar-se em controlar o uso e reposição de psicotrópicos e entorpecentes 

nas viaturas, mediante receita médica, contendo carimbo e CRM nos receituários; 

fazer previsão de materiais, equipamentos e roupas necessários ao atendimento 

pré-hospitalar, conforme rotinas pré-estabelecidas; subsidiar os responsáveis pelo 

desenvolvimento de recursos humanos para as necessidades de educação 

continuada da equipe; conhecer equipamentos e realizar manobras de 

extração/retirada no manual de vítimas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o 

Código de Ética de Enfermagem; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional Padrão). 
 
Pré-Requisitos: 
Curso Superior Completo em Enfermagem com Registro no COREN/PR. 
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MÉDICO INTERVENCIONISTA 
 
Requisitos Gerais, Competências e Atribuições: 
Possuir equilíbrio emocional e autocontrole; ter disposição para cumprir ações 

orientadas; possuir capacidade física e mental para a atividade; ter destreza manual 

e física para trabalhar em unidades móveis; ter iniciativa e facilidade de 

comunicação; possuir capacidade de trabalhar em equipe; ter disponibilidade para a 

capacitação, bem como para a recertificação periódica; ter conhecimentos básicos 

sobre o Sistema Único de Saúde específico. Participação e aprovação nos cursos de 

recertificação periódica; Exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter-hospitalar; 

conhecer a rede de serviços da região; manter visão global e permanentemente 

atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de 

urgência; checar periodicamente sua capacidade operacional; recepcionar os 

chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades de 

atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), 

acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do 

paciente e orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de 

emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas 

ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários 

ao nível pré-hospitalar nas unidades fixas ou móveis da área de abrangência do 

serviço; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de 

qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho 

da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do 

serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos 

inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a 

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro 

médico nos serviços de urgência; obedecer ao código de ética médica; participar 

obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (recertificação 

periódica); respeitar e cumprir o contido no POP (Procedimento Operacional 

Padrão). 
 
Pré-Requisitos: 
Diploma de Medicina com Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/PR. 

 

 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

17/25 
 

 
ANEXO II 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

Data Nascimento: Estado Civil: 

RG: Órgão Exp: UF: CPF: 

Endereço: 

Nº: Complemento: CEP: 

bairro: Cidade: UF: 

Telefone Celular I:  Telefone Fixo:  

Telefone Celular II:  Telefone Recado:  

E-mail: 

2 - OPÇÕES DO CANDIDATO 

Emprego público pretendido: 

Regional/base pretendido: 

3 - DECLARAÇÃO DO CANDIDATO 

Declaro ter tomado conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado. Estou ciente e 

CONCORDO com as disposições contidas no mesmo, pelo qual faço o presente requerimento de 

inscrição. 

4 - PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 

Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura Recebedor(a) 

Nº Inscrição: Data da Inscrição: ______/______/______ 

 
 
5 - PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO (de preenchimento do CIUENP) 

Candidato: Nº Inscrição: 

Recebido por: ________/________/________ 
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ANEXO III 

 
QUADRO DE VAGAS E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 
 

I) CONDUTOR DE AMbULÂNCIA SOCORRISTA 
 

a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
Carga Horária 

Semanal 
Regional/base 

Condutor de Ambulância Socorrista 1 + CR R$ 1.698,18 36h Goioerê/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.698,18 36h 
Campo 

Mourão/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.698,18 36h 
Querência do 

Norte/PR 

Condutor de Ambulância Socorrista CR R$ 1.698,18 36h Loanda/PR 

 

CR = Cadastro de Reserva 

Obs.: O Empregado Público contratado poderá ser designado para trabalhar em qualquer das Bases 

da Regional escolhida e de abrangência do CIUENP. 

 
b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. ESCOLARIDADE 
Curso específico de direção defensiva e/ou econômica, com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização em atendimento pré-hospitalar com carga 

horária mínima de 50 (cinquenta) horas 
1,0 1,0 

Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
1,0 1,0 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de capacitação em resgate veicular com carga horária 

mínima de 8 (oito) horas. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 1,0 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Condutor Socorrista em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 
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completos) 

Tempo de serviço como Condutor Socorrista em unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, 

Centro Cirúrgico e UTI) (6 meses completos) 

0,5 1,5 

Tempo de serviço como Condutor Socorrista que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 0,5 

 Total 10,0 

ObS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) O curso de BLS será válido com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) O cursos de PHTLS será válido com certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) Certificados de Cursos de Condutor de Veículo de Emergência (CVE) não serão pontuados por 

se tratar de um requisito do cargo; 

9) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 

 
II) ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA 

 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
Carga Horária 

Semanal 
Regional 

Enfermeiro Intervencionista CR R$ 4.053,98 36h Goioerê/PR 

 
CR = Cadastro de Reserva 

 
b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. ESCOLARIDADE 
Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária mínima de 6 (seis) 

horas. 
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Curso ACLS – Suporte Avançado à Vida em Cardiologia, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-hospitalar, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso ATLS – Suporte Avançado à Vida no Trauma, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso PALS – Suporte Avançado à Vida em Pediatria, com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso ATCN – Suporte de Vida no Trauma para Enfermagem, com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Pós-Graduação em Urgência/Emergência e/ou equivalente, com carga 

horária mínima de 360h/aula. 
1,0 1,0 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
1,0 2,0 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço como Enfermeiro em serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência público e/ou privado (6 meses 

completos) 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Enfermeiro em unidades de urgência e emergência 

público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico 

e UTI) (6 meses completos) 

0,5 1,5 

Tempo de serviço como Enfermeiro que não seja em unidades de urgência e 

emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, clínicas, 

hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,25 0,5 

 Total 10,0 

 
ObS: 
1) Os cursos de aperfeiçoamento e atualização só serão pontuados se concluídos a partir de 2012; 

2) Os cursos ACLS, ATCN, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) Os cursos ATLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2013 e PHTLS serão válidos 

com certificação atualizada a partir de 2014; 
4) Somente serão pontuados certificados específicos referentes aos cursos concluídos acima 

citados, não sendo pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como participação em projetos de 

extensão e de pesquisa; 

6) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo 

que essas tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos a que concorrer o 

candidato; 

7) Somente serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o 

candidato; 

8) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
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III) MÉDICO INTERVENCIONISTA 

 
a) QUADRO DE VAGAS 

Emprego Público Vagas Salário 
Carga Horária 

Semanal 
base/Cidade 

Médico Intervencionista 2 + CR R$ 8.564,91 24h Goioerê/PR 

Médico Intervencionista 1 + CR R$ 8.564,91 24h Campo Mourão/PR 

Médico Intervencionista CR R$ 8.564,91 24h Loanda/PR 
 

CR = Cadastro de Reserva 

 

b) CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO PARA FORMAÇÃO DO CURRÍCULO 

Documentos para pontuação Pontuação 
Valor 

Máximo 

1. ESCOLARIDADE 

Residência Médica em especialidades (*) 1,0 1,0 

Pós-graduação lato sensu em nível de especialização, com carga horária 

mínima de 360h/aula, em especialidades médicas. 
1,0 1,0 

Curso específico de AMLS (Suporte Médico Avançado de Vida), com carga 

horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de ACLS (Suporte Avançado de Vida em Cardiologia), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de PHTLS (Suporte de Vida no Trauma em Pré-Hospitalar), 

com carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de PALS (Suporte Avançado de Vida em Pediatria), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de ATLS (Suporte de Vida Avançado ao Trauma), com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso específico de BLS (Suporte Básico de Vida), com carga horária 

mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

Curso presencial de atualização na área de urgência e emergência com 

carga horária mínima de 16 (dezesseis) horas. 
0,5 0,5 

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Tempo de serviço de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e 

emergência público e/ou privado na atividade de Médico (6 meses 

completos). 

1,0 2,0 

Tempo de serviço como Médico em unidades de urgência e emergência 

público e/ou privado (a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico 

e UTI) (6 meses completos). 
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Tempo de serviço em atendimento Médico que não seja em unidades de 

urgência e emergência público e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, 

clínicas, hospitais de atendimento eletivo) (6 meses completos) 

0,5 1,0 

 Total 10,0 

(*) Clínica Médica; Clínica Cirúrgica (Angiologia e Vascular, Cancerologia, Cardiovascular, Mão, Cabeça e 
Pescoço, Aparelho Digestivo, Pediatria, Torácica, Mastologia, Urologia); Neurocirurgia, Ortopedia e 
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Medicina Intensiva (Clínica 
Médica, Cirurgia Geral, Anestesiologia, Neurologia e Infectologia). 
ObS: 
1) Serão pontuados somente cursos que não sejam de formação, concluídos a partir de 2013; 

2) Os cursos ACLS, AMLS, PALS e BLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2015; 

3) Os cursos ATLS serão válidos com certificação atualizada a partir de 2013 e PHTLS serão válidos com 

certificação atualizada a partir de 2014; 

4) Somente serão pontuados certificados específicos referente aos cursos concluídos acima citados, não 

pontuadas disciplinas isoladas inerentes ao mesmo; 

5) Participações em eventos não serão pontuados, assim como a participação em projetos de extensão e 

de pesquisa; 

6) A residência somente será aceita se concluída; 

7) Não será pontuado como experiência profissional o tempo de residência, pois já se encontra pontuado no 

critério de formação; 

8) Não será pontuado como experiência profissional estágio curricular ou extracurricular, mesmo que essas 

tenham ocorrido em cursos previstos nessa matriz de títulos como Residência, Especialização e cursos de 

curta duração; 

9) Apenas serão pontuadas experiências profissionais no cargo de interesse a que concorrer o candidato; 

10) A pontuação para o curso de urgência e emergência não será contada se for necessário somar as 

cargas horárias para totalizar 16 (dezesseis) horas; 

11) A pontuação para os cursos da matriz de títulos não será contada se for necessário somar as cargas 

horárias para totalizar o quantitativo exigido. 
 
REGRAS PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

CATEGORIAS DE VÍNCULOS COMPROVAÇÃO 

SERVIDOR PÚbLICO 

Certidão ou declaração de tempo de serviços, informando que é 

estatutário, com a descrição da atividade que desempenha, o 

período que desempenha, sendo documento original ou 

autenticado e assinado por servidor público do setor de recursos 

humanos da instituição. 

EMPREGADO PÚbLICO (CLT PÚbLICO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo somado a 

declaração ou certidão informando que é empregado 

público/contratado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por empregado do setor de 

recursos humanos da instituição. 
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EMPREGADO PRIVADO (CLT PRIVADO) 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo somado a 

declaração ou certidão informando que é funcionário/empregado, 

com a descrição da atividade que desempenha, o período que 

desempenha, sendo documento original ou autenticado e assinado 

por funcionário do setor de recursos humanos da instituição. 

COOPERADO 

Carteira de Trabalho com as folhas de identificação, da contratação 

e quando for o caso das folhas de alteração de cargo ou contrato 

de cooperado (serviços) somado a declaração ou certidão 

informando que é cooperado, com a descrição da atividade que 

desempenha, o período que desempenha, sendo documento 

original ou autenticado e assinado por funcionário do setor de 

recursos humanos da instituição. 

AUTÔNOMO 

Recibo de pagamento de autônomo (RPA), sendo pelo menos o 

primeiro e o ultimo recibo do período trabalhado como autônomo, 

mas a declaração do contratante/ beneficiário que informe o 

período (com início e fim, se for o caso) atestando a espécie do 

serviço realizado e a descrição das atividades. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE ETIQUETA PARA IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE ÚNICO 
 
 

1- MODELO ETIQUETA REMETENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2- MODELO ETIQUETA DESTINATÁRIO 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REMETENTE 
 
NOME: 
ENDEREÇO: 
 
EDITAL Nº 003/2019 – INSCRIÇÃO E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA O 
CARGO:         REGIONAL/bASE: 

DESTINATÁRIO 
 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE 
DO PARANÁ - CIUENP 
Rua Dr. Paulo Pedroso de Alencar, 4348, Zona I, Umuarama/PR – CEP: 87501-270 
 
EDITAL Nº 003/2019 – INSCRIÇÃO E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA O 
CARGO:         REGIONAL/bASE: 
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ANEXO V 

 
CRONOGRAMA 

 

FASE PERÍODO 

Publicação do Edital de abertura 07/11/2019 

Período de Inscrições  11/11/2019 a 25/11/2019 

Julgamento 26/11/2019 a 29/11/2019 

Divulgação do Resultado 02/12/2019 

Recursos 04/12/2019 

Homologação do Resultado 06/12/2019 
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2019/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.625.640,00 4.625.640,00 2.089.645,09 45,18 6.829.276,82 147,64 (2.203.636,82)

   Receitas Correntes 4.625.640,00 4.625.640,00 2.089.645,09 45,18 6.829.276,82 147,64 (2.203.636,82)

      Contribuições 1.277.640,00 1.277.640,00 195.289,54 15,29 978.415,85 76,58 299.224,15

         Contribuições Sociais 1.277.640,00 1.277.640,00 195.289,54 15,29 978.415,85 76,58 299.224,15

      Receita Patrimonial 3.326.400,00 3.326.400,00 1.890.547,77 56,83 5.833.176,31 175,36 (2.506.776,31)

         Valores Mobiliários 3.326.400,00 3.326.400,00 1.890.547,77 56,83 5.833.176,31 175,36 (2.506.776,31)

      Outras Receitas Correntes 21.600,00 21.600,00 3.807,78 17,63 17.684,66 81,87 3.915,34

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - 769,92 - 1.340,93 - (1.340,93)

         Demais Receitas Correntes 21.600,00 21.600,00 3.037,86 14,06 16.343,73 75,67 5.256,27

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.293.660,00 1.293.660,00 132.153,01 10,22 953.892,97 73,74 339.767,03

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 5.919.300,00 5.919.300,00 2.221.798,10 37,53 7.783.169,79 131,49 (1.863.869,79)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 5.919.300,00 5.919.300,00 2.221.798,10 37,53 7.783.169,79 131,49 (1.863.869,79)

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 5.919.300,00 5.919.300,00 2.221.798,10 37,53 7.783.169,79 131,49 (1.863.869,79)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - - - - - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 3.789.300,00 3.789.300,00 371.096,13 1.850.650,65 1.938.649,35 371.096,13 1.850.650,65 1.938.649,35 1.846.700,65 -

   DESPESAS CORRENTES 3.728.300,00 3.728.300,00 371.096,13 1.850.650,65 1.877.649,35 371.096,13 1.850.650,65 1.877.649,35 1.846.700,65 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.908.500,00 2.908.500,00 291.392,02 1.384.629,16 1.523.870,84 291.392,02 1.384.629,16 1.523.870,84 1.384.629,16 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 819.800,00 819.800,00 79.704,11 466.021,49 353.778,51 79.704,11 466.021,49 353.778,51 462.071,49 -

   DESPESAS DE CAPITAL 61.000,00 61.000,00 - - 61.000,00 - - 61.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 61.000,00 61.000,00 - - 61.000,00 - - 61.000,00 - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 3.789.300,00 3.789.300,00 371.096,13 1.850.650,65 1.938.649,35 371.096,13 1.850.650,65 1.938.649,35 1.846.700,65 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 3.789.300,00 3.789.300,00 371.096,13 1.850.650,65 1.938.649,35 371.096,13 1.850.650,65 1.938.649,35 1.846.700,65 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 5.932.519,14 - - 5.932.519,14 - 5.936.469,14 -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 3.789.300,00 3.789.300,00 371.096,13 7.783.169,79 - 371.096,13 7.783.169,79 1.938.649,35 7.783.169,79 -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2019/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

RESERVA DO RPPS 2.300.000,00 2.300.000,00 - - 2.300.000,00 - - 2.300.000,00 - -
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2019/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.293.660,00 1.293.660,00 132.153,01 10,22 953.892,97 - 339.767,03

   Receitas Correntes Intraorçamentárias 1.293.660,00 1.293.660,00 132.153,01 10,22 953.892,97 - 339.767,03

      Contribuições 1.293.660,00 1.293.660,00 132.153,01 10,22 953.892,97 - 339.767,03

         Contribuições Sociais 1.293.660,00 1.293.660,00 132.153,01 10,22 953.892,97 - 339.767,03

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - - - - - - -

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 05/Nov/2019, 09h e 02m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                                  ______________________     ______________________
                                                  JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                                         CONTADOR                  PRESIDENTE
                                                        023804/O-0               031.393.419-38

Página: 1 de 1
05/11/201909:02  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 3.789.300,00 3.789.300,00 371.096,13 1.850.650,65 100,00 1.938.649,35 371.096,13 1.850.650,65 100,00 1.938.649,35

3.789.300,00 3.789.300,00 371.096,13 1.850.650,65 100,00 1.938.649,35 371.096,13 1.850.650,65 100,00 1.938.649,35

Previdência do Regime Estatutário 3.789.300,00 3.789.300,00 371.096,13 1.850.650,65 100,00 1.938.649,35 371.096,13 1.850.650,65 100,00 1.938.649,35

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.789.300,00 3.789.300,00 371.096,13 1.850.650,65 100,00 1.938.649,35 371.096,13 1.850.650,65 100,00 1.938.649,35

                                          ______________________     ______________________                                         

                                          JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN                                            

                                                 CONTADOR                  PRESIDENTE                                               

                                                023804/O-0               031.393.419-38                                             

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 05/Nov/2019, 09h e 02m.

Fundo de Prev de Sao Jorge do Patrocinio - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2019/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

PRONIM CP - Emissão: 05/11/2019 às 9h2min - Duração: 0h00m04seg (3)

Estado do Paraná

Exercício: 2019

MUNICIPIO DE TAPIRA

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

5 Bimestre - setembro a outubro de 2.019

Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

Até 
Bimestre

Até 
Bimestre

Despesa 
Atualizada

PrevistoAções No Bimestre No Bimestre Até 
Bimestre

No Bimestre Saldo a 
Pagar

Saldo a 
Empenhar

2097  0,00Manutenção Programa Familia Acolhedora 

Deliberação 031/2017 FIA

 50.022,81  28.818,33  28.818,33  28.818,33 7.548,69  7.548,69  7.548,69  0,00  21.204,48

2098  0,00Manutenção do SCFV/FIA Deliberação 062/2016  12.574,47  12.243,00  12.243,00  12.243,00 0,00  0,00  0,00  0,00  331,47

2120  0,00Manutenção AFAI/MSE/FIA Delib. 095/2017 - FIA  36.000,00  12.494,10  12.494,10  12.494,10 0,00  0,00  0,00  0,00  23.505,90

2121  0,00Manutenção Conselho Tutelar Delib. 107/2018 - 

FIA

 10.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00

6003  108.000,00Manutenção das Atividades do Departamento da 

Criança e Adolescente

 108.000,00  18.078,93  18.078,93  18.078,93 1.471,02  1.471,02  1.471,02  0,00  89.921,07

6004  1.500,00Manutenção da Instancia de Controle - CMDCA  1.500,00  800,00  800,00  800,00 0,00  0,00  0,00  0,00  700,00

 109.500,00  218.097,28  72.434,36Total Geral  72.434,36  72.434,36 9.019,71  9.019,71  9.019,71  0,00  145.662,92
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 010/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/11/2019 a 
13/11/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12º REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Base 

1º 015 Rosangela Pires V. Novais da Silva Técnico de Enfermagem Socorrista Douradina/PR 

2º 052 Sonia Moreira Gonçalves Técnico de Enfermagem Socorrista Douradina/PR 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade), quando cabível; 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 06 de novembro de 2019. 

 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 054/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/11/2019 a 
13/11/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

1º 199 Eder Martins Sanches Enfermeiro Intervencionista Paranavaí/Loanda 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 06 de Novembro de 2019. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
LEI Nº  2092/2019, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Desafeta área de terra urbana e sua destinação para uso como praça de esportes e 
prevê outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E  EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE LEI:
Art. 1°. Fica desafetado de uso específico como praça de esportes e/ou qualquer 
projeto específico que possa ter existido ou existir sobre a área de terra urbana, com 
área total de 8.295,00 m2 (oito mil, duzentos e noventa e cinco metros quadrados) 
identificado e delimitado na matrícula apontada, como os limites e confrontações 
seguintes:
“Ao NORTE: Confronta-se com a Rua 7 de Setembro, na distância de 79,00 metros.
Ao SUL: Confronta-se com a Avenida Rui Barbosa, na distância de 79,00 metros.”
Ao LESTE: Confronta-se com a Rua Bahia, na distância de 105,00 metros.
Ao OESTE: Confronta-se com a Avenida Central, na distância de 105,00 metros.
§ 1°. Cópia dessa lei, do memorial descritivo, Mapa do terreno, ART-Anotação de 
Responsabilidade Técnica e outros documentos que sejam necessários, deverão ser 
levados a registro e abertura de matrícula individualizadora do imóvel, bem como, 
registro no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de CRUZEIRO 
DO OESTE-PR, como imóvel que é propriedade do Município de TAPEJARA-PR.
§ 2°. O imóvel delimitado e especificado no caput desse artigo, passa a ser bem 
livre, desimpedido e disponível para que possa ser destinado a qualquer fim de uso e 
ocupação do solo urbano, por parte do Município de Tapejara-PR.
§ 3°. O responsável pelo setor de patrimônio do Município deverá tomar das devidas 
providências legais para concretizar os fins dessa lei, registro no CRI do 1° Ofício da 
comarca de CRUZEIRO DO OESTE-PR e controle do imóvel no acervo patrimonial 
do Município.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições que lhe sejam contrárias.
Tapejara-PR, em 06 de novembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
LEI Nº 2093/2019, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Autoriza o Poder Executivo Municipal fazer concessão de direito real de uso de imóvel 
do Município para incentivo ao desenvolvimento do Município por meio de fomento de 
exercício de atividades econômicas produtivas, geração de empregos, aumento de 
arrecadação, para atender os fins da Lei Municipal ordinária n. 2013, de 19 de outubro 
de 2018, bem como, adotar outras providências cabíveis.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONAREI A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal fazer a concessão de direito 
real de uso do imóvel denominado Lote de terras 03, da quadra n° 62, do Loteamento 
Cidade de Tapejara, com a área de 1.332,90 m2 (Um mil, trezentos e trinta e dois 
vírgula noventa metros quadrados) localizado dentro do perímetro urbano da cidade 
de Tapejara-PR, com limites e confrontações especificados na matrícula n° 20.492, do 
Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício da comarca de CRUZEIRO DO OESTE-
PR, imóvel que integra o patrimônio disponível do Município de Tapejara-PR.
Parágrafo único. O prazo de concessão será de até 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, por meio de ato do Poder Executivo, fundamentado 
em investimentos que aumentem a capacidade produtiva do empreendimento que 
esteja em funcionamento, mais postos de trabalho que venham ser gerados e outros 
aspectos fáticos que demonstrem atendimento da razoabilidade e proporcionalidade 
do ato administrativo.
Art. 2° O beneficiário que receberá o imóvel identificado no artigo 1° dessa lei, em 
concessão de direito real de uso, deverá ser escolhido por meio da melhor proposta 
a ser apresentada em adequado processo de licitação, que atenda os termos da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 e suas modificações posteriores. Processo de licitação que 
deverá identificar, pela ordem de preferência:
 I - a maior quantidade de empregos a serem gerados; 
 II - maior quantidade de investimentos a serem imobilizados em construções, 
estruturas e equipamentos, que gerem o uso do imóvel objeto da concessão; 
 III - maior contribuição ao desenvolvimento econômico do Município aferível por meio 
do maior percentual de efetiva ocupação com edificação e utilização do imóvel com 
atividade econômica produtiva industrial, prestação de serviço, comercial ou outra; e, 
 IV - maior tempo pelo qual empregos serão gerados e mantidos por parte da 
cessionária beneficiária da concessão de uso do imóvel.
Parágrafo único. Após 5 (cinco) anos de efetivo e comprovado exercício das 
atividades econômicas produtivas de que trata esta lei, que demonstrem ter atendido 
os interesses públicos de natureza social e desenvolvimento econômico do Município, 
decorrentes da devida destinação e exercício da função social da propriedade, 
o interessado poderá requerer a comprova do imóvel, com aplicação de desconto 
previsto em Lei, desde que atendido o devido processo de licitação e requisitos legais.
Art. 3° Fica autorizada desde já a realização de venda dos imóveis descritos no artigo 
1° dessa lei, por meio do devido processo licitatório, nos termos do artigo 17, da Lei 
Federal n° 8.666 de 1993 (Lei de Licitações) e alterações posteriores, bem como, 
termos da Lei Municipal ordinária n. 2013, de 19 de outubro de 2018, para o fim 
de incentivo a industrialização, prestação de serviço, atividade comercial ou outra, 
para maior desenvolvimento do Município e segurança jurídica, visando assegurar 
a continuidade das atividades econômicas produtivas no Município, após ato 
administrativo fundamentado, que demonstre o atendimento do relevante interesse 
público de desenvolvimento urbano, industrial, econômico e social, venda que só 
poderá ser efetivada após 5 (cinco) anos de comprovado exercício das atividades 
econômicas e produtivas a que se destinam os imóveis, bem como, cumprimento 
dos deveres de geração de empregos, investimentos e recolhimento de tributos aos 
cofres públicos.
§ 1° A venda que fica autorizada é única, exclusiva e restrita ao terreno que é de 
propriedade do Município, aos quais ficarão restritos os atos e atuação do Poder 
Executivo.
§ 2° Qualquer valor equivalente a construções ou benfeitorias edificadas no terreno 
urbano de propriedade do Município devem ser ressarcidas diretamente para quem 
as construiu, sob pena de enriquecimento sem causa e ilícito, cabendo fazê-lo a 
pessoa que vir apresentar maior e melhor proposta de compra e logre êxito como 
vencedora em processo de licitação, por se tratar de assunto de interesse privado 
e assim, não caber a interferência do Poder Executivo Municipal de Tapejara-PR.
§ 3° O Município só tem legitimidade, interesse e deve restringir seus atos, quanto 
ao terreno (terra nua) de que é proprietário e consta especificado no artigo 1° dessa 
Lei, não podendo o Município se envolver, participar e nem vir a ser responsabilizado 
ou cobrado, a respeito de qualquer valor pertinente a indenização ou ressarcimento 
de valores de benfeitorias ou melhorias que tenham sido construídas sobre o terreno 
que foi objeto de concessão de direito real de uso e se tornará objeto de venda em 
processo de licitação, por serem questões estritamente de natureza privadas e que 
devem ser resolvidas entre os particulares que sejam cessionário/utilizador do terreno 
e o comprador que se torne o vencedor em Licitação a ser realizada para compra 
do lote de terra de que trata esta lei, de forma que cada pessoa aja conforme a 
titularidade de direitos e ações, legitimidade, nexo de causalidade e também, não 
venha ocorrer enriquecimento sem causa e ilícito, trazendo a devida proteção e 
segurança jurídica ao Município que só terá responsabilidade quanto ao terreno que 
lhe pertence e coloca à venda.
§ 4° A pessoa interessada na compra do terreno individualizado no artigo 1° dessa 
Lei, ao habilitar-se e classificar-se na licitação, fica ciente, consciente e assume o 
dever condicional legal e contratual, de fazer a devida indenização, diretamente à 
pessoa (física ou jurídica) que tenha a posse ou esteja utilizando o terreno objeto 
da realização de venda aqui autorizada, pertinente as instalações, benfeitorias, 
melhorias ou qualquer forma de acessão feita ao terreno concedido ao uso, bem 
como, pertinente ao ponto ou colocação comercial, prestação de serviço, industrial 
ou outro, devida em razão da referência de localização, funcionamento, credibilidade, 
bom nome e boa fama empresarial construídos ao longo de anos de instalação e 
funcionamento do empreendimento econômico empresarial, para que não ocorra 
locupletamento sem causa as custas de outrem e violação ao previsto nos artigos 884 
e 885, da Lei Federal n° 10.406, de 2002 (Código Civil Brasileiro vigente) e ou outras 
regras legais aplicáveis, sem nenhuma interferência, participação ou ressarcimento 
por parte do Poder Executivo Municipal.
§ 5° A venda só se concretizará de fato e de direito, bem como, a escritura pública 
necessária ao registro de propriedade sobre o imóvel, só poderá ser outorgada 
por parte do Município, após a pessoa vencedora de licitação comprovar ter feito 
pagamento da indenização prevista no parágrafo quarto desse artigo, garantindo 
assim ao Município e aos cofres públicos, exclusão de qualquer dever de ressarcir 
ou indenizar qualquer valor a título de benfeitorias ou melhorias feitas no terreno 
objeto da venda, por força da prevalência da supremacia do interesse público sobre o 
privado, segurança jurídica e proteção a coisa pública Municipal.
§ 6° O valor mínimo de venda deverá ser apurado por junta ou comissão avaliadora do 
imóvel e benfeitorias existentes ao tempo do início do exercício do direito real de uso, 
que deverá ser respeitado em proposta a ser apresentada em processo licitatório, 
concretizando a não apropriação indébita e não enriquecimento ilícito e sem causa.
Art. 4° Em caso de não cumprimento das obrigações e finalidades dessa e outras leis, 
por parte da beneficiária da concessão de direito real de uso do imóvel em questão, 
escolhida em disputa em processo de licitação, ficará imediata e automaticamente 
resolvido o contrato e tudo quanto foi concedido ao uso, deve retornar a posse direta 
ao Poder Público e patrimônio municipal, bem como, por parte de que possa vir a 
comprar o terreno no futuro.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.
Tapejara-PR, em 06 de novembro de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 245/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 111/2019
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 007/2019
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS EM INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL COM FOCO NA 
SUPERAÇÃO DE INCONFORMIDADES DE OBRA, APONTADAS NA EXECUÇÃO 
DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL/TIPO B (ID 17984), CONSTRUÇÃO DE 
QUADRA ESCOLAR COBERTA (ID 1008757) E ESPAÇO EDUCATIVO/06 SALAS 
(ID 1081042), POR MEIO DO SIMEC – MÓDULO PAR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: DALMUT – PALESTRAS & DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 
EIRELI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 6 MESES (06/11/2019 até 06/05/2020)
VALOR: R$-12.400,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 06 de Novembro de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º005/2019
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº.62/2019 de 13 de 
setembro de 2019, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 005/2019, que tem por objetivo o credenciamento de pessoa física e 
jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Atendimento de 
consultas médicas em clinica geral urgência e emergência na Rede Municipal de 
Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 F.V.M VIANA – CLINICA MÉDICA LTDA – ME
Xambrê-PR, 06 de novembro de 2019
EDEVALDO DELAI
Presidente da comissão licitação 

conSelHo MuniciPal de aSSitência Social
XaMbre – Pr

Resolução n° 11/2019
SÚMULA: Aprovação do CENSO SUAS - 2019.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 1791/2010 de 02 de Junho de 
2010, considerando plenária realizado no dia 06 de Novembro de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o CENSO SUAS 2019.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 06 de Novembro de 2019.
Leuci Moreira de Oliveira   
Presidente do CMAS

conSelHo MuniciPal de aSSitência Social
XaMbrê – Pr

Resolução n° 12/2019
SÚMULA: Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira no SUAS - 2018.
O conselho Municipal de Assistência Social de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1791/2010 de 02 de Junho 
de 2010, considerando plenária realizada no dia 06 de Novembro de 2019.
Resolve:
Art. 1° - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira no 
SUAS - 2018.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê, 06 de Novembro de 2019.
Leuci Moreira de Oliveira   
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de XaMbrê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº133/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: F P GARALUZ - ME
Objeto: É objeto da presente a contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de material de expediente, para serem utilizados na Secretaria de Assistência Social 
do Município de Xambrê, do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA:15/10/2019 à 15/10/2020
VALOR: R$14.754,75
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 034/2019-PMX, homologada em 11 de Outubro de 2019, que integram o presente 
Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 15 de outubro de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2019 – PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Concorrência, para a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de transporte escolar, em 
veículos próprios adequados para tal fim, para alunos matriculados na rede pública de 
ensino: municipal, estadual e de atendimento especializado, residentes nos distritos, 
na área rural e urbana do Município de Umuarama, conforme o termo de referência 
e seus anexos.
Tipo: “MENOR PREÇO GLOBAL”
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 
às 09:00 (nove) horas do dia 09 de dezembro de 2019.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 4.600.068,15 (quatro milhões e seiscentos mil e 
sessenta e oito reais e quinze centavos).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 
08:00 às 11:30 h  e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 01 de novembro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa  para prestação de serviços (mão de obra), com 
fornecimento de material, para execução e/ou reparos de calçadas e paisagismo 
nos seguintes locais: Parque dos Ipês (antigo complexo poliesportivo), Avenida 
Presidente Castelo Branco (trecho Av. Goiânia x Rua Akira Saito), Av. Francisco 
Inácio de Lira (Rua Vera Lúcia Berlino Siqueira x Av. Ivo Shizuo Sooma), entorno 
do Cemitério Municipal, bem como outros logradouros do Município de Umuarama, 
COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DAS TABELAS DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA DO PARANÁ (SEIL), PARANÁ EDIFICAÇÕES 
(PRED) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E INDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI). 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL - PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO – COM BASE NOS VALORES DE REFERENCIA DAS TABELAS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA DO PARANÁ (SEIL), PARANÁ 
EDIFICAÇÕES (PRED) E SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
INDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL (SINAPI).
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 25/11/2019 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 25/11/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR DA LICITAÇÃO – R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE NOVEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2019
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa  para prestação de serviços de tapeçaria (mão de 
obra), com fornecimento de material, para manutenção do veículos da Frota Municipal 
de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 25/11/2019 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 25/11/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
VALOR DA LICITAÇÃO – R$ 128.280,00 (Cento e vinte e oito mil e duzentos e oitenta 
reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 01 DE NOVEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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MUNICÍPIO DE TAPIRA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.019/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  26.075.200,00  3.961.676,59  19.312.920,14 13,22  64,46  10.648.034,33 29.960.954,47

    RECEITAS CORRENTES  26.075.200,00  3.777.816,94  18.398.988,98 13,85  67,44  8.883.773,32 27.282.762,30

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.417.100,00  256.645,48  1.178.469,91 18,11  83,16  238.630,09 1.417.100,00

        Impostos  1.135.600,00  222.420,22  940.990,15 19,59  82,86  194.609,85 1.135.600,00

        Taxas  281.500,00  34.225,26  237.479,76 12,16  84,36  44.020,24 281.500,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.131.400,00  190.036,76  1.010.861,86 15,69  83,45  200.538,14 1.211.400,00

        Contribuições Sociais  626.000,00  100.154,53  518.811,06 16,00  82,88  107.188,94 626.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  505.400,00  89.882,23  492.050,80 15,35  84,05  93.349,20 585.400,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.161.000,00  86.840,41  402.788,58 7,43  34,46  766.114,72 1.168.903,30

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  11.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  11.000,00 11.000,00

        Valores Mobiliários  1.150.000,00  86.840,41  402.788,58 7,50  34,79  755.114,72 1.157.903,30

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  3.941,00  16.506,00 0,00  0,00 -16.506,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  3.941,00  16.506,00 0,00  0,00 -16.506,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  21.694.700,00  3.189.641,88  15.230.249,18 13,98  66,76  7.584.109,82 22.814.359,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.082.200,00  1.988.704,20  8.952.182,42 15,12  68,05  4.203.676,58 13.155.859,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 6.173.900,00  808.195,73  4.153.571,52 12,99  66,78  2.066.328,48 6.219.900,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.438.600,00  392.741,95  2.124.495,24 11,42  61,78  1.314.104,76 3.438.600,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  671.000,00  50.711,41  560.113,45 7,56  83,47  110.886,55 671.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  11.000,00  0,00  8.194,81 0,00  74,50  2.805,19 11.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  660.000,00  50.711,41  551.918,64 7,68  83,62  108.081,36 660.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  183.859,65  913.931,16 6,87  34,12  1.764.261,01 2.678.192,17

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  183.859,65  913.931,16 6,87  34,12  1.764.261,01 2.678.192,17

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  108.230,00 0,00  9,46  1.036.230,55 1.144.460,55

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  183.859,65  805.701,16 11,99  52,53  728.030,46 1.533.731,62

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  903.700,00  119.386,79  614.996,12 13,21  68,05  288.703,88 903.700,00

 26.978.900,00  30.864.654,47  4.081.063,38  19.927.916,26 13,22  64,57  10.936.738,21SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 26.978.900,00  30.864.654,47  4.081.063,38  13,22  19.927.916,26  64,57  10.936.738,21

DÉFICIT (VI) - - - - - - 918.821,86

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 26.978.900,00  30.864.654,47  4.081.063,38  13,22  20.846.738,12

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.293.400,37

 2.293.400,37  2.293.400,37

 2.293.400,37

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  25.396.700,00  31.498.876,84  3.897.496,00  19.978.304,22  3.599.157,50  19.678.005,31  19.205.157,41 11.520.572,62  11.820.871,53

    DESPESAS CORRENTES  24.495.050,00  26.445.000,86  3.266.695,29  17.534.873,99  3.210.256,79  17.476.475,08  17.169.714,51 8.910.126,87  8.968.525,78

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  14.643.450,00  14.833.533,75  2.056.897,53  10.185.205,93  2.056.897,53  10.185.205,93  10.181.350,28 4.648.327,82  4.648.327,82

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  89.000,00  89.000,00  13.360,95  74.884,08  13.360,95  74.884,08  74.884,08 14.115,92  14.115,92

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.762.600,00  11.522.467,11  1.196.436,81  7.274.783,98  1.139.998,31  7.216.385,07  6.913.480,15 4.247.683,13  4.306.082,04

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.762.600,00  11.522.467,11  1.196.436,81  7.274.783,98  1.139.998,31  7.216.385,07  6.913.480,15 4.247.683,13  4.306.082,04

    DESPESAS DE CAPITAL  601.650,00  4.961.875,98  630.800,71  2.443.430,23  388.900,71  2.201.530,23  2.035.442,90 2.518.445,75  2.760.345,75

      INVESTIMENTOS  381.650,00  4.701.875,98  585.908,01  2.225.771,56  344.008,01  1.983.871,56  1.817.784,23 2.476.104,42  2.718.004,42

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  220.000,00  260.000,00  44.892,70  217.658,67  44.892,70  217.658,67  217.658,67 42.341,33  42.341,33

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  92.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 92.000,00  92.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.582.200,00  1.659.178,00  210.810,09  1.168.732,81  210.810,09  1.168.732,81  1.118.021,40 490.445,19  490.445,19

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  33.158.054,84 26.978.900,00  21.147.037,03 4.108.306,09  20.846.738,12 3.809.967,59  20.323.178,81 12.011.017,81  12.311.316,72

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  26.978.900,00  33.158.054,84  4.108.306,09  21.147.037,03  3.809.967,59  20.846.738,12  20.323.178,81 12.011.017,81  12.311.316,72

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  0,00- - 0,00  0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  26.978.900,00  33.158.054,84  4.108.306,09  21.147.037,03  3.809.967,59  20.846.738,12  20.323.178,81 12.011.017,81  12.311.316,72

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/nov/2019 as 14h e 35m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  903.700,00  119.386,79  614.996,12 13,21  68,05  288.703,88 903.700,00

    RECEITAS CORRENTES  903.700,00  119.386,79  614.996,12 13,21  68,05  288.703,88 903.700,00

      CONTRIBUIÇÕES  903.700,00  119.386,79  614.996,12 13,21  68,05  288.703,88 903.700,00

        Contribuições Sociais  903.700,00  119.386,79  614.996,12 13,21  68,05  288.703,88 903.700,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.582.200,00  1.659.178,00  210.810,09  1.168.732,81  210.810,09  1.168.732,81  1.118.021,40 490.445,19  490.445,19

    DESPESAS CORRENTES  1.582.200,00  1.659.178,00  210.810,09  1.168.732,81  210.810,09  1.168.732,81  1.118.021,40 490.445,19  490.445,19

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.042.200,00  947.870,00  109.387,27  566.102,76  109.387,27  566.102,76  566.102,76 381.767,24  381.767,24

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  540.000,00  711.308,00  101.422,82  602.630,05  101.422,82  602.630,05  551.918,64 108.677,95  108.677,95

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o
Periodo (d)

No Periodo %
(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  94,47 25.396.700,00  31.498.876,84  3.897.496,00  19.978.304,22  11.520.572,62  3.599.157,50  19.678.005,31  94,39  11.820.871,53
LEGISLATIVA  1.105.613,04  1.105.613,04  142.474,69  805.366,25  3,81  300.246,79  142.474,69  805.366,25  3,86  300.246,79

Ação Legislativa  1.105.613,04  1.105.613,04  142.474,69  805.366,25  3,81  300.246,79  142.474,69  805.366,25  300.246,79 3,86
ESSENCIAL À JUSTIÇA  157.000,00  167.000,00  24.279,20  123.879,79  0,59  43.120,21  24.279,20  123.879,79  0,59  43.120,21

Defesa da Ordem Jurídica  157.000,00  167.000,00  24.279,20  123.879,79  0,59  43.120,21  24.279,20  123.879,79  43.120,21 0,59
ADMINISTRAÇÃO  2.867.324,40  2.859.291,08  360.113,07  1.962.615,32  9,28  896.675,76  360.113,07  1.962.615,32  9,41  896.675,76

Administração Geral  2.464.324,40  2.470.291,08  306.786,58  1.681.868,17  7,95  788.422,91  306.786,58  1.681.868,17  788.422,91 8,07
Administração Financeira  403.000,00  389.000,00  53.326,49  280.747,15  1,33  108.252,85  53.326,49  280.747,15  108.252,85 1,35

SEGURANÇA PÚBLICA  14.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Policiamento  14.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.448.550,00  1.882.866,04  209.323,07  1.240.066,52  5,86  642.799,52  209.323,07  1.240.066,52  5,95  642.799,52
Administração Geral  806.800,00  833.617,45  107.367,99  556.033,87  2,63  277.583,58  107.367,99  556.033,87  277.583,58 2,67
Assistência ao Idoso  74.150,00  83.796,27  42.256,07  60.200,57  0,28  23.595,70  42.256,07  60.200,57  23.595,70 0,29
Assistência ao Portador de Deficiência  6.100,00  6.100,00  910,78  3.643,12  0,02  2.456,88  910,78  3.643,12  2.456,88 0,02
Assistência à Criança a ao Adolescente  109.400,00  217.997,28  9.019,71  72.434,36  0,34  145.562,92  9.019,71  72.434,36  145.562,92 0,35
Assistência Comunitária  452.100,00  741.355,04  49.768,52  547.754,60  2,59  193.600,44  49.768,52  547.754,60  193.600,44 2,63

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.180.700,00  3.180.700,00  376.826,55  1.849.537,06  8,75  1.331.162,94  376.826,55  1.849.537,06  8,87  1.331.162,94
Previdência do Regime Estatutário  3.180.700,00  3.180.700,00  376.826,55  1.849.537,06  8,75  1.331.162,94  376.826,55  1.849.537,06  1.331.162,94 8,87

SAÚDE  5.479.914,96  7.928.493,46  1.157.424,75  5.217.326,92  24,67  2.711.166,54  868.436,25  4.926.378,01  23,63  3.002.115,45
Atenção Básica  4.996.214,96  7.337.973,24  1.065.176,28  4.845.233,66  22,91  2.492.739,58  776.187,78  4.554.284,75  2.783.688,49 21,85
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  313.800,00  407.800,00  91.063,59  337.825,38  1,60  69.974,62  91.063,59  337.825,38  69.974,62 1,62
Suporte Profilático e Terapêutico  8.300,00  300,00  0,00  0,00  0,00  300,00  0,00  0,00  300,00 0,00
Vigilância Sanitária  121.600,00  111.600,00  1.184,88  13.849,74  0,07  97.750,26  1.184,88  13.849,74  97.750,26 0,07
Vigilância Epidemiológica  40.000,00  70.820,22  0,00  20.418,14  0,10  50.402,08  0,00  20.418,14  50.402,08 0,10

EDUCAÇÃO  5.663.250,00  6.230.279,86  704.532,10  4.160.187,50  19,67  2.070.092,36  704.532,10  4.160.187,50  19,96  2.070.092,36
Ensino Fundamental  3.333.150,00  3.444.849,86  343.398,17  2.304.750,65  10,90  1.140.099,21  343.398,17  2.304.750,65  1.140.099,21 11,06
Ensino Superior  261.000,00  261.000,00  49.551,40  197.188,47  0,93  63.811,53  49.551,40  197.188,47  63.811,53 0,95
Educação Infantil  1.729.500,00  2.179.500,00  257.655,19  1.398.236,50  6,61  781.263,50  257.655,19  1.398.236,50  781.263,50 6,71
Educação de Jovens e Adultos  84.600,00  58.600,00  6.017,12  31.744,78  0,15  26.855,22  6.017,12  31.744,78  26.855,22 0,15
Educação Especial  255.000,00  286.330,00  47.910,22  228.267,10  1,08  58.062,90  47.910,22  228.267,10  58.062,90 1,09

CULTURA  365.900,00  393.700,00  32.752,15  202.450,84  0,96  191.249,16  32.752,15  202.450,84  0,97  191.249,16
Difusão Cultural  365.900,00  393.700,00  32.752,15  202.450,84  0,96  191.249,16  32.752,15  202.450,84  191.249,16 0,97

URBANISMO  2.320.247,60  4.121.262,93  437.574,66  2.339.811,18  11,06  1.781.451,75  437.574,66  2.339.811,18  11,22  1.781.451,75
Infra-Estrutura Urbana  579.900,00  2.321.143,19  171.575,49  1.048.869,51  4,96  1.272.273,68  171.575,49  1.048.869,51  1.272.273,68 5,03
Serviços Urbanos  1.740.347,60  1.800.119,74  265.999,17  1.290.941,67  6,10  509.178,07  265.999,17  1.290.941,67  509.178,07 6,19

AGRICULTURA  555.500,00  586.980,65  58.287,30  384.952,01  1,82  202.028,64  49.287,30  375.952,01  1,80  211.028,64
Extensão Rural  334.500,00  306.500,43  35.047,48  193.531,61  0,92  112.968,82  35.047,48  193.531,61  112.968,82 0,93
Promoção da Produção Agropecuária  221.000,00  280.480,22  23.239,82  191.420,40  0,91  89.059,82  14.239,82  182.420,40  98.059,82 0,88

INDÚSTRIA  53.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00
Promoção Industrial  53.000,00  35.000,00  0,00  0,00  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  155.500,00  463.000,00  173.595,87  305.690,01  1,45  157.309,99  173.595,87  305.690,01  1,47  157.309,99
Promoção Comercial  109.500,00  92.000,00  12.640,00  65.354,41  0,31  26.645,59  12.640,00  65.354,41  26.645,59 0,31
Turismo  46.000,00  371.000,00  160.955,87  240.335,60  1,14  130.664,40  160.955,87  240.335,60  130.664,40 1,15

TRANSPORTE  826.100,00  1.546.124,68  93.967,65  711.865,67  3,37  834.259,01  93.967,65  711.865,67  3,41  834.259,01
Transporte Rodoviário  826.100,00  1.546.124,68  93.967,65  711.865,67  3,37  834.259,01  93.967,65  711.865,67  834.259,01 3,41

DESPORTO E LAZER  317.100,00  277.565,10  22.837,69  163.406,10  0,77  114.159,00  22.487,69  163.056,10  0,78  114.509,00
Desporto Comunitário  317.100,00  277.565,10  22.837,69  163.406,10  0,77  114.159,00  22.487,69  163.056,10  114.509,00 0,78

ENCARGOS ESPECIAIS  587.000,00  627.000,00  103.507,25  511.149,05  2,42  115.850,95  103.507,25  511.149,05  2,45  115.850,95
Serviço da Dívida Interna  309.000,00  349.000,00  58.253,65  292.542,75  1,38  56.457,25  58.253,65  292.542,75  56.457,25 1,40
Outros Encargos Especiais  278.000,00  278.000,00  45.253,60  218.606,30  1,03  59.393,70  45.253,60  218.606,30  59.393,70 1,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  300.000,00  92.000,00  0,00  0,00  0,00  92.000,00  0,00  0,00  0,00  92.000,00
Reserva de Contingência  300.000,00  92.000,00  0,00  0,00  0,00  92.000,00  0,00  0,00  92.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,53 1.582.200,00  1.659.178,00  210.810,09  1.168.732,81  490.445,19  210.810,09  1.168.732,81  5,61  490.445,19
LEGISLATIVA  26.000,00  26.000,00  3.255,83  16.282,92  0,08  9.717,08  3.255,83  16.282,92  0,08  9.717,08

Ação Legislativa  26.000,00  26.000,00  3.255,83  16.282,92  0,08  9.717,08  3.255,83  16.282,92  9.717,08 0,08
ESSENCIAL À JUSTIÇA  9.000,00  9.000,00  1.298,48  6.578,92  0,03  2.421,08  1.298,48  6.578,92  0,03  2.421,08

Defesa da Ordem Jurídica  9.000,00  9.000,00  1.298,48  6.578,92  0,03  2.421,08  1.298,48  6.578,92  2.421,08 0,03
ADMINISTRAÇÃO  76.000,00  75.000,00  8.692,23  44.827,98  0,21  30.172,02  8.692,23  44.827,98  0,22  30.172,02

Administração Geral  50.000,00  49.000,00  5.223,49  27.289,82  0,13  21.710,18  5.223,49  27.289,82  21.710,18 0,13
Administração Financeira  26.000,00  26.000,00  3.468,74  17.538,16  0,08  8.461,84  3.468,74  17.538,16  8.461,84 0,08

ASSISTÊNCIA SOCIAL  44.100,00  41.100,00  5.429,06  27.043,28  0,13  14.056,72  5.429,06  27.043,28  0,13  14.056,72
Administração Geral  13.100,00  16.100,00  2.461,22  9.811,53  0,05  6.288,47  2.461,22  9.811,53  6.288,47 0,05
Assistência ao Idoso  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  100,00  0,00  0,00  100,00 0,00
Assistência Comunitária  29.900,00  23.900,00  2.967,84  17.231,75  0,08  6.668,25  2.967,84  17.231,75  6.668,25 0,08

SAÚDE  293.200,00  183.200,00  19.086,44  105.726,79  0,50  77.473,21  19.086,44  105.726,79  0,51  77.473,21
Atenção Básica  293.200,00  183.200,00  19.086,44  105.726,79  0,50  77.473,21  19.086,44  105.726,79  77.473,21 0,51

EDUCAÇÃO  442.600,00  486.270,00  55.119,74  285.379,02  1,35  200.890,98  55.119,74  285.379,02  1,37  200.890,98
Ensino Fundamental  235.100,00  233.770,00  30.433,62  151.493,84  0,72  82.276,16  30.433,62  151.493,84  82.276,16 0,73
Educação Infantil  199.500,00  244.500,00  23.964,06  130.075,79  0,62  114.424,21  23.964,06  130.075,79  114.424,21 0,62
Educação de Jovens e Adultos  8.000,00  8.000,00  722,06  3.809,39  0,02  4.190,61  722,06  3.809,39  4.190,61 0,02

CULTURA  6.600,00  6.600,00  942,50  4.874,71  0,02  1.725,29  942,50  4.874,71  0,02  1.725,29
Difusão Cultural  6.600,00  6.600,00  942,50  4.874,71  0,02  1.725,29  942,50  4.874,71  1.725,29 0,02

URBANISMO  100.500,00  81.500,00  10.995,34  53.919,92  0,25  27.580,08  10.995,34  53.919,92  0,26  27.580,08
Infra-Estrutura Urbana  23.000,00  23.000,00  2.936,25  14.585,30  0,07  8.414,70  2.936,25  14.585,30  8.414,70 0,07
Serviços Urbanos  77.500,00  58.500,00  8.059,09  39.334,62  0,19  19.165,38  8.059,09  39.334,62  19.165,38 0,19

AGRICULTURA  12.500,00  12.500,00  1.264,45  7.613,41  0,04  4.886,59  1.264,45  7.613,41  0,04  4.886,59
Extensão Rural  11.500,00  11.500,00  1.264,45  7.613,41  0,04  3.886,59  1.264,45  7.613,41  3.886,59 0,04
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPIRA

Promoção da Produção Agropecuária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
COMÉRCIO E SERVIÇOS  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Promoção Comercial  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Turismo  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

TRANSPORTE  26.500,00  21.500,00  3.303,20  13.855,81  0,07  7.644,19  3.303,20  13.855,81  0,07  7.644,19
Transporte Rodoviário  26.500,00  21.500,00  3.303,20  13.855,81  0,07  7.644,19  3.303,20  13.855,81  7.644,19 0,07

DESPORTO E LAZER  3.200,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00
Desporto Comunitário  3.200,00  3.200,00  0,00  0,00  0,00  3.200,00  0,00  0,00  3.200,00 0,00

ENCARGOS ESPECIAIS  540.000,00  711.308,00  101.422,82  602.630,05  2,85  108.677,95  101.422,82  602.630,05  2,89  108.677,95
Serviço da Dívida Interna  540.000,00  711.308,00  101.422,82  602.630,05  2,85  108.677,95  101.422,82  602.630,05  108.677,95 2,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/nov/2019 as 14h e 35m.

TOTAL 100,00 100,00 26.978.900,00  33.158.054,84  4.108.306,09  21.147.037,03  12.011.017,81  3.809.967,59  20.846.738,12  12.311.316,72

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.135.600,00  940.990,15 1.135.600,00  82,86

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  287.100,00  279.082,08 287.100,00  97,21

      1.1.1- IPTU  251.400,00  214.436,57 251.400,00  85,30

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  35.700,00  64.645,51 35.700,00  181,08

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  388.000,00  242.835,93 388.000,00  62,59

      1.2.1- ITBI  388.000,00  242.835,93 388.000,00  62,59

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  133.500,00  102.491,37 133.500,00  76,77

      1.3.1- ISS  131.400,00  97.767,39 131.400,00  74,40

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.100,00  4.723,98 2.100,00  224,95

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  327.000,00  316.580,77 327.000,00  96,81

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  19.699.000,00  13.007.323,65 19.699.000,00  66,03

    2.1- Cota-Parte FPM  12.120.000,00  7.888.374,33 12.120.000,00  65,09

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.200.000,00  7.495.089,44 11.200.000,00  66,92

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  920.000,00  393.284,89 920.000,00  42,75

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.500.000,00  4.268.115,54 6.500.000,00  65,66

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  46.000,00  0,00 46.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  83.000,00  66.652,66 83.000,00  80,30

    2.5- Cota-Parte ITR  370.000,00  291.466,53 370.000,00  78,77

    2.6- Cota-Parte IPVA  580.000,00  492.714,59 580.000,00  84,95

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  20.834.600,00  20.834.600,00  13.948.313,80  66,95

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO % 
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 19.000,00  477,57 19.938,52  2,40

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  411.100,00  275.851,98 411.460,59  67,04

    5.1- Transferências do Salário-Educação  252.000,00  178.880,16 252.000,00  70,98

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  800,00  1.080,00 800,00  135,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  95.000,00  64.778,40 95.000,00  68,19

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  56.000,00  30.687,68 56.000,00  54,80

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  7.300,00  425,74 7.660,59  5,56

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  3.800,00  168,87 3.987,70  4,23

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  3.800,00  168,87 3.987,70  4,23

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  170.000,00  97.714,43 170.000,00  57,48

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  603.900,00  605.386,81  374.212,85  61,81
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

FUNDEB 

PREVISÃO
INICIAL % 

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.522.807,43 3.755.800,00 3.755.800,00  67,17

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.499.017,65 2.240.000,00 2.240.000,00  66,92

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  853.622,94 1.300.000,00 1.300.000,00  65,66

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 9.200,00 9.200,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  13.330,55 16.600,00 16.600,00  80,30

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  58.293,22 74.000,00 74.000,00  78,77

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  98.543,07 116.000,00 116.000,00  84,95

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.451.192,75  61,64 2.127.258,15 3.450.600,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.438.600,00  61,78 2.124.495,24 3.438.600,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  12.592,75  21,94 2.762,91 12.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -317.200,00  125,57-398.312,19-317.200,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  2.659.800,00  2.600.800,00  0,00 1.762.864,13  67,78  1.762.864,13  67,78

    13.1- Com Educação Infantil  1.391.200,00  1.358.200,00  0,00 864.246,30  63,63  864.246,30  63,63

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.268.600,00  1.242.600,00  0,00 898.617,83  72,32  898.617,83  72,32

14- OUTRAS DESPESAS  790.800,00  552.183,32  258.760,19  46,86  258.760,19  46,86  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  213.800,00  246.800,00  163.481,53  66,24  163.481,53  66,24  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  577.000,00  305.383,32  95.278,66  31,20  95.278,66  31,20  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.450.600,00  3.152.983,32  2.021.624,32  64,12  2.021.624,32  64,12  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  20.383,32

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 20.383,32

 0,00

 20.383,32

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  2.001.241,00

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  82,87

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  11,21

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  5,92

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 20.383,32

 20.383,32
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.877.000,00  2.372.000,00  0,00 1.501.588,66  63,30  1.501.588,66  63,30

    22.1 - Creche  1.877.000,00  2.372.000,00  0,00 1.501.588,66  63,30  1.501.588,66  63,30

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  1.605.000,00  1.605.000,00  0,00 1.027.727,83  64,03  1.027.727,83  64,03

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  272.000,00  767.000,00  0,00 473.860,83  61,78  473.860,83  61,78

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.384.950,00  3.381.538,48  65,01  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  65,01 2.198.314,81 2.198.314,81

 1.845.600,00  1.547.983,32  64,21  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  64,21 993.896,49 993.896,49

 1.539.350,00  1.833.555,16  71,96  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  71,96 1.319.414,51 1.319.414,51

 0,00  0,00  0,00-114.996,19  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -114.996,19

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  261.000,00  197.188,47  75,55  197.188,47  0,00 75,55 261.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 5.522.950,00  6.014.538,48  64,79 3.897.091,94 3.897.091,94  64,79  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -398.312,19

 705,16

 0,00

 0,00

 20.383,32

 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -377.223,71

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  4.077.127,18

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  29,23

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS  
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 70,90 187.722,35 70,90 187.722,35 264.760,54 255.500,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 56,11 244.831,65 56,11 244.831,65 436.326,45 327.400,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  701.086,99 582.900,00  432.554,00  61,70  432.554,00  61,70  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  6.105.850,00  6.715.625,47  4.329.645,94  64,47  4.329.645,94  64,47  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2019  

(j)
SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  42.488,29  0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB
 0,00  0,00

 0,00 42.488,29
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 

46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 2.762,91

 20.383,32

 126.017,15

 2.124.495,24

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 2.021.624,32

 2.021.624,32

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 187.722,35

 0,00

 9.260,54

 178.880,16

 187.722,35

 256,87

 675,22

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 126.017,15  675,22

50.4 (+)Conciliação Bancária

50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/nov/2019 as 14h e 38m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.135.600,00  1.135.600,00  940.990,15  82,86

    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  251.400,00  251.400,00  214.436,57  85,30

    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  388.000,00  388.000,00  242.835,93  62,59

    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  131.400,00  131.400,00  97.767,39  74,40

    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  327.000,00  327.000,00  316.580,77  96,81

    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  9.400,00  9.400,00  4.355,31  46,33

    Dívida Ativa dos Impostos  16.400,00  16.400,00  37.927,15  231,26

    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  12.000,00  12.000,00  27.087,03  225,73

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  67,17 18.779.000,00  18.779.000,00  12.614.038,76

    Cota-Parte FPM  66,92 11.200.000,00  11.200.000,00  7.495.089,44

    Cota-Parte ITR  78,77 370.000,00  370.000,00  291.466,53

    Cota-Parte IPVA  84,95 580.000,00  580.000,00  492.714,59

    Cota-Parte ICMS  65,66 6.500.000,00  6.500.000,00  4.268.115,54

    Cota-Parte IPI-Exportação  80,30 83.000,00  83.000,00  66.652,66

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 46.000,00  46.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 46.000,00  46.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 19.914.600,00 19.914.600,00  13.555.028,91  68,07

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

PREVISÃO
INICIAL % 

(d/c)*100
até  o Bimestre 

(d)

RECEITAS REALIZADAS

 69,73 834.000,00  1.434.000,00  999.878,22TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS

 68,99 690.000,00  1.290.000,00  889.937,43    Provenientes da União

 76,35 144.000,00  144.000,00  109.940,79    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00    Outras Receitas do SUS

 0,00 0,00  150.000,00  0,00TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE

 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.584.000,00  999.878,22 834.000,00  63,12

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

% 
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 
 

(f)

Até  o  Bimestre 
 

(g)

% 
(g/e)*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 5.741.114,96  7.005.749,57  4.516.725,56  4.458.676,65 64,47  63,64DESPESAS CORRENTES

 3.391.600,00  3.160.600,00  2.026.661,27  2.026.661,27 64,12  64,12    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 2.349.514,96  3.845.149,57  2.490.064,29  2.432.015,38 64,76  63,25    Outras Despesas Correntes

 32.000,00  1.105.943,89  806.328,15  573.428,15 72,91  51,85DESPESAS DE CAPITAL

 32.000,00  1.105.943,89  806.328,15  573.428,15 72,91  51,85    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 5.773.114,96TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.111.693,46  5.323.053,71  5.032.104,80  62,04 65,62
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Até  o  Bimestre 
 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

% 
(h/IVf) 

*100

Até  o  Bimestre 
 

(i)

% 
(i/IVg) 

*100

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 41,27 44,40 3.567.578,50 1.239.000,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  2.363.288,34  2.076.838,34

 38,21 40,49 2.918.198,29 1.239.000,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  2.155.552,29  1.922.652,29

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 3,06 3,90 649.380,21 0,00    Outros Recursos  207.736,05  154.186,05

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 11.726,70  11.726,70 0,22  0,23

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 66.375,91  1,25  1,32 66.375,91

 0,00  0,00

 1.239.000,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  3.567.578,50  42,82 45,86 2.441.390,95  2.154.940,95

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

 4.534.114,96  4.544.114,96  2.881.662,76  54,14  2.877.163,85  57,18

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  21,23

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  843.909,51

PARCELA 
CONSIDERADA 

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2019  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2019  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre  

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 5.289.414,96  7.521.173,24  4.950.960,45  4.660.011,54 93,01  92,61Atenção Básica

 313.800,00  407.800,00  337.825,38  337.825,38 6,35  6,71Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 8.300,00  300,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte Profilático e Terapêutico

 121.600,00  111.600,00  13.849,74  13.849,74 0,26  0,28Vigilância Sanitária

 40.000,00  70.820,22  20.418,14  20.418,14 0,38  0,41Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Outras Subfunções

TOTAL  8.111.693,46 5.773.114,96  5.323.053,71  5.032.104,80 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPIRA, emitido em 06/nov/2019 as 14h e 39m.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Contador CRC-PR 045.279/O-4

ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA
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Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Parana
DECRETO Nº 3414 de 06 de Novembro de 2019.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei 
Municipal n. 1695 de 11 de Dezembro de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
631Departamento Administrativo3.2.4.122.2.2010 - Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo
339040 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Suplementar
634Fundo Municipal de Saúde6.1.10.122.9.2034 - Manutenção das Atividades da Gestão do SUS
339040 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 10.000,00
Suplementar
659Departamento de Fomento Agropecuário9.2.20.608.17.1039 - Adequar, Cascalhar e Pavimentar Estradas Rurais
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial e o 
excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4245000110100000000
Vínculo: 00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 100.000,00
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
245Gabinete do Prefeito e Assessorias2.1.4.122.2.2003 - Manutenção das Atividades do Gabinete
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 6 de Novembro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO Nº 189, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2.019
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e com fundamento especial nos artigos 74 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina-
PR,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. GÉSSICA FERNANDES MIRANDA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
n.º9.294.854-4-SSP/PR, inscrita no C.P.F/M.F. n.º045.084.039-56, residente e domiciliada na Rua Anchieta, n.º 175, 
Douradina/PR, para o cargo de SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO do Município de Douradina, 
Estado do Paraná.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de novembro de 2.019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  123/2019
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento de peças e mão de obra especializada, para manutenção 
das roçadeiras, motosserras, motopodas da marca STIHL, aquisição de equipamentos (roçadeiras e sopradores) e 
materiais diversos que serão utilizados na limpeza pública, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 26/11/2019 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 26/11/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO : R$ 210.457,80 (Duzentos e dez mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta  
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE NOVEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2019 - PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU 
SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para  o fornecimento parcelado  de combustível (etanol), para abastecimento dos 
veículos da Frota  Municipal, Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 26/11/2019 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 26/11/2019 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04  DE NOVEMBRO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 334/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. S. C. INSTALAÇOES ELÉTRICAS LTDA  
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica, sob regime de empreitada global, para substituição de 305 
(trezentos e cinco) luminárias atuais por iluminação de LED, em vias dos Bairros Jardim Paraiso, Jardim Beira Rio, 
Jardim São Cristóvão, Jardim São Cristóvão II e Parque Industrial 04, deste Município, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no Edital de Pregão 
Presencial nº 098/2019 - PMU e seus anexos. 
Valor Total: R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais).
Vigência: 04/11/2019 a 04/05/2020. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 098/2019 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.132/2019, em 30 de outubro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
02 de novembro de 2019, edição nº. 11.698, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 06 de Novembro de 2019.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo de Rescisão do contrato N° 176/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo que culminou na 
contratação da empresa TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 06.874.193/0001-96, que originou o Contrato de Prestação de serviço nº 176/2017, rescindi-
lo amigavelmente a partir da data de 09 de dezembro de 2019.
Data: 29/10/2019.

Termo de Rescisão do contrato N° 154/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE EQUOTERAPIA ESPERANÇA LTDA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo que culminou na 
contratação da empresa CENTRO DE EQUOTERAPIA ESPERANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.537.529/0001-
44, que originou o Contrato de Prestação de serviço nº 154/2015, rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 09 
de dezembro de 2019.
Data: 29/10/2019.

Termo de Rescisão do contrato N° 096/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENP – CLÍNICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S LTDA
As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo que culminou na 
contratação da empresa CENP – CLÍNICA DE NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA UMUARAMA S/S LTDA, pessoa 
jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 07.208.276/0001-09, que originou o Contrato de 
Prestação de serviço nº 096/2015, rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 09 de dezembro de 2019.
Data: 29/10/2019.
Umuarama, 06 de novembro de 2019.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR                                                 
Diretor de Licitações e Contratos

SÚMula de autorizaÇão floreStal
Prefeitura Municipal de Umuarama, inscrita sob o CNPJ 76.247.378/0001-56 torna público que irá requerer ao IAP, a 
Autorização Florestal para corte de vegetação ciliar de um trecho do Córrego Figueira no Parque Dom Bosco e Campo 
Belo, para construção de ponte em concreto armado, no município de Umuarama, Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO N° 190/2019
De 06 de Novembro de 2019.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualização do valor da UVC – Unidade De Valor da Contribuição para Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO que a Lei complementar n° 009/2003 instituiu a CIP – Contribuição Para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública.
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 013/2005 alterou o artigo 10 da Lei complementar n° 009/2003, 
determinado a atualização da Unidade de Valor de Custeio – UVC pela variação do IGP-M.
CONSIDERANDO que a última atualização ocorreu em 09 de março de 2018
D E C R E T A:
Art. 1º.Fica atualizado o valor da Unidade de Valor Para Custeio - UVC da Contribuição Para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública em 11,795%.
Art. 2º.Em razão da atualização, o valor da UVC passa a ser de R$ 74,50 (setenta e quatro reais e cinquenta centavos).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aos06 (seis) dias do mês de novembro de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do dul
Estado do Parana
DECRETO N° 176/2019, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019
SÚMULA: EXONERA GILSON ADIACI DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 06 de novembro de 2019, o Servidor GILSON ADIACI, inscrito na CI/RG sob nº 10.023.479-3-SSP/PR e CPF 
sob nº 058.426.379-10, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO COM 1º GRAU COMPLETO, com lotação na Secretaria 
Municipal da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo..
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de novembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – P
Art. 1º - O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA o resultado preliminar das provas escritas objetivas + práticas + aptidão física) para os cargos de Operador 
de Máquinas Pesadas e Vigia, bem como DIVULGA o resultado final das provas (escritas objetivas + títulos + práticas + aptidão física) para todos os cargos, referente ao Concurso 
Público aberto através do Edital nº 001/2019, conforme abaixo discriminado:
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
431251 ANDRESSA APARECIDA DA SILVA DOMINGUES BATISTA 15/04/1996 12,8 9,6 9,0 35,0 66,4 1. 
431992 ADRIANO CARDOZO DA SILVA 19/08/1982 3,2 12,8 6,0 42,0 64,0 2. 
430321 LUCAS ALVARO PONTES LIMONI 11/05/1995 6,4 12,8 12,0 31,5 62,7 3. 
432046 CARLOS ADRIANO VIEIRA JUNIOR 12/11/1986 3,2 9,6 9,0 38,5 60,3 4. 
432101 FRANCISCO EDUARDO SERVIDONI 19/07/1991 6,4 12,8 6,0 35,0 60,2 5. 
431761 GABRIEL ZAMBON MENDONÇA 31/07/2002 3,2 16,0 9,0 31,5 59,7 6. 
428702 IVAN  FERNANDES DE MEDEIROS 08/02/1999 0,0 9,6 9,0 38,5 57,1 7. 
432130 VALDIR SOUSA DE OLIVEIRA 03/08/1980 6,4 9,6 6,0 35,0 57,0 8. 
430863 GERALDO ANGELOTTI NETTO 09/06/1995 9,6 6,4 9,0 31,5 56,5 9. 
430833 ADALGIZA  CAROLINE DOS SANTOS 01/09/1993 3,2 9,6 12,0 31,5 56,3 10. 
426848 GRAZIELA DA SILVA 17/12/1998 3,2 9,6 12,0 31,5 56,3 11. 
427110 SARAH GREGÓRIO DOS SANTOS 06/05/1992 6,4 6,4 9,0 31,5 53,3 12. 
426755 SILVIA BARBOSA DE ARAUJO 21/05/1985 3,2 9,6 9,0 31,5 53,3 13. 
431616 JANAINA FERREIRA DOS SANTOS 08/09/1992 0,0 3,2 9,0 38,5 50,7 14. 
430933 DIOGO LEONARDO  OLIVEIRA  BARBOSA 08/05/1990 9,6 12,8 6,0 21,0 49,4 Não aprovado
431150 RAFAEL  DOS SANTOS COUTO 03/03/1992 0,0 12,8 12,0 24,5 49,3 Não aprovado
427511 CLOVIS JOSE DE OLIVEIRA 07/07/1962 3,2 3,2 9,0 31,5 46,9 Não aprovado
431556 PATRICIA PEREIRA RIBEIRO PIRON 14/12/1987 6,4 9,6 6,0 24,5 46,5 Não aprovado
432037 ARIANE  PEREIRA DOS SANTOS 14/02/1995 0,0 9,6 12,0 24,5 46,1 Não aprovado
431059 LUCILENE  SEVERINO DO NASCIMENTO 11/04/1977 3,2 6,4 6,0 28,0 43,6 Não aprovado
431054 APARECIDO DE OLIVEIRA CANGUCU 07/01/1972 3,2 9,6 9,0 21,0 42,8 Não aprovado
431757 APARECIDO  CHIQUITO 05/06/1960 3,2 6,4 12,0 17,5 39,1 Não aprovado
431567 JAYRO FRANCISCO SILVA 16/10/1963 6,4 3,2 9,0 17,5 36,1 Não aprovado
431521 EDILENE PEREIRA DOS SANTOS 27/05/1984 0,0 0,0 12,0 21,0 33,0 Não aprovado
431093 MARIA DE FATIMA VANCO 10/06/1968 0,0 3,2 12,0 17,5 32,7 Não aprovado
431104 AMANDA SANTOS  DE OLIVEIRA 16/09/2000 3,2 3,2 6,0 10,5 22,9 Não aprovado
427420 ADRIELE MARQUEZINI DA SILVA OLIVEIRA 26/03/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431097 CRISTIANO SHIRABAYASHI 27/08/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado
426958 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431846 MARIA CRISTINA  DE JESUS CRUZ RAMOS 20/08/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado

AGENTE DE SAÚDE
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
430673 JAQUELINE ZINERMAN LOPES HARA 11/12/1994 16,0 12,8 9,0 45,5 83,3 1. 
424559 ANA PRISCILA  DE OLIVEIRA BOA SORTE 11/03/1991 12,8 9,6 12,0 45,5 79,9 2. 
428303 GENILSON FEITOSA VIANA JUNIOR 06/02/1989 12,8 16,0 9,0 42,0 79,8 3. 
427108 FRANCIELE  APARECIDA DE NOVAIS 06/12/1988 6,4 16,0 9,0 45,5 76,9 4. 
424875 INGRID KATHRYN  CAVALCANTE 11/04/1990 9,6 9,6 12,0 45,5 76,7 5. 
425374 JAQUELINE  DA COSTA GUEDES 16/06/1997 9,6 12,8 12,0 42,0 76,4 6. 
425862 CLAUDIA  TRZECIAK DOS REIS 28/05/1983 12,8 12,8 12,0 38,5 76,1 7. 
427749 JULIANA VIEIRA DE SOUZA 05/10/1999 12,8 12,8 12,0 35,0 72,6 8. 
431356 GESSIANE VIEIRA RODRIGUES 21/06/2000 9,6 9,6 12,0 38,5 69,7 9. 
428249 ELICA CRISTINA  RIEDO GONCALO 15/04/1993 9,6 16,0 9,0 35,0 69,6 10. 
425868 ADRYAN RICARDO DE OLIVEIRA GREGORIO 05/01/1993 12,8 9,6 12,0 35,0 69,4 11. 
431280 TÂNIA  PIRON DA SILVA 02/08/1986 9,6 9,6 9,0 38,5 66,7 12. 
432103 GLAUCIA  MENDES DE OLIVEIRA 13/12/1989 12,8 6,4 9,0 35,0 63,2 13. 
431732 KAROLINE ZINERMAN LOPES 06/06/1997 9,6 12,8 9,0 31,5 62,9 14. 
427693 MARIA  AUGUSTA DA COSTA 22/03/1980 12,8 9,6 12,0 28,0 62,4 15. 
431881 JANAÍNA ALVES DE OLIVEIRA 09/07/1998 3,2 16,0 6,0 35,0 60,2 16. 
429357 ANDRESSA DA SILVA MARTINUSSI 03/06/1997 6,4 9,6 9,0 35,0 60,0 17. 
429003 BRUNO FRANCISCO MARQUEZINI 16/08/1997 6,4 9,6 9,0 35,0 60,0 18. 
425869 CRISTIANE STRABELLI RIBEIRO 30/04/1975 9,6 9,6 9,0 31,5 59,7 19. 
429553 FABIANE ALINE VILAR DE CARVALHO 06/10/1985 9,6 9,6 9,0 31,5 59,7 20. 
431926 YANDRICK MOURA DE FARIA GOMES 26/04/1999 6,4 12,8 9,0 31,5 59,7 21. 
430024 TAMIRES CRISTINA DASILVA 20/01/1989 6,4 16,0 9,0 28,0 59,4 22. 
428209 DAYANE MALDONADO GARCIA 08/01/1990 9,6 9,6 12,0 28,0 59,2 23. 
428328 EVANDRO  PEREIRA DA SILVA JUNIOR 24/10/1982 12,8 12,8 9,0 24,5 59,1 24. 
431643 PATRICIA  DE LIMA SILVA 21/06/1993 9,6 12,8 12,0 24,5 58,9 25. 
427520 APARECIDA DOS SANTOS ANDRADE 01/10/1991 6,4 9,6 3,0 38,5 57,5 26. 
427301 ANGELA SILVA HONÓRIO DOS SANTOS 14/05/1991 6,4 9,6 6,0 35,0 57,0 27. 
428349 ERICA  PEREIRA DA SILVA 19/10/1979 6,4 6,4 9,0 35,0 56,8 28. 
431659 LUIZ FERNANDO  ALVES DE OLIVEIRA 30/09/1999 6,4 9,6 9,0 31,5 56,5 29. 
431592 MARCELO APARECIDO GOMES 16/05/1980 3,2 12,8 9,0 31,5 56,5 30. 
427838 ANA PAULA NASCIMENTO 12/08/1986 6,4 6,4 12,0 31,5 56,3 31. 
431973 CLAUDINÉIA OLIVEIRA NOBRE 13/02/1979 9,6 9,6 9,0 28,0 56,2 32. 
427229 ELIZANGELA APARECIDA SANCHES ALBANEZI 15/03/1981 9,6 9,6 9,0 28,0 56,2 33. 
428706 WAGNER VIEIRA DA SILVA 30/01/1983 9,6 9,6 9,0 28,0 56,2 34. 
424910 AMANDA JULIANA  DE SOUZA 14/07/1995 6,4 12,8 9,0 28,0 56,2 35. 
431311 MIKAEL  ALMEIDA DOS SANTOS 09/11/2000 6,4 12,8 9,0 28,0 56,2 36. 
427185 EDUARDO SERVELHERE SOUZA 07/07/2000 3,2 16,0 9,0 28,0 56,2 37. 
431584 EDLEUZA DE BORTOLI MOTA SILVA 12/07/1985 9,6 6,4 12,0 28,0 56,0 38. 
429764 MARTA  ALVES DOS SANTOS BORGES 21/07/1970 6,4 9,6 12,0 28,0 56,0 39. 
431628 ROSA  DOS SANTOS ARAUJO 20/12/1979 6,4 9,6 12,0 28,0 56,0 40. 
431359 GISELE  APARECIDA SALES 03/12/1987 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6 41. 
425776 JANAYNA APARECIDA DOS SANTOS 09/11/1998 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6 42. 
431302 ROSINEIA APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO 15/02/1979 6,4 6,4 9,0 31,5 53,3 43. 
425159 ANA CRISTINA OLIVEIRA SILVEIRA VIANA 30/04/1994 3,2 9,6 9,0 31,5 53,3 44. 
431264 LUCAS NATAN DONIZETE MORAES PEREIRA 27/08/2001 6,4 3,2 12,0 31,5 53,1 45. 
427054 KARINA SOUZA MELLO 14/01/1990 3,2 6,4 12,0 31,5 53,1 46. 
430904 STHEFANNY BETIAS DE OLIVEIRA 24/02/2000 6,4 9,6 9,0 28,0 53,0 47. 
431956 RUANA  CARLA BOTARI 01/03/2001 6,4 9,6 9,0 28,0 53,0 48. 
431574 DANIELLY PEREIRA BELEM RODRIGUES 16/05/2001 6,4 9,6 9,0 28,0 53,0 49. 
431305 SONIA DE ARAUJO 28/11/1968 3,2 12,8 9,0 28,0 53,0 50. 
431372 SILVILENE DIAS DE LIRA 30/06/1967 6,4 6,4 12,0 28,0 52,8 51. 
432190 FRANCIELI  DE OLIVEIRA COSTA 04/05/1990 6,4 6,4 12,0 28,0 52,8 52. 
425269 MÁTILA RHANA  ALVES FEITOSA SOUZA 17/09/1999 6,4 6,4 12,0 28,0 52,8 53. 
425119 RAFAELA PIRES DA SILVA 05/02/1990 12,8 6,4 9,0 24,5 52,7 54. 
431818 EDUARDO SILVA ROCHA 06/02/1998 9,6 9,6 9,0 24,5 52,7 55. 
429060 HAROLDO CEZAR SETTE 18/08/1970 6,4 12,8 9,0 24,5 52,7 56. 
431680 LUCIMARA  BATISTA DA SILVA 06/03/1993 6,4 12,8 9,0 24,5 52,7 57. 
431718 LEILA GUEDES RODRIGUES 03/11/1987 3,2 12,8 12,0 24,5 52,5 58. 
426817 PATRICIA CASTRO FORESTI 11/03/1980 9,6 9,6 12,0 21,0 52,2 59. 
426272 SILMARA SILVA BEZERRA 22/04/1995 9,6 9,6 12,0 21,0 52,2 60. 
430935 RONIVON FLORESTE 07/09/1977 6,4 12,8 12,0 21,0 52,2 61. 
431593 ELAINE APARECID VILA REAL 18/12/1983 6,4 12,8 12,0 21,0 52,2 62. 
427622 MARCOS CAMPANHOLI JUNIOR 29/08/1983 9,6 16,0 9,0 17,5 52,1 63. 
430755 ALISSON MATHEUS ZINERMAN BORGES 20/06/2001 6,4 16,0 12,0 17,5 51,9 64. 
424651 RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 3,2 3,2 6,0 38,5 50,9 65. 
431338 CAMILA CASTRO OLIVEIRA SANTOS 12/12/1987 6,4 0,0 9,0 35,0 50,4 66. 
426523 NILZA FELIX DA SILVA 08/01/1977 9,6 6,4 6,0 28,0 50,0 67. 
427041 ROBERTO BERTOCO CRUZ 01/04/1989 9,6 6,4 6,0 28,0 50,0 68. 
432073 LUCIANE  CRISTINA CUIAO COSTA SOUZA 15/10/1979 6,4 6,4 9,0 28,0 49,8 Não aprovado
432132 ANA IZA DE SOUZA SANTOS 20/05/1998 6,4 6,4 9,0 28,0 49,8 Não aprovado
431459 KÁSSIA ABIGAIL DA SILVA SANTOS NEVES 12/07/1996 3,2 9,6 9,0 28,0 49,8 Não aprovado
431959 NAYARA DE OLIVEIRA 01/02/2000 9,6 9,6 6,0 24,5 49,7 Não aprovado
431177 MARIA  MARTA DOS SANTOS SILVA 29/07/1971 3,2 16,0 6,0 24,5 49,7 Não aprovado
432090 ADENILSON APARECIDO DE MELO 03/05/1995 3,2 16,0 6,0 24,5 49,7 Não aprovado
428266 THAYLON ANDRE DE SOUSA VENTURI 12/03/2002 3,2 16,0 6,0 24,5 49,7 Não aprovado
431509 JORGE LUCAS FONSECA DOS SANTOS 27/10/2000 12,8 3,2 9,0 24,5 49,5 Não aprovado
428029 BRUNO CESAR JARDIM 25/07/1994 6,4 9,6 9,0 24,5 49,5 Não aprovado
428696 ELIANE DOS SANTOS 20/06/1983 6,4 16,0 6,0 21,0 49,4 Não aprovado
425901 ANDREIA LEANDRA DOS SANTOS LUCIO 12/01/1992 9,6 3,2 12,0 24,5 49,3 Não aprovado
430689 ANA ISA DAMSCENO GUEDES 18/03/1997 6,4 6,4 12,0 24,5 49,3 Não aprovado
432056 RONE  CRISTIANO DA SILVA 01/11/1986 3,2 9,6 12,0 24,5 49,3 Não aprovado
428516 CLAUDIA DE SOUZA FERRAREZE DAMASCENO 29/11/1989 9,6 12,8 9,0 17,5 48,9 Não aprovado
431700 RAFAELA ANDRE DE OLIVEIRA 18/11/1997 6,4 12,8 12,0 17,5 48,7 Não aprovado
427000 MARIA REGINA SAMPAIO PESSOA 19/10/1987 6,4 6,4 6,0 28,0 46,8 Não aprovado
431535 AILTON SANTANA FABRINI 30/04/1984 3,2 9,6 6,0 28,0 46,8 Não aprovado
430900 GIOVANA  MESQUITA FERREIRA 06/06/2001 3,2 9,6 6,0 28,0 46,8 Não aprovado
432033 FELIPE BUZATO 16/01/2002 3,2 6,4 9,0 28,0 46,6 Não aprovado
431068 GERLES  NEMER GATTI 02/07/1987 6,4 9,6 6,0 24,5 46,5 Não aprovado
430051 AMANDA FEDRIGO FASSINA 31/07/1990 6,4 9,6 6,0 24,5 46,5 Não aprovado
431617 NATALIA  CARDOSO ARGENTON 13/11/1999 3,2 3,2 12,0 28,0 46,4 Não aprovado
431391 ÉVILIM PERAÇOLI ESPELHO 11/12/1998 12,8 9,6 3,0 21,0 46,4 Não aprovado
430639 MARINEZ DE ARAUJO ROQUE 26/12/1970 6,4 6,4 9,0 24,5 46,3 Não aprovado
431999 VALECIA CRISTINA FERREIRA 03/12/1993 3,2 9,6 9,0 24,5 46,3 Não aprovado
431657 MARIANA  PARRA FERNANDES 15/10/1988 9,6 9,6 6,0 21,0 46,2 Não aprovado
425006 EMILLY APARECIDA DA GAMA MALDONADO 04/06/1997 9,6 9,6 6,0 21,0 46,2 Não aprovado
431243 RAFAELI PEREIRA DE SOUZA 01/06/1991 6,4 3,2 12,0 24,5 46,1 Não aprovado
427393 MARIANA DOS SANTOS CARVALHO 10/06/1998 3,2 6,4 12,0 24,5 46,1 Não aprovado
425705 ANA PAULA FABRÃO LODI 05/09/1988 6,4 9,6 9,0 21,0 46,0 Não aprovado
430921 LUANA  MANZOLE SANTOS 18/09/1999 3,2 12,8 9,0 21,0 46,0 Não aprovado
430962 GABRIELA ELLIS DE CARVALHO 25/03/1998 6,4 12,8 9,0 17,5 45,7 Não aprovado
428219 HENRIQUE  RODRIGO ELIAS 01/02/1997 6,4 9,6 12,0 17,5 45,5 Não aprovado
427279 ALESSANDRA FERREIRA BATISTA 27/01/1988 3,2 3,2 3,0 35,0 44,4 Não aprovado
427405 BEATRIZ JARDIM ROSAR 06/09/1996 6,4 3,2 6,0 28,0 43,6 Não aprovado
431566 ROSINEI STELL 02/05/1983 3,2 6,4 6,0 28,0 43,6 Não aprovado
429113 DAYANE  ALVES TEIXEIRA KURIKE 11/06/1990 3,2 12,8 3,0 24,5 43,5 Não aprovado
431384 ADRIANO PANARO OLIVEIRA 14/06/1988 6,4 0,0 9,0 28,0 43,4 Não aprovado
431119 ALESSON TEIXEIRA DE FRANÇA 06/11/1982 3,2 9,6 6,0 24,5 43,3 Não aprovado
424654 AMANDA DE JESUS PAS 17/10/1991 9,6 9,6 3,0 21,0 43,2 Não aprovado
431051 VIVIANA DE SOUZA LOPES PEREIRA 21/12/1974 6,4 3,2 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
430358 JESIANE DA SILVA OLIVEIRA 22/07/1996 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
431117 LUCINEIA WANTERS DOS SANTOS DE FRANÇA 19/01/1986 6,4 16,0 3,0 17,5 42,9 Não aprovado
431950 MAIARA ROSSETTO DE LIMA 17/08/1992 9,6 9,6 6,0 17,5 42,7 Não aprovado
432050 JANICLEIA APARECIDA DE OLIVEIRA 08/11/1988 6,4 3,2 12,0 21,0 42,6 Não aprovado
430734 SAMIRA  FIORAVANTE 02/06/1989 9,6 6,4 9,0 17,5 42,5 Não aprovado
431102 MARIA FERREIRA DE LIMA 16/02/1973 6,4 9,6 9,0 17,5 42,5 Não aprovado
429078 LUCIANO  DE SOUZA APARECIDO 07/11/1983 3,2 12,8 9,0 17,5 42,5 Não aprovado
431111 ELVIS JOSE SILVA 19/03/1989 6,4 9,6 12,0 14,0 42,0 Não aprovado
431373 LEONICE PINHEIRO DA SILVA 08/04/1982 0,0 0,0 6,0 35,0 41,0 Não aprovado
429333 ELOIZA CASTILIONE 23/11/1999 0,0 3,2 6,0 31,5 40,7 Não aprovado
431979 MARTA LUCIA ALVES DA SILVA 29/03/1974 6,4 0,0 6,0 28,0 40,4 Não aprovado
431753 TALITA TEIXEIRA DE SOUZA 17/08/1998 6,4 6,4 3,0 24,5 40,3 Não aprovado
424794 VANESSA PEREIRA DOS SANTOS 06/03/1999 3,2 9,6 3,0 24,5 40,3 Não aprovado
431933 MARIA APARECIDA DE MELO 18/10/1981 3,2 0,0 9,0 28,0 40,2 Não aprovado
431988 SUZANA DE SOUZA AIRES 15/08/1994 6,4 3,2 6,0 24,5 40,1 Não aprovado
427173 ELIANE  TEREZINA BERGAMASCO 01/01/1973 6,4 0,0 9,0 24,5 39,9 Não aprovado
430896 ANA KARLA PRESIDIO 17/07/1992 3,2 3,2 9,0 24,5 39,9 Não aprovado
431928 LARISSA PATRÍCIA COGO 10/07/1996 6,4 6,4 6,0 21,0 39,8 Não aprovado
431450 ROSEMARI  FORESTI DA SILVA VIANA 13/03/1988 3,2 0,0 12,0 24,5 39,7 Não aprovado
431641 DANIEL DIAS LIMA 05/03/1969 3,2 6,4 9,0 21,0 39,6 Não aprovado
424613 ALINE CASTANHA CANDIDO 21/08/1994 3,2 6,4 9,0 21,0 39,6 Não aprovado
428353 ALEX  BORGES 30/10/1992 0,0 9,6 9,0 21,0 39,6 Não aprovado
431199 JONATHAN DA PAS MELO 07/05/1999 6,4 9,6 6,0 17,5 39,5 Não aprovado
424837 HUGO ROBERTO SOARES SERVIDONE 16/06/2000 3,2 12,8 6,0 17,5 39,5 Não aprovado
429355 SIRLENE  ALVES DOS SANTOS 28/08/1977 3,2 3,2 12,0 21,0 39,4 Não aprovado
426242 IRACI  ROCHA AGUIAR 07/09/1975 6,4 6,4 9,0 17,5 39,3 Não aprovado
429780 ANA LUCIA  PEREIRA DA SILVA 15/04/1999 6,4 6,4 9,0 17,5 39,3 Não aprovado
431541 ROSANA DE SOUZA ALBANEZI CIONI 16/08/1985 3,2 9,6 9,0 17,5 39,3 Não aprovado
428361 ALBELINDO PEREIRA DA SILVA 09/04/1991 3,2 9,6 9,0 17,5 39,3 Não aprovado
424883 RAFAELA JULIÃO DE ALMEIDA 14/10/1992 12,8 6,4 6,0 14,0 39,2 Não aprovado
430937 EDINEIA REGINA MEZACASA 25/06/1984 3,2 6,4 12,0 17,5 39,1 Não aprovado
431783 ANA PAULA  SILVA DAMASCENO 23/06/1992 6,4 6,4 12,0 14,0 38,8 Não aprovado
429217 FLAVIANA ONORIO BEZERRA 13/03/1982 9,6 9,6 9,0 10,5 38,7 Não aprovado
425591 VERONICA GUILHERME BABOSA DOS SANTOS MOTA 19/10/1992 3,2 3,2 0,0 31,5 37,9 Não aprovado
431082 CAMILA MARCELINO DOS SANTOS 12/06/1990 6,4 0,0 3,0 28,0 37,4 Não aprovado
430412 CIBELY PEIXOTO CONCENCIO 16/02/2001 3,2 6,4 3,0 24,5 37,1 Não aprovado
431971 IVANILDA  DA SILVA 30/05/1981 6,4 0,0 6,0 24,5 36,9 Não aprovado
430633 MILLENY  ARAUJO ROQUE 08/09/2000 6,4 0,0 6,0 24,5 36,9 Não aprovado
431274 LAIANE  BEATRIZ FRANCO JAMARCHI 26/01/1998 3,2 3,2 6,0 24,5 36,9 Não aprovado
427202 ANGELICA DA SILVA HONORIO 17/01/1988 9,6 3,2 3,0 21,0 36,8 Não aprovado
429120 NILCELIA  OLIVEIRA DA COSTA 07/01/1984 6,4 6,4 3,0 21,0 36,8 Não aprovado
424955 JESSICA PEREIRA RODRIGUES 27/01/1991 6,4 6,4 3,0 21,0 36,8 Não aprovado
427639 ISABELLA DE ALMEIDA VIEIRA DE SOUZA 09/07/2000 9,6 0,0 6,0 21,0 36,6 Não aprovado
428704 CELIA TEIXEIRA DA SILVA GABRIEL 28/03/1970 3,2 6,4 6,0 21,0 36,6 Não aprovado
425962 RENAN FELIPE DE SOUZA 31/07/1995 3,2 3,2 9,0 21,0 36,4 Não aprovado
431938 TATIANE BARBOSA ARQUES 07/02/1989 6,4 6,4 6,0 17,5 36,3 Não aprovado
427584 ISABELA FARINA CORREA 23/08/1998 6,4 3,2 9,0 17,5 36,1 Não aprovado
431672 RAFAELA DAMASCENO MARQUEZINI 15/11/1997 6,4 6,4 9,0 14,0 35,8 Não aprovado
427121 VANILDA GIROLDO 16/02/1971 9,6 6,4 9,0 10,5 35,5 Não aprovado
431258 EDSON SAMUEL  SILVA DE CAMPOS 03/09/1997 9,6 6,4 9,0 10,5 35,5 Não aprovado
431064 RAFAELA ALVES  DE CARVALHO 06/10/2001 9,6 6,4 12,0 7,0 35,0 Não aprovado
429783 DANIELE  LIMA PERES 25/06/1994 3,2 6,4 3,0 21,0 33,6 Não aprovado
431614 FLÁVIA APARECIDA DE NOVAIS 13/08/1999 6,4 0,0 6,0 21,0 33,4 Não aprovado
431989 ROSANA  SANTANA CORDEIRO 09/10/1988 6,4 6,4 3,0 17,5 33,3 Não aprovado
432029 DÉBORAH  ALMEIDA LIMA 06/08/2001 6,4 3,2 6,0 17,5 33,1 Não aprovado
425880 MARIA CAROLINE PRESIDIO 15/09/1995 0,0 0,0 12,0 21,0 33,0 Não aprovado
428640 ODETE  BATISTA 29/05/1964 6,4 9,6 6,0 10,5 32,5 Não aprovado
431623 JULIANE DOS SANTOS MACHADO 17/09/1983 3,2 0,0 0,0 28,0 31,2 Não aprovado
424738 GIOVANA CARLA DA SILVA MOTA 29/05/1979 0,0 0,0 6,0 24,5 30,5 Não aprovado
431074 TATIANE VIEIRA LOPES 09/05/1998 3,2 3,2 3,0 21,0 30,4 Não aprovado
431044 PRISCILA  LAURINDO THOMAZ 04/07/1988 3,2 3,2 6,0 17,5 29,9 Não aprovado
429546 JESSICA PORTO DA SILVA 02/04/1995 3,2 3,2 6,0 17,5 29,9 Não aprovado
432030 SABRINA  DE SOUZA LOUREIRO 25/10/1995 0,0 6,4 6,0 17,5 29,9 Não aprovado
429643 CLARISMUNDO CAIRES DE AZEVEDO 02/03/1959 9,6 0,0 6,0 14,0 29,6 Não aprovado
431217 DAIANE MARTINELLI DE OLIVEIRA 07/05/2001 6,4 3,2 6,0 14,0 29,6 Não aprovado
432107 MARIA DE JESUS FERREIRA DE ALMEIDA 10/02/1987 6,4 0,0 9,0 14,0 29,4 Não aprovado
432137 EDICLEIA ZATELLI MARQUES 22/09/1982 3,2 3,2 9,0 14,0 29,4 Não aprovado
431573 LUCAS FREITAS PIRON 22/04/1997 6,4 3,2 9,0 10,5 29,1 Não aprovado
428622 LAIS  CARLOS CHAGAS 18/07/2001 0,0 3,2 9,0 14,0 26,2 Não aprovado
431423 ANA APARECIDA BORRI 08/11/1965 6,4 3,2 6,0 10,5 26,1 Não aprovado
427432 EDUARDO DE ASSIS ELIAS 28/06/2001 3,2 6,4 9,0 7,0 25,6 Não aprovado
430344 THAIS BISPO DE OLIVEIRA 09/01/1995 3,2 0,0 3,0 14,0 20,2 Não aprovado
425900 ADRIELLI GUADRO DA SILVA 27/10/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431503 ALAN ZAVELINSKI 23/03/1999 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431802 ALECANDRO  ALMEIDA DOS SANTOS 07/06/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432169 ANA CRISTINA  FERREIRA CASTEQUINI 04/04/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432149 ANDERSON LINO DOS SANTOS 02/12/1982 --- --- --- --- N/C Desclassificado
429019 ANDREIA VILLAGRA DOS SANTOS 11/05/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430221 ANGELICA  DE SOUZA REIS 24/02/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado
429518 CIBELI CORDEIRO DE ALMEIDA BURACK 03/06/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado
427804 DAYANE FERRAREZE DE SOUZA 05/03/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430891 DIEGO VICENTE DE SOUZA 29/08/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431534 ELAINE  DE LIMA 11/10/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430602 ELISEU DIAS DE OLIVEIRA 19/11/1970 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431288 GISELE HANSEN 29/04/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado
428535 JACQUELINE AZEREDO BRITO 20/08/1983 --- --- --- --- N/C Desclassificado
429763 JOSE APARECIDO DOS SANTOS 07/12/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado
424495 JOSE NILDO SILVA MOREIRA 22/05/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432178 LEONARDO DA CUNHA 07/02/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431415 LETICIA  BAPTISTA DE MELO 30/12/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432065 LUANA CRISTINA GRANVILLE TEIXEIRA 02/03/2002 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431120 LUCAS  APARECIDO PEREIRA 27/04/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado
424644 LUZIA  DE SOUZA 13/12/1972 --- --- --- --- N/C Desclassificado
425620 MARISTELA CARVALHO ARAUJO 28/06/1975 --- --- --- --- N/C Desclassificado
426902 MAYARA DUARTE RIBEIRO 17/04/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430612 MIRIAN LIMA DE  SOUZA 25/04/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432154 PAULO ALVES DE LIMA JUNIOR 01/06/1972 --- --- --- --- N/C Desclassificado
429083 RAFAELA DE SOUZA ROCHA 18/04/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431533 ROSINEIRE FERREIRA DA CRUZ 16/11/1984 --- --- --- --- N/C Desclassificado
425103 RUTE APARECIDA  SANTANA DE SOUZA 03/03/1991 --- --- --- --- N/C Desclassificado
426682 SILVANA DA GAMA RIBEIRO 28/09/1975 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432018 TIAGO ALVEZ DE OLIVEIRA 18/01/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado
427797 VICTOR FERNANDES DE MEDEIROS 20/08/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado

ALMOXARIFE
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
424611 DAIANE DA SILVA OLIVEIRA 17/09/1995 6,4 12,8 9,0 35,0 63,2 1. 
431883 MICHELE CRISTINA DE OLIVEIRA AMATUZI 03/01/1986 9,6 12,8 12,0 24,5 58,9 2. 
428667 INGRID ANDRESSA CARVALHO DE SOUZA 18/05/1992 6,4 9,6 12,0 21,0 49,0 Não aprovado
432009 VALDENIR MACHADO BORGES 20/02/1978 3,2 12,8 6,0 21,0 43,0 Não aprovado
431850 LUANA CARLA HERNANDES RODRIGUES 08/09/2001 3,2 6,4 6,0 7,0 22,6 Não aprovado
425636 JUAN HENRIQUE  DE ALVARENGA 04/11/1999 6,4 0,0 6,0 7,0 19,4 Não aprovado
432058 EDNALDO CASTÃO 10/03/1974 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432144 GUSTAVO ZAMBON MENDONÇA 02/07/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado
425693 LUCILENE DO CARMO GUADRO DA COSTA 11/09/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431114 MURILO DE ARAUJO RUSSO 09/09/1991 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431721 RAFAEL  SILVA DE JESUS 10/04/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado
427147 SIDNEI TROSCHINSKI 08/03/1968 --- --- --- --- N/C Desclassificado

ASSISTENTE SOCIAL
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
425044 ANGÉLICA BERGAMIN DE SOUZA 21/10/1991 9,6 0,0 12,0 42,0 63,6 1. 
430870 MARIA LEONICE LEONCO RAMOS ROCHA 24/08/1971 3,2 6,4 12,0 42,0 63,6 2. 
425054 MICHELE APARECIDA NOGUEIRA LOPES 28/01/1983 3,2 9,6 12,0 38,5 63,3 3. 
432093 ROSANGELA PESTANA TERUEL 08/03/1971 12,8 9,6 12,0 28,0 62,4 4. 
429722 LUDMILA TODERO DUARTE 01/11/1989 9,6 6,4 9,0 35,0 60,0 5. 
430723 ANA LETÍCIA SOARES BATISTA 29/05/1997 6,4 6,4 12,0 35,0 59,8 6. 
426281 SIMARA LADWIG 16/11/1986 9,6 6,4 12,0 31,5 59,5 7. 
428926 GENTIL DE LIMA COSTA 17/07/1965 6,4 6,4 6,0 38,5 57,3 8. 
431417 DANIELA  APARECIDA DE MELO FRANCISCO 01/05/1992 9,6 0,0 9,0 38,5 57,1 9. 
430915 ROSIANE PAULA JELINSKY SPERANDIO 13/04/1988 6,4 9,6 6,0 35,0 57,0 10. 
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429599 GÉSSICA  KAUANE ZAMPRONIO 17/07/1991 3,2 3,2 6,0 42,0 54,4 11. 
424662 FERNANDA MARTINS ROSA NICACIO 12/12/1991 0,0 6,4 9,0 38,5 53,9 12. 
425872 CARLOS EDUARDO  DE PAULA 03/07/1986 3,2 9,6 9,0 31,5 53,3 13. 
428890 MARIUSA OLIVEIRA KAWANISHI 04/04/1971 3,2 0,0 6,0 42,0 51,2 14. 
426900 ELIANE LAROCA 24/09/1974 6,4 6,4 6,0 31,5 50,3 15. 
424709 PIEDRA DOS SANTOS ROZA 26/07/1998 3,2 0,0 12,0 35,0 50,2 16. 
427753 MAGNA REGINA DE SOUZA JESUS 23/04/1988 6,4 3,2 9,0 31,5 50,1 17. 
428104 ALESSANDRA  BARROS MANZOLI 24/05/1981 3,2 6,4 9,0 31,5 50,1 18. 
430288 GIANY LIBERO DA SILVA MENDONÇA 20/08/1977 9,6 3,2 9,0 28,0 49,8 Não aprovado
427381 CINTHIA ALVES DA SILVA 10/05/1996 9,6 3,2 9,0 28,0 49,8 Não aprovado
426346 SILVANA  PEREIRA DE MIRANDA VIDAL 06/02/1980 3,2 0,0 9,0 35,0 47,2 Não aprovado
425234 LARISSE MAURA BEZERRA 25/01/1996 6,4 3,2 9,0 28,0 46,6 Não aprovado
431194 TEREZINHA DE FATIMA RODRIGUES BILHA 28/09/1962 6,4 6,4 9,0 24,5 46,3 Não aprovado
431418 GRAZIELLE MARIA ARCANJO DE ALMEIDA 13/04/1994 9,6 6,4 9,0 21,0 46,0 Não aprovado
429258 KARINA HELEN  DOS SANTOS  FEDRIGO 03/09/1991 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
428595 GRAZIELLA  GOMES DE FREITAS 20/03/1985 0,0 3,2 3,0 35,0 41,2 Não aprovado
426008 GABRIELA DE SOUZA SEBASTIANI 26/07/1996 3,2 0,0 9,0 24,5 36,7 Não aprovado
431954 MARIA DE FÁTIMA DA ROSA 21/07/1981 6,4 6,4 9,0 14,0 35,8 Não aprovado
430972 DEBORA MAGALHAES CAPRIOLI 27/01/1992 3,2 0,0 6,0 24,5 33,7 Não aprovado
424752 ROSILÉIA APARECIDA FANTIN 26/11/1980 0,0 3,2 6,0 24,5 33,7 Não aprovado
428575 NARAHÃ  MOREIRA DA TRINDADE 04/03/1984 0,0 3,2 6,0 14,0 23,2 Não aprovado
429701 CIRLENE ALBINO 04/03/1973 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430256 ELISANGELA DOS SANTOS 25/05/1980 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431056 KELIA CARVALHO DE AZEVEDO 09/02/1982 --- --- --- --- N/C Desclassificado
428877 LARISSA HELOISA VIEIRA 08/12/1977 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431601 NEIDE FERREIRA ALVES SIQUEIRA 19/11/1963 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430945 VALERIA FERNANDA ROLIN VIEIRA 22/12/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
431291 LUCAS GUERLI 11/05/1993 16,0 16,0 12,0 56,0 100,0 18,0 118,0 1.
431508 JONATHAN DOS SANTOS MANTOVANI 06/11/1998 9,6 16,0 12,0 42,0 79,6 17,0 96,6 2.
428657 ALBERSON  DA SILVA NASCIMENTO 07/08/1990 9,6 6,4 12,0 45,5 73,5 17,0 90,5 3.
427012 CLEISIANE  CASAGRANDE TRINK SCALCO FAVERO 22/10/1989 9,6 9,6 9,0 45,5 73,7 16,0 89,7 4.
429961 ALEF  ANDERSON ORLANDI 26/12/2000 12,8 3,2 9,0 45,5 70,5 16,0 86,5 5.
429295 JULIANE KOWALSKI ARAGON 28/05/1984 12,8 9,6 6,0 42,0 70,4 16,0 86,4 6.
430754 ALISSON MATHEUS ZINERMAN BORGES 20/06/2001 9,6 12,8 12,0 35,0 69,4 17,0 86,4 7.
427020 CAROLINE FIEL MORI 06/06/1991 9,6 12,8 12,0 38,5 72,9 13,0 85,9 8.
431010 LUCIANA PINELI CUETO DE SOUZA 26/08/1981 6,4 6,4 9,0 49,0 70,8 14,0 84,8 9.
428025 FERNANDO COSTA 04/02/1988 6,4 9,6 12,0 42,0 70,0 14,0 84,0 10.
425567 STELLA BIASOTTO 02/08/1996 9,6 9,6 9,0 45,5 73,7 10,0 83,7 11.
425158 JESSICA ALINY DE OLIVEIRA 13/04/1993 3,2 6,4 9,0 45,5 64,1 17,0 81,1 12.
427937 ANA PAULA DOS SANTOS 22/03/1988 6,4 6,4 9,0 42,0 63,8 16,0 79,8 13.
424561 KAMILA LESSE 28/06/1998 12,8 6,4 9,0 35,0 63,2 15,0 78,2 14.
431795 CAROLINA MAMEDE STEL 30/06/1994 6,4 9,6 6,0 42,0 64,0 14,0 78,0 15.
429128 RAFAEL FERNANDES DE MEDEIROS 10/01/2002 12,8 6,4 12,0 35,0 66,2 11,0 77,2 16.
429569 FABIANO DE JESUS DA LUZ 29/04/1998 9,6 6,4 12,0 35,0 63,0 14,0 77,0 17.
431962 KAROLAINE  LINO DE CARVALHO 08/03/2000 6,4 9,6 12,0 35,0 63,0 14,0 77,0 18.
431008 ADRIANA  GARZ RODRIGUES 13/01/1988 6,4 9,6 9,0 35,0 60,0 15,0 75,0 19.
431570 MAILSSON DE OLIVEIRA REVERSI 26/03/1990 6,4 9,6 12,0 35,0 63,0 12,0 75,0 20.
426803 MATHEUS MOREIRA SILVA 06/06/1997 9,6 6,4 9,0 35,0 60,0 14,0 74,0 21.
431645 PATRICIA  DE LIMA SILVA 21/06/1993 12,8 6,4 9,0 31,5 59,7 14,0 73,7 22.
432161 PATRICIA  DOS PASSOS CAMPANHOLI 04/02/1982 9,6 6,4 9,0 35,0 60,0 13,0 73,0 23.
429098 DIOGO BARBOSA DE SOUZA 02/03/1994 6,4 12,8 9,0 31,5 59,7 12,0 71,7 24.
424502 RONI OLIVEIRA ZANGRANDE 02/08/1999 9,6 9,6 12,0 38,5 69,7 8,0 -0- Desclassificado
426668 FLORISVALDO DA GAMA RIBEIRO 18/11/1971 9,6 6,4 9,0 38,5 63,5 9,0 -0- Desclassificado
424893 JANAÍNA  RODRIGUES BARBOSA 04/09/1990 12,8 6,4 6,0 35,0 60,2 N/C --- Desclassificado
426478 KIARA CORREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES SILVA 28/05/1991 6,4 3,2 9,0 42,0 60,6 N/C --- Desclassificado
429372 MAISA VITÓRIA  GUERINI BARBOSA 04/11/1999 9,6 6,4 12,0 35,0 63,0 N/C --- Desclassificado
425512 VICTOR FERNANDES DE MEDEIROS 20/08/1994 9,6 12,8 6,0 31,5 59,9 N/C --- Desclassificado

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
431985 ELISANGELA ANGELOTTO BARBOZA 01/06/1981 6,4 6,4 9,0 52,5 74,3 100,0 87,15 1. 
427303 ANGELA SILVA HONÓRIO DOS SANTOS 14/05/1991 16,0 9,6 3,0 45,5 74,1 100,0 87,05 2. 
431853 ANA PAULA TRZECIAK 17/07/1992 9,6 12,8 6,0 45,5 73,9 100,0 86,95 3. 
425613 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 14/07/1991 12,8 9,6 9,0 42,0 73,4 100,0 86,70 4. 
424628 GESSICA APARECIDA DANTAS NORA 26/10/1994 12,8 3,2 6,0 49,0 71,0 100,0 85,50 5. 
426430 MÁRCIA  APARECIDA CAMARA 29/09/2000 9,6 6,4 6,0 49,0 71,0 100,0 85,50 6. 
431569 ROSEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA BARBOSA 05/03/1985 6,4 9,6 6,0 49,0 71,0 100,0 85,50 7. 
426919 JULIANA FIORAVANTE DA SILVA 25/05/1982 9,6 6,4 9,0 49,0 74,0 95,0 84,50 8. 
430878 VALECIA CRISTINA FERREIRA 03/12/1993 6,4 6,4 6,0 49,0 67,8 100,0 83,90 9. 
431974 RENATA BERTOCO CRUZ 13/03/1988 3,2 6,4 9,0 49,0 67,6 100,0 83,80 10. 
430246 LILIAN DA SILVA ZAFALON SILVA 06/10/1987 9,6 6,4 6,0 45,5 67,5 100,0 83,75 11. 
428722 TELMA ROSAR 23/08/1975 6,4 6,4 9,0 45,5 67,3 100,0 83,65 12. 
430222 ANA PAULA NASCIMENTO 12/08/1986 3,2 9,6 9,0 45,5 67,3 100,0 83,65 13. 
426042 CRISTIANA  APARECIDA DOS SANTOS 16/06/1979 6,4 6,4 12,0 42,0 66,8 100,0 83,40 14. 
425621 BRUNA NATHIELY DA SILVA PEREIRA DOS SANTOS 10/06/1997 6,4 6,4 12,0 42,0 66,8 100,0 83,40 15. 
431669 VANESSA VITOR DA SILVA NOBRE 03/09/1990 6,4 16,0 12,0 35,0 69,4 95,0 82,20 16. 
426677 JULIANA APARECIDA GIAROLA 04/03/1981 12,8 0,0 6,0 45,5 64,3 100,0 82,15 17. 
429572 MARCIA DIAS LEITE 02/05/1978 9,6 9,6 3,0 42,0 64,2 100,0 82,10 18. 
424952 SIRLENE VERONEZI GUEDES 24/08/1983 6,4 3,2 9,0 45,5 64,1 100,0 82,05 19. 
431796 ANDREIA DE SOUZA SEBASTIAO 02/12/1991 6,4 3,2 9,0 45,5 64,1 100,0 82,05 20. 
431924 DANIELA FREITAS GODOI 11/10/2000 12,8 3,2 6,0 45,5 67,5 95,0 81,25 21. 
432052 ZENAIDE CRISTINA  VIEIRA 16/12/1984 9,6 9,6 12,0 38,5 69,7 90,0 79,85 22. 
432189 ROBERVAL ANTÔNIO  PIRES 22/01/1968 9,6 3,2 9,0 45,5 67,3 90,0 78,65 23. 
431727 ANDREIA DA SILVA FONSECA DOS SANTOS 07/01/1976 9,6 6,4 12,0 38,5 66,5 90,0 78,25 24. 
429693 PATRICIA KARINA DE SOUZA MACHADO 19/01/1989 9,6 3,2 6,0 45,5 64,3 90,0 77,15 25. 
425970 ANA PAULA PETEAN DA SILVA PEREIRA 27/04/1992 3,2 9,6 3,0 52,5 68,3 80,0 74,15 26. 
431347 ARIANE  PEREIRA DOS SANTOS 14/02/1995 6,4 6,4 6,0 49,0 67,8 80,0 73,90 27. 
431990 APARECIDA STORINO MARQUEZIM DA SILVA 08/09/1976 6,4 12,8 9,0 38,5 66,7 80,0 73,35 28. 
429096 LUCAS  FELIPE FORQUIM CARDOSO 14/12/1996 9,6 9,6 6,0 42,0 67,2 75,0 71,10 29. 
431870 LUDMILA FELIPE SILVA 13/08/1999 9,6 3,2 6,0 52,5 71,3 N/C --- Desclassificado

CIRURGIÃO DENTISTA
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
426625 DANYELLA  MACHADO MINHARO TRUIZ 01/12/1992 12,8 9,6 12,0 45,5 79,9 1. 
428616 ANA JULIA  LARA MARCOLINO 24/11/1997 9,6 6,4 12,0 49,0 77,0 2. 
430142 PAULO ANDRÉ DA SILVA PINTO 12/06/1999 9,6 16,0 12,0 38,5 76,1 3. 
430987 TAMIRES  RIGATTI 27/06/1992 9,6 6,4 9,0 49,0 74,0 4. 
432031 GABRIELLY LESSA REMDE 06/06/1998 9,6 6,4 12,0 42,0 70,0 5. 
428105 DAVIDSON ERIVELTO PREVIDELLI 15/03/1968 9,6 12,8 12,0 35,0 69,4 6. 
427218 MATEUS AUGUSTO BON AMI TEIXEIRA 25/03/1991 6,4 3,2 12,0 45,5 67,1 7. 
427346 PRISCILA VIANA MARQUES 18/06/1991 9,6 6,4 9,0 42,0 67,0 8. 
426301 LUANA SOFIA  GAIARINI BOSCHIROLI 22/04/1994 9,6 6,4 9,0 42,0 67,0 9. 
430489 GUSTAVO FILIPE ESCOLA 08/10/1998 6,4 6,4 9,0 42,0 63,8 10. 
431298 DRYELE  TEIXEIRA BETIM ROCHA 29/09/1988 3,2 9,6 9,0 42,0 63,8 11. 
428344 AMANDA LIDIA DECOSIMO 13/07/1998 3,2 9,6 9,0 42,0 63,8 12. 
426131 BIANCA PINHEIRO FERREIRA 07/03/1993 12,8 3,2 9,0 38,5 63,5 13. 
431960 ARIELLE  PIRES ZOBIOLO 09/04/1997 12,8 6,4 9,0 35,0 63,2 14. 
424890 EZIBEL ZOLIN CARDOSO 05/12/1988 9,6 6,4 12,0 35,0 63,0 15. 
428447 LENISE RUIZ HIDALGO 06/12/1995 12,8 9,6 9,0 31,5 62,9 16. 
431377 THALIA HAMURA 11/12/1997 3,2 3,2 12,0 42,0 60,4 17. 
426353 PRISCILA JACQUELINE LOPES VIEIRA 14/07/1983 3,2 9,6 9,0 38,5 60,3 18. 
430746 JAKELINE  SAMARA PERES DA SILVA 05/08/1991 3,2 9,6 9,0 38,5 60,3 19. 
424830 CARLA BORRASCA 08/07/1992 9,6 6,4 9,0 35,0 60,0 20. 
431660 ADRIANO RIBEIRO OKIHIRO 01/07/1992 16,0 6,4 6,0 31,5 59,9 21. 
431118 CAROLINE  DADALTO MARTINS 18/10/1991 12,8 12,8 6,0 28,0 59,6 22. 
430409 RENAN ASSONI FORNAZARO 14/04/1998 3,2 3,2 9,0 42,0 57,4 23. 
427532 GABRIEL BERTONCELO SANTANA 29/01/1996 6,4 6,4 6,0 38,5 57,3 24. 
426890 GISELMA LEITE DOS SANTOS 17/12/1988 6,4 9,6 9,0 31,5 56,5 25. 
431113 PEDRO HENRIQUE  ALVES DE SOUZA 08/09/1988 6,4 6,4 12,0 31,5 56,3 26. 
424806 JOSIELY CRISTIANE SOUZA DUARTE 02/12/1991 6,4 6,4 3,0 38,5 54,3 27. 
429547 KATIELY  TECILLA 23/03/1998 6,4 3,2 6,0 38,5 54,1 28. 
430553 NATÁLIA DA SILVA RUIZ 25/10/1997 3,2 3,2 9,0 38,5 53,9 29. 
429388 MILENA DE OLIVEIRA BARBOSA 21/01/1998 12,8 3,2 12,0 24,5 52,5 30. 
426616 SUZELI RIGUETI 07/08/1975 0,0 9,6 6,0 35,0 50,6 31. 
431129 EDERSON  LUCAS DA SILVA 01/09/1983 9,6 6,4 9,0 24,5 49,5 Não aprovado
431464 LETICIA CARLA MOROTTI 06/08/1987 3,2 3,2 6,0 35,0 47,4 Não aprovado
425523 MARILIA CAMARGO AMOROSO 26/10/1995 3,2 0,0 9,0 31,5 43,7 Não aprovado
426040 CAMILA  PEREIRA GONCALVES 01/12/1992 9,6 3,2 6,0 24,5 43,3 Não aprovado
431390 ROBERTA OLIVER DE PAULA 03/11/1994 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
429222 ANA LIGIA BERTONI BERNARDINELI 05/05/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado
424787 BÁRBARA CARVALHO DUARTE MARI 18/08/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431346 GABRIELLE RENARA DE OLIVEIRA MELLUZZI 17/01/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado
429831 ISABELA CHERUBINI DE HOLANDA 14/09/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431706 IURI AUGUSTUS ALVAREZ AUTH 06/12/1979 --- --- --- --- N/C Desclassificado
426127 JOYCE PIMENTEL DA SILVA SIQUEIRA 09/04/1997 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431609 PATRÍCIA SCANAVACCA DOS SANTOS 20/04/1976 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431702 PRISCILA CALDEIRA DA SILVA 07/04/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431707 RAFAEL  SANTOS QUEIROZ 20/01/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado
426839 THAIS  CESTARI LEITE 18/10/1991 --- --- --- --- N/C Desclassificado

ELETRICISTA
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
431793 ADRIANO APARECIDO PAULINO 29/11/1978 9,6 9,6 3,0 35,0 57,2 100,0 78,60 1. 
426654 MARCELO CAPARRON MANFREDINI 05/10/1987 9,6 9,6 3,0 42,0 64,2 62,0 63,10 2. 
427253 GENIVALDO SEVERINO DE SOUZA 03/07/1973 3,2 16,0 9,0 42,0 70,2 20,0 --- Não Aprovado
430512 ISRAEL PEDROZO DA PAS 15/10/1993 9,6 6,4 6,0 35,0 57,0 20,0 --- Não Aprovado
430520 PAULO EDUARDO PAS 07/10/1997 3,2 12,8 9,0 35,0 60,0 25,0 --- Não Aprovado
432089 ADENILSON APARECIDO DE MELO 03/05/1995 12,8 9,6 3,0 31,5 56,9 N/C --- Desclassificado

ENCANADOR
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
426933 LOURIVAL BARBOSA 05/10/1964 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6 100,0 76,80 1.

ENFERMEIRO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
429272 ALINE SAYURI MORITA 04/01/1986 9,6 16,0 12,0 42,0 79,6 1. 
430858 DAYSI MARA MURIO RIBEIRO RODRIGUES 24/08/1987 6,4 12,8 12,0 42,0 73,2 2. 
425589 ALEX MARTINS DO NASCIMENTO 20/03/1991 3,2 6,4 12,0 49,0 70,6 3. 
430207 JEAN ROGERIO VERGENTIN DA CUNHA 25/03/1985 6,4 6,4 12,0 45,5 70,3 4. 
428289 KLEBER RODRIGUES FARIA 19/11/1986 9,6 9,6 9,0 38,5 66,7 5. 
426367 CLEONICE MATEUS DA SILVA AMORIM 07/07/1979 9,6 6,4 12,0 38,5 66,5 6. 
430778 ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS 26/11/1979 9,6 12,8 9,0 35,0 66,4 7. 
428052 ANA  CAROLINE SOARES 08/04/1994 9,6 9,6 12,0 35,0 66,2 8. 
429669 MAISA DA SILVA PERES 24/09/1993 9,6 3,2 6,0 45,5 64,3 9. 
429002 TELMA MARA  LOLI 26/01/1974 6,4 3,2 9,0 45,5 64,1 10. 
427066 LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS 03/01/1995 6,4 6,4 12,0 38,5 63,3 11. 
427946 JENNIFER SOUZA DA SILVA 26/12/1999 12,8 3,2 12,0 35,0 63,0 12. 
430773 VALDIRENE  SANCHES 12/03/1982 9,6 9,6 12,0 31,5 62,7 13. 
429210 MAIQUEL DONIZETE FAZOLI 29/01/1986 6,4 3,2 9,0 42,0 60,6 14. 
430920 LUCAS HEITOR ALMEIDA PAPA 15/12/1994 9,6 6,4 12,0 31,5 59,5 15. 
426878 RODRIGO FERNANDO DALLA SANTINI 06/06/1988 3,2 6,4 9,0 38,5 57,1 16. 
424510 RENATO  CRISPIM 09/07/1978 3,2 3,2 12,0 38,5 56,9 17. 
431481 ILDA DE SOUZA PEREIRA OLIVEIRA 09/02/1964 6,4 6,4 9,0 35,0 56,8 18. 
425881 FABIANO  BARBOSA 28/12/1983 6,4 6,4 9,0 35,0 56,8 19. 
425797 JAISE APARECIDA DE CAMPOS 16/09/1987 6,4 9,6 9,0 31,5 56,5 20. 
424635 JÉSSICA  CAROLINE PONDIAN 24/06/1997 6,4 6,4 12,0 31,5 56,3 21. 
431522 KÁTIA BIAGIO FONTES 01/12/1969 6,4 3,2 3,0 42,0 54,6 22. 
425199 DAIANE DA SILVA REZENDE 01/05/1989 6,4 0,0 9,0 38,5 53,9 23. 
430636 ELEUZA  CABREIRA MENDONÇA CEROZINO 10/10/1977 3,2 3,2 9,0 38,5 53,9 24. 
430122 ROSANIA  SOUZA GRUJEL 16/05/1982 0,0 3,2 12,0 38,5 53,7 25. 
424807 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA 04/12/1987 9,6 3,2 9,0 31,5 53,3 26. 
427919 JONATHAN ALVES DOS SANTOS BORGES 17/07/1987 3,2 9,6 9,0 31,5 53,3 27. 
426302 ALINY POLETINI 18/01/1986 6,4 9,6 9,0 28,0 53,0 28. 
430646 DÉBORA  GOMES DE MORAES 09/01/1992 6,4 9,6 9,0 28,0 53,0 29. 
430740 TAIANE  GRIGOLETTO VETORATO 17/11/1987 9,6 3,2 6,0 31,5 50,3 30. 
425261 GIOVANE MOREIRA DA SILVA OLIVEIRA 23/05/1994 6,4 6,4 6,0 31,5 50,3 31. 
425813 DIEGO FELIPE VASCONCELLOS DA SILVA 15/10/1992 3,2 3,2 12,0 31,5 49,9 Não aprovado
431762 ALINE ISHIKAWA 29/08/1985 3,2 9,6 9,0 28,0 49,8 Não aprovado
424420 LETICIA VENTRAMELI DE ANDRADE 06/10/1997 9,6 12,8 12,0 14,0 48,4 Não aprovado
429416 CAMILA  ROCHA QUINDERE 24/06/1990 3,2 3,2 6,0 35,0 47,4 Não aprovado
425963 MAIARA CRISTINA MEDEIROS PELOZATO 09/12/1996 3,2 3,2 6,0 35,0 47,4 Não aprovado
424571 RAFAELLA BUZINARO DA SILVA 20/11/1998 3,2 0,0 9,0 35,0 47,2 Não aprovado
427335 TAINÁ MORELI SANTOS 16/11/1994 6,4 6,4 9,0 24,5 46,3 Não aprovado
429960 EDEVANIRA GUEDES 10/10/1981 3,2 9,6 9,0 24,5 46,3 Não aprovado
424640 BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA 25/06/1997 3,2 6,4 12,0 24,5 46,1 Não aprovado
426411 DIEGO GARDIOLI 11/07/1986 9,6 6,4 9,0 21,0 46,0 Não aprovado
427771 LUCIANA DOLORES PACHECO 19/05/1978 6,4 9,6 12,0 17,5 45,5 Não aprovado
431493 MILENA CARREIRA 01/07/1984 3,2 0,0 9,0 31,5 43,7 Não aprovado
428979 ELI ALEXANDRE NARDIN 14/03/1980 6,4 3,2 6,0 28,0 43,6 Não aprovado
425879 MARCIA  APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI 09/10/1981 3,2 6,4 6,0 28,0 43,6 Não aprovado
425009 ANDERSON WILLIAN DOS SANTOS UMEDA 31/03/1986 3,2 3,2 3,0 31,5 40,9 Não aprovado
428175 GABRIEL  DA SILVA AVANCI 15/03/1997 3,2 0,0 6,0 31,5 40,7 Não aprovado
424410 GLÁUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA 17/12/1976 3,2 3,2 6,0 28,0 40,4 Não aprovado
430261 ELIANE  BOTURA DA SILVA 24/07/1983 3,2 6,4 9,0 21,0 39,6 Não aprovado
425939 BRUNA BILOBRAM MACHADO 01/11/1996 6,4 3,2 6,0 21,0 36,6 Não aprovado
432069 MARLENE DE SOUZA 10/11/1966 3,2 6,4 6,0 21,0 36,6 Não aprovado
431885 MARIA LEONOR  SILVA BRANCO 15/12/1968 3,2 3,2 9,0 21,0 36,4 Não aprovado
424840 TAYNÁ SOUSA DE LUCENA 24/12/1994 0,0 6,4 9,0 21,0 36,4 Não aprovado
428309 CAMILA GABRIEL SILVA 15/07/1993 3,2 3,2 3,0 24,5 33,9 Não aprovado
429184 EDINEIA GRAZIELA MALDONADO 23/12/1980 3,2 3,2 9,0 17,5 32,9 Não aprovado
431248 TAIZA ALESSANDRA DO COITO MALAQUIAS ROCHA 21/06/1990 6,4 6,4 6,0 14,0 32,8 Não aprovado
424812 FRANCIELE ZARDI SILVA 24/05/1991 3,2 9,6 6,0 14,0 32,8 Não aprovado
430829 SONIA RODRIGUES DOS SANTOS 19/06/1980 3,2 9,6 9,0 10,5 32,3 Não aprovado
429118 ALINE MIRELLA OLIVEIRA ALVES MARQUES MOREIRA 28/05/1984 --- --- --- --- N/C Desclassificado
428442 AMANDA ALVES ARAMINI 08/01/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431703 ANA PAULA FERREIRA DA COSTA 14/08/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432091 ANDRESSA  OHARA CHIGNALIA 26/05/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado
428587 ANGELA CRISTIANE TOMAZELA DA SILVA 21/07/1972 --- --- --- --- N/C Desclassificado
428511 BÁRBARA MISTURINI 17/01/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431591 CRISTIANE SOFIENTINI DOS SANTOS DA SILVA 31/12/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432079 ISABELLA GONÇALVES PICOLI 29/01/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado
426308 KATIA MARCAL ABREU 25/10/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432068 LIDIA DE LIMA VIANA TAVARES 28/12/1977 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430882 PRICILA MÍRIAM MOSENA BERTAGNOLLI 03/05/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430720 RENÉE OLIVEIRA CARVALHO 22/06/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
426050 ANDRE LUIZ ALVES 22/09/1988 9,6 16,0 12,0 45,5 83,1 1. 
426784 GUILHERME FACTORI BIANCHI 26/07/1993 6,4 9,6 9,0 49,0 74,0 2. 
424990 FERNANDO YOCHIO LEMES ABE 08/04/1995 3,2 16,0 9,0 45,5 73,7 3. 
432126 TÁRIK CAZEIRO EL KADRI 27/08/1992 6,4 9,6 12,0 45,5 73,5 4. 
430362 VINICIUS JOSÉ DOS SANTOS SILVA 27/03/1996 16,0 9,6 9,0 38,5 73,1 5. 
428929 EDUARDO SILVA ASTORI 20/03/1995 6,4 9,6 12,0 42,0 70,0 6. 
431927 DOUGLAS ELIAS FRANKE 12/04/1992 6,4 12,8 12,0 38,5 69,7 7. 
430990 RENATO CESAR MUNARIN SCABORA 18/05/1991 9,6 12,8 6,0 38,5 66,9 8. 
431691 WESLEY DA SILVA 07/03/1989 6,4 9,6 6,0 42,0 64,0 9. 
431323 ANA PAULA GERMOGESTI 18/08/1994 6,4 16,0 9,0 31,5 62,9 10. 
424610 LEONARDO CANDIDO GRYCZAK DE SOUZA 22/07/1995 6,4 16,0 9,0 31,5 62,9 11. 
427469 LUCAS YOSHIHAKI FERRARI MAEDA 28/02/1994 3,2 6,4 9,0 42,0 60,6 12. 
426591 RICARDO OLIVEIRA GALEGO 03/08/1987 9,6 12,8 12,0 24,5 58,9 13. 
431785 WESLEY HENRIQUE SECUNDINI 26/07/1983 6,4 9,6 9,0 31,5 56,5 14. 
431736 JAQUELINE CALZAVARA BORDIN 27/10/1993 6,4 9,6 9,0 31,5 56,5 15. 
425078 HELOIZA APARECIDA ALMEIDA FARTO 20/05/1999 6,4 12,8 9,0 28,0 56,2 16. 
431849 DAIANE ALMEIDA GENARI 20/02/1997 12,8 6,4 12,0 24,5 55,7 17. 
431366 GESIVALDO ALVES DO NASCIMENTO 05/06/1982 12,8 12,8 9,0 21,0 55,6 18. 
428428 THIAGO ALBERTO ORTIZ 05/03/1988 9,6 12,8 12,0 21,0 55,4 19. 
431942 MARCELO MAMUS HENRIQUE 30/01/1995 3,2 9,6 6,0 35,0 53,8 20. 
424735 JESSYCA VECHIATO GALASSI 20/01/1997 6,4 3,2 9,0 35,0 53,6 21. 
430516 PEDRO LUCIO 11/07/1995 0,0 9,6 9,0 35,0 53,6 22. 
431633 BRUNO  CANDIDO DE LIMA 01/03/1996 3,2 12,8 6,0 31,5 53,5 23. 
431982 FLAVIO ROSA 24/05/1983 3,2 9,6 9,0 31,5 53,3 24. 
431033 LENON HENRIQUE LOVERA 11/06/1991 3,2 12,8 9,0 28,0 53,0 25. 
431524 DALIANE GOMES BATISTA ZAINA 06/04/1985 16,0 6,4 6,0 24,5 52,9 26. 
428443 JOÃO MARCOS RODRIGUES VIEIRA 18/11/1994 3,2 9,6 12,0 28,0 52,8 27. 
424778 JOAO NILTON FARIAS ALVES 01/03/1995 6,4 3,2 9,0 31,5 50,1 28. 
424450 JULIA  SERONATTO SAVIOLI 01/07/1998 6,4 6,4 9,0 28,0 49,8 Não aprovado
426952 ANDERSON CLEITON QUINAIA 17/06/1979 3,2 9,6 9,0 28,0 49,8 Não aprovado
424992 ALVARO HENRIQUE SBARAINI 17/11/1993 9,6 0,0 12,0 28,0 49,6 Não aprovado
430484 MYLENA BARBOSA DA SILVA 18/10/1993 6,4 9,6 12,0 21,0 49,0 Não aprovado
431790 ANGELO MATHEUS DOS SANTOS 09/12/1996 9,6 12,8 9,0 17,5 48,9 Não aprovado
431751 LUCAS MATEUS BACK 06/07/1995 3,2 3,2 9,0 31,5 46,9 Não aprovado
426619 PAULO ROBERTO SILVA MINZON 28/03/1996 3,2 3,2 9,0 31,5 46,9 Não aprovado
424445 ALEX JUNIOR RODRIGUES DA SILVA 11/03/1994 6,4 9,6 6,0 24,5 46,5 Não aprovado
430371 LUIS FELIPE BATISTA NANDI MARTINS 01/11/1996 12,8 6,4 9,0 17,5 45,7 Não aprovado
431993 BEATRIZ BARBOSA DA SILVA 29/01/1993 9,6 6,4 9,0 17,5 42,5 Não aprovado
427062 DYEGO GALASSI BIMBATO 23/11/1995 9,6 9,6 9,0 14,0 42,2 Não aprovado
427819 GIOVANI  CORDEIRO BASTOS 16/11/1992 6,4 3,2 6,0 24,5 40,1 Não aprovado
430249 FERNANDO  MASSAMI ORNELAS MIYAKE 09/07/1988 0,0 3,2 12,0 24,5 39,7 Não aprovado
430827 WILLIAM CARLOS DA SILVA 06/02/1981 3,2 3,2 12,0 14,0 32,4 Não aprovado
426362 MÔNICA DECASSIA DE OLIVEIRA GREGORIO 02/09/1993 0,0 6,4 12,0 14,0 32,4 Não aprovado
431131 ALISON ZOLIN CARDOSO 23/06/1981 3,2 6,4 6,0 10,5 26,1 Não aprovado
431765 ALFREDO EDUARDO MELO MENESES FERRO 12/02/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado
429658 ANDRESSA  GOMES BRANDAO 18/12/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado
426103 FERNANDA  FRANCISCO DOS SANTOS 21/08/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado
424512 FERNANDA CUSTODIO OLIVER 14/12/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado
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425043 IGOR  HENRIQUE BENITES DA SILVA 22/09/2001 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431638 JHONATAN  DIEGO CAVALIERI 06/11/1987 --- --- --- --- N/C Desclassificado
428188 LUMA ALANA VIEIRA HENRIQUE 26/05/1990 --- --- --- --- N/C Desclassificado
427413 MAIRA LAIZA CAMARGO FONTANELA 17/02/1998 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432187 MARIO BRUNETI PEIXOTO 03/08/1979 --- --- --- --- N/C Desclassificado
427472 TIAGO FOLTRAN GEROTTO 06/09/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432174 VICTOR MATEUS  TAVARES 20/11/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado

FISIOTERAPEUTA II
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
431701 SANDRA MARA EHLERS PINTO 24/03/1965 12,8 16,0 12,0 45,5 86,3 1. 
430121 MAYARA ASSONI TIMBÓ DE SOUZA 25/10/1988 9,6 12,8 12,0 42,0 76,4 2. 
426311 GABRIELA CAETANO PEREIRA 03/06/1990 9,6 9,6 12,0 42,0 73,2 3. 
427049 CAMILA AMARAL CORACINI 05/01/1998 9,6 9,6 12,0 42,0 73,2 4. 
431599 DANIELA CAINÉ 11/11/1991 6,4 12,8 12,0 42,0 73,2 5. 
427809 MARIANA MORENO ASSIS 19/01/1997 9,6 9,6 12,0 38,5 69,7 6. 
430618 HARISA  MATOS DA SILVA 09/05/1979 9,6 16,0 9,0 31,5 66,1 7. 
431518 TATIANE ANDRESSA NASCIMENTO 03/04/1991 12,8 6,4 6,0 38,5 63,7 8. 
431946 JERUSA DE JESUS ORIGUELA 08/06/1992 9,6 3,2 12,0 35,0 59,8 9. 
428586 KAMYLLA  SILVA CAMARGOS BIDOÍA 12/04/1982 6,4 3,2 9,0 38,5 57,1 10. 
430861 TATIANI CRISTINA DI DOMENICO OLIVEIRA 01/11/1982 6,4 3,2 9,0 38,5 57,1 11. 
424950 CAMILA DE CASSIA PEREIRA MESQUITA 22/04/1990 9,6 3,2 9,0 35,0 56,8 12. 
427794 HERIS LORENZI DOS SANTOS 02/06/1981 9,6 3,2 6,0 31,5 50,3 13. 
430606 REGIS ESTEFANO BORGES 16/11/1978 6,4 3,2 9,0 31,5 50,1 14. 
431833 ANDRESSA RIBEIRO DA SILVA 28/05/1990 9,6 3,2 6,0 28,0 46,8 Não aprovado
425270 VANESSA GRACIELE DA SILVA CALDAS 13/03/1987 9,6 6,4 6,0 24,5 46,5 Não aprovado
425364 MAYARA BERNARDIM DOS ANJOS 17/10/1993 3,2 0,0 12,0 24,5 39,7 Não aprovado
428396 KALINE TECILLA 18/06/1994 0,0 3,2 9,0 24,5 36,7 Não aprovado
431039 VALDILENE  APARECIDA LUIZ HEITELE 03/06/1978 0,0 9,6 6,0 17,5 33,1 Não aprovado
430588 HELITON ARCANJO NUNES 06/04/1977 0,0 3,2 3,0 17,5 23,7 Não aprovado
431620 JÉSSICA ADRIANA NUNES DE OLIVEIRA 14/07/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431937 TAYANA TYNNA COLLA SCHMITT 01/10/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado

LUBRIFICADOR
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
429042 REGINALDO BARBOSA DE ARAUJO 28/09/1981 12,8 6,4 9,0 52,5 80,7 95,0 87,85 1.

MECÂNICO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
426119 DYEGO LUIZ SOARES DE FREITAS 26/10/1989 3,2 12,8 12,0 42,0 70,0 95,0 82,50 1. 
425921 FABIANO LAZZERI 13/01/1982 9,6 9,6 6,0 45,5 70,7 74,0 72,35 2. 
425942 CLAUDEIR  DE OLIVEIRA NOBRE 10/08/1985 3,2 12,8 6,0 42,0 64,0 62,0 63,00 3. 
430776 DANILO APARECIDO OTAVIANO FERREIRA 09/02/1993 3,2 6,4 6,0 35,0 50,6 N/C --- Desclassificado

MÉDICO CLÍNICO GERAL I
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
431671 JANARA CAROLINE BERTOLI YOSHII 06/12/1990 9,6 16,0 12,0 49,0 86,6 1. 
432122 CHARLES PEREIRA DOS SANTOS 24/06/1988 9,6 16,0 9,0 49,0 83,6 2. 
431590 EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 12/02/1983 12,8 12,8 12,0 45,5 83,1 3. 
425904 BEATRIZ IRIS SANTOS 25/02/1997 16,0 12,8 12,0 42,0 82,8 4. 
430961 LETICIA MAGRINELLI SOUZA DURÃES 15/05/1994 3,2 12,8 12,0 52,5 80,5 5. 
425787 FABRICIO ZILIOTTO 12/04/1982 16,0 9,6 9,0 45,5 80,1 6. 
426468 THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA 12/06/1991 9,6 12,8 12,0 45,5 79,9 7. 
429165 ENRICO ZILIOTTO 25/10/1980 9,6 12,8 6,0 49,0 77,4 8. 
432120 AIRTON FACCIOLLI 04/05/1986 9,6 6,4 12,0 45,5 73,5 9. 
424776 EVERSON ALMIR TUROSSI 03/08/1992 3,2 12,8 12,0 45,5 73,5 10. 
431832 MURILLO  JOSÉ HRYNIEWICZ SANTOS 13/02/1997 6,4 12,8 12,0 42,0 73,2 11. 
431480 EVA KAROLINE DOS SANTOS BRAGA 26/02/1993 9,6 6,4 12,0 42,0 70,0 12. 
428894 MARINA MATTEI GARCIA 13/06/1994 6,4 12,8 12,0 38,5 69,7 13. 
424954 PYETRO MESQUITA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 23/04/1987 12,8 6,4 12,0 35,0 66,2 14. 
432129 ISABELE CRISTYNE FOGAÇA DOS SANTOS ADAME 07/11/1990 3,2 6,4 3,0 52,5 65,1 15. 
427074 SAMIS FARIAS SIMAS 08/06/1975 6,4 6,4 9,0 42,0 63,8 16. 
432133 FELIPE  ANTONIO PALLAURO 27/07/1992 3,2 9,6 12,0 38,5 63,3 17. 
431207 EDSON LUIZ OLIVEIRA AZEVEDO 03/06/1981 12,8 6,4 12,0 31,5 62,7 18. 
427575 DANIELLE  DA SILVA PENASSO 29/03/1988 12,8 9,6 6,0 31,5 59,9 19. 
427001 GABRIELA  TONO RUIZ 02/09/1994 6,4 6,4 9,0 35,0 56,8 20. 
431426 FELLIPE RONCHOLETA DOS SANTOS 30/05/1990 3,2 6,4 6,0 38,5 54,1 21. 
424769 MANOEL FRANCISCO JUNQUEIRA DE PADUA TELES FILHO 25/09/1987 6,4 6,4 6,0 35,0 53,8 22. 
429406 PAULO VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA 24/08/1972 9,6 0,0 9,0 35,0 53,6 23. 
427973 FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO 04/03/1987 6,4 6,4 9,0 31,5 53,3 24. 
427091 FABRIZIO  SAKABE 15/03/1977 6,4 9,6 6,0 28,0 50,0 25. 
431647 ADRIANO PRETO 08/08/1980 --- --- --- --- N/C Desclassificado
428090 ERIC DE FREITAS 08/04/1979 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431482 FAIVRON ALTIR CANAL 22/06/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado
425196 JAQUELINE NABHAN MOREIRA 10/05/1988 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431284 PEDRO MELO 02/11/1968 --- --- --- --- N/C Desclassificado
428482 THAIS  CAROLINE BALDO PINHEIRO 03/07/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado

MÉDICO CLÍNICO GERAL II
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
431206 CAMILA BARBADO DA SILVA 15/04/1994 9,6 12,8 12,0 45,5 79,9 1. 
428481 THAIS  CAROLINE BALDO PINHEIRO 03/07/1993 12,8 12,8 12,0 42,0 79,6 2. 
428556 MANOEL FLÁVIO GONÇALEZ ESTEVES 14/08/1989 6,4 6,4 6,0 42,0 60,8 3. 
426045 NEIDE MAYUMI KUMAGAI 04/02/1965 9,6 6,4 6,0 28,0 50,0 4. 
427239 LARISSA MIRIAN DA SILVA FERREIRA 04/06/1985 --- --- --- --- N/C Desclassificado

MOTORISTA
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
424479 ROBIM HUDSON DE OLIVERIA 15/08/1971 9,6 16,0 12,0 28,0 65,6 100,0 82,80 1. 
431333 JEFFERSON MENEGHETI VAZ 23/08/1985 9,6 9,6 9,0 42,0 70,2 95,0 82,60 2. 
427697 OSSIMAR ROQUE 15/08/1981 9,6 16,0 6,0 31,5 63,1 100,0 81,55 3. 
428943 ALEXANDRE SERAFIM DE OLIVEIRA 10/04/1981 6,4 9,6 12,0 35,0 63,0 100,0 81,50 4. 
426779 HEVERTON AUGUSTO DE SOUZA 15/10/1988 9,6 12,8 12,0 28,0 62,4 100,0 81,20 5. 
431329 BRUNO DOS SANTOS MIRA 27/04/1996 9,6 16,0 6,0 28,0 59,6 100,0 79,80 6. 
428360 ALBELINDO PEREIRA DA SILVA 09/04/1991 9,6 12,8 9,0 24,5 55,9 100,0 77,95 7. 
424576 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 6,4 16,0 9,0 24,5 55,9 100,0 77,95 8. 
432004 RODRIGO  DE SOUZA SILVA 01/05/1993 6,4 16,0 12,0 35,0 69,4 85,0 77,20 9. 
427938 DOUGLAS  WILLIAN FAVARO ITABORAHY 31/12/1984 6,4 12,8 9,0 24,5 52,7 100,0 76,35 10. 
431908 DOUGLAS ELIAS FRANKE 12/04/1992 3,2 16,0 12,0 35,0 66,2 85,0 75,60 11. 
430993 LUCAS LUIS BAUMGARTNER 03/11/1994 3,2 12,8 12,0 42,0 70,0 80,0 75,00 12. 
431733 PAULO JOSE RODRIGUES 18/06/1989 9,6 12,8 9,0 28,0 59,4 85,0 72,20 13. 
431912 DOUGLAS  DO NASCIMENTO MARIANO 17/10/1990 12,8 16,0 9,0 24,5 62,3 80,0 71,15 14. 
425602 EDINALDO DE BORTOLI MOTA 23/09/1987 6,4 6,4 6,0 31,5 50,3 90,0 70,15 15. 
430868 ELTON CARLOS SOMERA TURATO 17/07/1993 6,4 12,8 3,0 28,0 50,2 90,0 70,10 16. 
430976 DAVID WILLIAM  ARAUJO DE ANDRADE 08/03/1994 3,2 6,4 9,0 31,5 50,1 90,0 70,05 17. 
431910 LEANDRO  DA SILVA FERNANDES 17/09/1992 9,6 12,8 9,0 24,5 55,9 * --- Desclassificado
432142 GESSE GELSON DO NASCIMENTO 27/09/1969 6,4 12,8 3,0 31,5 53,7 N/C --- Desclassificado
432032 JOSE ADRIANO CAMARGO 19/03/1993 3,2 9,6 12,0 28,0 52,8 N/C --- Desclassificado
431922 PAULO ADRIANO CERVEJEIRA 16/04/1981 6,4 9,6 6,0 35,0 57,0 N/C --- Desclassificado
* Candidato não apresentou CNH na categoria solicitada no edital.

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
430590 LUIZ CARLOS TAVARES 05/03/1984 6,4 9,6 3,0 42,0 61,0 100,0 80,50 1. 
431229 JOÃO PAULO DOS SANTOS BRAMBILLA 26/09/1993 3,2 9,6 9,0 31,5 53,3 87,0 70,15 2. 
431595 RICARDO MASSAHIRO NISHIGAWA 09/04/1981 3,2 16,0 9,0 35,0 63,2 60,0 61,60 3. 
427418 THIAGO NUNIS VICENTE 20/02/1988 6,4 9,6 3,0 38,5 57,5 55,0 56,25 4. 
432039 ODAIR JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 13/06/1983 3,2 9,6 6,0 38,5 57,3 48,0 --- Desclassificado
428398 SERGIO APARECIDO SOMERA 16/01/1976 6,4 6,4 9,0 38,5 60,3 N/C --- Desclassificado

PEDREIRO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
424744 JOSE CARLOS SILVA MOTA 07/07/1980 6,4 6,4 6,0 31,5 50,3 98,0 74,15 1. 
431339 LUCIANO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 31/05/1982 6,4 12,8 9,0 35,0 63,2 85,0 74,10 2. 
431202 ISMAEL FERNANDES REZENDE 13/08/1961 6,4 6,4 3,0 38,5 54,3 93,0 73,65 3. 
429235 ANDERSON APARECIDO RODRIGUES 31/08/1984 3,2 6,4 6,0 35,0 50,6 95,0 72,80 4. 
427687 JOSE LEAL DA SILVA 16/08/1973 3,2 0,0 9,0 42,0 54,2 90,0 72,10 5. 
428365 ERICO  FERNANDES DA SILVA 03/04/1992 3,2 0,0 9,0 38,5 50,7 93,0 71,85 6. 
428191 JAIRO CARNEIRO DE MOURA 24/08/1978 6,4 6,4 9,0 38,5 60,3 77,0 68,65 7. 
426336 ALISSON SCAPOLAN 07/04/1981 3,2 9,6 12,0 35,0 59,8 77,0 68,40 8. 
427787 TIAGO DOMINGUES RAMOS 17/08/1991 6,4 6,4 6,0 38,5 57,3 73,0 65,15 9. 
428457 ADILSON  DOS SANTOS NOVAIS 04/09/1971 3,2 3,2 9,0 38,5 53,9 74,0 63,95 10. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
424785 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 0,0 6,4 12,0 42,0 60,4 5,0 65,4 1. 
425892 VÂNIA DA SILVA GALVES BONFIM 28/06/1984 6,4 6,4 12,0 35,0 59,8 5,0 64,8 2. 
425976 PATRICK ERIC BIAZON 20/01/1992 3,2 6,4 9,0 42,0 60,6  60,6 3. 
424708 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 3,2 3,2 9,0 42,0 57,4 2,5 59,9 4. 
428086 ANDRÉ MARTINS REBELLO 18/06/1988 9,6 3,2 12,0 35,0 59,8  59,8 5. 
424646 FÁBIO   HENRIQUE DOS SANTOS 30/11/1994 6,4 6,4 12,0 35,0 59,8  59,8 6. 
425348 RODRIGO CASAGRANDE RIBEIRO 11/08/1990 9,6 6,4 12,0 31,5 59,5  59,5 7. 
431162 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 9,6 6,4 6,0 31,5 53,5 5,0 58,5 8. 
431301 JANE APARECIDA  BISSONI DE SANTANA 06/04/1987 6,4 0,0 12,0 35,0 53,4 5,0 58,4 9. 
430877 LUANA  CAROLINE LOMBARDI ABRANTES 16/09/1991 6,4 3,2 12,0 35,0 56,6  56,6 10. 
430524 IVANILDO DA SILVA PINHEIRO 13/03/1993 6,4 9,6 9,0 31,5 56,5  56,5 11. 
431336 JAQUELINE  SA DE SOUZA  TANGERINO 27/06/1992 6,4 9,6 12,0 28,0 56,0  56,0 12. 
431580 JULIO CÉSAR DE SOUZA REIS 27/11/1987 12,8 6,4 9,0 24,5 52,7 2,5 55,2 13. 
430506 ROSENI VITORINO FERREIRA 02/08/1990 6,4 3,2 9,0 35,0 53,6  53,6 14. 
428135 RUBENS SAMPAIO FILHO 25/02/1998 0,0 6,4 9,0 35,0 50,4 2,5 52,9 15. 
432158 MAICON DIAS DA COSTA 28/03/1983 3,2 6,4 9,0 31,5 50,1  50,1 16. 
429595 OSEIAS  BATISTA DE OLIVEIRA 23/05/1987 3,2 3,2 12,0 31,5 49,9  49,9 Não aprovado
425486 DEBORA  FERREIRA TIMOTEO 07/03/1987 6,4 3,2 12,0 28,0 49,6  49,6 Não aprovado
430707 DANIEL BARBOSA SIFUENTES 17/04/1996 3,2 9,6 12,0 24,5 49,3  49,3 Não aprovado
431882 ANA CAMILA  PIOLOGO SANTOS 13/07/1984 12,8 6,4 9,0 21,0 49,2  49,2 Não aprovado
430120 GABRIEL SEVILHA BUZELI 07/02/1992 6,4 0,0 9,0 31,5 46,9  46,9 Não aprovado
431361 ANDRYO DEIVIS DE FREITAS FABRINI 23/06/1982 3,2 6,4 9,0 28,0 46,6  46,6 Não aprovado
431492 JONATAN ALCANTARA CORREA 02/08/1992 3,2 3,2 12,0 28,0 46,4  46,4 Não aprovado
425419 RAFAELA BEATRIZ ANGELOTTI 27/03/1997 6,4 6,4 9,0 24,5 46,3  46,3 Não aprovado
424781 JOÃO PAULO NORO DA SILVA 25/06/1988 3,2 9,6 12,0 21,0 45,8  45,8 Não aprovado
431297 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 6,4 3,2 6,0 24,5 40,1  40,1 Não aprovado
431065 CLEBER APARECIDO DA SILVA 10/10/1985 6,4 3,2 9,0 21,0 39,6  39,6 Não aprovado
428686 THIAGO FURLAN PASSAMANI 31/08/1986 3,2 6,4 9,0 21,0 39,6  39,6 Não aprovado
430831 THIAGO AUGUSTO NOGUEIRA SANTOS 04/08/1993 3,2 6,4 9,0 21,0 39,6  39,6 Não aprovado
424575 DIEGO GODINHO BERTONCELLO 06/03/1990 0,0 6,4 9,0 21,0 36,4  36,4 Não aprovado
430670 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 3,2 0,0 6,0 24,5 33,7  33,7 Não aprovado
431852 CRISTIANO  DA COSTA PASSADOR 01/05/1990 3,2 3,2 9,0 17,5 32,9  32,9 Não aprovado
431836 LETÍCIA VILELA 17/08/1982 0,0 6,4 9,0 14,0 29,4  29,4 Não aprovado
427778 CAMILA GARCIA FELIX 19/12/1993 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
430223 CLEBER IGNACIO DA SILVA 12/06/1980 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
429109 EDUARDO HENRIQUE IRIS DOS SANTOS 10/08/1994 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431934 FLÁVIA BATISTA EMÍDIO 05/08/1996 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431725 GILMAR BORGES CELERI 03/08/1980 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431515 RAFAEL DE SOUZA REIS 04/01/1983 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425373 SARAH GREGÓRIO DOS SANTOS 06/05/1992 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431402 THAUANY SOUZA SANTOS 17/10/1996 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431987 TULIO EDUARDO FERRAZ ARSUFFI 02/05/1993 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431840 VALDINEY MARQUES DE OLIVEIRA 31/12/1973 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
431562 MAYARA ALINE PRATES OLSEM 26/05/1987 6,4 12,8 12,0 42,0 73,2 5,0 78,2 1. 
431476 IRENE DENARDI RAITZ SILVA 27/12/1971 6,4 9,6 12,0 49,0 77,0  77,0 2. 
429756 TIAGO HERNANDES 17/08/1993 9,6 9,6 12,0 45,5 76,7  76,7 3. 
431895 CAROLINE AMARO MARQUES 03/09/1995 6,4 6,4 12,0 49,0 73,8 2,5 76,3 4. 
424906 CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 21/07/1992 6,4 12,8 12,0 42,0 73,2 2,5 75,7 5. 
431357 JAQUELINE ALVES RODRIGUES FABRINI 07/11/1986 6,4 9,6 9,0 45,5 70,5 5,0 75,5 6. 
431185 ROBSON LACERDA FERRARI 09/11/1987 9,6 3,2 12,0 45,5 70,3 5,0 75,3 7. 
431608 ERICA DA SILVA FERREIRA 21/01/1993 3,2 6,4 12,0 49,0 70,6 2,5 73,1 8. 
431621 ELESSANDRA APARECIDA VACARI 01/07/1976 0,0 9,6 9,0 49,0 67,6 5,0 72,6 9. 
429218 MEIRE NAKAOKA 09/05/1972 12,8 6,4 12,0 38,5 69,7 2,5 72,2 10. 
431161 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995 9,6 6,4 9,0 42,0 67,0 5,0 72,0 11. 
430540 KAMILA  BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 6,4 6,4 9,0 49,0 70,8  70,8 12. 
429920 GABRIELA ELIAS MARQUES 12/08/1994 6,4 3,2 12,0 49,0 70,6  70,6 13. 
427949 EDNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 04/01/1977 6,4 6,4 12,0 45,5 70,3 0,0 70,3 14. 
428723 JULIANA TOLEDO FAEXO SELLA 18/12/1987 9,6 9,6 9,0 42,0 70,2  70,2 15. 
430624 MARCIA REGINA ALVES FABRIL 16/09/1967 3,2 6,4 9,0 49,0 67,6 2,5 70,1 16. 
431510 JULIA MARIA DA CONCEICAO LEITE 27/06/1984 12,8 6,4 12,0 38,5 69,7  69,7 17. 
425072 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 9,6 3,2 12,0 42,0 66,8 2,5 69,3 18. 
427077 VANESSA DOS SANTOS PEREIRA 22/04/1980 9,6 3,2 12,0 38,5 63,3 5,0 68,3 19. 
430895 POLIANA  DE SOUZA PERROUD 15/11/1995 6,4 3,2 9,0 49,0 67,6  67,6 20. 
430941 ROSELI APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO 14/10/1967 6,4 6,4 9,0 45,5 67,3 0,0 67,3 21. 
431828 ANDRESSA MARANHO SIRIGU 28/08/1997 3,2 6,4 12,0 45,5 67,1  67,1 22. 
431332 RENATA ARGENTON PAS MENEGHETI 27/05/1986 9,6 6,4 9,0 42,0 67,0  67,0 23. 
431612 THAMIRIS CAROLINE PALHOTO 02/08/1995 9,6 6,4 9,0 42,0 67,0  67,0 24. 
431547 ANGELA PATRICIA SALVADOR CASARIN 15/11/1978 9,6 3,2 12,0 42,0 66,8  66,8 25. 
425232 ANA CLAUDIA GRAÇAS ALVES VIANA 20/01/1990 9,6 9,6 9,0 38,5 66,7  66,7 26. 
430591 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 21/05/1990 9,6 9,6 6,0 38,5 63,7 2,5 66,2 27. 
427629 REGIANI HELENIR SOUZA MORELLI 14/07/1977 6,4 6,4 12,0 38,5 63,3 2,5 65,8 28. 
425194 TAYLIZE MAZIERO DELMONICO 14/05/1987 6,4 0,0 12,0 42,0 60,4 5,0 65,4 29. 
427507 MARCIA LEONCO RAMOS MAZAMBONI 03/03/1982 3,2 3,2 12,0 42,0 60,4 5,0 65,4 30. 
431504 ÉRICA  FABIANA BORGES TRUZZI 05/10/1987 3,2 9,6 9,0 38,5 60,3 5,0 65,3 31. 
424818 ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 25/03/1981 6,4 3,2 12,0 38,5 60,1 5,0 65,1 32. 
432179 MARINEIDE MARIA PEREIRA FIRMINO 02/07/1969 6,4 9,6 9,0 35,0 60,0 5,0 65,0 33. 
426509 SILVANA DE FÁTIMA LAWIN 27/07/1978 6,4 9,6 9,0 35,0 60,0 5,0 65,0 34. 
429505 LUANA HYPOLITO SERÃO 21/08/1995 9,6 6,4 6,0 42,0 64,0  64,0 35. 
432124 DANIELY BELISARIO FONSECA DA SIVA 05/03/1999 3,2 3,2 12,0 45,5 63,9  63,9 36. 
425032 EDMÉIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 6,4 6,4 9,0 42,0 63,8  63,8 37. 
424473 SHEILA GARCIA GUEDES PEREIRA 21/02/1970 3,2 6,4 12,0 42,0 63,6  63,6 38. 
425527 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 28/06/1994 0,0 0,0 12,0 49,0 61,0 2,5 63,5 39. 
431026 JENIFFER MILLY DA SILVA GETASSI 21/09/2000 9,6 6,4 12,0 35,0 63,0  63,0 40. 
431465 ALINE BORGES CELERI 20/01/1990 6,4 9,6 12,0 35,0 63,0  63,0 41. 
427577 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 0,0 9,6 12,0 38,5 60,1 2,5 62,6 42. 
431230 MARCELA STEPHANIE NOQUELLI LOMBARDI LOPES 25/08/1986 3,2 3,2 9,0 42,0 57,4 5,0 62,4 43. 
427104 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 29/04/1993 3,2 3,2 9,0 42,0 57,4 5,0 62,4 44. 
425547 ANDERSON JOSÉ GALASSI RODRIGUES 01/06/1981 3,2 6,4 9,0 38,5 57,1 5,0 62,1 45. 
428438 ROSANGELA RUIZ OLIVOTO 29/10/1977 6,4 3,2 12,0 35,0 56,6 5,0 61,6 46. 
427082 VILMA APARECIDA COSTA 12/10/1970 3,2 6,4 12,0 35,0 56,6 5,0 61,6 47. 
432067 GABRIELLY  CRISTINE DOS SANTOS 27/07/1998 3,2 0,0 12,0 45,5 60,7  60,7 48. 
431776 SUZANA TAVARES DOS SANTOS 30/09/1998 9,6 0,0 9,0 42,0 60,6  60,6 49. 
427457 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES 25/09/1990 9,6 6,4 6,0 38,5 60,5  60,5 50. 
431699 GLORIA REGINA CARDOSOS SIQUEIRA 20/12/1968 6,4 6,4 9,0 38,5 60,3  60,3 51. 
430845 PRIZILINA BATISTA ANTUNES 17/01/1987 6,4 3,2 12,0 38,5 60,1  60,1 52. 
424652 LUCILENE  DE CARVALHO 24/07/1984 3,2 6,4 12,0 38,5 60,1  60,1 53. 
431106 SILMARA MAZUCHINI SILVA 05/12/1969 9,6 9,6 9,0 31,5 59,7  59,7 54. 
425416 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 9,6 6,4 12,0 31,5 59,5  59,5 55. 
426994 KETLILLYN  CAVALCANTE 14/08/1993 12,8 6,4 6,0 31,5 56,7 2,5 59,2 56. 
432016 LUCILIA MOLINA 07/01/1983 6,4 3,2 6,0 38,5 54,1 5,0 59,1 57. 
428432 CRISTIANE GALASSI BIMBATO 17/10/1980 3,2 6,4 12,0 35,0 56,6 2,5 59,1 58. 
432081 PAULA JULIANA GONCALO 04/08/1993 3,2 3,2 9,0 42,0 57,4 0,0 57,4 59. 
430844 ELISANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES 08/12/1983 3,2 6,4 9,0 38,5 57,1 0,0 57,1 60. 
431801 JUNIA PEDRO DE SOUZA 12/04/1993 9,6 3,2 9,0 35,0 56,8  56,8 61. 
432042 PRISCILLLA MOTA DE SOUZA 21/01/1985 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6 2,5 56,1 62. 
424717 FABIANE CASAGRANDE 17/10/1981 3,2 3,2 9,0 38,5 53,9  53,9 63. 
431437 SIMONE DOS SANTOS VIEIRA QUINTILHIANO 18/07/1986 0,0 6,4 9,0 38,5 53,9  53,9 64. 
431555 NORAYA  SABRINA ROMERO 11/08/1995 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6  53,6 65. 
428429 SELMA DE OLIVEIRA MELO 17/10/1977 9,6 0,0 6,0 35,0 50,6 2,5 53,1 66. 
430917 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 14/07/1991 6,4 3,2 12,0 31,5 53,1  53,1 67. 
424665 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO  JAMARCHI 23/12/1974 0,0 3,2 12,0 35,0 50,2 2,5 52,7 68. 
429582 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 3,2 0,0 9,0 38,5 50,7 0,0 50,7 69. 
428712 LUANA DE SOUZA GOMES 08/12/2001 0,0 3,2 9,0 38,5 50,7  50,7 70. 
424520 RENATA TREVEJO MARCHIORE SUTILE 12/06/1980 3,2 6,4 6,0 35,0 50,6  50,6 71. 
431188 ELLEN CARLA DE MELO 14/04/1993 3,2 0,0 12,0 35,0 50,2  50,2 72. 
431687 IRACI DE SOUZA PERROUD 04/04/1988 0,0 3,2 6,0 38,5 47,7  47,7 Não aprovado
430817 JOSIANE  FELIX 03/11/1987 3,2 3,2 9,0 31,5 46,9  46,9 Não aprovado
432171 ANA CARLA DE FÁTIMA LIMA DA ROCHA 24/06/1999 3,2 6,4 9,0 28,0 46,6  46,6 Não aprovado
428019 ELISANGELA  FONSECA BELISARIO DA SILVA 08/07/1989 3,2 3,2 12,0 28,0 46,4  46,4 Não aprovado
431839 MARIA  LUCINEIA DA SILVA 08/03/1969 3,2 3,2 3,0 35,0 44,4  44,4 Não aprovado
431135 KEMILY  SESTAK GOES 27/09/1994 3,2 3,2 3,0 35,0 44,4  44,4 Não aprovado
427779 MAYHARA  CRISTHYNE RIBEIRO ROMA 16/09/1993 3,2 0,0 9,0 31,5 43,7  43,7 Não aprovado
431195 SILVANA DE JESUS SOUZA VENTURI 24/07/1978 3,2 6,4 6,0 28,0 43,6  43,6 Não aprovado
426331 MARIANA IZABELA NEGRI 04/05/1991 9,6 0,0 9,0 24,5 43,1  43,1 Não aprovado
431218 LETÍCIA  PASSADOR DOS SANTOS 21/01/2000 --- --- --- --- *  --- Desclassificado
432134 ADVANETE PEREIRA LIMA DA ROCHA 16/07/1969 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425332 ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES 14/08/1979 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
426565 HELAINE CRISTINA MUNHOZ CALDEIRA DA SILVA 27/03/1983 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425339 JESIANE CANDIDA EVARISTO 23/03/1978 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425254 JÉSSICA BERGAMIN DE SOUZA 11/11/1988 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431449 JULIANA DOS SANTOS CALDEIRA 19/01/1979 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431911 LAÍS MIRIANY ERNESTO PEREIRA 31/08/1993 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
424879 LARISSA  ORZACG BUENO CERANTO PESTANA 22/05/1996 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425336 LUCIANA PEZZOTTI 31/07/1982 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431589 SIBELI DE OLIVEIRA PAULO 03/09/1984 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
424432 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO 19/02/1985 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431314 THAYLANA MARA VENTURI 20/08/2000 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
* Candidata desclassificada devido ao seu aparelho celular ter tocado durante a realização da prova.
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426806 CAMILA KRAIEWSKI NOGAROTO 28/06/1999 6,4 12,8 12,0 52,5 83,7  83,7 1. 
425344 ANA PAULA ARGENTON PAS 18/02/1992 9,6 6,4 9,0 56,0 81,0 2,5 83,5 2. 
432001 ANA PAULA SOUZA PEREIRA DA SILVA 01/03/1984 9,6 16,0 12,0 45,5 83,1  83,1 3. 
432150 FABRICIA ALESSANDRA GARCIA MELLO DE OLIVEIRA 19/12/1970 9,6 12,8 12,0 45,5 79,9 2,5 82,4 4. 
428251 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 6,4 6,4 12,0 52,5 77,3 5,0 82,3 5. 
430867 MICAELA PEREIRA DA SILVA JOSE 08/07/1997 12,8 9,6 9,0 49,0 80,4  80,4 6. 
425299 PRISCILA MARIA  BERTA DA SILVA 16/03/1995 6,4 9,6 9,0 52,5 77,5 2,5 80,0 7. 
425528 THAINA WALERIA ROCHA DOS SANTOS 28/06/1994 12,8 6,4 9,0 49,0 77,2 2,5 79,7 8. 
428986 CLAUDIRENE MARCOLINO DA ROCHA BECEGATTO 26/06/1977 9,6 6,4 12,0 49,0 77,0 2,5 79,5 9. 
426508 SILVANA DE FÁTIMA LAWIN 27/07/1978 9,6 9,6 12,0 42,0 73,2 5,0 78,2 10. 
425854 CLAUDIA  TRZECIAK DOS REIS 28/05/1983 9,6 6,4 9,0 52,5 77,5  77,5 11. 
431970 BEATRIZ RIOS BORGES 01/10/1998 3,2 12,8 9,0 52,5 77,5  77,5 12. 
430991 TASSIANA CAROLINE PEREIRA 01/08/1995 6,4 6,4 12,0 52,5 77,3  77,3 13. 
431436 JOICE  FERNANDA SANTANA DOS SANTOS 23/02/2000 6,4 9,6 12,0 49,0 77,0  77,0 14. 
426260 MARIANY PIRES MARONEZ 13/02/2001 9,6 12,8 9,0 45,5 76,9  76,9 15. 
431511 JULIA MARIA DA CONCEICAO LEITE 27/06/1984 9,6 9,6 12,0 45,5 76,7  76,7 16. 
426874 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 6,4 9,6 9,0 49,0 74,0 2,5 76,5 17. 
426995 KETLILLYN  CAVALCANTE 14/08/1993 12,8 6,4 9,0 45,5 73,7 2,5 76,2 18. 
425483 CARLA FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA 21/07/1992 9,6 9,6 9,0 45,5 73,7 2,5 76,2 19. 
431022 MIRNA MARIA LIZA SOFIA STEPHANE CHAVES ARAÚJO 20/12/1991 6,4 12,8 12,0 42,0 73,2 2,5 75,7 20. 
424928 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995 9,6 6,4 9,0 45,5 70,5 5,0 75,5 21. 
428439 ROSANGELA RUIZ OLIVOTO 29/10/1977 6,4 9,6 9,0 45,5 70,5 5,0 75,5 22. 
431331 RENATA ARGENTON PAS MENEGHETI 27/05/1986 6,4 6,4 9,0 52,5 74,3  74,3 23. 
430613 DÉBORA  JAQUELINE MARSOLLA COSTA 23/06/1989 6,4 6,4 9,0 52,5 74,3  74,3 24. 
430080 GABRIELLA REIS PINHEIRO MOLINARI 16/01/1996 12,8 6,4 6,0 49,0 74,2  74,2 25. 
430651 LUANA APARECIDA CRUZ QUEIROZ 12/10/1994 3,2 6,4 12,0 52,5 74,1 0,0 74,1 26. 
431841 CRISTIANE DA CONCEIÇÃO PEREIRA MARTINS 31/07/1978 12,8 12,8 3,0 45,5 74,1  74,1 27. 
425051 MARIA JOSE ASSIS ELIAS 19/03/1980 0,0 6,4 9,0 56,0 71,4 2,5 73,9 28. 
430932 FABIANA MARQUEZINE DO NASCIMENTO 30/03/1995 3,2 16,0 9,0 45,5 73,7  73,7 29. 
427634 ALINE  DOS ANJOS DAS DORES 15/12/1994 6,4 9,6 12,0 45,5 73,5  73,5 30. 
430812 ALAN VINICIUS  DA SILVA MOTA 22/01/2000 9,6 9,6 12,0 42,0 73,2  73,2 31. 
431399 MICHELLE SANTOS DA SILVA 15/03/1985 9,6 0,0 12,0 49,0 70,6 2,5 73,1 32. 
431847 JESSICA FERREIRA OLSEN 31/10/1993 3,2 6,4 12,0 49,0 70,6 2,5 73,1 33. 
427355 ROSIANE DE SOUZA 30/08/1990 12,8 12,8 9,0 38,5 73,1 0,0 73,1 34. 
428427 SELMA DE OLIVEIRA MELO 17/10/1977 9,6 6,4 9,0 45,5 70,5 2,5 73,0 35. 
424444 JULIANA CRISTINA FERREIRA DE ALMEIDA 21/05/1990 6,4 9,6 9,0 45,5 70,5 2,5 73,0 36. 
431576 JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTE REIS 14/05/1984 12,8 6,4 9,0 42,0 70,2 2,5 72,7 37. 
428190 ALINE PAGANELLI PEREIRA PIROTA 31/05/1987 0,0 9,6 9,0 49,0 67,6 5,0 72,6 38. 
430393 ELAINE CURIEL FIGUEIREDO COTRIM 30/05/1976 0,0 12,8 9,0 45,5 67,3 5,0 72,3 39. 
430394 GISELY CRISTINA BATISTA 25/07/1980 6,4 9,6 9,0 42,0 67,0 5,0 72,0 40. 
426554 RAFAELA GARCIA LEMES 03/08/1990 3,2 6,4 9,0 52,5 71,1  71,1 41. 
426962 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 3,2 6,4 9,0 52,5 71,1 0,0 71,1 42. 
431843 KATHELLEN RAYANE ZANGRANDE DE OLIVEIRA 15/05/1997 3,2 3,2 12,0 52,5 70,9  70,9 43. 
425389 PRISCILA DE ANDRADE GUIMARÃES 20/01/1988 9,6 3,2 9,0 49,0 70,8  70,8 44. 
429567 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO 11/09/1993 9,6 3,2 9,0 49,0 70,8  70,8 45. 
424989 LOURDES NATÁLIA TURETTA MARTINS 12/12/1998 9,6 3,2 9,0 49,0 70,8  70,8 46. 
428018 ELISANGELA  FONSECA BELISARIO DA SILVA 08/07/1989 6,4 6,4 9,0 49,0 70,8  70,8 47. 
424687 CAROLINE HYPOLITO BARBOSA 16/11/1994 6,4 6,4 9,0 49,0 70,8  70,8 48. 
425415 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 6,4 6,4 9,0 49,0 70,8  70,8 49. 
424478 SHEILA GARCIA GUEDES PEREIRA 21/02/1970 6,4 9,6 3,0 49,0 68,0 2,5 70,5 50. 
425968 ALICE DE LIMA PIERINI 01/02/2001 12,8 3,2 9,0 45,5 70,5  70,5 51. 
428996 BIANCA DE LIMA SANTOS FRANCON 02/11/1996 9,6 6,4 9,0 45,5 70,5  70,5 52. 
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430539 THAIS MARIANA NESPOLI LIMA 02/01/1998 6,4 9,6 9,0 45,5 70,5  70,5 53. 
427766 LORENA KELLEN VICENTE DA SILVA 18/05/2002 6,4 9,6 9,0 45,5 70,5  70,5 54. 
425149 MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA 22/06/1989 6,4 6,4 6,0 49,0 67,8 2,5 70,3 55. 
431098 ANA PAULA DO PRADO SILVA 14/02/1999 6,4 6,4 12,0 45,5 70,3  70,3 56. 
425450 ANA PAULA APARECIDA DO AMARAL 27/11/1989 9,6 6,4 12,0 42,0 70,0  70,0 57. 
428642 ANA PAULA REGOLIN ZANON 13/08/1996 6,4 9,6 12,0 42,0 70,0  70,0 58. 
425423 MARCIA LEONCO RAMOS MAZAMBONI 03/03/1982 0,0 9,6 6,0 49,0 64,6 5,0 69,6 59. 
431632 CARLA  GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS 08/04/1983 6,4 6,4 6,0 45,5 64,3 5,0 69,3 60. 
425680 VANESSA DOS SANTOS PEREIRA 22/04/1980 9,6 3,2 9,0 42,0 63,8 5,0 68,8 61. 
431434 ELIELCE  BIELLA DOS SANTOS 04/10/1991 9,6 3,2 9,0 42,0 63,8 5,0 68,8 62. 
424817 ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 25/03/1981 6,4 6,4 9,0 42,0 63,8 5,0 68,8 63. 
424867 KAROLINE MENEGHETI ANGELOTTI 29/04/1993 6,4 6,4 9,0 42,0 63,8 5,0 68,8 64. 
430640 MARINEZ DE ARAUJO ROQUE 26/12/1970 6,4 3,2 9,0 49,0 67,6 0,0 67,6 65. 
426354 JULIA CIONI PONTES 11/11/2000 3,2 6,4 9,0 49,0 67,6  67,6 66. 
431069 ODINÉIA  DENISE DA ROCHA 10/11/1992 9,6 6,4 6,0 45,5 67,5  67,5 67. 
429097 TATIANE DOS SANTOS 19/12/1994 9,6 6,4 6,0 45,5 67,5  67,5 68. 
431958 JULIANA DOS PRAZERES DA SILVA 02/03/2000 9,6 3,2 9,0 45,5 67,3  67,3 69. 
431545 LUCIA APARECIDA PEREIRA 13/07/1965 6,4 6,4 9,0 45,5 67,3  67,3 70. 
426557 VANILZA CAUTELINA DE ASSIS MORENO 15/05/1975 6,4 6,4 9,0 45,5 67,3  67,3 71. 
427025 CELMA  FABRE PIROTA 14/05/1982 6,4 6,4 9,0 45,5 67,3  67,3 72. 
430427 MARIANA DADALTO MANÇANO 12/07/1999 6,4 6,4 9,0 45,5 67,3  67,3 73. 
431358 JAQUELINE ALVES RODRIGUES FABRINI 07/11/1986 3,2 9,6 9,0 45,5 67,3  67,3 74. 
431826 KIMBBERLY ALLANA PUTORAK DONASSAN 25/02/1997 9,6 6,4 9,0 42,0 67,0  67,0 75. 
431940 JOSÉ CARLOS GARCIA ALMEIDA 21/09/1998 3,2 9,6 12,0 42,0 66,8  66,8 76. 
425720 LARISSA  NAMIE FUJIWARA 09/07/1999 3,2 9,6 12,0 42,0 66,8  66,8 77. 
431431 ANA PAULA DA SILVA MELO 27/05/1976 12,8 6,4 9,0 38,5 66,7  66,7 78. 
425438 POLIANA  DE SOUZA PERROUD 15/11/1995 6,4 12,8 9,0 38,5 66,7  66,7 79. 
425749 MARIA ONICE DA SILVA MENDONÇA 13/09/1965 3,2 3,2 12,0 45,5 63,9 2,5 66,4 80. 
431432 ELIANA DOS SANTOS ARAUJO 16/03/1983 12,8 9,6 9,0 35,0 66,4  66,4 81. 
429404 ROSELAINE CORREIA DA ROSA 03/03/1989 6,4 6,4 9,0 42,0 63,8 2,5 66,3 82. 
431901 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES 17/09/1992 6,4 3,2 12,0 42,0 63,6 2,5 66,1 83. 
431318 JACQUELINE DE CASSIA LAGUNA 14/09/1986 0,0 9,6 9,0 42,0 60,6 5,0 65,6 84. 
431256 ALINE  VIEIRA DOS SANTOS 07/06/1992 0,0 9,6 12,0 38,5 60,1 5,0 65,1 85. 
424514 EDNA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 04/01/1977 3,2 3,2 9,0 49,0 64,4  64,4 86. 
426076 DAIANE CARVALHO DOS SANTOS 08/02/1988 3,2 3,2 9,0 49,0 64,4  64,4 87. 
424653 RAQUEL JULIÃO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 3,2 3,2 9,0 49,0 64,4  64,4 88. 
430996 DÉBORA BRANDÃO LEITE 10/08/1993 0,0 6,4 9,0 49,0 64,4 0,0 64,4 89. 
431425 BEATRIZ LAROCA DE LAGOS RIBEIRO 18/03/1996 9,6 3,2 6,0 45,5 64,3  64,3 90. 
429007 SOLANGE DE SÁ SOUZA 29/01/1979 6,4 6,4 6,0 45,5 64,3  64,3 91. 
431378 ANA CLAUDIA SOARES 13/06/1991 6,4 6,4 6,0 45,5 64,3  64,3 92. 
431957 JAINE CRISTINA FIDELIS DE OLIVEIRA 29/07/1997 6,4 6,4 6,0 45,5 64,3  64,3 93. 
431507 ALESSANDRA  SERAFIM NAVACHI COSTA 04/06/1981 3,2 9,6 6,0 45,5 64,3  64,3 94. 
431594 MARCIO EDUARDO BOGNIOTTI 02/03/1983 9,6 0,0 9,0 45,5 64,1  64,1 95. 
427976 ROSANA FERRAREGI PIRES 11/03/1975 6,4 3,2 9,0 45,5 64,1  64,1 96. 
431494 NADINE SAQUETTI NAVARRO 04/10/1995 6,4 3,2 9,0 45,5 64,1  64,1 97. 
426681 JENIFFER MILLY DA SILVA GETASSI 21/09/2000 6,4 3,2 9,0 45,5 64,1  64,1 98. 
431756 JUNIA PEDRO DE SOUZA 12/04/1993 3,2 6,4 9,0 45,5 64,1  64,1 99. 
425420 MILAINE BRUNO DE SOUZA 23/05/1996 3,2 6,4 9,0 45,5 64,1  64,1 100. 
426793 FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 27/02/1997 3,2 6,4 9,0 45,5 64,1  64,1 101. 
427743 IRENE DENARDI RAITZ SILVA 27/12/1971 6,4 6,4 9,0 42,0 63,8  63,8 102. 
430847 ELISANGELA APARECIDA GALASSI RODRIGUES 08/12/1983 12,8 6,4 6,0 38,5 63,7 0,0 63,7 103. 
431475 GABRIELLY ARAUJO DOS SANTOS 14/08/1998 12,8 6,4 6,0 38,5 63,7  63,7 104. 
431582 ROSINETE  EVANGELISTA 22/12/1982 9,6 9,6 6,0 38,5 63,7 0,0 63,7 105. 
431466 ALINE BORGES CELERI 20/01/1990 6,4 3,2 12,0 42,0 63,6  63,6 106. 
427409 EDMÉIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 3,2 6,4 12,0 42,0 63,6  63,6 107. 
430662 ANA MARIA  MAGALHAES DE ARAUJO 07/10/1994 12,8 3,2 9,0 38,5 63,5  63,5 108. 
431622 LUCIMEIRE DE SOUZA MACHADO 04/07/1976 9,6 6,4 9,0 38,5 63,5  63,5 109. 
431560 ROBERTA  ADRIANA EXPEDITO 04/02/1984 6,4 9,6 9,0 38,5 63,5 0,0 63,5 110. 
431275 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 6,4 9,6 9,0 38,5 63,5  63,5 111. 
424931 IRACI DE SOUZA PERROUD 04/04/1988 0,0 16,0 9,0 38,5 63,5  63,5 112. 
427704 MARIANA IZABELA NEGRI 04/05/1991 3,2 3,2 9,0 45,5 60,9 2,5 63,4 113. 
430958 MAYARA  RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 6,4 6,4 12,0 38,5 63,3  63,3 114. 
426120 AMANDA ZAMBERLAN DA SILVA 18/03/1987 6,4 12,8 9,0 35,0 63,2  63,2 115. 
425329 ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA 16/11/1997 9,6 12,8 9,0 31,5 62,9  62,9 116. 
431231 MARCELA STEPHANIE NOQUELLI LOMBARDI LOPES 25/08/1986 3,2 0,0 9,0 45,5 57,7 5,0 62,7 117. 
424606 RENATA BERGAMO 23/11/1990 9,6 6,4 9,0 35,0 60,0 2,5 62,5 118. 
427235 FERNANDA  OLIVER MARTIM 01/06/1990 3,2 3,2 9,0 42,0 57,4 5,0 62,4 119. 
426703 TAYNARA  SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS 18/05/1990 6,4 6,4 6,0 38,5 57,3 5,0 62,3 120. 
431259 ÉRICA  FABIANA BORGES TRUZZI 05/10/1987 3,2 9,6 6,0 38,5 57,3 5,0 62,3 121. 
431414 SILVIA  RENATA BAIA BORGES 29/11/1980 0,0 3,2 9,0 49,0 61,2  61,2 122. 
424786 MYLENA  AMANDA GOMES DE PINHO 19/04/1993 0,0 3,2 9,0 49,0 61,2  61,2 123. 
428899 MONICA APARECIDA CARDOSO DA SILVA 21/08/1985 6,4 0,0 9,0 45,5 60,9  60,9 124. 
431375 SAMANTHA MACIEL DE GOIS DA SILVA 20/07/1991 3,2 3,2 9,0 45,5 60,9  60,9 125. 
424951 JÉSSICA NAYARA RODRIGUES TEIXEIRA 05/06/1993 3,2 3,2 9,0 45,5 60,9  60,9 126. 
431149 NUBIA  DOS SANTOS GOMES 13/07/1995 3,2 3,2 9,0 45,5 60,9  60,9 127. 
428437 LORENA MAZUCHINI MIRANDA 11/02/1997 3,2 3,2 9,0 45,5 60,9  60,9 128. 
426800 AMANDA NORRAINE FELIZARDO 10/11/1999 0,0 6,4 9,0 45,5 60,9  60,9 129. 
431551 SIMONE FERNANDES DE ALMEIDA COUTO 25/02/1981 6,4 6,4 6,0 42,0 60,8  60,8 130. 
428710 LUANA DE SOUZA GOMES 08/12/2001 3,2 9,6 6,0 42,0 60,8  60,8 131. 
431087 BEATRIZ MEDEIROS BAZANA 03/08/1998 6,4 3,2 9,0 42,0 60,6  60,6 132. 
430341 AURELINA  BENTO DE QUEIROZ 25/09/1998 3,2 6,4 9,0 42,0 60,6  60,6 133. 
431134 KEMILY  SESTAK GOES 27/09/1994 6,4 9,6 6,0 38,5 60,5  60,5 134. 
431578 TÂNIA  PIRON DA SILVA 02/08/1986 6,4 6,4 9,0 38,5 60,3  60,3 135. 
427461 KENYA RAFAELA RIBEIRO SEGURA GOMES 25/09/1990 6,4 6,4 9,0 38,5 60,3  60,3 136. 
430875 AMANDA  LETICIA OLIVEIRA PAULA 31/07/1994 3,2 9,6 9,0 38,5 60,3  60,3 137. 
430390 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 12,8 6,4 6,0 35,0 60,2  60,2 138. 
432063 ALINE  FRANCIELE MAZZI 25/08/1986 9,6 9,6 6,0 35,0 60,2  60,2 139. 
426466 SHEILA FERNANDA SANTANA DE SOUZA 16/08/1991 6,4 3,2 6,0 42,0 57,6 2,5 60,1 140. 
432054 MARIA ROSA MARQUERIN DE CARVALHO 02/07/1978 3,2 6,4 6,0 42,0 57,6 2,5 60,1 141. 
424703 RUBIA MARIA  GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 6,4 3,2 12,0 38,5 60,1  60,1 142. 
429314 LÍDIA MARIA CARDIA 03/08/1956 3,2 12,8 9,0 35,0 60,0  60,0 143. 
427633 REGIANI HELENIR SOUZA MORELLI 14/07/1977 0,0 6,4 9,0 42,0 57,4 2,5 59,9 144. 
431463 LUCIANA MULLER 23/06/1989 3,2 3,2 6,0 42,0 54,4 5,0 59,4 145. 
430819 JOSIANE  FELIX 03/11/1987 6,4 3,2 9,0 35,0 53,6 5,0 58,6 146. 
431857 ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06/05/1987 3,2 3,2 6,0 45,5 57,9  57,9 147. 
426077 ELIZANGELA TREVIZANOTO DURÂES 04/01/1982 0,0 6,4 6,0 45,5 57,9  57,9 148. 
431364 THAYNE HORWAT CARVALHO 20/05/1997 3,2 0,0 9,0 45,5 57,7  57,7 149. 
428502 CAUANY HARUI SANTOS UMEDA 29/03/2001 0,0 3,2 9,0 45,5 57,7  57,7 150. 
426820 CASSIA THAYS MOREIRA SILVA DOS PASSOS 24/09/1993 6,4 3,2 6,0 42,0 57,6  57,6 151. 
424451 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 04/02/1993 3,2 6,4 6,0 42,0 57,6  57,6 152. 
428376 SIMONE DOS SANTOS VIEIRA QUINTILHIANO 18/07/1986 0,0 9,6 6,0 42,0 57,6  57,6 153. 
424815 EDINEIA FREITAS DE LIMA 17/08/1987 0,0 9,6 6,0 42,0 57,6  57,6 154. 
431586 ANDREIA DA SILVA ALVES 25/10/1982 6,4 0,0 9,0 42,0 57,4 0,0 57,4 155. 
431611 THAMIRIS CAROLINE PALHOTO 02/08/1995 3,2 3,2 9,0 42,0 57,4  57,4 156. 
424661 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO  JAMARCHI 23/12/1974 0,0 6,4 9,0 42,0 57,4  57,4 157. 
431952 ARIANA APARICIO 10/03/1987 0,0 6,4 9,0 42,0 57,4  57,4 158. 
431991 ROSICLEIDE VERGE SOUZA 14/12/1996 9,6 3,2 6,0 38,5 57,3  57,3 159. 
424673 KARINA FERNANDES GASPARINO 16/12/1996 9,6 3,2 6,0 38,5 57,3  57,3 160. 
431282 SHIRLEI  RAMOS LUZ 18/12/1971 6,4 6,4 6,0 38,5 57,3  57,3 161. 
424657 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 6,4 6,4 6,0 38,5 57,3  57,3 162. 
431875 GRACIELE MARTINS DOS SANTOS 27/02/1996 6,4 6,4 6,0 38,5 57,3  57,3 163. 
431128 CRISTINA ZAMBERLAN PEREIRA 08/08/1987 6,4 3,2 9,0 38,5 57,1  57,1 164. 
431837 RENATA CRISTINA RIBEIRO MANTOVANI VOLPATO 07/11/1984 3,2 6,4 9,0 38,5 57,1  57,1 165. 
425038 SILVANA  PACHECO MICHALCZUK 29/07/1973 9,6 6,4 6,0 35,0 57,0  57,0 166. 
431497 ISABELLA  COELHO GUILHERME 10/05/2001 3,2 3,2 12,0 38,5 56,9  56,9 167. 
430784 MÔNICA APARECIDA DA CUNHA FURLAN 02/11/1977 6,4 6,4 9,0 35,0 56,8  56,8 168. 
429400 ANDREIA  CRISTIANE DE SOUZA MACHADO 06/01/1980 3,2 9,6 9,0 35,0 56,8  56,8 169. 
431190 ANA PAULA PEREIRA ROSA 08/03/1989 3,2 6,4 6,0 38,5 54,1 2,5 56,6 170. 
426955 SILMARA GOMES RAMALHO 25/09/1992 3,2 6,4 6,0 38,5 54,1 2,5 56,6 171. 
431646 NATALIE OLIVEIRA DOS SANTOS DA SILVA 24/12/1984 3,2 6,4 12,0 35,0 56,6  56,6 172. 
428308 MARLI GAZZI FIGUEIRA RIBEIRO 22/05/1967 6,4 0,0 9,0 38,5 53,9 2,5 56,4 173. 
431549 ANGELA MARIA DA MOTA BETANIM 10/01/1978 3,2 6,4 3,0 42,0 54,6  54,6 174. 
431367 FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES 05/04/1972 6,4 0,0 6,0 42,0 54,4  54,4 175. 
425994 VANESSA FERNANDA SIQUEIRA  18/01/1992 3,2 0,0 9,0 42,0 54,2  54,2 176. 
424581 JOSIANE  SANTANA MARTINS 12/08/1989 0,0 3,2 9,0 42,0 54,2  54,2 177. 
431307 ESTELINA  MARIA MARQUES 15/11/1982 6,4 3,2 6,0 38,5 54,1  54,1 178. 
429589 JAQUELINE  MENDES DE OLIVEIRA 22/05/1990 3,2 6,4 6,0 38,5 54,1  54,1 179. 
431138 EMELLYN THAISA CORREIA DE FARIAS 05/08/1994 3,2 6,4 6,0 38,5 54,1  54,1 180. 
431697 KELLY KAROLINE DE OLIVEIRA 01/03/1991 6,4 9,6 3,0 35,0 54,0  54,0 181. 
425343 JESIANE CANDIDA EVARISTO 23/03/1978 3,2 3,2 9,0 38,5 53,9  53,9 182. 
425277 LAUDICEIA  FREITAS DOS SANTOS SILVA 11/07/1981 0,0 6,4 9,0 38,5 53,9 0,0 53,9 183. 
431015 LENARA BRITO SCHNEIDER 31/10/1997 0,0 6,4 9,0 38,5 53,9  53,9 184. 
431088 CRISCIELLEN GOMES SGORLON BAREIRO 09/05/1994 9,6 0,0 9,0 35,0 53,6  53,6 185. 
426617 FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA 09/05/1978 6,4 3,2 9,0 35,0 53,6 0,0 53,6 186. 
428518 LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA 12/02/1972 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6  53,6 187. 
430585 LETÍCIA  FERREIRA FOGAÇA 05/11/1994 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6 0,0 53,6 188. 
429814 JOCIANE SILVA GOIS 06/09/1990 3,2 3,2 12,0 35,0 53,4  53,4 189. 
431462 VERA LUCIA  CARMO DE JESUS VAZ 21/09/1976 12,8 0,0 3,0 35,0 50,8 2,5 53,3 190. 
428558 GABRIELA ELIAS MARQUES 12/08/1994 9,6 3,2 9,0 31,5 53,3  53,3 191. 
425330 FABIANA APARECIDA BEDETTI 11/09/1993 3,2 0,0 9,0 38,5 50,7 2,5 53,2 192. 
427505 LUCIANE  CRISTINA CUIAO COSTA SOUZA 15/10/1979 3,2 6,4 6,0 35,0 50,6 2,5 53,1 193. 
426906 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 0,0 3,2 12,0 35,0 50,2 2,5 52,7 194. 
426322 GISLAINE  TEIXEIRA DA SILVA 17/07/1990 0,0 3,2 0,0 49,0 52,2  52,2 195. 
431869 ROSANGELA  DE OLIVEIRA SOUZA 18/05/1978 3,2 3,2 6,0 38,5 50,9  50,9 196. 
428311 LETÍCIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 3,2 3,2 6,0 38,5 50,9  50,9 197. 
424430 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO 19/02/1985 0,0 3,2 9,0 38,5 50,7  50,7 198. 
428596 ENEDIR BATISTA PADOVANI BARBOSA 10/08/1971 6,4 3,2 6,0 35,0 50,6 0,0 50,6 199. 
432163 VANESSA TOLOTTO DE SOUZA 29/09/1986 3,2 6,4 6,0 35,0 50,6  50,6 200. 
431769 VERÔNICA DOS SANTOS SOUZA 08/08/2001 6,4 0,0 9,0 35,0 50,4  50,4 201. 
425260 MARLI  FÁTIMA WIETZIKOSKI  HALABURA 22/02/1978 0,0 6,4 9,0 35,0 50,4  50,4 202. 
425005 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 3,2 6,4 9,0 31,5 50,1 0,0 50,1 203. 
426326 THAIS RIBEIRO MARTINS 21/05/1997 6,4 0,0 12,0 31,5 49,9  49,9 Não aprovado
431930 WANDERLEIA GOMES DE MORAIS COSTA 02/07/1985 6,4 6,4 9,0 28,0 49,8  49,8 Não aprovado
431385 PATRÍCIA SILVA  FERIGATO 19/11/1998 3,2 3,2 3,0 38,5 47,9  47,9 Não aprovado
431125 DAIANA  PIZA DA SILVA ROCHA 16/12/1987 3,2 9,6 0,0 35,0 47,8  47,8 Não aprovado
427232 THALIA  DA SILVA MOITINHO 12/08/1997 3,2 0,0 6,0 38,5 47,7  47,7 Não aprovado
429154 THAIS  DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 6,4 0,0 6,0 35,0 47,4  47,4 Não aprovado
430949 GABRIELA MACHADO DA SILVA 24/07/2001 0,0 6,4 6,0 35,0 47,4  47,4 Não aprovado
431755 RAQUEL  APARECIDA DOS SANTOS SOUZA BARBOSA 12/10/1988 3,2 0,0 9,0 35,0 47,2  47,2 Não aprovado
424908 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 3,2 0,0 9,0 35,0 47,2  47,2 Não aprovado
427652 ÍRIS NÁDIA ABREU EMERIQUE 02/05/1999 0,0 9,6 6,0 31,5 47,1  47,1 Não aprovado
427326 CLAUDINETE DA SILVA 18/06/1971 3,2 3,2 9,0 31,5 46,9  46,9 Não aprovado
431546 ERICA APARECIDA ANDRADE CAOBIANCO ULIAN 10/07/1978 3,2 3,2 9,0 31,5 46,9  46,9 Não aprovado
424913 JÉSSICA FABRÃO LODI 04/10/1997 6,4 3,2 9,0 28,0 46,6  46,6 Não aprovado
426055 ALLINE DA CRUZ SIQUEIRA NEVES 19/12/1988 6,4 6,4 9,0 24,5 46,3  46,3 Não aprovado
432183 SILVANA MARIA GONÇALVES SILVA 18/01/1980 0,0 0,0 6,0 38,5 44,5  44,5 Não aprovado
431315 THAYLANA MARA VENTURI 20/08/2000 3,2 0,0 6,0 35,0 44,2  44,2 Não aprovado
428692 CASSIA OLIVEIRA DA SILVA REIS 01/02/1993 6,4 6,4 3,0 28,0 43,8  43,8 Não aprovado
431834 CLAUDETE  DA SILVA FIAUX POMINI 02/05/1972 3,2 0,0 9,0 31,5 43,7  43,7 Não aprovado
425381 MÁRCIA  VIGARANI 30/04/1979 0,0 3,2 9,0 31,5 43,7  43,7 Não aprovado
431909 FABIANA  DE CASTRO FORESTI BIACA 06/03/1983 0,0 3,2 9,0 31,5 43,7  43,7 Não aprovado
429123 NILCELIA  OLIVEIRA DA COSTA 07/01/1984 6,4 3,2 6,0 28,0 43,6  43,6 Não aprovado
431920 VANIA MARIA DA SILVA BAZANA 23/02/1968 3,2 6,4 6,0 28,0 43,6  43,6 Não aprovado
430202 SILVANA DE JESUS SOUZA VENTURI 24/07/1978 3,2 6,4 6,0 28,0 43,6  43,6 Não aprovado
425240 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 0,0 9,6 6,0 28,0 43,6  43,6 Não aprovado
424594 THALITA DA SILVA MOITINHO 12/08/1997 6,4 6,4 6,0 24,5 43,3  43,3 Não aprovado
429876 CATIA  RIBEIRO  SAMPAIO 05/09/1987 0,0 6,4 3,0 31,5 40,9  40,9 Não aprovado
424943 SHIRLEY  ALICE DA SILVA 03/03/1982 3,2 0,0 6,0 31,5 40,7  40,7 Não aprovado
428421 RUAN  TAVARES 18/06/2001 3,2 0,0 6,0 31,5 40,7  40,7 Não aprovado
430848 TALITA MICHELI DALCIN BARROS 27/05/1992 0,0 3,2 6,0 31,5 40,7  40,7 Não aprovado
427007 CINTIA GRAZIELI RISSATO DA SILVA 16/03/1995 3,2 6,4 9,0 21,0 39,6  39,6 Não aprovado
431491 FATIMA HONORIO DA SILVA SELA 23/10/1962 3,2 3,2 3,0 28,0 37,4  37,4 Não aprovado
429058 SONIA FAVERO GONCALO 23/05/1971 3,2 0,0 9,0 24,5 36,7  36,7 Não aprovado
425335 ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES 14/08/1979 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
430696 ALEXANDRA PEDRO MORO 19/07/1995 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
427310 ANDRÉIA  DE FÁTIMA ARAUJO GOMES 22/05/1984 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
426246 DANIELLI DA SILVA COUTO 05/04/1997 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
426437 DANIELY DOS SANTOS GUERREIRO 15/01/2000 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431564 FERNANDA  CRISTINA DOS SANTOS 12/01/1981 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431397 GUIOMAR AUGUSTA RIBEIRO 11/04/1966 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
432003 JULIANA SANTOS FELIZARDO PAZIANO 14/07/1992 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
430135 KELLY APARARCIDA EVANGELISTA PEREIRA 13/08/1990 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
424677 LETICIA  GONCALVES HORTA 04/04/1984 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425337 LUCIANA PEZZOTTI 31/07/1982 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431368 MAYARA DA SILVA TRENTIM 22/02/1994 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
428510 MYLLENE DE FREITAS SILVA CRUZ 09/09/1991 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
429683 NEIVA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA LUZ 02/05/1976 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431859 ROSANA AMARAL NAVARRO ESTÊVÃO 27/01/1974 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425367 SANDRA CRISTINA DA SILVA ALMEIDA KOVALKI 18/05/1980 --- --- --- --- N/C  --- 
Desclassificado
431951 SILMARA GONÇALVES MARTINS 04/11/1983 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
429916 SONIA MARIA COR CORREIA 20/10/1963 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado

PROFESSOR PEDAGOGO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
430391 ELAINE CURIEL FIGUEIREDO COTRIM 30/05/1976 9,6 9,6 12,0 42,0 73,2 5,0 78,2 1. 
431903 JESSICA FERREIRA OLSEN 31/10/1993 12,8 3,2 9,0 45,5 70,5 2,5 73,0 2. 
425346 ANA PAULA ARGENTON PAS 18/02/1992 9,6 3,2 12,0 45,5 70,3 2,5 72,8 3. 
431253 ALINE  VIEIRA DOS SANTOS 07/06/1992 6,4 3,2 12,0 42,0 63,6 5,0 68,6 4. 
427684 FRANCISCA PEREIRA BITENCOURT 01/09/1959 6,4 9,6 9,0 38,5 63,5 5,0 68,5 5. 
428430 LETICIA  CRISTINA FRANCA 17/01/1989 6,4 6,4 12,0 38,5 63,3 5,0 68,3 6. 
424693 ALINE PAGANELLI PEREIRA PIROTA 31/05/1987 9,6 0,0 9,0 42,0 60,6 5,0 65,6 7. 
425735 OLGA DANCINI MATIAZI FILHA 16/03/1963 3,2 6,4 12,0 38,5 60,1 5,0 65,1 8. 
429054 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 3,2 9,6 9,0 42,0 63,8  63,8 9. 
431440 ADRIELE REGINA MARCATO 25/03/1991 3,2 0,0 9,0 45,5 57,7 5,0 62,7 10. 
425459 ROSILDA GONÇALVES FERREIRA DE LIMA 21/03/1971 3,2 3,2 12,0 42,0 60,4  60,4 11. 
431981 VANESSA NASCIMENTO TANABE 13/06/1984 9,6 3,2 9,0 38,5 60,3  60,3 12. 
426794 FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 27/02/1997 9,6 6,4 12,0 31,5 59,5  59,5 13. 
424463 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO 19/02/1985 3,2 6,4 9,0 38,5 57,1  57,1 14. 
425152 MARIA CRISTINA MENDONÇA LOZZA 22/06/1989 3,2 3,2 12,0 35,0 53,4 2,5 55,9 15. 
429900 KELEN CRISTINA  SILVA 06/11/1990 6,4 3,2 9,0 31,5 50,1 5,0 55,1 16. 
427856 RAFAELA GARCIA LEMES 03/08/1990 3,2 3,2 3,0 42,0 51,4  51,4 17. 
430699 ANA PAULA PEREIRA ROSA 08/03/1989 6,4 6,4 3,0 31,5 47,3  47,3 Não aprovado
425334 ALEX SANDRO BASTO GONÇALVES 14/08/1979 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
426482 CAREN FLECK DE OLIVEIRA SANTOS 31/10/1978 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
428934 FABIANA TERESINHA PLESS 03/08/1988 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425342 JESIANE CANDIDA EVARISTO 23/03/1978 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
427657 LILIAN LORAINE SCHNEIDER 15/04/1988 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425338 LUCIANA PEZZOTTI 31/07/1982 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
425716 MARLENE PEREIRA DA SILVA 28/01/1980 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado
431184 ROBSON LACERDA FERRARI 09/11/1987 --- --- --- --- N/C  --- Desclassificado

PSICÓLOGO
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
425781 THAIS ARGENTON PAS 24/11/1995 9,6 6,4 12,0 52,5 80,5 1. 
431668 PAULO DOS SANTOS MASSA AZEVEDO 01/04/1984 9,6 6,4 9,0 52,5 77,5 2. 
424982 ANA PAULA DA SILVA SIQUEIRA 25/03/1993 12,8 6,4 12,0 45,5 76,7 3. 
431978 LILIAN LIMA DA ROCHA 04/09/1995 3,2 9,6 9,0 49,0 70,8 4. 
426797 BRUNA CARDOSO ZINHANI 19/09/1995 9,6 6,4 12,0 42,0 70,0 5. 
431173 CARLA  CRISTIANE DO NASCIMENTO 10/02/1996 9,6 6,4 9,0 42,0 67,0 6. 
426134 RAQUEL JARA VOLPATO LEITE 21/07/1991 9,6 6,4 12,0 38,5 66,5 7. 
428310 CRISTINA  BATISTA DE OLIVEIRA 18/02/1983 6,4 3,2 9,0 45,5 64,1 8. 
424972 AMANDA VITORIA ESCOLA 26/02/1996 6,4 3,2 9,0 45,5 64,1 9. 
430969 ARAMIS WELLITON DE FREITAS 19/11/1992 9,6 3,2 9,0 42,0 63,8 10. 
431965 FELIPE FREDERICO 16/06/1997 9,6 9,6 12,0 31,5 62,7 11. 
424704 MÔNICA APARECIDA DA SILVA CAMPOS 14/03/1984 6,4 3,2 6,0 45,5 61,1 12. 
430839 JAQUELINE CORTONEZI CARLOS 02/11/1993 3,2 6,4 12,0 38,5 60,1 13. 
431597 PAULO RICARDO  DA SILVA 10/03/1987 12,8 3,2 9,0 35,0 60,0 14. 
424522 BRUNA MORGANA GIRALDI BARÃO 28/01/1994 9,6 6,4 9,0 35,0 60,0 15. 
428765 IZABELA CAROLINE RODRIGUES BILHA 21/09/1993 9,6 3,2 12,0 35,0 59,8 16. 
427647 ROSIMEIRE GOMES FABRINI 08/04/1993 6,4 6,4 6,0 38,5 57,3 17. 
429284 TAINARA PRADO PARREIRA 21/06/1996 6,4 6,4 9,0 35,0 56,8 18. 
424969 GLEICE KELLY  BRUNO 21/10/1989 12,8 6,4 6,0 31,5 56,7 19. 
431830 ALEXSANDRO APARECIDO SUNAHARA 19/04/1990 12,8 6,4 6,0 31,5 56,7 20. 
427005 ISABELLA DRUCIAK DE CASTRO 14/05/1991 6,4 3,2 12,0 35,0 56,6 21. 
428195 BARBARA PIAZENTIN BUENO 08/08/1994 9,6 6,4 9,0 31,5 56,5 22. 
424869 ALINE  DOS ANJOS DAS DORES 15/12/1994 6,4 9,6 9,0 31,5 56,5 23. 
432005 JOÃO CARLOS FABRINI 17/01/1990 12,8 6,4 9,0 28,0 56,2 24. 
430748 LETICYA GRASSI DE OLIVEIRA 06/09/1994 12,8 3,2 12,0 28,0 56,0 25. 
431505 DAVID  FERREIRA SANTIAGO 13/02/1989 9,6 6,4 12,0 28,0 56,0 26. 
425251 ELLEN BRUNA  DUARTE PARANHOS 19/05/1997 12,8 6,4 12,0 24,5 55,7 27. 
429242 TATIANE TERUEL DIAS 25/04/1993 3,2 3,2 9,0 38,5 53,9 28. 
425925 TIAINA ZIROLDO MOREIRA 02/12/1991 9,6 0,0 9,0 35,0 53,6 29. 
431781 LOAN APARECIDO DOS SANTOS DO AMARAL 21/10/1995 6,4 3,2 9,0 35,0 53,6 30. 
424418 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 6,4 3,2 9,0 35,0 53,6 31. 
430702 RAFAELA APARECIDA LEAL DE OLIVEIRA 24/02/1998 6,4 3,2 9,0 35,0 53,6 32. 
428222 AMANDA SILVÉRIO DE LIMA 09/05/1993 0,0 9,6 9,0 35,0 53,6 33. 
426746 DHIENE  APARECIDA PEREIRA DA SILVA 29/06/1990 6,4 3,2 12,0 31,5 53,1 34. 
431175 BIANCA DA CRUZ LADEIA 14/05/1996 6,4 3,2 12,0 31,5 53,1 35. 
424920 JOSIANE CHIARETO 12/05/1993 9,6 6,4 9,0 28,0 53,0 36. 
426863 CÍNTHYA CAMYLA  DA SILVA 17/11/1996 3,2 12,8 9,0 28,0 53,0 37. 
424905 JOSIANE BONATTO DA SILVA 26/08/1993 6,4 6,4 6,0 31,5 50,3 38. 
427628 BRUNA DANIELLI ZANOLO MELO 02/03/1993 3,2 0,0 12,0 35,0 50,2 39. 
431764 LUCIANA  ESVERÇUTTI MOREIRA 04/03/1995 9,6 6,4 6,0 28,0 50,0 40. 
431070 REGIANE  FERREIRA BERTO 22/03/1986 3,2 3,2 12,0 31,5 49,9 Não aprovado
431648 ADRIANA  CRISTINA MARCATO KONDO 07/03/1990 6,4 3,2 12,0 28,0 49,6 Não aprovado
431807 FRANCIELE CRISTINA MILAN SCHICOVSKI 08/05/1990 6,4 3,2 12,0 28,0 49,6 Não aprovado
431496 KAUANA FERREIRA ROCHOEL 19/11/1990 6,4 6,4 9,0 24,5 46,3 Não aprovado
424678 JULIANA  TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 6,4 3,2 12,0 24,5 46,1 Não aprovado
431271 BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO 02/02/1995 3,2 9,6 3,0 28,0 43,8 Não aprovado
426180 GUILHERME HENRIQUE FRASSAN 09/05/1992 3,2 3,2 9,0 28,0 43,4 Não aprovado
432109 KAMILA MOREIRA SCACO 04/06/1996 3,2 3,2 9,0 28,0 43,4 Não aprovado
427927 LORENA TERESITA DIAZ VIERO 05/06/1997 6,4 3,2 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
426451 ROSELI NUNES FENNER 04/01/1982 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
431337 HELOIZA JESUS DE SOUZA 15/05/1995 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
429381 FRANCIELI  GOMES DOS SANTOS 12/04/1995 3,2 12,8 6,0 21,0 43,0 Não aprovado
431863 HELOISA  CRISTINA DOS SANTOS 25/11/1998 6,4 6,4 12,0 17,5 42,3 Não aprovado
430601 MILENA VALENTIM 08/08/1997 3,2 3,2 9,0 21,0 36,4 Não aprovado
427604 LETÍCIA NASCIMENTO VASQUES DE SOUZA 03/05/1997 6,4 3,2 9,0 14,0 32,6 Não aprovado
426897 LENIR SANCHES POSTERARO 20/04/1969 0,0 6,4 3,0 10,5 19,9 Não aprovado
429264 DANIELE DEZIDÉRIO 13/02/1989 --- --- --- --- N/C Desclassificado
424560 DEISE VAGLIERI PREVITAL 24/06/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430965 KARINA  MARIA FERNANDES PORTELLA 11/03/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432162 LAYSSA EMANUELLY CABERLIN DELMONICO 17/03/1995 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431854 MAYARA ZEISER DE PAULA 30/10/1993 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432083 RAYANE DA SILVA DA COSTA 18/09/1994 --- --- --- --- N/C Desclassificado
430906 THAÍS MARA  PEREIRA CORDEIRO 03/01/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
425292 BRUNNA FREGONEZI SIMÕES 08/02/1989 9,6 12,8 9,0 38,5 69,9 1. 
428570 ANTONIO FABRICIO GASPARETO 17/06/1996 3,2 9,6 12,0 38,5 63,3 2. 
431351 LUCIANA ROSA DOS SANTOS 12/05/2002 6,4 12,8 12,0 31,5 62,7 3. 
427931 KETLEN FRANTCHESCA  APARECIDA  GIMENES 30/01/1997 3,2 12,8 9,0 35,0 60,0 4. 
430713 ELOISA  APARECIDA STEFANUTO 13/05/1978 6,4 9,6 6,0 35,0 57,0 5. 
432013 HEVERTON ALVEZ 08/09/2001 12,8 3,2 9,0 31,5 56,5 6. 
431712 BARBARA KAUANY  MOREIRA DE OLIVEIRA 26/11/1997 6,4 9,6 12,0 28,0 56,0 7. 
425982 THAMIRES OLIVEIRA SILVA 21/02/2000 6,4 3,2 6,0 38,5 54,1 8. 
424740 JANETE BARTOLOMEU PERIALDO ROSA 24/09/1977 9,6 9,6 3,0 31,5 53,7 9. 
425091 IVANEIDE  EXPEDITA DOS SANTOS 08/03/1973 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6 10. 
425487 JOSSEMIR RODRIGUES SEGURA 19/06/1993 3,2 9,6 12,0 28,0 52,8 11. 
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428275 JACQUELINE NEVES DA SILVA 24/02/1983 9,6 9,6 9,0 24,5 52,7 12. 
424477 JULIANA  DOMINGOS DA SILVA 24/04/1984 6,4 9,6 12,0 24,5 52,5 13. 
430760 FRANCINE DE OLIVEIRA GOMES 11/06/1997 9,6 9,6 12,0 21,0 52,2 14. 
425139 ELOISE LOMBARDI DE ARAUJO 05/02/1998 3,2 3,2 12,0 31,5 49,9 Não aprovado
429230 LARISSE  DOS SANTOS SILVA MACHADO 09/05/1998 6,4 12,8 6,0 24,5 49,7 Não aprovado
432188 VALÉRIA DONATA DA SILVA 21/06/1991 3,2 6,4 12,0 28,0 49,6 Não aprovado
429046 MARIA MEIRE DE ANDRADE 14/10/1976 0,0 9,6 9,0 28,0 46,6 Não aprovado
429066 KAIO  JUNIOR PIRES FERREIRA 09/10/1992 3,2 9,6 9,0 24,5 46,3 Não aprovado
431422 CLEUSA  ALMEIDA PROENÇA 05/11/1973 3,2 9,6 3,0 28,0 43,8 Não aprovado
428971 MARIA APARECIDA DA  SILVA 25/02/1984 3,2 3,2 9,0 28,0 43,4 Não aprovado
427125 GRACIELY ALVES PRADO ODORIZZI 01/08/1984 0,0 6,4 9,0 28,0 43,4 Não aprovado
431994 MARLENE  TRUS 13/05/1977 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
426650 CLAUDIA C GARCIA 27/11/1978 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
424977 VANEZA  APARECIDA CARI DE ANDRADE 22/02/1981 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
424680 JAMILE GUBANI VAQUERO 20/11/1994 3,2 6,4 9,0 24,5 43,1 Não aprovado
431438 MARIANA ROSSI PINA 06/02/1998 3,2 9,6 9,0 21,0 42,8 Não aprovado
428305 FERNANDA FIGUEIRA RIBEIRO NAKASHIMA 25/02/1992 0,0 6,4 6,0 28,0 40,4 Não aprovado
430706 FERNANDA  FERREIRA DA SILVA 08/12/1993 3,2 6,4 6,0 24,5 40,1 Não aprovado
424757 JHENIFFER ALVES DA SILVA 10/06/2000 3,2 6,4 6,0 24,5 40,1 Não aprovado
430771 JOSIANE HONORIO GARCIA 18/03/1985 12,8 3,2 3,0 21,0 40,0 Não aprovado
431797 NATALIA DOMINGUES PEREIRA 02/12/1992 6,4 9,6 3,0 21,0 40,0 Não aprovado
431844 JULIANA PEREIRA FERNANDES 31/03/1979 9,6 3,2 9,0 17,5 39,3 Não aprovado
427384 GABRIELA  LARISSA DA SILVA COLUCI 02/09/1999 9,6 6,4 9,0 14,0 39,0 Não aprovado
431800 VANEIDE  RICARDO SILVA KONDO 02/07/1987 3,2 6,4 3,0 24,5 37,1 Não aprovado
424403 CAROLAINE FARIAS FURTUOSO 14/08/1998 3,2 3,2 6,0 24,5 36,9 Não aprovado
431389 MARLI ALMEIDA DA SILVA 04/01/1983 6,4 3,2 6,0 21,0 36,6 Não aprovado
427464 HELENA JESUS VIVA NERI 15/09/1979 3,2 12,8 6,0 14,0 36,0 Não aprovado
427592 EDILÉIA RIBEIRO DOS SANTOS 15/05/1983 3,2 3,2 12,0 17,5 35,9 Não aprovado
431099 ANDRESSA  OLIVEIRA FERREIRA 30/09/1993 9,6 6,4 0,0 17,5 33,5 Não aprovado
431121 NATALIA  APARECIDA DA SILVA CANGUCU 23/08/1995 0,0 6,4 6,0 21,0 33,4 Não aprovado
429675 JHENYFFER AYLLA PUTORAK DONASSAN 14/08/2000 0,0 3,2 9,0 21,0 33,2 Não aprovado
424421 BRUNA CARLA  SOMEIRA 27/05/1993 9,6 0,0 6,0 17,5 33,1 Não aprovado
425219 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 6,4 6,4 6,0 14,0 32,8 Não aprovado
430970 CLEIA DOS SANTOS 09/02/1993 6,4 9,6 9,0 7,0 32,0 Não aprovado
432075 ROSANGELA PIRES VIEIRA NOVAIS DA SILVA 03/02/1977 6,4 3,2 3,0 17,5 30,1 Não aprovado
426762 TIAGO  VINICIUS  DA SILVA 13/05/1993 3,2 6,4 3,0 17,5 30,1 Não aprovado
431571 ALINE BATISTELA ZANDONA 26/07/2000 3,2 9,6 3,0 14,0 29,8 Não aprovado
429925 LARISSA RENATA RAMOS CRISPIM 10/06/2000 6,4 3,2 6,0 14,0 29,6 Não aprovado
425943 ANA PAULA ALVES 01/07/1979 3,2 3,2 9,0 14,0 29,4 Não aprovado
431278 LUZIA  DE SOUZA 13/12/1972 3,2 6,4 9,0 10,5 29,1 Não aprovado
429647 ELIARA DE LIMA DA SILVA 02/02/1992 6,4 3,2 3,0 14,0 26,6 Não aprovado
431731 AMANDA DE LIMA SARAIVA 27/05/2001 6,4 3,2 6,0 10,5 26,1 Não aprovado
425207 THAIS  ZINERMAN BORGES 09/11/1997 6,4 0,0 0,0 17,5 23,9 Não aprovado
431454 ALICE ARAUJO DO NASCIMENTO 23/11/1992 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431036 ANA PAULA FERMIANO MACHADO 08/02/2000 --- --- --- --- N/C Desclassificado
425875 DAYANA HONORATO DE CARVALHO 19/03/1986 --- --- --- --- N/C Desclassificado
425004 GABRIEL RIBEIRO DA SILVA 16/07/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431902 INAGUIA APARECIDA PESTANA 10/07/1970 --- --- --- --- N/C Desclassificado
432028 JOSIANE  GONÇALVES ROSA 24/12/1984 --- --- --- --- N/C Desclassificado
431354 ROSA  NERIS FRANCO 16/04/1967 --- --- --- --- N/C Desclassificado
424930 ROSEMEIRE  DE JESUS SOUZA 16/06/1982 --- --- --- --- N/C Desclassificado

TRABALHADOR BRAÇAL
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA PRÁTICA NOTA FINAL RESULTADO
429301 SIDNEY FAVERO 24/04/1972 6,4 0,0 9,0 38,5 53,9 100,0 76,95 1. 
431713 WILLIAN MARQUEZINI DOS SANTOS 16/11/1997 6,4 9,6 3,0 45,5 64,5 82,0 73,25 2. 
431401 VALDIR APARECIDO BORBOREMA 12/12/1979 6,4 6,4 9,0 45,5 67,3 71,0 69,15 3. 
425864 ABNER  GUIMARÃES ALVES 06/06/1996 16,0 9,6 12,0 42,0 79,6 50,0 64,80 4. 
430239 JOSE CARLOS DA SILVA 17/02/1985 3,2 6,4 9,0 45,5 64,1 64,0 64,05 5. 
426555 PAULO RICARDO GONCALVES DE OLIVEIRA 23/09/1990 9,6 0,0 9,0 45,5 64,1 62,0 63,05 6. 
432021 NERILDO FELIX DA SILVA 06/12/1975 9,6 3,2 12,0 42,0 66,8 59,0 62,90 7. 
425700 SERGIO GATO QUINTILHIANO 24/07/1982 0,0 3,2 12,0 35,0 50,2 75,0 62,60 8. 
429056 ALISSON CLEYTON DOS SANTOS JORGE 06/10/1993 3,2 6,4 6,0 35,0 50,6 71,0 60,80 9. 
425826 FABIO  CRUZ 28/02/1976 3,2 9,6 9,0 35,0 56,8 50,0 53,40 10. 
429875 GENESIO ANTUNES DE CAMPOS 08/10/1973 3,2 6,4 9,0 35,0 53,6 52,0 52,80 11. 
431972 LEANDRO DAMASCENO GUEDES 22/05/1985 3,2 6,4 9,0 31,5 50,1 55,0 52,55 12. 

VIGIA

INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA NOTA FINAL RESULTADO
427805 FÁBIO   HENRIQUE DOS SANTOS 30/11/1994 3,2 16,0 9,0 45,5 73,7 75,0 74,35 1. 
430679 AILTON SANTANA FABRINI 30/04/1984 0,0 9,6 12,0 49,0 70,6 75,0 72,80 2. 
425189 EVANDRO  PEREIRA DA SILVA JUNIOR 24/10/1982 12,8 16,0 3,0 49,0 80,8 60,0 70,40 3. 
430887 MARCIO JULIANO DA COSTA 05/11/1986 3,2 6,4 9,0 42,0 60,6 65,0 62,80 4. 
431539 KENNER KRULI RIBEIRO 12/11/1992 6,4 9,6 9,0 38,5 63,5 55,0 59,25 5. 
431290 IVAN  FERNANDES DE MEDEIROS 08/02/1999 3,2 9,6 9,0 49,0 70,8 45,0 --- Desclassificado
431115 MURILO DE ARAUJO RUSSO 09/09/1991 9,6 9,6 3,0 38,5 60,7 * --- Desclassificado
431860 ROSENILDO CARLOS AMATUZI 23/01/1983 3,2 6,4 12,0 45,5 67,1 * --- Desclassificado
431500 EDUARDA DOS ANJOS ANDRE 10/02/1999 9,6 6,4 3,0 42,0 61,0 N/C --- Desclassificado
425996 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FILHO 16/08/1999 9,6 3,2 9,0 42,0 63,8 N/C --- Desclassificado

VIVEIRISTA
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
431587 RODRIGO PEREIRA NEVES 22/08/2001 9,6 12,8 9,0 38,5 69,9 1. 
432157 ADALGIZA  CAROLINE DOS SANTOS 01/09/1993 6,4 12,8 12,0 35,0 66,2 2. 
431146 RENAN FELIPE DE SOUZA 31/07/1995 6,4 0,0 9,0 49,0 64,4 3. 
432111 SÍLVIA LUDMILA ANTÔNIO FIGUEIREDO 12/12/1989 12,8 9,6 6,0 31,5 59,9 4. 
431866 GELSO  ALVES DA SILVA 08/09/1965 9,6 9,6 9,0 31,5 59,7 5. 
430966 DIOGO LEONARDO  OLIVEIRA  BARBOSA 08/05/1990 12,8 9,6 6,0 24,5 52,9 6. 
430954 ALISON  MARRONE ZINERMAN DA SILVA 05/08/1999 3,2 9,6 6,0 28,0 46,8 Não aprovado
431782 ROSANGELA DE SOUZA SEBASTIAO 30/06/1975 0,0 9,6 6,0 17,5 33,1 Não aprovado
427322 DIVA  TEIXEIRA DOS SANTOS 13/09/1958 3,2 0,0 9,0 14,0 26,2 Não aprovado
432155 LUCAS  DE SOUZA MOREIRA 03/01/1996 --- --- --- --- N/C Desclassificado
* CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE’s:

AGENTE DE SAÚDE
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA RESULTADO
431111 ELVIS JOSE SILVA 19/03/1989 6,4 9,6 12,0 14,0 42,0 Não aprovado

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
429314 LÍDIA MARIA CARDIA 03/08/1956 3,2 12,8 9,0 35,0 60,0  60,0 1. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO L.P. MAT. C.G. C.E. NOTA PROVA OBJETIVA NOTA PROVA DE TÍTULOS NOTA FINAL RESULTADO
429582 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 3,2 0,0 9,0 38,5 50,7 0,0 50,7 1. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Xambrê - PR, 05 de novembro de 2019.
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de contrato nº. 145/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MARCELO BOVA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de marmitex, para os pacientes 
internados no Pronto Atendimento Municipal de Umuarama e seus acompanhantes. 
Valor: R$ 243.090,00 (duzentos e quarenta e três mil e noventa reais)
Vigência: 11/10/2019 a 11/10/2020. 
Fundamentação:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 024/2019- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 2.032/2019, em 08 de 
outubro de 2019, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de outubro de 2019, 
edição nº. 11.681, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores

Contrato de prestação de serviço nº. 154/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   Y. YAMASHITA SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº 006/2019 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização 
serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o 
valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), 
de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 006/2019.
Vigência: 25/10/2019 a 25/10/2020. 
Fundamentação:  o presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 063/2019, ratificado em 24 de outubro de 2019, publicado no jornal Umuarama 
ilustrado no dia 25 de outubro de 2019, edição nº 11.692, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 152/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA MEDICA LMS FERREIRA EIRELI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento 
Público nº 006/2019 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo 
que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização 
serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o 
valor total anual do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), 
de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento 006/2019.
Vigência: 25/10/2019 a 25/10/2020. 
Fundamentação:  o presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 061/2019, ratificado em 24 de outubro de 2019, publicado no jornal Umuarama 
ilustrado no dia 25 de outubro de 2019, edição nº 11.692, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 06 de novembro de 2019.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR                                                 
Diretor de Licitações e Contratos

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 149/2018, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬NATAL FENATO TERRAPLENAGEM 
EIRELLI.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬NATAL FENATO TERRAPLENAGEM 
EIRELLI., inscrita no CNPJ sob nº 29.694.831/0001-92 com sede à Avenida Rotary, 
3415, Zona suburbana, Jardim dos Príncipes, na cidade de Umuarama - PR., 
CEP87502-370. Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o Srº. NATAL APARECIDO FENATO 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 1.640.816 SSP/
PR., e inscrito no CPF sob nº 517.459.099-15, residente e domiciliado na cidade de 
Umuarama - Pr, na Rua Santa Catarina, 5475, Zona II.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
95/2018, Pregão Presencial nº 52/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA QUARTA- 
VIGÊNCIA
 - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA QUARTA- VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por 30 dias o respectivo contrato, sendo de 22 de Novembro  de 
2019 a 22 de Dezembro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de Novembro de 2019
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
NATAL FENATO TERRAPLENAGEM
NATAL APARECIDO FENATO 
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 18/12/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA3075 279350V000000512 24/10/2019 74550
ABB9889 279350V000000452 23/10/2019 74630
ABY2189 279350V000000532 31/10/2019 74630
AEI4739 279350V000000548 31/10/2019 74550
AET3J64 279350V000000509 24/10/2019 74550
AEU1144 279350V000000508 24/10/2019 74550
AFX7525 279350V000000464 23/10/2019 74550
AHK2465 279350V000000534 31/10/2019 74630
AIT9111 279350V000000518 24/10/2019 74550
AJK1099 279350V000000527 31/10/2019 74630
ALI3857 279350V000000513 24/10/2019 74550
ALN9841 279350V000000478 24/10/2019 74550
ALV6929 279350V000000523 31/10/2019 74550
ANB8008 279350V000000547 31/10/2019 74550
ANM8975 279350V000000516 24/10/2019 74550
ANS7422 279350V000000544 31/10/2019 74550
AOA3267 279350V000000495 24/10/2019 74550
AOE1592 279350V000000455 23/10/2019 74550
AOO2971 279350V000000537 31/10/2019 74550
AOO4239 279350V000000533 31/10/2019 74550
APB5255 279350V000000496 24/10/2019 74630
APO7553 279350V000000519 24/10/2019 74550
APV2371 279350V000000474 24/10/2019 74550
AQB9832 279350V000000457 23/10/2019 74550
AQY9C62 279350V000000475 24/10/2019 74630
ARI8409 279350V000000488 24/10/2019 74550
ARX6041 279350V000000525 31/10/2019 74550
ASK9403 279350V000000542 31/10/2019 74550
ASL5820 279350V000000489 24/10/2019 74550
ASP8585 279350V000000529 31/10/2019 74630
ASZ4280 279350V000000466 23/10/2019 74550
ATK5111 279350V000000526 31/10/2019 74550
ATL8535 279350V000000521 24/10/2019 74550
ATW0689 279350V000000507 24/10/2019 74630
AUV5115 279350V000000480 24/10/2019 74550
AUZ8F15 279350V000000543 31/10/2019 74550
AVD9215 279350V000000450 23/10/2019 74630
AVG2C19 279350V000000504 24/10/2019 74550
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AVH1835 279350V000000493 24/10/2019 74550
AVJ7I15 279350V000000528 31/10/2019 74550
AVK9401 279350V000000511 24/10/2019 74550
AXH1811 279350V000000530 31/10/2019 74550
AXH1811 279350V000000520 24/10/2019 74550
AXL6016 279350V000000541 31/10/2019 74550
AXW6394 279350V000000531 31/10/2019 74630
AYE3I00 279350V000000477 24/10/2019 74550
AYM4B06 279350V000000447 23/10/2019 74550
AYP2298 279350V000000499 24/10/2019 74550
AYY6F17 279350V000000491 24/10/2019 74550
AZB1450 279350V000000465 23/10/2019 74630
AZD9F22 279350V000000461 23/10/2019 74550
AZD9F22 279350V000000472 24/10/2019 74630
AZI1747 279350V000000484 24/10/2019 74550
AZI3D21 279350V000000545 31/10/2019 74550
AZT4600 279350V000000522 24/10/2019 74630
AZV8891 279350V000000471 24/10/2019 74550
AZY5834 279350V000000460 23/10/2019 74550
BAF9407 279350V000000485 24/10/2019 74550
BAK9G65 279350V000000462 23/10/2019 74550
BAM5007 279350V000000451 23/10/2019 74630
BAN2621 279350V000000506 24/10/2019 74550
BAZ2622 279350V000000501 24/10/2019 74550
BBK8B75 279350V000000476 24/10/2019 74550
BBR4716 279350V000000500 24/10/2019 74550
BBS3357 279350V000000503 24/10/2019 74550
BBU0187 279350V000000497 24/10/2019 74550
BBX6748 279350V000000486 24/10/2019 74550
BBY1266 279350V000000470 24/10/2019 74550
BCG7688 279350V000000492 24/10/2019 74550
BCL9392 279350V000000539 31/10/2019 74550
BCO6303 279350V000000498 24/10/2019 74550
BCY9B67 279350V000000494 24/10/2019 74630
BCZ2C86 279350V000000490 24/10/2019 74550
BDD4E17 279350V000000482 24/10/2019 74550
BDH3I42 279350V000000481 24/10/2019 74630
BEL6210 279350V000000458 23/10/2019 74550
CFI3005 279350V000000468 24/10/2019 74550

CWX8483 279350V000000448 23/10/2019 74550
DEC3846 279350V000000454 23/10/2019 74550
DGX5391 279350V000000483 24/10/2019 74550
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DYE1734 279350V000000456 23/10/2019 74550
EBO5E51 279350V000000459 23/10/2019 74550
ENQ6170 279350V000000446 23/10/2019 74550
EOV4749 279350V000000453 23/10/2019 74630
ETV3893 279350V000000467 23/10/2019 74550
EUM2983 279350V000000487 24/10/2019 74550
FBM2313 279350V000000505 24/10/2019 74550
FWQ1128 279350V000000479 24/10/2019 74550
HFG1J94 279350V000000536 31/10/2019 74550
HFX2791 279350V000000535 31/10/2019 74550
HJK0127 279350V000000517 24/10/2019 74550
HLA1A53 279350V000000463 23/10/2019 74550
KLR6695 279350V000000449 23/10/2019 74550
LON4J67 279350V000000514 24/10/2019 74550
LSG3F06 279350V000000473 24/10/2019 74550
LYA1588 279350V000000538 31/10/2019 74550
MCB7844 279350V000000540 31/10/2019 74550
NCV7691 279350V000000502 24/10/2019 74550
OOC2J09 279350V000000524 31/10/2019 74550
PXM8E67 279350V000000546 31/10/2019 74550
PYJ5D14 279350V000000515 24/10/2019 74550
QCT1784 279350V000000445 23/10/2019 74550
QJO5C00 279350V000000510 24/10/2019 74550
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 19/12/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA8D20 279350S000040890 29/10/2019 60503
AAE9506 279350S000040809 27/10/2019 60503
AAV1113 279350S000040643 25/10/2019 60503
AAW9896 279350S000040502 24/10/2019 60503
AAX5934 279350S000040561 23/10/2019 56732
ABB9889 279350S000040690 26/10/2019 60503
ADY8E23 279350S000040778 28/10/2019 60503
AEE5267 279350S000040764 27/10/2019 60503
AEL0169 279350S000040537 23/10/2019 60503
AEO4600 279350S000040593 24/10/2019 60503
AEP9I62 279350S000040675 26/10/2019 60503
AEU9996 279350S000040569 24/10/2019 60503
AEU9996 279350S000040559 23/10/2019 60503
AEV4G46 279350S000040699 26/10/2019 60503
AEZ0222 279350S000040920 29/10/2019 60503
AFJ1G42 279350S000040629 25/10/2019 60503
AFO5578 279350S000040831 28/10/2019 56732
AFQ0053 279350S000040662 25/10/2019 56732
AGC5526 279350S000040742 27/10/2019 60503
AGR2545 279350S000040532 24/10/2019 60503
AGR9140 279350S000040795 27/10/2019 60503
AGW5131 279350S000040901 29/10/2019 60503
AHB4C25 279350S000040927 29/10/2019 60503
AHN4049 279350S000040677 26/10/2019 60503
AHP6222 279350S000040800 27/10/2019 60503
AHP7923 279350S000040692 26/10/2019 60503
AHP7923 279350S000040759 28/10/2019 60503
AHP9411 279350S000040912 29/10/2019 60503
AIS9426 279350S000040492 24/10/2019 60503
AIV5389 279350S000040544 24/10/2019 60503
AIV7500 279350S000040810 27/10/2019 56732
AIW4D39 279350S000040771 27/10/2019 60503
AJA3B98 279350S000040529 24/10/2019 60503
AJC3894 279350S000040590 23/10/2019 60503
AJI1377 279350S000040792 27/10/2019 60503
AJN8125 279350S000040862 28/10/2019 60503
AJO4745 279350S000040517 24/10/2019 60503
AJT8019 279350S000040551 24/10/2019 60503
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AJV8965 279350S000040812 27/10/2019 60503
AKA4932 279350S000040874 29/10/2019 60503
AKC3821 279350S000040868 29/10/2019 60503
AKC6757 279350S000040606 24/10/2019 60503
AKF4677 279350S000040622 25/10/2019 60503
AKJ0E14 279350S000040501 24/10/2019 60503
AKK5912 279350S000040685 26/10/2019 60503
AKS6107 279350S000040844 28/10/2019 60503
AKT8302 279350S000040747 27/10/2019 60503
AKU0054 279350S000040827 27/10/2019 56732
AKV0660 279350S000040577 23/10/2019 56732
AKV6896 279350S000040701 26/10/2019 60503
AKW5884 279350S000040849 28/10/2019 60503
AKY5028 279350S000040707 26/10/2019 60503
ALD3879 279350S000040603 24/10/2019 60503
ALM2B33 279350S000040679 26/10/2019 60503
ALS9904 279350S000040786 27/10/2019 60503
ALV4337 279350S000040842 28/10/2019 60503
ALV4337 279350S000040594 24/10/2019 60503
ALV9856 279350S000040483 23/10/2019 60503
AMA0646 279350S000040828 27/10/2019 60503
AMA7H43 279350S000040863 28/10/2019 60503
AMC1370 279350S000040696 26/10/2019 60503
AME9248 279350S000040480 23/10/2019 60503
AMF3505 279350S000040599 24/10/2019 60503
AMF4557 279350S000040853 28/10/2019 60503
AML6148 279350S000040929 29/10/2019 60503
AML8289 279350S000040903 29/10/2019 60503
AMM3823 279350S000040649 25/10/2019 60503
AMO7335 279350S000040756 27/10/2019 60503
AMU4401 279350S000040887 29/10/2019 60503
ANE3536 279350S000040486 23/10/2019 60503
ANE7546 279350S000040482 23/10/2019 60503
ANF2742 279350S000040596 24/10/2019 60503
ANI7213 279350S000040872 29/10/2019 60503
ANL9853 279350S000040717 26/10/2019 60503
ANM1190 279350S000040757 27/10/2019 60503
ANN2604 279350S000040540 23/10/2019 60503
ANO6G30 279350S000040729 26/10/2019 60503
ANO6G30 279350S000040681 26/10/2019 56732
ANQ8043 279350S000040841 28/10/2019 60503
ANR3717 279350S000040617 25/10/2019 60503
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ANS7121 279350S000040632 25/10/2019 60503
ANS7256 279350S000040535 23/10/2019 60503
ANU0501 279350S000040910 29/10/2019 56732
ANY4D90 279350S000040935 29/10/2019 60503
ANY4D90 279350S000040712 26/10/2019 60503
ANY4D90 279350S000040843 28/10/2019 60503
AOA0379 279350S000040784 27/10/2019 60503
AOA2412 279350S000040826 27/10/2019 60503
AOA8459 279350S000040678 26/10/2019 60503
AOO1174 279350S000040583 24/10/2019 60503
AOO2235 279350S000040658 25/10/2019 56732
AOP1763 279350S000040748 27/10/2019 60503
AOP2778 279350S000040915 29/10/2019 56732
AOP7278 279350S000040539 23/10/2019 60503
AOQ7090 279350S000040774 28/10/2019 60503
AOQ7090 279350S000040799 27/10/2019 60503
AOR4001 279350S000040615 25/10/2019 56732
AOT8100 279350S000040785 27/10/2019 60503
AOU9777 279350S000040924 29/10/2019 56732
AOX1178 279350S000040531 24/10/2019 56732
AOX1F96 279350S000040860 28/10/2019 56732
AOX8441 279350S000040688 26/10/2019 60503
AOY2751 279350S000040934 29/10/2019 60503
APB2882 279350S000040767 27/10/2019 60503
API1960 279350S000040782 27/10/2019 60503
APQ1468 279350S000040619 25/10/2019 60503
APR1098 279350S000040636 25/10/2019 60503
APR9G89 279350S000040761 28/10/2019 60503
APT4273 279350S000040671 25/10/2019 56732
APU6787 279350S000040758 27/10/2019 60503
APW2151 279350S000040595 24/10/2019 60503
APW6618 279350S000040689 26/10/2019 60503
APZ1448 279350S000040914 29/10/2019 56732
AQF3711 279350S000040762 28/10/2019 60503
AQG5658 279350S000040714 26/10/2019 60503
AQK4051 279350S000040499 24/10/2019 60503
AQK9842 279350S000040623 25/10/2019 60503
AQL2234 279350S000040858 28/10/2019 60503
AQL9486 279350S000040578 23/10/2019 60503
AQP4104 279350S000040745 28/10/2019 60503
AQQ5C52 279350S000040789 27/10/2019 60503
AQQ8091 279350S000040704 26/10/2019 60503
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AQW4586 279350S000040854 28/10/2019 60503
AQW8619 279350S000040816 27/10/2019 60503
AQX3284 279350S000040873 29/10/2019 60503
ARA4780 279350S000040780 27/10/2019 60503
ARC2357 279350S000040525 24/10/2019 56732
ARF2663 279350S000040818 27/10/2019 56732
ARL8493 279350S000040876 29/10/2019 60503
ARL8493 279350S000040881 29/10/2019 60503
ARL9A01 279350S000040620 25/10/2019 60503
ARP8479 279350S000040654 25/10/2019 56732
ARR8E48 279350S000040709 26/10/2019 60503
ARX9777 279350S000040575 23/10/2019 56732
ARY1404 279350S000040869 29/10/2019 60503
ASA7736 279350S000040618 25/10/2019 56732
ASA9658 279350S000040838 28/10/2019 60503
ASD9338 279350S000040723 26/10/2019 60503
ASI1535 279350S000040708 26/10/2019 60503
ASI5591 279350S000040591 23/10/2019 60503
ASL4E61 279350S000040526 24/10/2019 60503
ASM6080 279350S000040673 26/10/2019 60503
ASO1618 279350S000040639 25/10/2019 60503
AST2389 279350S000040549 24/10/2019 60503
AST4405 279350S000040746 28/10/2019 60503
ASY1069 279350S000040896 29/10/2019 60503
ASZ5317 279350S000040737 26/10/2019 60503
ASZ9656 279350S000040479 23/10/2019 60503
ASZ9656 279350S000040668 25/10/2019 60503
ASZ9656 279350S000040905 29/10/2019 60503
ATA8958 279350S000040646 25/10/2019 56732
ATC2720 279350S000040521 24/10/2019 60503
ATC5903 279350S000040581 23/10/2019 56732
ATE5957 279350S000040572 24/10/2019 56732
ATE5957 279350S000040533 24/10/2019 56732
ATG8771 279350S000040610 25/10/2019 60503
ATJ8066 279350S000040894 29/10/2019 60503
ATL6596 279350S000040744 27/10/2019 60503
ATQ6090 279350S000040664 25/10/2019 56732
ATR9060 279350S000040806 27/10/2019 56732
ATS8088 279350S000040804 27/10/2019 60503
ATT5117 279350S000040911 29/10/2019 60503
ATT9744 279350S000040528 24/10/2019 56732
ATX5580 279350S000040909 29/10/2019 60503
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ATY9A68 279350S000040840 28/10/2019 60503
AUA4005 279350S000040913 29/10/2019 56732
AUA6062 279350S000040611 25/10/2019 60503
AUC9D81 279350S000040558 23/10/2019 56732
AUE0338 279350S000040829 28/10/2019 56732
AUE5456 279350S000040892 29/10/2019 60503
AUG6012 279350S000040683 26/10/2019 60503
AUJ4874 279350S000040588 23/10/2019 60503
AUJ6511 279350S000040813 27/10/2019 56732
AUK2740 279350S000040706 26/10/2019 60503
AUK9059 279350S000040682 26/10/2019 60503
AUK9J16 279350S000040768 27/10/2019 60503
AUL2402 279350S000040734 26/10/2019 56732
AUM8117 279350S000040604 24/10/2019 60503
AUM9A68 279350S000040545 24/10/2019 60503
AUO2166 279350S000040644 25/10/2019 60503
AUP2323 279350S000040661 25/10/2019 56732
AUP4H68 279350S000040642 25/10/2019 60503
AVB6778 279350S000040741 26/10/2019 56732
AVC4982 279350S000040602 24/10/2019 56732
AVC8J29 279350S000040710 26/10/2019 60503
AVE3834 279350S000040652 25/10/2019 56732
AVE5006 279350S000040493 24/10/2019 60503
AVE6238 279350S000040738 26/10/2019 60503
AVJ4201 279350S000040899 29/10/2019 60503
AVK3898 279350S000040485 23/10/2019 60503
AVL1189 279350S000040571 24/10/2019 56732
AVN4029 279350S000040833 28/10/2019 60503
AVV3795 279350S000040691 26/10/2019 56732
AVX6E20 279350S000040650 25/10/2019 56732
AVX8973 279350S000040672 25/10/2019 60503
AVY3B97 279350S000040563 23/10/2019 60503
AVZ4403 279350S000040772 28/10/2019 60503
AVZ4403 279350S000040624 25/10/2019 60503
AWB1F73 279350S000040500 24/10/2019 60503
AWC9754 279350S000040631 25/10/2019 60503
AWC9754 279350S000040674 26/10/2019 60503
AWC9754 279350S000040879 29/10/2019 60503
AWC9754 279350S000040568 24/10/2019 60503
AWC9754 279350S000040518 24/10/2019 60503
AWD0723 279350S000040722 26/10/2019 56732
AWF2146 279350S000040633 25/10/2019 60503
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AWG3031 279350S000040574 23/10/2019 56732
AWG6067 279350S000040614 25/10/2019 56732
AWI2412 279350S000040508 23/10/2019 60503
AWI3172 279350S000040856 28/10/2019 56732
AWI8440 279350S000040763 28/10/2019 60503
AWJ3894 279350S000040497 24/10/2019 60503
AWK9224 279350S000040760 28/10/2019 60503
AWL0796 279350S000040613 25/10/2019 56732
AWM4299 279350S000040753 27/10/2019 60503
AWN4435 279350S000040488 23/10/2019 60503
AWR5G09 279350S000040787 27/10/2019 60503
AWT5254 279350S000040670 25/10/2019 60503
AWT8098 279350S000040815 27/10/2019 60503
AWU0138 279350S000040713 26/10/2019 60503
AXC5563 279350S000040921 29/10/2019 60503
AXD5E51 279350S000040783 27/10/2019 60503
AXD6373 279350S000040503 24/10/2019 60503
AXF0771 279350S000040852 28/10/2019 60503
AXG0469 279350S000040495 24/10/2019 60503
AXH0823 279350S000040904 29/10/2019 60503
AXH2445 279350S000040705 26/10/2019 60503
AXK6743 279350S000040702 26/10/2019 60503
AXL9120 279350S000040506 23/10/2019 56732
AXN6815 279350S000040916 29/10/2019 60503
AXP8646 279350S000040726 26/10/2019 60503
AXR4780 279350S000040891 29/10/2019 60503
AXS6010 279350S000040621 25/10/2019 60503
AXT2922 279350S000040645 25/10/2019 56732
AXT9049 279350S000040926 29/10/2019 60503
AXU6750 279350S000040739 26/10/2019 60503
AXV6A21 279350S000040565 24/10/2019 56732
AXW8062 279350S000040523 24/10/2019 56732
AXX7833 279350S000040498 24/10/2019 60503
AXZ4768 279350S000040667 25/10/2019 56732
AYB3306 279350S000040684 26/10/2019 56732
AYB4547 279350S000040775 28/10/2019 60503
AYB4A53 279350S000040755 27/10/2019 56732
AYB7H63 279350S000040749 27/10/2019 60503
AYD5326 279350S000040752 28/10/2019 60503
AYE0904 279350S000040527 24/10/2019 60503
AYJ3H22 279350S000040566 24/10/2019 56732
AYK2G00 279350S000040867 29/10/2019 60503
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AYK7569 279350S000040889 29/10/2019 60503
AYQ8696 279350S000040923 29/10/2019 60503
AYR7948 279350S000040823 27/10/2019 56732
AYS7651 279350S000040751 28/10/2019 60503
AYU4061 279350S000040907 29/10/2019 60503
AYV3935 279350S000040875 29/10/2019 60503
AYW3742 279350S000040883 29/10/2019 60503
AYW5951 279350S000040803 27/10/2019 60503
AYW6975 279350S000040612 25/10/2019 56732
AYW9514 279350S000040515 23/10/2019 60503
AZA3E10 279350S000040878 29/10/2019 56732
AZA7J88 279350S000040656 25/10/2019 60503
AZB0667 279350S000040743 27/10/2019 60503
AZB3747 279350S000040897 29/10/2019 56732
AZH9968 279350S000040766 27/10/2019 60503
AZI5D86 279350S000040776 28/10/2019 60503
AZJ9959 279350S000040536 23/10/2019 56732
AZM5962 279350S000040548 24/10/2019 56732
AZM7F81 279350S000040788 27/10/2019 60503
AZN9322 279350S000040511 23/10/2019 60503
AZN9626 279350S000040845 28/10/2019 60503
AZP6732 279350S000040877 29/10/2019 60503
AZV4050 279350S000040582 24/10/2019 56732
AZX2251 279350S000040769 27/10/2019 60503
BAB4833 279350S000040660 25/10/2019 56732
BAF7359 279350S000040638 25/10/2019 56732
BAG2718 279350S000040534 23/10/2019 60503
BAH0754 279350S000040573 23/10/2019 56732
BAH2445 279350S000040821 27/10/2019 60503
BAJ2587 279350S000040895 29/10/2019 56732
BAO5293 279350S000040627 25/10/2019 60503
BAS2077 279350S000040893 29/10/2019 60503
BAT7282 279350S000040520 24/10/2019 60503
BAU6B37 279350S000040687 26/10/2019 56732
BAY7B44 279350S000040524 24/10/2019 56732
BAZ3A07 279350S000040686 26/10/2019 60503
BBA9449 279350S000040871 29/10/2019 60503
BBC8452 279350S000040703 26/10/2019 60503
BBI1195 279350S000040557 23/10/2019 56732
BBI7271 279350S000040880 29/10/2019 56732
BBJ2A97 279350S000040640 25/10/2019 60503
BBJ4371 279350S000040616 25/10/2019 60503
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BBJ6082 279350S000040510 23/10/2019 56732
BBO4243 279350S000040922 29/10/2019 56732
BBS1716 279350S000040797 27/10/2019 60503
BBS4H17 279350S000040733 26/10/2019 56732
BBS4H17 279350S000040634 25/10/2019 56732
BBS4H17 279350S000040669 25/10/2019 60503
BBS5549 279350S000040554 24/10/2019 56732
BBX2268 279350S000040553 24/10/2019 56732
BBY4402 279350S000040628 25/10/2019 60503
BCA0164 279350S000040609 25/10/2019 56732
BCH5820 279350S000040715 26/10/2019 56732
BCJ9475 279350S000040808 27/10/2019 60503
BCL7668 279350S000040585 24/10/2019 56732
BCM3461 279350S000040773 28/10/2019 60503
BCM3546 279350S000040866 29/10/2019 60503
BCN5839 279350S000040680 26/10/2019 60503
BCN7743 279350S000040802 27/10/2019 56732
BCP0531 279350S000040930 29/10/2019 56732
BCQ9039 279350S000040489 23/10/2019 60503
BCS8D88 279350S000040931 29/10/2019 60503
BCT1B75 279350S000040481 23/10/2019 56732
BCV1929 279350S000040647 25/10/2019 56732
BCW8I79 279350S000040519 24/10/2019 60503
BCZ1G37 279350S000040630 25/10/2019 60503
BCZ2H30 279350S000040711 26/10/2019 60503
BDA2H13 279350S000040513 23/10/2019 60503
BDA6D70 279350S000040798 27/10/2019 60503
BDA6D70 279350S000040509 23/10/2019 60503
BDC5C78 279350S000040580 23/10/2019 56732
BDD4I23 279350S000040925 29/10/2019 60503
BDD9B72 279350S000040750 27/10/2019 56732
BDG9F43 279350S000040659 25/10/2019 56732
BDI2A78 279350S000040811 27/10/2019 56732
BDJ3C47 279350S000040728 26/10/2019 60503
BDJ4H92 279350S000040542 24/10/2019 56732
BDJ9D08 279350S000040735 26/10/2019 56732
BDL0H30 279350S000040676 26/10/2019 60503
BDM6J41 279350S000040567 24/10/2019 60503
BDM8C35 279350S000040796 27/10/2019 60503
BEC6I61 279350S000040918 29/10/2019 60503
BEC6I61 279350S000040657 25/10/2019 60503
BEF7976 279350S000040655 25/10/2019 60503
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BIG4478 279350S000040906 29/10/2019 60503
BJN0609 279350S000040851 28/10/2019 56732
BKQ1356 279350S000040898 29/10/2019 60503
BLS2932 279350S000040507 23/10/2019 56732
BNI3377 279350S000040700 26/10/2019 60503
BNX8502 279350S000040560 23/10/2019 60503
BRB8G18 279350S000040770 27/10/2019 60503
BRD0122 279350S000040541 23/10/2019 56732
BRF4648 279350S000040608 25/10/2019 60503
BUG8272 279350S000040598 24/10/2019 60503
BVN9228 279350S000040917 29/10/2019 60503
BVY1852 279350S000040601 24/10/2019 60503
CAI2909 279350S000040864 28/10/2019 56732
CAV4987 279350S000040839 28/10/2019 60503
CEB5982 279350S000040552 24/10/2019 56732
CGM2329 279350S000040721 26/10/2019 60503
CIY1125 279350S000040487 23/10/2019 60503
CJE5570 279350S000040720 26/10/2019 60503
CQB3881 279350S000040824 27/10/2019 60503
CRD6440 279350S000040850 28/10/2019 60503
CTF7209 279350S000040538 23/10/2019 60503
CXA0323 279350S000040865 28/10/2019 60503
CYR4361 279350S000040584 24/10/2019 60503
CYR4361 279350S000040587 24/10/2019 60503
DBW9165 279350S000040547 24/10/2019 56732
DCS8228 279350S000040814 27/10/2019 60503
DEZ7077 279350S000040666 25/10/2019 56732
DFQ4H39 279350S000040543 24/10/2019 56732
DFS5752 279350S000040932 29/10/2019 56732
DGF1308 279350S000040592 24/10/2019 60503
DIU8414 279350S000040651 25/10/2019 56732
DLK7075 279350S000040600 24/10/2019 60503
DMK8A53 279350S000040512 23/10/2019 60503
DNI3474 279350S000040484 23/10/2019 60503
DNX9805 279350S000040791 27/10/2019 60503
DPA5879 279350S000040731 25/10/2019 56732
DPR0H80 279350S000040648 25/10/2019 60503
DRV1440 279350S000040834 28/10/2019 60503
DSG9577 279350S000040641 25/10/2019 60503
DSI9452 279350S000040820 27/10/2019 60503
DTD7J94 279350S000040817 27/10/2019 60503
DWF3200 279350S000040830 28/10/2019 56732

Emitido em: 06/11/2019 15:44 Página: 9 de 11 Desenvolvido pela Celepar

TRIAL M
O

DE − a valid license will rem
ove this m

essage. See the keywords property of this PDF for m
ore inform

ation.

DWH5875 279350S000040740 26/10/2019 60503
EAA1645 279350S000040822 27/10/2019 56732
EBP7285 279350S000040556 23/10/2019 56732
EEM3031 279350S000040625 25/10/2019 60503
EGC2573 279350S000040663 25/10/2019 56732
EGZ1C66 279350S000040694 26/10/2019 60503
EJB4383 279350S000040861 28/10/2019 56732
EJT8193 279350S000040765 27/10/2019 60503
ELB2725 279350S000040550 24/10/2019 56732
ELP8C11 279350S000040505 24/10/2019 60503
EPT2136 279350S000040777 28/10/2019 60503
ETQ8525 279350S000040597 24/10/2019 56732
ETT0012 279350S000040908 29/10/2019 60503
EVG5864 279350S000040504 24/10/2019 60503
EVR0513 279350S000040607 25/10/2019 60503
FCB7180 279350S000040779 28/10/2019 60503
FGB1765 279350S000040848 28/10/2019 60503
FHW2561 279350S000040725 26/10/2019 56732
FOL7223 279350S000040494 24/10/2019 60503
FST2771 279350S000040570 24/10/2019 56732
FYX7J28 279350S000040716 26/10/2019 60503
GJU1217 279350S000040736 26/10/2019 56732
GRI1880 279350S000040491 24/10/2019 60503
GUC6357 279350S000040855 28/10/2019 56732
GXA1616 279350S000040846 28/10/2019 60503
GYV1300 279350S000040555 23/10/2019 60503
HFN3553 279350S000040837 28/10/2019 60503
HGR6G39 279350S000040576 23/10/2019 60503
HHW5994 279350S000040754 27/10/2019 56732
HHX9975 279350S000040732 26/10/2019 56732
HJK0127 279350S000040516 23/10/2019 60503
HKJ5524 279350S000040825 27/10/2019 56732
HMI9172 279350S000040697 26/10/2019 60503
HMT3688 279350S000040902 29/10/2019 60503
HNV3854 279350S000040928 29/10/2019 60503
HOA1970 279350S000040564 24/10/2019 56732
HPX2115 279350S000040790 27/10/2019 56732
HRZ1344 279350S000040693 26/10/2019 60503
HTA5J61 279350S000040522 24/10/2019 56732
HTH8802 279350S000040719 26/10/2019 60503
HTJ6784 279350S000040793 27/10/2019 60503
HTK8001 279350S000040801 27/10/2019 60503
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IGU0361 279350S000040884 29/10/2019 60503
JHC5727 279350S000040859 28/10/2019 56732
JKP0013 279350S000040546 24/10/2019 60503
JQH3612 279350S000040933 29/10/2019 60503
KGC2004 279350S000040836 28/10/2019 60503
KHG5477 279350S000040888 29/10/2019 60503
KMA7123 279350S000040727 26/10/2019 56732
LBX2597 279350S000040886 29/10/2019 60503
LON4J67 279350S000040698 26/10/2019 60503
LOW7441 279350S000040730 26/10/2019 60503
LPV5557 279350S000040496 24/10/2019 60503
LSA7819 279350S000040586 24/10/2019 56732
MHU9705 279350S000040626 25/10/2019 60503
MJA4394 279350S000040832 28/10/2019 60503
MJB1033 279350S000040490 23/10/2019 56732
NGL4580 279350S000040589 23/10/2019 60503
NIT0352 279350S000040819 27/10/2019 56732
NJF4H20 279350S000040805 27/10/2019 56732
NJK3579 279350S000040857 28/10/2019 60503
NLE5259 279350S000040807 27/10/2019 60503
NRS8842 279350S000040847 28/10/2019 60503
NTV4100 279350S000040514 23/10/2019 60503
NTX7630 279350S000040870 29/10/2019 60503
NVR0A07 279350S000040885 29/10/2019 60503
OHQ7539 279350S000040794 27/10/2019 60503
OVF6A60 279350S000040605 24/10/2019 60503
PJG4329 279350S000040653 25/10/2019 56732
PVV6900 279350S000040781 27/10/2019 60503
PYW1577 279350S000040695 26/10/2019 60503
QAA5442 279350S000040635 25/10/2019 56732
QHS6900 279350S000040637 25/10/2019 60503
QIN3899 279350S000040530 23/10/2019 56732
QIN3899 279350S000040579 23/10/2019 56732
QJK5989 279350S000040900 29/10/2019 60503
QOH4252 279350S000040718 26/10/2019 56732
QPN4846 279350S000040562 23/10/2019 56732
QQO5867 279350S000040724 26/10/2019 60503
QSD9078 279350S000040835 28/10/2019 60503
QUO6757 279350S000040919 29/10/2019 56732
QUU8555 279350S000040665 25/10/2019 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 23/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFB6559 279350S000036864 23/08/2019 56732 00997098969
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 23/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFB6559 279350S000036864 23/08/2019 56732 00997098969
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 23/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAS9032 279350S000036997 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ABF9481 279350S000036747 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ABI3491 279350S000036639 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ABJ0807 279350S000036684 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ABJ5546 279350S000036972 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ABU0811 279350S000036668 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ACS5692 279350S000036968 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ACU2461 279350S000036899 24/08/2019 56732 R$ 130,16
ADD7232 279350S000036843 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ADH3222 279350S000036725 21/08/2019 56732 R$ 130,16
ADY2B11 279350S000036923 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AEK8700 279350S000036959 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AEM4735 279350S000036697 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AEQ4147 279350S000036642 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AER6F55 279350S000036735 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AEU3939 279350S000036780 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AEU3939 279350S000036658 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AFF6099 279350S000036667 19/08/2019 56732 R$ 130,16
AFI8398 279350S000036728 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AFL3182 279350S000036657 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AFQ0614 279350S000036634 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AFW3871 279350S000036915 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AGA9994 279350S000036893 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AGC7274 279350S000036853 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AGP7161 279350S000036803 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AHD5034 279350S000036974 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AHE2596 279350S000036897 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AHJ1362 279350S000037041 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AHL7896 279350S000036817 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AHQ0927 279350S000036995 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AHV0588 279350S000036931 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AID8876 279350S000036717 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AIE4000 279350S000036831 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AIQ6360 279350S000037053 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AIX4641 279350S000036926 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AJF6682 279350S000036821 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AJF7966 279350S000036729 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AJJ2324 279350S000036944 24/08/2019 60503 R$ 293,47
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AJT2811 279350S000036963 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AJU1071 279350S000036876 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AJW1621 279350S000036627 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000036964 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AJY9185 279350S000036767 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AKC3821 279350S000036825 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000036640 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000036823 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000036656 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF1375 279350S000036677 20/08/2019 56732 R$ 130,16
AKG1316 279350S000036916 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000036723 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AKK5333 279350S000036674 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AKK7D10 279350S000036777 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AKO9255 279350S000036751 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AKQ5745 279350S000037028 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AKT3339 279350S000036887 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AKV5999 279350S000036676 20/08/2019 56732 R$ 130,16
AKW7834 279350S000036691 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AKX2390 279350S000036872 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AKY5993 279350S000036707 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AKZ2612 279350S000036962 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ALB0256 279350S000036670 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ALE7503 279350S000036756 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ALF8531 279350S000036704 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ALK9150 279350S000036795 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ALM1520 279350S000036850 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000036822 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000036967 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000036638 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ALV4337 279350S000036740 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ALV4337 279350S000036858 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AME0037 279350S000036637 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AME3038 279350S000036778 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AME5297 279350S000036939 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AME9248 279350S000036835 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AMG2693 279350S000036703 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AMG7762 279350S000037036 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AMJ9096 279350S000036768 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AMM1769 279350S000036929 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AMQ7072 279350S000036984 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AMT8A21 279350S000036840 23/08/2019 60503 R$ 293,47
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AMU8851 279350S000036743 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AMZ2C24 279350S000036849 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ANJ5152 279350S000036952 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANJ5152 279350S000036927 24/08/2019 60503 R$ 293,47
ANL1094 279350S000036689 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ANN2604 279350S000037013 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANS7256 279350S000036661 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ANV4928 279350S000037052 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ANV4928 279350S000036961 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANV4928 279350S000036986 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANW4761 279350S000036818 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ANW7698 279350S000036894 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AOK8886 279350S000036732 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000036883 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AOR3031 279350S000036754 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AOT4460 279350S000036633 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AOU4271 279350S000036870 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AOX0093 279350S000036699 18/08/2019 60503 R$ 293,47
APA7227 279350S000036757 21/08/2019 60503 R$ 293,47
APD8A02 279350S000036860 23/08/2019 56732 R$ 130,16
APD9413 279350S000036709 21/08/2019 60503 R$ 293,47
API4757 279350S000036708 21/08/2019 56732 R$ 130,16
APL7812 279350S000036720 21/08/2019 60503 R$ 293,47
APS1149 279350S000037033 25/08/2019 60503 R$ 293,47
APS8447 279350S000036933 24/08/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000036678 20/08/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000036830 23/08/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000036833 23/08/2019 60503 R$ 293,47
APX4375 279350S000036630 19/08/2019 60503 R$ 293,47
APY8270 279350S000036904 24/08/2019 60503 R$ 293,47
APZ2869 279350S000036682 19/08/2019 56732 R$ 130,16
AQD6860 279350S000036891 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AQG4473 279350S000037040 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AQN7422 279350S000037022 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AQR1182 279350S000036941 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AQV3434 279350S000036773 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AQW8659 279350S000036760 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AQX3284 279350S000037044 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AQZ7254 279350S000036982 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ARJ5080 279350S000037055 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ARJ6760 279350S000037021 25/08/2019 56732 R$ 130,16
ARN0720 279350S000036686 19/08/2019 60503 R$ 293,47
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ARP6C67 279350S000036719 21/08/2019 56732 R$ 130,16
ARQ5822 279350S000036789 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ARQ5822 279350S000037020 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ARQ8810 279350S000036857 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000036820 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ARW1877 279350S000036776 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ARY9D70 279350S000036801 22/08/2019 56732 R$ 130,16
ARZ8610 279350S000036694 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ASA9918 279350S000036919 24/08/2019 60503 R$ 293,47
ASB4365 279350S000037064 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ASD4178 279350S000036632 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ASL2614 279350S000036797 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ASL6364 279350S000037045 26/08/2019 56732 R$ 130,16
AST3727 279350S000036752 21/08/2019 56732 R$ 130,16
ASY1069 279350S000036828 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ATC5599 279350S000036726 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ATD0985 279350S000036985 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ATD2794 279350S000036625 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ATF7876 279350S000036787 22/08/2019 56732 R$ 130,16
ATF9540 279350S000036746 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350S000036688 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ATO4C59 279350S000036978 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ATS0737 279350S000036966 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ATT4320 279350S000036867 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ATT5468 279350S000037062 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ATV9409 279350S000036809 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AUA0166 279350S000036852 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AUB8924 279350S000037047 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AUB9B34 279350S000036946 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AUC3307 279350S000037016 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AUK3H20 279350S000036664 20/08/2019 56732 R$ 130,16
AUL7250 279350S000037018 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AUN3349 279350S000036839 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AUO7160 279350S000036779 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AUP1869 279350S000036842 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AUT1184 279350S000036878 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AUT8158 279350S000037010 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AUU9B01 279350S000036794 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AUV1208 279350S000037002 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AUW7063 279350S000036971 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AVB1827 279350S000036859 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AVG8936 279350S000037061 26/08/2019 60503 R$ 293,47
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AVI5179 279350S000036837 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AVK1054 279350S000036981 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AVL6848 279350S000037063 26/08/2019 56732 R$ 130,16
AVR1616 279350S000036793 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AVT7761 279350S000036758 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AVT9874 279350S000036866 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AVY9454 279350S000036884 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AWA3327 279350S000036753 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AWB5H99 279350S000037065 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AWC9754 279350S000036901 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AWD6287 279350S000037014 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AWE3041 279350S000036759 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AWG0651 279350S000036932 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AWH2476 279350S000036659 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AWK6492 279350S000036902 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AWO3985 279350S000036711 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AWR8699 279350S000036869 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AWS0893 279350S000036663 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000036855 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AWS1886 279350S000036802 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AWT3G22 279350S000037066 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AWV5677 279350S000036662 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AWV8621 279350S000037032 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AWY2812 279350S000037009 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AXC5427 279350S000036846 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AXC5D34 279350S000037049 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AXD1751 279350S000036970 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AXJ1087 279350S000036969 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AXK4450 279350S000037003 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AXQ0236 279350S000036922 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AXQ8611 279350S000036693 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AXR0389 279350S000036730 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AXU2543 279350S000036745 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AXV9735 279350S000036628 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AXY1836 279350S000036784 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AXZ4755 279350S000036945 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AYA3J85 279350S000036898 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AYC2549 279350S000036790 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AYJ1530 279350S000036826 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AYJ5221 279350S000037068 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AYK5H31 279350S000036808 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AYL9090 279350S000036836 23/08/2019 60503 R$ 293,47
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AYO3105 279350S000037023 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AYS1418 279350S000036812 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AYS1654 279350S000036696 19/08/2019 56732 R$ 130,16
AYU5755 279350S000036648 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AYW8199 279350S000036937 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AYX1326 279350S000037056 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AYX3180 279350S000036762 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AYX3180 279350S000036910 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AYZ2523 279350S000036917 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AZA7820 279350S000036947 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AZA8A41 279350S000036800 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AZE0117 279350S000036806 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AZG7784 279350S000036987 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AZH9871 279350S000036903 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AZI3D21 279350S000036744 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AZJ0095 279350S000036865 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZJ0B54 279350S000036875 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZJ5129 279350S000036702 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AZL9046 279350S000036854 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AZO3500 279350S000036710 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AZT3817 279350S000036690 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AZU4F68 279350S000036879 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZV7033 279350S000036666 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AZW5F83 279350S000036782 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BAA3C41 279350S000036796 18/08/2019 56732 R$ 130,16
BAB9455 279350S000037051 26/08/2019 56732 R$ 130,16
BAE3600 279350S000036880 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BAE8103 279350S000036739 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BAE9499 279350S000036909 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BAF4700 279350S000036877 23/08/2019 56732 R$ 130,16
BAK2D91 279350S000036911 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BAK7F18 279350S000036992 25/08/2019 56732 R$ 130,16
BAQ9804 279350S000036785 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BAW1803 279350S000036958 25/08/2019 56732 R$ 130,16
BAW9037 279350S000036700 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BAZ4387 279350S000036774 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBC9H79 279350S000036646 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BBD2852 279350S000036736 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BBD3365 279350S000036706 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BBE1040 279350S000036783 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBE1671 279350S000036886 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BBE8075 279350S000036955 25/08/2019 60503 R$ 293,47

Emitido em: 06/11/2019 15:43 Página: 6 de 10 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − a valid license w
ill rem

ove this m
essage. See the keyw

ords property of this PD
F for m

ore inform
ation.

BBH8813 279350S000036775 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBI4581 279350S000036928 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BBI6690 279350S000037038 26/08/2019 60503 R$ 293,47
BBI7F59 279350S000036885 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BBI8F84 279350S000036827 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BBJ4371 279350S000036788 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBJ4371 279350S000036888 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BBL3116 279350S000036748 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BBS1716 279350S000036943 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BBT4192 279350S000036737 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BBU1054 279350S000037042 26/08/2019 56732 R$ 130,16
BBU7260 279350S000036988 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BBV6978 279350S000036848 23/08/2019 56732 R$ 130,16
BBW4809 279350S000037050 26/08/2019 56732 R$ 130,16
BBY6D04 279350S000037030 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BBZ8523 279350S000036643 19/08/2019 56732 R$ 130,16
BCB9143 279350S000036655 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BCD7631 279350NIC0019676 31/10/2019 50020 R$ 293,47
BCF0425 279350S000036924 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BCF0425 279350S000036731 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BCK7E70 279350S000036908 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BCR6H93 279350S000036960 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BCT0F37 279350S000037059 26/08/2019 56732 R$ 130,16
BCU0I51 279350S000036811 22/08/2019 56732 R$ 130,16
BCV3D19 279350S000037054 26/08/2019 60503 R$ 293,47
BCV7E62 279350S000036874 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BCW0H81 279350S000036741 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BCW3A75 279350S000036815 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BCY5C49 279350S000037024 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BCZ7A67 279350S000036750 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BCZ8I74 279350S000036935 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BDD8I64 279350S000036838 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BDG4E98 279350S000036799 22/08/2019 56732 R$ 130,16
BDH1H95 279350S000036951 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BDI3H45 279350S000036863 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BEL3302 279350S000036936 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BEL7863 279350S000036856 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BEN3222 279350S000036733 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BET2708 279350S000036845 23/08/2019 56732 R$ 130,16
BET2889 279350S000036755 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BFJ3748 279350S000036834 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BGR3520 279350S000037012 25/08/2019 56732 R$ 130,16
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BMW9037 279350S000036906 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BNP0879 279350S000036626 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BPL6547 279350S000036681 19/08/2019 56732 R$ 130,16
BTF9443 279350S000036913 24/08/2019 56732 R$ 130,16
CAW4809 279350S000036976 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CBA5655 279350S000036781 22/08/2019 56732 R$ 130,16
CDQ9758 279350S000036769 22/08/2019 60503 R$ 293,47
CEZ0721 279350S000036965 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CEZ0721 279350S000036948 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CHH6384 279350S000037006 25/08/2019 56732 R$ 130,16
CKV1927 279350S000036925 24/08/2019 56732 R$ 130,16
CKZ7B40 279350S000036938 24/08/2019 56732 R$ 130,16
CMO0252 279350S000036724 21/08/2019 56732 R$ 130,16
CNA4I13 279350S000037034 25/08/2019 60503 R$ 293,47
COR0330 279350S000036844 23/08/2019 60503 R$ 293,47
CPD1B58 279350S000037000 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CSY8040 279350S000036669 19/08/2019 56732 R$ 130,16
CTR5525 279350S000036950 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CVA5044 279350S000036980 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CYS0446 279350S000036641 19/08/2019 60503 R$ 293,47
CZQ3799 279350S000036954 25/08/2019 60503 R$ 293,47
DBN4080 279350S000036999 25/08/2019 60503 R$ 293,47
DCS8117 279350S000036763 21/08/2019 60503 R$ 293,47
DDP8444 279350S000036907 24/08/2019 60503 R$ 293,47
DGX3220 279350S000036882 24/08/2019 56732 R$ 130,16
DHV9007 279350S000036832 23/08/2019 56732 R$ 130,16
DJA4359 279350S000036766 22/08/2019 60503 R$ 293,47
DKD2825 279350S000037057 26/08/2019 60503 R$ 293,47
DLL3629 279350S000036770 22/08/2019 60503 R$ 293,47
DNG0545 279350S000036979 25/08/2019 60503 R$ 293,47
DQE1708 279350S000036895 24/08/2019 60503 R$ 293,47
DQG6187 279350S000037004 25/08/2019 60503 R$ 293,47
DQH3026 279350S000036721 21/08/2019 60503 R$ 293,47
DQO2D29 279350S000036675 20/08/2019 56732 R$ 130,16
DTW0H87 279350S000036993 25/08/2019 56732 R$ 130,16
DWF2729 279350S000036881 24/08/2019 60503 R$ 293,47
DXT1I31 279350S000036734 21/08/2019 56732 R$ 130,16
DZC3292 279350S000036683 19/08/2019 56732 R$ 130,16
DZR7130 279350S000037025 25/08/2019 60503 R$ 293,47
EAW9793 279350S000036650 19/08/2019 56732 R$ 130,16
EBJ3559 279350S000037011 25/08/2019 60503 R$ 293,47
EBR4655 279350S000036791 22/08/2019 60503 R$ 293,47
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EDD1776 279350S000036738 21/08/2019 56732 R$ 130,16
EDO5332 279350S000037001 25/08/2019 56732 R$ 130,16
EEO9722 279350S000036890 24/08/2019 60503 R$ 293,47
ELP9395 279350S000036645 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ELZ8146 279350S000036715 21/08/2019 56732 R$ 130,16
ENR5141 279350S000036905 24/08/2019 60503 R$ 293,47
EOH6425 279350S000036680 19/08/2019 60503 R$ 293,47
EOH6425 279350S000036771 22/08/2019 60503 R$ 293,47
EPI4351 279350S000037029 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036805 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036761 21/08/2019 60503 R$ 293,47
EUA5425 279350S000037017 25/08/2019 56732 R$ 130,16
FAE3C16 279350S000036819 22/08/2019 60503 R$ 293,47
FCH6250 279350S000036705 21/08/2019 60503 R$ 293,47
FLH0G71 279350S000036722 21/08/2019 60503 R$ 293,47
FMS6889 279350S000036861 23/08/2019 60503 R$ 293,47
FMU3657 279350S000036862 23/08/2019 60503 R$ 293,47
FQL7979 279350S000037067 26/08/2019 60503 R$ 293,47
FTR4731 279350S000036851 23/08/2019 60503 R$ 293,47
FVM3863 279350S000036813 22/08/2019 56732 R$ 130,16
FYC9913 279350S000036629 19/08/2019 60503 R$ 293,47
GHB7C09 279350S000036716 21/08/2019 56732 R$ 130,16
HGJ4642 279350S000036651 19/08/2019 60503 R$ 293,47
HQY1969 279350S000036701 19/08/2019 60503 R$ 293,47
HUX9438 279350S000037060 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ILB9780 279350S000036953 25/08/2019 60503 R$ 293,47
IZI7H00 279350S000036714 21/08/2019 56732 R$ 130,16

JGW0971 279350S000036713 21/08/2019 56732 R$ 130,16
JSR7774 279350S000036940 24/08/2019 60503 R$ 293,47
JXK7154 279350S000036991 25/08/2019 56732 R$ 130,16
JYK5E26 279350S000036816 22/08/2019 60503 R$ 293,47
JZQ3363 279350S000036673 19/08/2019 60503 R$ 293,47
KKN3966 279350S000036635 20/08/2019 60503 R$ 293,47
KXT7991 279350S000036912 24/08/2019 60503 R$ 293,47
LTT1D74 279350S000036873 23/08/2019 56732 R$ 130,16
LVB3830 279350S000036685 19/08/2019 60503 R$ 293,47
LYI5904 279350S000036957 25/08/2019 60503 R$ 293,47
LYI5904 279350S000036949 25/08/2019 60503 R$ 293,47

MBQ6322 279350S000036814 22/08/2019 60503 R$ 293,47
MCC0785 279350S000036871 23/08/2019 56732 R$ 130,16
MDE4329 279350S000036930 24/08/2019 60503 R$ 293,47
MFY9082 279350S000037037 26/08/2019 60503 R$ 293,47
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MKS9958 279350S000036989 25/08/2019 60503 R$ 293,47
MZY4454 279350S000036942 24/08/2019 60503 R$ 293,47
NDT1997 279350S000036679 19/08/2019 56732 R$ 130,16
NEB5443 279350S000037026 25/08/2019 56732 R$ 130,16
NFO7B90 279350S000036900 24/08/2019 56732 R$ 130,16
NJN1664 279350S000036687 19/08/2019 60503 R$ 293,47
NKD3856 279350S000036956 25/08/2019 60503 R$ 293,47
NPW3798 279350S000036896 24/08/2019 60503 R$ 293,47
NRU1967 279350S000036990 25/08/2019 60503 R$ 293,47
OKG7110 279350S000036847 23/08/2019 56732 R$ 130,16
OOV5821 279350S000037005 25/08/2019 60503 R$ 293,47
PVS4739 279350S000036647 19/08/2019 60503 R$ 293,47
PXM8467 279350S000036624 20/08/2019 60503 R$ 293,47
QAA9620 279350S000036765 22/08/2019 60503 R$ 293,47
QAJ2929 279350S000036829 23/08/2019 56732 R$ 130,16
QAP1184 279350S000036889 24/08/2019 60503 R$ 293,47
QCF7382 279350S000036804 22/08/2019 56732 R$ 130,16
QCF7382 279350S000036810 22/08/2019 56732 R$ 130,16
QHA3143 279350S000037046 26/08/2019 56732 R$ 130,16
QHK0214 279350S000036695 19/08/2019 60503 R$ 293,47
QIS1568 279350S000036792 22/08/2019 60503 R$ 293,47
QIX1672 279350S000036824 23/08/2019 56732 R$ 130,16
QKO7939 279350S000036718 21/08/2019 56732 R$ 130,16
QQL0190 279350S000036798 22/08/2019 56732 R$ 130,16
QQR6157 279350S000036918 24/08/2019 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 23/12/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAS9032 279350S000036997 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ABF9481 279350S000036747 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ABI3491 279350S000036639 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ABJ0807 279350S000036684 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ABJ5546 279350S000036972 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ABU0811 279350S000036668 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ACS5692 279350S000036968 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ACU2461 279350S000036899 24/08/2019 56732 R$ 130,16
ADD7232 279350S000036843 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ADH3222 279350S000036725 21/08/2019 56732 R$ 130,16
ADY2B11 279350S000036923 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AEK8700 279350S000036959 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AEM4735 279350S000036697 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AEQ4147 279350S000036642 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AER6F55 279350S000036735 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AEU3939 279350S000036658 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AEU3939 279350S000036780 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AFF6099 279350S000036667 19/08/2019 56732 R$ 130,16
AFI8398 279350S000036728 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AFL3182 279350S000036657 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AFQ0614 279350S000036634 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AFW3871 279350S000036915 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AGA9994 279350S000036893 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AGC7274 279350S000036853 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AGP7161 279350S000036803 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AHD5034 279350S000036974 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AHE2596 279350S000036897 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AHJ1362 279350S000037041 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AHL7896 279350S000036817 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AHQ0927 279350S000036995 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AHV0588 279350S000036931 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AID8876 279350S000036717 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AIE4000 279350S000036831 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AIQ6360 279350S000037053 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AIX4641 279350S000036926 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AJF6682 279350S000036821 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AJF7966 279350S000036729 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AJJ2324 279350S000036944 24/08/2019 60503 R$ 293,47
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AJT2811 279350S000036963 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AJU1071 279350S000036876 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AJW1621 279350S000036627 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AJY7123 279350S000036964 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AJY9185 279350S000036767 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AKC3821 279350S000036825 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000036640 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000036656 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF0074 279350S000036823 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AKF1375 279350S000036677 20/08/2019 56732 R$ 130,16
AKG1316 279350S000036916 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000036723 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AKK5333 279350S000036674 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AKK7D10 279350S000036777 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AKO9255 279350S000036751 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AKQ5745 279350S000037028 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AKT3339 279350S000036887 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AKV5999 279350S000036676 20/08/2019 56732 R$ 130,16
AKW7834 279350S000036691 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AKX2390 279350S000036872 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AKY5993 279350S000036707 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AKZ2612 279350S000036962 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ALB0256 279350S000036670 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ALE7503 279350S000036756 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ALF8531 279350S000036704 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ALK9150 279350S000036795 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ALM1520 279350S000036850 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000036822 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000036638 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ALN4068 279350S000036967 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ALV4337 279350S000036740 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ALV4337 279350S000036858 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AME0037 279350S000036637 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AME3038 279350S000036778 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AME5297 279350S000036939 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AME9248 279350S000036835 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AMG2693 279350S000036703 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AMG7762 279350S000037036 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AMJ9096 279350S000036768 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AMM1769 279350S000036929 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AMQ7072 279350S000036984 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AMT8A21 279350S000036840 23/08/2019 60503 R$ 293,47
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AMU8851 279350S000036743 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AMZ2C24 279350S000036849 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ANJ5152 279350S000036927 24/08/2019 60503 R$ 293,47
ANJ5152 279350S000036952 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANL1094 279350S000036689 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ANN2604 279350S000037013 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANS7256 279350S000036661 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ANV4928 279350S000036961 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANV4928 279350S000036986 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ANV4928 279350S000037052 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ANW4761 279350S000036818 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ANW7698 279350S000036894 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AOK8886 279350S000036732 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000036883 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AOR3031 279350S000036754 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AOT4460 279350S000036633 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AOU4271 279350S000036870 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AOX0093 279350S000036699 18/08/2019 60503 R$ 293,47
APA7227 279350S000036757 21/08/2019 60503 R$ 293,47
APD8A02 279350S000036860 23/08/2019 56732 R$ 130,16
APD9413 279350S000036709 21/08/2019 60503 R$ 293,47
API4757 279350S000036708 21/08/2019 56732 R$ 130,16
APL7812 279350S000036720 21/08/2019 60503 R$ 293,47
APS1149 279350S000037033 25/08/2019 60503 R$ 293,47
APS8447 279350S000036933 24/08/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000036678 20/08/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000036830 23/08/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000036833 23/08/2019 60503 R$ 293,47
APX4375 279350S000036630 19/08/2019 60503 R$ 293,47
APY8270 279350S000036904 24/08/2019 60503 R$ 293,47
APZ2869 279350S000036682 19/08/2019 56732 R$ 130,16
AQD6860 279350S000036891 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AQG4473 279350S000037040 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AQN7422 279350S000037022 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AQR1182 279350S000036941 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AQV3434 279350S000036773 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AQW8659 279350S000036760 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AQX3284 279350S000037044 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AQZ7254 279350S000036982 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ARJ5080 279350S000037055 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ARJ6760 279350S000037021 25/08/2019 56732 R$ 130,16
ARN0720 279350S000036686 19/08/2019 60503 R$ 293,47
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ARP6C67 279350S000036719 21/08/2019 56732 R$ 130,16
ARQ5822 279350S000037020 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ARQ5822 279350S000036789 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ARQ8810 279350S000036857 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ART3054 279350S000036820 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ARW1877 279350S000036776 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ARY9D70 279350S000036801 22/08/2019 56732 R$ 130,16
ARZ8610 279350S000036694 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ASA9918 279350S000036919 24/08/2019 60503 R$ 293,47
ASB4365 279350S000037064 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ASD4178 279350S000036632 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ASL2614 279350S000036797 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ASL6364 279350S000037045 26/08/2019 56732 R$ 130,16
AST3727 279350S000036752 21/08/2019 56732 R$ 130,16
ASY1069 279350S000036828 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ATC5599 279350S000036726 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ATD0985 279350S000036985 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ATD2794 279350S000036625 20/08/2019 60503 R$ 293,47
ATF7876 279350S000036787 22/08/2019 56732 R$ 130,16
ATF9540 279350S000036746 21/08/2019 60503 R$ 293,47
ATO1616 279350S000036688 19/08/2019 56732 R$ 130,16
ATO4C59 279350S000036978 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ATS0737 279350S000036966 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ATT4320 279350S000036867 23/08/2019 60503 R$ 293,47
ATT5468 279350S000037062 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ATV9409 279350S000036809 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AUA0166 279350S000036852 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AUB8924 279350S000037047 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AUB9B34 279350S000036946 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AUC3307 279350S000037016 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AUK3H20 279350S000036664 20/08/2019 56732 R$ 130,16
AUL7250 279350S000037018 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AUN3349 279350S000036839 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AUO7160 279350S000036779 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AUP1869 279350S000036842 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AUT1184 279350S000036878 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AUT8158 279350S000037010 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AUU9B01 279350S000036794 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AUV1208 279350S000037002 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AUW7063 279350S000036971 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AVB1827 279350S000036859 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AVG8936 279350S000037061 26/08/2019 60503 R$ 293,47
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AVI5179 279350S000036837 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AVK1054 279350S000036981 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AVL6848 279350S000037063 26/08/2019 56732 R$ 130,16
AVR1616 279350S000036793 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AVT7761 279350S000036758 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AVT9874 279350S000036866 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AVY9454 279350S000036884 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AWA3327 279350S000036753 21/08/2019 56732 R$ 130,16
AWB5H99 279350S000037065 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AWC9754 279350S000036901 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AWD6287 279350S000037014 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AWE3041 279350S000036759 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AWG0651 279350S000036932 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AWH2476 279350S000036659 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AWK6492 279350S000036902 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AWO3985 279350S000036711 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AWR8699 279350S000036869 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AWS0893 279350S000036855 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000036663 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AWS1886 279350S000036802 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AWT3G22 279350S000037066 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AWV5677 279350S000036662 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AWV8621 279350S000037032 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AWY2812 279350S000037009 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AXC5427 279350S000036846 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AXC5D34 279350S000037049 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AXD1751 279350S000036970 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AXJ1087 279350S000036969 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AXK4450 279350S000037003 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AXQ0236 279350S000036922 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AXQ8611 279350S000036693 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AXR0389 279350S000036730 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AXU2543 279350S000036745 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AXV9735 279350S000036628 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AXY1836 279350S000036784 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AXZ4755 279350S000036945 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AYA3J85 279350S000036898 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AYC2549 279350S000036790 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AYJ1530 279350S000036826 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AYJ5221 279350S000037068 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AYK5H31 279350S000036808 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AYL9090 279350S000036836 23/08/2019 60503 R$ 293,47
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AYO3105 279350S000037023 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AYS1418 279350S000036812 22/08/2019 60503 R$ 293,47
AYS1654 279350S000036696 19/08/2019 56732 R$ 130,16
AYU5755 279350S000036648 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AYW8199 279350S000036937 24/08/2019 56732 R$ 130,16
AYX1326 279350S000037056 26/08/2019 60503 R$ 293,47
AYX3180 279350S000036910 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AYX3180 279350S000036762 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AYZ2523 279350S000036917 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AZA7820 279350S000036947 25/08/2019 60503 R$ 293,47
AZA8A41 279350S000036800 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AZE0117 279350S000036806 22/08/2019 56732 R$ 130,16
AZG7784 279350S000036987 25/08/2019 56732 R$ 130,16
AZH9871 279350S000036903 24/08/2019 60503 R$ 293,47
AZI3D21 279350S000036744 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AZJ0095 279350S000036865 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZJ0B54 279350S000036875 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZJ5129 279350S000036702 19/08/2019 60503 R$ 293,47
AZL9046 279350S000036854 23/08/2019 56732 R$ 130,16
AZO3500 279350S000036710 21/08/2019 60503 R$ 293,47
AZT3817 279350S000036690 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AZU4F68 279350S000036879 23/08/2019 60503 R$ 293,47
AZV7033 279350S000036666 20/08/2019 60503 R$ 293,47
AZW5F83 279350S000036782 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BAA3C41 279350S000036796 18/08/2019 56732 R$ 130,16
BAB9455 279350S000037051 26/08/2019 56732 R$ 130,16
BAE3600 279350S000036880 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BAE8103 279350S000036739 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BAE9499 279350S000036909 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BAF4700 279350S000036877 23/08/2019 56732 R$ 130,16
BAK2D91 279350S000036911 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BAK7F18 279350S000036992 25/08/2019 56732 R$ 130,16
BAQ9804 279350S000036785 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BAW1803 279350S000036958 25/08/2019 56732 R$ 130,16
BAW9037 279350S000036700 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BAZ4387 279350S000036774 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBC9H79 279350S000036646 19/08/2019 60503 R$ 293,47
BBD2852 279350S000036736 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BBD3365 279350S000036706 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BBE1040 279350S000036783 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBE1671 279350S000036886 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BBE8075 279350S000036955 25/08/2019 60503 R$ 293,47
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BBH8813 279350S000036775 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBI4581 279350S000036928 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BBI6690 279350S000037038 26/08/2019 60503 R$ 293,47
BBI7F59 279350S000036885 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BBI8F84 279350S000036827 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BBJ4371 279350S000036888 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BBJ4371 279350S000036788 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BBL3116 279350S000036748 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BBS1716 279350S000036943 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BBT4192 279350S000036737 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BBU1054 279350S000037042 26/08/2019 56732 R$ 130,16
BBU7260 279350S000036988 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BBV6978 279350S000036848 23/08/2019 56732 R$ 130,16
BBW4809 279350S000037050 26/08/2019 56732 R$ 130,16
BBY6D04 279350S000037030 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BBZ8523 279350S000036643 19/08/2019 56732 R$ 130,16
BCB9143 279350S000036655 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BCD7631 279350NIC0019676 31/10/2019 50020 R$ 293,47
BCF0425 279350S000036731 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BCF0425 279350S000036924 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BCK7E70 279350S000036908 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BCR6H93 279350S000036960 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BCT0F37 279350S000037059 26/08/2019 56732 R$ 130,16
BCU0I51 279350S000036811 22/08/2019 56732 R$ 130,16
BCV3D19 279350S000037054 26/08/2019 60503 R$ 293,47
BCV7E62 279350S000036874 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BCW0H81 279350S000036741 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BCW3A75 279350S000036815 22/08/2019 60503 R$ 293,47
BCY5C49 279350S000037024 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BCZ7A67 279350S000036750 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BCZ8I74 279350S000036935 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BDD8I64 279350S000036838 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BDG4E98 279350S000036799 22/08/2019 56732 R$ 130,16
BDH1H95 279350S000036951 25/08/2019 60503 R$ 293,47
BDI3H45 279350S000036863 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BEL3302 279350S000036936 24/08/2019 56732 R$ 130,16
BEL7863 279350S000036856 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BEN3222 279350S000036733 21/08/2019 56732 R$ 130,16
BET2708 279350S000036845 23/08/2019 56732 R$ 130,16
BET2889 279350S000036755 21/08/2019 60503 R$ 293,47
BFJ3748 279350S000036834 23/08/2019 60503 R$ 293,47
BGR3520 279350S000037012 25/08/2019 56732 R$ 130,16
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BMW9037 279350S000036906 24/08/2019 60503 R$ 293,47
BNP0879 279350S000036626 20/08/2019 60503 R$ 293,47
BPL6547 279350S000036681 19/08/2019 56732 R$ 130,16
BTF9443 279350S000036913 24/08/2019 56732 R$ 130,16
CAW4809 279350S000036976 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CBA5655 279350S000036781 22/08/2019 56732 R$ 130,16
CDQ9758 279350S000036769 22/08/2019 60503 R$ 293,47
CEZ0721 279350S000036948 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CEZ0721 279350S000036965 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CHH6384 279350S000037006 25/08/2019 56732 R$ 130,16
CKV1927 279350S000036925 24/08/2019 56732 R$ 130,16
CKZ7B40 279350S000036938 24/08/2019 56732 R$ 130,16
CMO0252 279350S000036724 21/08/2019 56732 R$ 130,16
CNA4I13 279350S000037034 25/08/2019 60503 R$ 293,47
COR0330 279350S000036844 23/08/2019 60503 R$ 293,47
CPD1B58 279350S000037000 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CSY8040 279350S000036669 19/08/2019 56732 R$ 130,16
CTR5525 279350S000036950 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CVA5044 279350S000036980 25/08/2019 60503 R$ 293,47
CYS0446 279350S000036641 19/08/2019 60503 R$ 293,47
CZQ3799 279350S000036954 25/08/2019 60503 R$ 293,47
DBN4080 279350S000036999 25/08/2019 60503 R$ 293,47
DCS8117 279350S000036763 21/08/2019 60503 R$ 293,47
DDP8444 279350S000036907 24/08/2019 60503 R$ 293,47
DGX3220 279350S000036882 24/08/2019 56732 R$ 130,16
DHV9007 279350S000036832 23/08/2019 56732 R$ 130,16
DJA4359 279350S000036766 22/08/2019 60503 R$ 293,47
DKD2825 279350S000037057 26/08/2019 60503 R$ 293,47
DLL3629 279350S000036770 22/08/2019 60503 R$ 293,47
DNG0545 279350S000036979 25/08/2019 60503 R$ 293,47
DQE1708 279350S000036895 24/08/2019 60503 R$ 293,47
DQG6187 279350S000037004 25/08/2019 60503 R$ 293,47
DQH3026 279350S000036721 21/08/2019 60503 R$ 293,47
DQO2D29 279350S000036675 20/08/2019 56732 R$ 130,16
DTW0H87 279350S000036993 25/08/2019 56732 R$ 130,16
DWF2729 279350S000036881 24/08/2019 60503 R$ 293,47
DXT1I31 279350S000036734 21/08/2019 56732 R$ 130,16
DZC3292 279350S000036683 19/08/2019 56732 R$ 130,16
DZR7130 279350S000037025 25/08/2019 60503 R$ 293,47
EAW9793 279350S000036650 19/08/2019 56732 R$ 130,16
EBJ3559 279350S000037011 25/08/2019 60503 R$ 293,47
EBR4655 279350S000036791 22/08/2019 60503 R$ 293,47
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EDD1776 279350S000036738 21/08/2019 56732 R$ 130,16
EDO5332 279350S000037001 25/08/2019 56732 R$ 130,16
EEO9722 279350S000036890 24/08/2019 60503 R$ 293,47
ELP9395 279350S000036645 19/08/2019 60503 R$ 293,47
ELZ8146 279350S000036715 21/08/2019 56732 R$ 130,16
ENR5141 279350S000036905 24/08/2019 60503 R$ 293,47
EOH6425 279350S000036771 22/08/2019 60503 R$ 293,47
EOH6425 279350S000036680 19/08/2019 60503 R$ 293,47
EPI4351 279350S000037029 25/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036805 22/08/2019 60503 R$ 293,47
ESI1643 279350S000036761 21/08/2019 60503 R$ 293,47
EUA5425 279350S000037017 25/08/2019 56732 R$ 130,16
FAE3C16 279350S000036819 22/08/2019 60503 R$ 293,47
FCH6250 279350S000036705 21/08/2019 60503 R$ 293,47
FLH0G71 279350S000036722 21/08/2019 60503 R$ 293,47
FMS6889 279350S000036861 23/08/2019 60503 R$ 293,47
FMU3657 279350S000036862 23/08/2019 60503 R$ 293,47
FQL7979 279350S000037067 26/08/2019 60503 R$ 293,47
FTR4731 279350S000036851 23/08/2019 60503 R$ 293,47
FVM3863 279350S000036813 22/08/2019 56732 R$ 130,16
FYC9913 279350S000036629 19/08/2019 60503 R$ 293,47
GHB7C09 279350S000036716 21/08/2019 56732 R$ 130,16
HGJ4642 279350S000036651 19/08/2019 60503 R$ 293,47
HQY1969 279350S000036701 19/08/2019 60503 R$ 293,47
HUX9438 279350S000037060 26/08/2019 60503 R$ 293,47
ILB9780 279350S000036953 25/08/2019 60503 R$ 293,47
IZI7H00 279350S000036714 21/08/2019 56732 R$ 130,16

JGW0971 279350S000036713 21/08/2019 56732 R$ 130,16
JSR7774 279350S000036940 24/08/2019 60503 R$ 293,47
JXK7154 279350S000036991 25/08/2019 56732 R$ 130,16
JYK5E26 279350S000036816 22/08/2019 60503 R$ 293,47
JZQ3363 279350S000036673 19/08/2019 60503 R$ 293,47
KKN3966 279350S000036635 20/08/2019 60503 R$ 293,47
KXT7991 279350S000036912 24/08/2019 60503 R$ 293,47
LTT1D74 279350S000036873 23/08/2019 56732 R$ 130,16
LVB3830 279350S000036685 19/08/2019 60503 R$ 293,47
LYI5904 279350S000036957 25/08/2019 60503 R$ 293,47
LYI5904 279350S000036949 25/08/2019 60503 R$ 293,47

MBQ6322 279350S000036814 22/08/2019 60503 R$ 293,47
MCC0785 279350S000036871 23/08/2019 56732 R$ 130,16
MDE4329 279350S000036930 24/08/2019 60503 R$ 293,47
MFY9082 279350S000037037 26/08/2019 60503 R$ 293,47
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MKS9958 279350S000036989 25/08/2019 60503 R$ 293,47
MZY4454 279350S000036942 24/08/2019 60503 R$ 293,47
NDT1997 279350S000036679 19/08/2019 56732 R$ 130,16
NEB5443 279350S000037026 25/08/2019 56732 R$ 130,16
NFO7B90 279350S000036900 24/08/2019 56732 R$ 130,16
NJN1664 279350S000036687 19/08/2019 60503 R$ 293,47
NKD3856 279350S000036956 25/08/2019 60503 R$ 293,47
NPW3798 279350S000036896 24/08/2019 60503 R$ 293,47
NRU1967 279350S000036990 25/08/2019 60503 R$ 293,47
OKG7110 279350S000036847 23/08/2019 56732 R$ 130,16
OOV5821 279350S000037005 25/08/2019 60503 R$ 293,47
PVS4739 279350S000036647 19/08/2019 60503 R$ 293,47
PXM8467 279350S000036624 20/08/2019 60503 R$ 293,47
QAA9620 279350S000036765 22/08/2019 60503 R$ 293,47
QAJ2929 279350S000036829 23/08/2019 56732 R$ 130,16
QAP1184 279350S000036889 24/08/2019 60503 R$ 293,47
QCF7382 279350S000036810 22/08/2019 56732 R$ 130,16
QCF7382 279350S000036804 22/08/2019 56732 R$ 130,16
QHA3143 279350S000037046 26/08/2019 56732 R$ 130,16
QHK0214 279350S000036695 19/08/2019 60503 R$ 293,47
QIS1568 279350S000036792 22/08/2019 60503 R$ 293,47
QIX1672 279350S000036824 23/08/2019 56732 R$ 130,16
QKO7939 279350S000036718 21/08/2019 56732 R$ 130,16
QQL0190 279350S000036798 22/08/2019 56732 R$ 130,16
QQR6157 279350S000036918 24/08/2019 56732 R$ 130,16
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Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Parana
PORTARIA Nº 128/2019, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019
SÚMULA: NOMEIA GILSON ADIACI PARA O CARGO DE PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO EM 
VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais de 
conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO 
o Processo Seletivo Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 39/2019, de 25 de setembro de 2019; o Edital 
nº 48/2019, datado de 29 de outubro de 2019 – Homologação do Resultado Final e o Edital nº 51/2019, de 04 de 
novembro de 2019 – Convocação do candidato,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 07 de novembro de 2019, o Sr. GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG 
n.º 10.023.479-3-SSP/PR e CPF nº 058.426.379-10, sob o Regime Estatutário, no Cargo de provimento Temporário 
de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - 40 horas, com remuneração inicial de R$ 998,00 (Novecentos 
e noventa e oito reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e suas 
alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades inadiáveis da Administração 
Pública, em caráter excepcional, até 07 de maio de 2020, podendo ser prorrogado no interesse da administração.  
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento 
nos registros funcionais em cumprimento a presente Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Novembro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  111/2019  
Pregão N.º 46/2019 
EXCLUSIVO ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 20 de novembro de 2019.
HORÁRIO:  08:30 horas. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Aquisição de fórmulas infantis hidrossolúveis para lactentes e infantes e fórmulas suplementares a adultos 
para nutrição oral e enteral, conforme ANEXO I.
TIPO: Menor Preço – Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 06 de novembro de 2019
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 55/2019, para Contratação de empresa para a locação de Painel de Led, Mini Brute, Muv Beam e Torre 
de Treliça para serem utilizados na Expo Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
LUZIA APARECIDA SILVA LUCAS - 06601435971, CNPJ/MF: nº 31.120.417/0001-11, Contratação de empresa 
para a locação de Painel de Led, Mini Brute, Muv Beam e Torre de Treliça para serem utilizados na Expo Piquiri., 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 06/11/2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 212/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: LUZIA APARECIDA SILVA LUCAS - 06601435971
DO OBJETO: Contratação de empresa para a locação de Painel de Led, Mini Brute, Muv Beam e Torre de Treliça para 
serem utilizados na Expo Piquiri..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2019..
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes na Dispensa nº 55/2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LUZIA APARECIDA DA SILVA LUCAS
Representante Legal da Empresa
Contratado 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Decreto Nº  1210/2019 de 06/11/2019

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 470/2018 de 12/12/2018.

 
Decreta:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de
R$900.000,00 (novecentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  
107 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 370.000,00
109 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00
111 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 25.000,00
05.001.10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -
CISA  

131 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
152 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 230.000,00
153 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00
155 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
156 - 3.1.90.13.00.00 - 104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00
163 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
172 - 3.3.90.39.00.00 - 103 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
  
Total das Suplementações: 900.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias e o provável excesso de arrecadação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o
Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulações:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

164 - 3.3.90.30.00.00 - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
173 - 3.3.90.39.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00
  
Total das anulações: 45.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.8.01.21.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -
Principal 855.000,00

  
Total: 855.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 06 de Novembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  220/2019 de 06/11/2019

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de GESTOR DE CONVÊNIO e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

 

 
Resolve:

Art. 1º Nomear, PAULO CESAR DILELLI, portador do RG Nº 5.189.167-8-SSP/PR, Gestor do Convênio para aquisição
de um Trator 85cv, no valor de 120.000,00, conforme Protocolo 16.135.090-7, lotado na SECRETARIA DE
AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMÉRCIO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 06 de Novembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
RESPOSTA AOS RECURSOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS nº 001/2019
EDITAL 076/2019
A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PESSOAL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Edital nº076/19,   e o recurso apresentado  pela  pré-candidata de Protocolo nº 
3739/19,
TORNA PÚBLICO:
CARGOS: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Protocolo nº 3739/2019:  A Lei 13.595/2018, reformula a carreira de agentes comunitários de 
saúde e agentes de combate às endemias. O texto altera diversos pontos da Lei 11.350/2006,
Para ambas as carreiras, a partir da nova legislação passa a ser exigido diploma de ensino médio. 
Salvo aqueles sem ensino médio que já trabalhavam na função antes da publicação da nova lei e 
aqueles sem ensino fundamental que ingressaram na carreira antes de outubro de 2006.
Porém, na mesma lei diz que no caso de não haver candidato inscrito em concurso que tenha 
ensino médio, poderá ser contratado trabalhador com ensino fundamental, que deverá comprovar 
a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos. Desta forma, a candidata poderá 
fazer a inscrição, e será considerada as orientações do § 1º da portaria.
Art. 7º
III - ter concluído o ensino médio.
§ 1ºQuando não houver candidato inscrito que preencha o requisito previsto no inciso III do caput 
deste artigo, poderá ser admitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá 
comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.
Recurso Indeferido. 
Cruzeiro do Oeste, 06 de novembro de 2019.
Luciane Manzini Sass
Presidente
Valdecir Lunelli Bonfim Sutil   Verônica Pereira dos Santos 
Correia
Membro     Membro
Marina Pereira da Silva Bocchio  Rosana de Jesus Souza
Membro     Membro



 







         

         



      


      





 
 
 

    
 

    

 
         
         



 
 
 

    
 

    

 

         

           
    
           




 





         


        





  

 
 

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 209/2019 

Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento e instalação completa de 
uma plataforma vertical elevatória, a ser instalada no Ginásio Municipal 
de Esportes Professor Robinson Reis, na Cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 22 de novembro de 2019. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatório. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de novembro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 
 

MunicÍPio de guaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 348/2019
Pregão Presencial nº 195/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VALDECI DOS SANTOS SILVA, CNPJ nº 33.649.929/0001-03.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
visando à contratação de empresa especializada no ramo de alimentação para o 
fornecimento de refeições, sendo: marmitex e sopa, que serão fornecidas para os 
funcionários da Secretaria Municipal de Saúde e pacientes da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 166.740,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e quarenta reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro e término em 04 de novembro de 2020.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2019
Pregão Eletrônico nº 189/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CÉLIA REGINA FERRARESI ZINEZI 01880734850, CNPJ nº 
23.036.293/0001-62.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de brinquedos 
e jogos pedagógicos, os quais serão utilizados pela Secretaria de Educação, deste 
município.
Valor Total: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de novembro de 2019 e término em 03 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 04 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 350/2019
Pregão Eletrônico nº 189/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CÓDICE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ nº 
23.036.293/0001-62.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de brinquedos 
e jogos pedagógicos, os quais serão utilizados pela Secretaria de Educação, deste 
município.
Valor Total: R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de novembro de 2019 e término em 03 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 04 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 351/2019
Pregão Eletrônico nº 189/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: JOTTPLAY COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, CNPJ nº 
01.765.637/0001-31.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de brinquedos 
e jogos pedagógicos, os quais serão utilizados pela Secretaria de Educação, deste 
município.
Valor Total: R$ 8.814,00 (oito mil, oitocentos e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: início em 04 de novembro de 2019 e término em 03 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 04 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 352/2019
Pregão Eletrônico nº 189/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 
11.272.813/0001-57.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de brinquedos 
e jogos pedagógicos, os quais serão utilizados pela Secretaria de Educação, deste 
município.
Valor Total: R$ 12.031,84 (doze mil, trinta e um reais, oitenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de novembro de 2019 e término em 03 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 04 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 353/2019
Pregão Eletrônico nº 189/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME, CNPJ nº 
17.353.208/0001-97.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
visando a contratação de empresa especializada para fornecimento de brinquedos 
e jogos pedagógicos, os quais serão utilizados pela Secretaria de Educação, deste 
município.
Valor Total: R$ 38.656,20 (trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e seis reais, vinte 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 04 de novembro de 2019 e término em 03 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 04 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 354/2019
Pregão Presencial nº 196/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: HOTEL RIO PARANÁ LTDA - ME, CNPJ nº 29.059.184/0001-47.
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando 
a contratação de empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade Guaíra-
PR; para prestarem serviços de hospedagens, conforme necessidade, utilizadas nas 
realizações de eventos, campanhas e demais recepções a serem organizadas ou 
apoiadas pelo Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 80.001,50 (oitenta mil, um real e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 05 de novembro de 2019 e término em 04 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 355/2019
Pregão Presencial nº 197/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. CARNEVALI EIRELI - EPP, CNPJ nº 18.012.406/0002-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
para aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, eletro portáteis, utensílios, 
instrumentos musicais e móveis em geral, os quais serão empregados nas estruturas 
físicas pertencentes a este município; e nos trabalhos diários desenvolvidos pelas 
unidades administrativas.
Valor Total: R$ 43.827,64 (quarenta e três mil, oitocentos e vinte e sete reais, 
sessenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2019 e término em 05 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 356/2019
Pregão Presencial nº 198/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES 
TEMATICAS LTDA - EPP, CNPJ nº 15.138.763/0001-70.
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada 
para locação de diversos materiais de Decoração de Natal (incluso montagem, 
desmontagem, manutenção e transporte); os quais serão empregados na 
Ornamentação Natalina em ruas e avenidas do Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 249.210,32 (duzentos e quarenta e nove mil, duzentos e dez reais e 
trinta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2019 e término em 05 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2019.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 357/2019
Pregão Presencial nº 197/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, CNPJ nº 
26.562.781/0001-00

Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
para aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos, eletro portáteis, utensílios, 
instrumentos musicais e móveis em geral, os quais serão empregados nas estruturas 
físicas pertencentes a este município; e nos trabalhos diários desenvolvidos pelas 
unidades administrativas.
Valor Total: R$ 37.547,52 (trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e sete reais, 
cinquenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de novembro de 2019 e término em 05 de novembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 06 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 248/2019 
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 118/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: UMUARAMA DIESEL LTDA, CNPJ Nº 81.833.527/0001-07
Objeto do Contrato: Contratação da empresa UMUARAMA DIESEL LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de peças e materiais que serão utilizados na revisão 
obrigatória de garantia (15.000 km) do veículo Caminhão Mercedes Benz ATEGO 
2426 6X2, placa BCY-6G03, frota 464, patrimônio 34478, pertencente à Diretoria de 
Estradas de Rodagem - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 1.891,07 (mil, oitocentos e noventa e um reais e sete centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do contrato 
e término em 31 de dezembro de 2019.
Data de Assinatura: 05 de novembro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 5.250/2019
DATA: 06/11/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JDK ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO 
EIRELI, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 019/2019.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 019/2019, 
em favor da empresa JDK ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO EIRELI, que tem como objeto 
a aquisição de diversos materiais de decoração natalina (mangueira luminosa, 
redes de Led, cordões com Led, tubos snowfall), para atender as necessidades da 
secretaria de cultura.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Novembro de 
2019.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 148 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2019
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 129/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 082/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de seu 
representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de 
apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em 
conformidade com o que determina o Edital Licitatório amparado 
pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 
5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 
de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e 
ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que 
trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 129/2019 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 082/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
público a ADJUDICAÇÃO do resultado para a(s) seguinte(s) 
pessoa(s) licitante(s): L.R FORNARI SANTANA MATERIAIS 
HIDRAÚLICOS - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública 
em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para o Lote N° 01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, 
Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de Licitações, 
Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de 
proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do 
Município e demais documentações pertinentes ao processo 
licitatório, em conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 
8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° - Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos 
do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei Federal 
8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e 
dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 127 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras 
providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias 
a servidora ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portadora 
da Cédula de identidade – RG sob nº 6.084.463-1 SSP/PR, e 
devidamente inscrito no CPF sob nº 883.933.489-00, Matricula 
nº 178, ocupante do cargo de  provimento em comissão de 
Secretária Municipal de Saúde, símbolo CC1, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 004/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar da Reunião e eleição  do 
Consems no dia 12 de novembro; No dia 13 reunião com 
Assessoria do Secretário Beto Preto e agenda com a assessoria 
do deputado Alexandre Curi, às 16h:00min, para viabilização do 
aparelho de Raio X e de Ultrassom.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 11 a 14 de novembro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves 
DESTINO: Capital Curitiba
DATA DA SAÍDA: 11/11/2019
DATA DE RETORNO: 14/11/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 03
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo da Frota Municipal 
VALOR GLOBAL: R$ 1.350,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove.  
Registre-se, Publique-se, Cumpra-
se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 128  DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras 
providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias 
a servidora MAURA CRISTINA JACOMINI SALLES, brasileira, 
portadora da Cédula de identidade – RG sob nº 6.457.995-09 
SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob nº 023.522.957-
23, Matricula nº 426, funcionária Efetiva, nomeada no Cargo de 
Auxiliar de  Enfermagem do quadro Único de Servidores Públicos 
do Município, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 005/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do I Seminário Estadual Sobre 
Imunização: Vigilância e Atenção Primária a Saúde Integrada 
para o Fortalecimento do SUS. 
PERIODO DE AFASTAMENTO: 11 a 15 de novembro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves 
DESTINO: Capital Curitiba
DATA DA SAÍDA: 11//11/2019
DATA DE RETORNO: 15/11/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 03
QUANTIDADE DE MEIA DIÁRIA: 01
TIPO DE TRANSPORTE: Ida: Veiculo do Município – Volta:  
Ônibus  (passagens cedidas pelo município).
VALOR GLOBAL: R$ 770,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove.   
Registre-se,                   Publique-se, Cumpra-
se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 129  DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras 
providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de 
diárias a servidora ALINE APARECIDA RODRIGUES, brasileira, 
portador da Cédula de identidade – RG sob nº 10.057.294-0 
SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob nº 066.264.109-46, 
Matricula nº 182, nomeada no Cargo em comissão de Diretora 
do Departamento de Vigilância em Saúde, do quadro Único dos 
Servidores Públicos do município, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 006/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do III Encontro Estadual das 
Fiscalizaões – ENEFIS.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 11 a 14 de novembro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves 
DESTINO: Capital Curitiba

MunicÍPio de guaÍra 
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 473/2019
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de 
Edital de Pregão Presencial nº 187/2019 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 
ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de 
Edital de Pregão Presencial nº 187/2019, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de PAVER de concreto 
prensado, os quais serão empregados na manutenção preventiva e 
corretiva de instalações físicas de responsabilidade deste município, 
tendo em vista que não houveram interessados em participar da sessão 
pública de abertura realizada no dia 29/10/2019, às 08h30min;   
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 474/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 189/2019 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentada ao edital de Pregão Eletrônico nº 189/2019, cujo objeto é o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de brinquedos e jogos pedagógicos, os 
quais serão utilizados pela Secretaria de Educação, deste município. As 
empresas:
CÉLIA REGINA FERRARESI ZINEZI 01880734850, inscrita no CNPJ nº 
23.036.293/0001-62, vencedora do item 31 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais);
CÓDICE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
11.289.656/0001-57, vencedora do item 06 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais);
JOTTPLAY COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.765.637/0001-31, vencedora dos itens 13 e 22 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 8.814,00 (oito mil, oitocentos e quatrocentos reais);
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
11.272.813/0001-57, vencedora dos itens 07, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21, 
26 e 30 da licitação, com valor total máximo de R$ 12.031,84 (doze mil, 
trinta e um reais, oitenta e quatro centavos);
MONICA REGINA DE MELLO FARIA - ME, inscrita no CNPJ nº 
17.353.208/0001-97, vencedora dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 8, 9, 10, 11, 12, 17, 
23, 24, 27, 28 e 29 da licitação, com valor total máximo de R$ 38.656,20 
(trinta e oito mil, seiscentos e cinquenta e seis reais, vinte centavos);
Art. 2º - Declarar FRACASSADO o item 25 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 478/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 196/2019 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 196/2019, cujo objeto 
é o Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de 
empresa no ramo de hotelaria, estabelecida na cidade Guaíra-PR; para 
prestarem serviços de hospedagens, conforme necessidade, utilizadas 
nas realizações de eventos, campanhas e demais recepções a serem 
organizadas ou apoiadas pelo Município de Guaíra-PR. A empresa:
HOTEL RIO PARANÁ LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 29.059.184/0001-
47, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 80.001,50 
(oitenta mil, um real e cinquenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 479/2019
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de 
Edital de Pregão Presencial nº 190/2019 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA, 
ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,        
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de 
Edital de Pregão Presencial nº 190/2019, cujo objeto é a aquisição de 
instrumentos musicais e peças de reposição, para uso da Secretaria de 
Turismo, Esporte e Cultura nas atividades de recreação e eventos da 
comunidade local, tendo em vista que não houveram interessados em 
participar da sessão pública de abertura realizada no dia 05/11/2019, às 
14h30min;  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 480/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 195/2019 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 195/2019, cujo objeto é o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), visando à contratação de empresa 
especializada no ramo de alimentação para o fornecimento de refeições, 
sendo: marmitex e sopa, que serão fornecidas para os funcionários 
da Secretaria Municipal de Saúde e pacientes da Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) de Guaíra/PR. A empresa:
VALDECI DOS SANTOS SILVA, inscrita no CNPJ nº 33.649.929/0001-03, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 166.740,00 
(cento e sessenta e seis mil, setecentos e quarenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 482/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 198/2019 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 198/2019, cujo objeto é o 
Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
locação de diversos materiais de Decoração de Natal (incluso montagem, 
desmontagem, manutenção e transporte); os quais serão empregados na 
Ornamentação Natalina em ruas e avenidas do Município de Guaíra-PR. 
A empresa:
ARTCIDADE INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 15.138.763/0001-70, vencedora global da 
licitação, com valor total máximo de R$ 249.210,32 (duzentos e quarenta 
e nove mil, duzentos e dez reais e trinta e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 483/2019
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 197/2019 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 197/2019, cujo objeto é o 
Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos, eletro portáteis, utensílios, instrumentos musicais e 
móveis em geral, os quais serão empregados nas estruturas físicas 
pertencentes a este município; e nos trabalhos diários desenvolvidos 
pelas unidades administrativas. As empresas:
A. CARNEVALI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 18.012.406/0002-30, 
vencedora dos itens 08, 19, 26, 41, 42 e 43 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 43.827,64 (quarenta e três mil, oitocentos e vinte e sete 
reais, sessenta e quatro centavos);
MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 
26.562.781/0001-00, vencedora dos itens 03, 07, 11, 23, 30, 32 e 38 
da licitação, com valor total máximo de R$ 37.547,52 (trinta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e sete reais, cinquenta e dois centavos);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 01, 02, 04, 05, 06, 09, 10, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 
40, 44, 45 e 46 da licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Parana

DATA DA SAÍDA: 11/11/2019
DATA DE RETORNO: 14/11/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 03
QUANTIDADE DE MEIA DIÁRIA: 00
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo da frota municipal
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove.   
Registre-se,                   Publique-se, Cumpra-
se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130  DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras 
providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei 
Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento de diárias 
a servidora NAYARA CRISTINA RODRIGUES LELES, brasileira, 
portador da Cédula de identidade – RG sob nº 10.856.582-9 
SSP/PR, e devidamente inscrita no CPF sob nº 095.375.329-84, 
nomeada no Cargo em Comissão de Diretora do Departamento 
de Assistência Médica Vigilância em Saúde, do quadro Único dos 
Servidores Públicos do município, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 007/2019
OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do III Encontro Estadual das 
Fiscalizaões – ENEFIS.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 11 a 14 de novembro de 2019.
ORIGEM: Francisco Alves 
DESTINO: Capital Curitiba
DATA DA SAÍDA: 11/11/2019
DATA DE RETORNO: 14/11/2019
QUANTIDADE DE DIÁRIAS INTEGRAL: 03
QUANTIDADE DE MEIA DIÁRIA: 00
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo da frota municipal
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove.   
Registre-se,                   Publique-se, Cumpra-
se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 137/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 087/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  20 DE NOVEMBRO DE 
2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS 
-  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas 
objetivando a reelaboração e confecção do Plano Municipal de 
Arborização Urbana do Município de Francisco Alves, Paraná, 
amparado pelo Parecer Técnico n° 018/2019, visando instituir 
um instrumento de planejamento municipal para a implantação 
da política de preservação, manejo e expansão da arborização 
urbana, conforme necessidade da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, conforme memorial descritivo 
constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma 
imediata após a solicitação da secretaria ou departamento 
competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/
ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o 
presente Edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, 
nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 
as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do 
e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 06 de novembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 138/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 088/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  20 DE NOVEMBRO DE 
2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS 
-  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: 
Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de 
empresa para fornecimento e entrega de marmitas 24 horas, 
com qualidade de alimentos para os funcionários da Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) devido aos seus horários de trabalho, 
conforme necessidade da Secretária Municipal de Saúde de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características 
e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma 
imediata após a solicitação da secretaria ou departamento 
competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/
ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o 
presente Edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, 
nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 
as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do 
e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá 
deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 06 de novembro de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 131 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, resolve:
NOMEAR:
I – JOSE GERALDO DE ARAUJO, portador da cédula de Identidade 
RG Nº 14.317.753, expedida pela SSP/MG, devidamente 
inscrito no CPF sob nº 091.086.686-47, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Departamento de Obras, 
símbolo CC2, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme anexo I da Lei 
Municipal nº 728/2011 de 11 de julho de 2011 e suas alterações, 
com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção 
de remuneração equivalente a 40% do símbolo CC2.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2019. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezenove. 
Registre-se, Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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sÚMula de requeriMento de licenÇa aMbiental siMPlificada
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr, CNPJ – 95640736/0001-30, torna público que requereu junto ao IAP 
– Instituto Ambiental do Paraná a  Licença Ambiental Simplificada para o Barracão de Triagem de Reciclagem, 
localizado nos Lotes 120-127-217-C subdivisão do Lote 120-127217-B, da Gleba Chácara Vila Alta, do Núcleo Rio do 
Veado, no Município de Alto Paraíso-Pr.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Pab Parte Fixa 05/11/2019 7.277,67                     
TOTAL REPASSE 7.277,67                     

Teto Financeiro - MAC 04/11/2019 13.168,55                   
TOTAL REPASSE 13.168,55                   

Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 04/11/2019 1.187,50                     
05/11/2019 62,50                          

TOTAL REPASSE 1.250,00                     

Ações da Vigilância Sanitária 04/11/2019 1.000,00                     
TOTAL REPASSE 1.000,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 06 de Novembro de 2019.

câMara MuniciPal de brasilândia do sul
Estado do Parana
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
Ordem Cronológica: 004/2018 - Data: 06/11/2019
Contrato Original: 001/2017 - Data: 07/11/2017
Contratante: Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Contratado: GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços
Alteração: Reajuste dos preços de custo de locação de softwares e horas técnicas 
Prazo Entrega: 07/11/2020
Fundamentação: Artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e Cláusula Sexta do Contrato nº. 01/2017.
Assinaturas: Haroldo Pires Ramos e Silvio Luíz Strozzi 

câMara MuniciPal de brasilândia do sul
Estado do Parana
DECRETO n.º 160/2019
Dispõe sobre a declaração de LUTO OFICIAL no  município de  Cidade   Gaúcha – Estado  do Paraná e, dá outras 
providências. 
Eu,   Alexandre  Lucena,    Prefeito   do Município de Cidade  Gaúcha  –  Estado do Paraná,  no  uso de minhas 
atribuições legais,
Considerando o contido na Lei Orgânica Municipal, bem como, nas demais legislações municipais vigentes;
Considerando o falecimento do Sr. NELSON ENUMO, ocorrido  na data de 06/11/2019.
CONSIDERANDO  que o falecido foi Prefeito Municipal, deste Município, e pelos relevantes serviços prestados a 
nossa coletividade, pelo exemplo de pessoa e vida:   
DETERMINO:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial  por (5) cinco dias no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, em 
homenagem ao Sr. NELSON ENUMO, falecido no dia 06  de Novembro do  corrente  ano.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos Seis dias do mês de  Novembro do ano 
de Dois Mil e Dezenove.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal

sÚMula de recebiMento de renovaÇÃo da licenÇa de oPeraÇÃo
PANISSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI (CNPJ 29.291.428/0001-12) torna público que recebeu do IAP, 
a Renovação da Licença de Operação para Comercio Varejista de Combustíveis para veículos automotores RLO 
133252-R2 Validade 23/01/2020 instalada Avenida Higienópolis, Nº 71 - Centro, Município de Nova Olímpia - PR. 

sÚMula de requeriMento de renovaÇÃo 
da licenÇa de oPeraÇÃo

PANISSA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI (CNPJ 29.291.428/0001-12) torna público que irá requerer ao 
IAP, a Renovação da Licença de Operação para Comercio Varejista de Combustíveis para veículos automotores RLO 
133252-R2 Validade 23/01/2020 instalada Avenida Higienópolis, Nº 71 - Centro, Município de Nova Olímpia - PR. 

sÚMula de requeriMento de licenÇa siMPlificada
Itacir João Ansilieiro torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para Serraria a ser implantada 
Estancia Santa Clara, Estrada Canelinha km 4, Lote 22-E, Gleba n?10 - Palmital, Núcleo Cruzeiro, Umuarama, PR. 

sÚMula de recebiMento de licenÇa PrÉvia
AGRO MR DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 17.498.364/0001-46 torna público que recebeu do IAP, a 
Licença Prévia para Ampliação da atividade de comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e 
corretivos do solo a ser implantada Rodovia PR 182, Km 08, s/n, Zona Rural, CEP 87.570-000, município de Francisco 
Alves - PR com validade até 10/10/2020. 

sÚMula de requeriMento de licenÇa de instalaÇÃo
AGRO MR DEFENSIVOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, CNPJ: 17.498.364/0001-46 torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença de Instalação para Ampliação da atividade de comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo a ser implantada na Rodovia PR 182, Km 08, s/n, Zona Rural, CEP 87.570-000, 
município de Francisco Alves - PR.

sÚMula de requeriMento de licenÇa PrÉvia
FRIGOPLAST INDUSTRIA E RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA, CNPJ: 35.083.858/0001-41 torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Recuperação de materiais plásticos, Fabricação de embalagens de material 
plástico, Coleta de resíduos não perigosos e Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio a ser implantada 
na EST LINHA ALVORADA S/N, Zona Rural, Palotina/PR. 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 79/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1439/2019
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 21/11/2019
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UM MONITOR DE ANIMAIS PARA REALIZAÇÃO DO TRATOS NECESSÁRIOS AO 
ANIMAIS CAPTURADOS EM VIAS PÚBLICAS PELO PERÍODO DE UM ANO.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: POR ITEM
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
19.200,00 Dezenove Mil e Duzentos Reais
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
PARCELADA, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  01/11/2019
ROSANA JESUS DE SOUZA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Tomada de preços N.º 08/2019
PROCESSO Nº 1349/2019
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES “1” E “2”: 29/11/2019  às 09:00 horas
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO:29/11/2019 HORÁRIO: 09:00 H.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 29/11/2019  
HORÁRIO: 09:00 H
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para execução de quadra poliesportiva e ampliação de sanitário PN, localizado 
na Avenida Alagoas s/nº, atual pista de atletismo do jardim cruzeiro.1048883-30/2018, conforme projetos, planilhas 
orçamentária e memoriais em anexo.
TIPO: Menor Preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
PREÇO MÁXIMO TOTAL          VALOR DA DESPESA POR EXTENSO 350.919,16
Trezentos e cinquenta mil, novecentos e dezenove  reais    e dezesseis centavos 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Parcelada, conforme Cronograma Físico-Financeiro e  medições efetuadas pelo 
Setor de Planejamento
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias, a partir da data da emissão da Ordem de Serviços.
Acusamos o recebimento em epígrafe.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, 
maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  06/11/2019  
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 381 DE 30 DE OUTUBRO DE 2019
SUMULA: APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL PENITENCIARIO – CONPEN DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PARANÁ
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
alínea “a” do inciso I, do art. 83, da Lei Orgânica Municipal, considerando o disposto no art. 3º e parágrafo único da Lei 
Municipal nº 8 de 27 de março de 2019, que instituiu o Conselho Municipal Penitenciário - CONPEN e a necessidade 
de formalização de seu regimento interno, já discutido e votado pelos Conselheiros, 
DECRETA:
Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal Penitenciário - CONPEN de Cruzeiro do Oeste – Paraná.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 09 de agosto de 
2019, em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 3º da Lei Ordinária nº 8/2019 de 27 de março de 2019 
– publicação realizada em 09 de abril de 2019.
Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1330/2019
Nomeia Comissão para Avaliação de Imóveis Urbanos situados no Município de Cruzeiro do Oeste.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando de suas atribuições legais em conformidade com legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
ANTONIO CARLOS CARMINATTI                                                                                                                                     
OTÁVIO ROBERTO
ANSELMO BORELLA JUNIOR
TANIA CRISTINA PELAJA LIMA
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação do seguinte imóvel: Área Institucional I, da quadra 
nº4, do Loteamento Jardim Olympia, desta cidade e comarca, com área de 2.698,16m², de propriedade do Município.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado do imóvel ora mencionado.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização e o valor total do imóvel com suas benfeitorias, caso 
existentes.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 30 (TRINTA) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 117/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 49/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação e manutenção de Software de Gestão Pública Municipal, 
visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 21 de novembro de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 06 de novembro de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Lei Complementar nº 71
De 05 de Novembro de 2.019
SÚMULA: “Cria a Casa Lar de Douradina – PR e dá outras providências”
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 
Capitulo I
Da Instituição
Art. 1º. Fica criada a Casa Lar de Douradina – PR, com a finalidade a prestação de serviço de acolhimento institucional 
de crianças e adolescentes em situação de risco ou privação temporária do convívio com a família de origem, como 
parte inerente da política de atendimento à criança e ao adolescente.
Parágrafo Único. O Órgão criado no caput deste artigo fica vinculado à Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social,passando a integrar a sua estrutura administrativa.
Capítulo II
Dos Objetivos
Art. 2°.Constituem objetivos da Casa Lar:
I – abrigar temporariamente crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) em situação de risco, em casos de 
afastamento familiar ou como medida de proteção.
II –oportunizar condições de socialização, através da inserção da criança, do adolescente e das famílias, promovendo 
as habilidades e competências específicas correspondentes às demandas individuais deste público;
III – oferecer apoio às famílias de origem, favorecendo a sua reestruturação para o retorno de seus filhos, sempre 
que possível;
IV – oportunizar às crianças e aos adolescentes, acesso aos serviços públicos na área da educação, saúde, 
profissionalização ou outro serviço necessário,assegurando assim seus direitos constitucionais;
V –contribuir na superação da situação vivida pelas crianças e adolescentes com menor grau de sofrimento e perda, 
preparando-os para a reintegração familiar ou colocação em família substituta.
Capítulo III
Da Competência e Estruturação
Art. 3º. O acolhimento institucional na Casa Lar deverá ser medida provisória e excepcional para fins de atendimento 
de crianças e adolescentes em situação de risco ou privação temporária do convívio com a família de origem, não 
implicando privação de liberdade.
Art. 4º. A Casa Lar disponibilizará no máximo dez (10) vagas para crianças e adolescentes, de zero a 18 (dezoito) anos 
de ambos os sexos, assegurando aos abrigados:
I – alternativa de moradia provisória para crianças e adolescentes violados em seus direitos;
II – proporcionar ambiente sadio de convivência;
III – oportunizar condições de socialização;
IV – oferecer atendimento médico, odontológico, social, moral e/ou orientações;
V – oportunizar a freqüência da criança e do adolescente à escola e à profissionalização;
VI – garantir a aplicação dos princípios constantes no Estatuto da Criança e do Adolescente;
VII – prestar assistência integral às crianças e aos adolescentes preservando sua segurança física e emocional.
Art. 5º. A Casa Lar funcionará 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana e será dirigida e administrada 
por equipe constituída de servidores públicos municipais disponíveis no quadro funcional, sob a coordenação de um 
Assistente Social, Psicólogo ou outro profissional de nível superior.
Art. 6º. A Casa Lar terá um Regimento Interno e regulamentos a serem instituídos e aprovados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, contendo normas de encaminhamento, funcionamento e atendimento e 
dispondo sobre a organização e disciplina dos trabalhos ali desenvolvidos.
Capítulo IV
Do Serviço de Acolhimento da Casa Lar
Art. 7º. O serviço de acolhimento consistirá em:
I – dispor um espaço físico para o acolhimento das crianças e adolescentes,em situação de risco familiar ou social, 
cuja família resida no município de Douradina, ou se for o caso em municípios conveniados;
II – promover atendimento personalizado e em pequenos grupos para desenvolvimento de atividades em regime de 
coeducação;
III – propiciar escolarização e profissionalização;
IV - encaminhar as crianças e os adolescentes às atividades culturais,esportivas, de lazer e assistência religiosa 
àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças.
Capitulo V
Dos Cargos
Art. 8º.  Para fins de atendimento de seus objetivos a Casa Lar contará com pelo menos 02 (dois) Cuidadores Sociais, 
01 (um) Técnico de Nível Superior/Psicólogo ou Assistente Social do quadro de servidores efetivos do Município e 
01(um) Coordenador Social nomeado em cargo em comissão ou função gratificada.
Art. 9º. Fica autorizada a designação de servidores públicos municipais,  sem aumento de sua carga horária semanal, 
para atuarem junto a Casa Lar, desde que seja observado o disposto no parágrafo primeiro do artigo 10.
Parágrafo Único. Os servidores públicos municipais designados para atuação junto à Casa Lar também poderão ser 
submetidos ao regime especial de trabalho de que trata o parágrafo terceiro do artigo 10.
Art. 10. Fica Criado o cargo de provimento efetivo de Cuidador Social com vencimento e número de vagas constantes 
do quadro abaixo:
Grupo Ocupacional Cargo Grau de Vencimento Carga Horária Semanal 
Número de Vagas
GOA Cuidador Social A9 40 horas 04
§ 1º. São requisitos para provimento do cargo;
I –idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos;
II –boa sanidade física e mental;
III – curso de ensino fundamental completo, ou equivalente;
IV –boa conduta social e não possuir antecedentes criminais;
V –aprovação em teste psicológico e estudo social.
§ 2º.As atribuições do cargo são as descritas no item I do anexo único desta Lei Complementar.
§ 3º.Os ocupantes do cargo de Cuidador Social atuarão em regime especial de trabalho consistente em plantões 
ininterruptos de revezamento dispostos em escalas de 12x36 (doze horas de trabalho com trinta e seis horas de 
descanso) ou em escalas 12x24x12x48 (doze horas de trabalho com vinte e quatro horas de descanso, mais doze 
horas de trabalho com quarenta e oito horas de descanso).
§ 4º.Até que se realize concurso público para provimento do cargo criado no caput deste artigo e em razão do 
anseio coletivo para o pronto desempenho do serviço instituído por esta Lei, o cargo poderá ser provido mediante a 
realização de Processo de Seleção Simplificada (PSS) ou mediante a designação de servidores públicos municipais 
para autuarem junto à Casa Lar, observando-se o disposto no parágrafo primeiro.
Art. 11. Fica criado no quadro geral da Administração o cargo em comissão de Coordenador Social,com padrão de 
vencimento fixado no nível CC4.
§ 1º. São requisitos para provimento do cargo;
I –idade mínima de 25 (vinte e cinco) anos;
II –boa sanidade física e mental;
III –curso superior completo;
IV –boa conduta social e não possuir antecedentes criminais;
V –aprovação em teste psicológico e estudo social.
§ 2º.As atribuições do cargo são as descritas no item II do anexo único desta Lei Complementar.
§ 3º. A função de Coordenador Social poderá ser cumulada por um dos membros da equipe multidisciplinar (Psicólogo/
Assistente Social), ou ser exercida por servidor que possua formação em nível superior, desde que, neste caso, tenha 
comprovada experiência com crianças e adolescentes.
§ 4º. Na hipótese do disposto no parágrafo terceiro, será aplicado ao servidor designado para exercer a função de 
Coordenador Social o disposto no artigo 48 da Lei Complementar nº 48 de 1º de abril de 2014.
Capitulo VI
Dos Recursos Financeiros
Art. 12. Constituem recursos financeiros da Casa Lar:
I – recursos constantes da previsão orçamentária do Município destinados à manutenção das atividades;
II – repasses financeiros dos municípios conveniados;
III – repasses de recursos financeiros de órgãos estaduais e federais;
IV – auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades pública se privadas, nacionais e internacionais;
V – rendas de seu patrimônio;
VI – saldos do exercício financeiro;
VII – doações e legados;
VIII – produto de alienação de bens;
IX – contribuições voluntárias;
X – resultado de suas aplicações financeiras;
XI – doações particulares;
XII – rendas eventuais, provenientes de naturezas diversas, inclusive multas epenas alternativas aplicadas pelo Poder 
Judiciário.
Capítulo VII
Das Disposições Finais
Art. 13. O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênios com entidades de direito público e/ou entidades 
de direito privado, bem como, estabelecer parcerias com empresas particulares, visando ao desenvolvimento das 
atividades de que trata esta Lei.
Art. 14º.As despesas oriundas desta Lei serão suportadas com dotações próprias, previstas no orçamento.
Art. 15º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
DOURADINA – Pr., 05 de novembro  de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 071/2.019
ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR 71/2.019
ITEM 01
GRUPO: GOA
CARGO: CUIDADOR SOCIAL
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
GRAU DE VENCIMENTO A9
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
I - fazer a acolhida de criança/adolescente com carinho, respeito, sem nenhum tipo de preconceito, transmitindo-lhes 
afeto e segurança;
II - zelar pelo bem estar da criança e do adolescente em todos os aspectos;
III – organizar a rotina doméstica e do espaço residencial, realizando as atividades básicas de limpeza e conservação 
do ambiente;
IV – cozinhar e servir a alimentação, de acordo com as necessidades de cada criança e adolescente;
III - atender as crianças em suas necessidades básicas, tais como dar banho e trocar fraldas;
IV - acompanhar os acolhidos nas refeições, ensinando-lhes hábitos e etiqueta ao alimentar-se, higiene e educação 
no horário das refeições;
V - atender a criança e o adolescente na hora do repouso;
VI - acompanhar o calendário de vacinação das crianças, atentando sempre para a carteira de vacinação, para que 
não haja atraso na mesma;
VII - ministrar medicamentos, quando necessário, de acordo com prescrição médica;
VIII - brincar com a criança, realizando a estimulação motora;
IX - na troca de turno repassar passar todas as informações importantes em relação à criança, principalmente sobre a 
saúde da mesma, medicamentos, horário, dosagem e demais aspectos relevantes sobre a criança;
X - zelar pelo espaço físico, bem como pelos equipamentos e materiais de uso doméstico, primando pela higiene e 
conservação dos mesmos;
XI - manter um bom relacionamento com as crianças, adolescentes e com os colegas de trabalho, possibilitando um 
ambiente agradável a todos;
XII - acompanhar as crianças até a escola, tomando todos os cuidados para oferecer o máximo de segurança possível 
às mesmas;
XIII - auxiliar a Coordenação na preparação da lista de materiais necessários para o desempenho do seu trabalho;
XIV - acompanhar as crianças e adolescentes a passeios, parques, teatros e outras atividades de lazer;
XV - auxiliar as crianças e adolescentes nas tarefas escolares, bem como participar das reuniões realizadas pela 
escola que a criança/adolescente estuda;
XVI - auxiliar a criança e o adolescente a lidar com sua história de vida, contribuindo para fortalecimento da autoestima 
e construção da identidade;
XVII - desempenhar outras atividades correlatas à função.
ITEM 02
CARGO: COORDENADOR SOCIAL
CARGA HORÁRIA SEMANAL 40 horas
PADRÃO DE VENCIMENTO CC4
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
I – realizar a gestão da entidade;
II – elaborar, em conjunto com a equipe técnica e demais colaboradores, do Projeto Político-Pedagógico do serviço;
III – realizar supervisão dos trabalhos desenvolvidos;
IV – realizar a articulação com a rede de serviços;
V – efetuar articulação com o Sistema de Garantia de Direitos;
VI – acompanhar as crianças e adolescentes em consultas médicas, audiências e em outras atividades que 
eventualmente tenham que ser realizada fora das dependências da Casa Lar.
Atenciosamente,
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa nova
Estado do Parana
DECRETO Nº. 125/2019
SÚMULA: Decreta LUTO OFICIAL em todo território Municipal em virtude do falecimento do Senhor VICENTE 
LOURENÇO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e
CONSIDERANDO o falecimento do Senhor VICENTE LOURENÇO, ocorrido na data de 06/11/2019, pai das 
Servidoras MARIA DAS GRAÇAS, MARIA APARECIDA DE SOUZA, e Servidor ANTONIO FERNANDES. 
D E C R E T A
Art. 1º - Fica declarado LUTO OFICIAL no dia 06 de novembro de 2019, em todo território Municipal, em virtude do 
falecimento da Senhor VICENTE LOURENÇO.
Art. 2º - Em conseqüência, não haverá expediente nas repartições públicas municipais no dia 06/11/2019 após as 
13:00 horas.
Parágrafo Único – O expediente não será interrompido nos setores da educação, saúde, limpeza urbana, saneamento, 
tributação, em razão da tipicidade dos serviços executados, pois não admitem paralisação por serem considerados 
de prestação de serviços essenciais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para esta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 481/2019
Data: 06.11.2019
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
memorandos on-line sob os n°s 1.028/2017, 2.272/2017, 4.150/2017, 4.241/2017, 507/2018, 1.271/2018, e 
2.251/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Erica Moro da Costa Silva 3.857.090-0 - SESPII/PR 2018/2019 18/11/2019 a 02/12/2019
Fernanda Francisco Luiz de Faveri  6.467.021-2 - SESPII/PR 2017/2018 02/12/2019 a 16/12/2019
Jose Aparecido Dourado 5.524.510-0 - SESPII/PR 2017/2018 11/11/2019 a 10/12/2019
Maycon Douglas de Lima 001713566 - SESPII/MS 2018/2019 21/11/2019 a 20/12/2019
Shirlei Regina Mocelin 6.551.770-1 - SESPII/PR 2017/2018 25/11/2019 a 24/12/2019
Ueslei de Oliveira de Almeida 6.467.077-8 - SESPII/PR 2017/2018 06/12/2019 a 04/01/2020
Valeria Jandrei de Souza 10.403.265-6 - SESPII/PR 2017/2018 02/12/2019 a 21/12/2019
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2019.                     
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Parana
DECRETO Nº 279/2019
Data: 06.11.2019
Ementa: aplica penalidade à empresa Minerpal Comércio de Materiais e Pavimentação Eireli, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando que a empresa Minerpal Comércio de Materiais e Pavimentação Eireli, contratada através do Edital de 
Tomada de Preços nº 019/2018 – Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2018 – não cumpriu os prazos constantes 
no cronograma de execução do contrato;
Considerando as diversas tratativas, inclusive por Notificação Extrajudicial;
Considerando o memorando sob o nº 1.475/2019;
Considerando a Decisão Administrativa de 13 de setembro de 2019;
Considerando os termos dos artigos 3º, 86, artigo 87 inciso II, da Lei 8.666/93;
Considerando os termos da Cláusula Vigésima, item XI, alínea c do Contrato de Prestação de Serviços nº 264/2018 
– Tomada de Preços nº 019/2018, firmado entre o Município de Guaíra e a empresa Minerpal Comércio de Materiais 
e Pavimentação Eireli,
DECRETA:
Art. 1º Fica imposta a multa contratual no valor de R$ 427.518,43 (quatrocentos e vinte e sete mil, quinhentos e 
dezoito reais e quarenta e três centavos) em desfavor da empresa Minerpal Comércio de Materiais e Pavimentação 
Eireli – CNPJ n° 78.930.435/0001-22, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias para o pagamento ou apresentação 
de recurso.
§ 1º Apresentado recurso, seu processamento se dará na forma do Decreto Municipal nº 207/2005.
§ 2º Se o recurso não for apresentado ou se apresentado for julgado improcedente, a cópia deste Decreto deverá 
ser encaminhada à Diretoria de Tributação para a devida inscrição em dívida ativa, na forma da legislação própria 
em vigor.
§ 3º Julgado procedente o recurso apresentado, o processo será arquivado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de novembro de 2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 007/2019.
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 307, a Comissão de economia, finanças e fiscalização da Câmara 
Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna público que realizará no dia 11 de Novembro de 2019, às 18h30min, 
nas dependências da Câmara Municipal de Icaraíma, localizada na Rua Monte Belo nº 607, AUDIÊNCIA PÚBLICA 
REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 054/2019
SÚMULA: Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês Novembro de 2019.
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
AUGUSTO LEOPOLDO HONÓRIO
Presidente
ADELSON MARCUS VICENTIM
Relator
SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ
Membro

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da 
Lei 8.666/93 com as posteriores alterações, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência 
do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 020/2019
PROCESSO Nº 104/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE DECORAÇÃO NATALINA (ESPETOS DE JARDIM TIPO 
ESTRELA LUMINOSA, DECORAÇÃO NATALINA ANJO BRAÇOS ABERTOS, DECORAÇÃO NATALINA ANJO COM 
ESTRELA, E TRENÓ COM RENAS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA.
CONTRATADO: SHOW DE NATAL DECORAÇÕES LTDA
CNPJ: 34.178.753/0001-03
VALOR: R$ 5.620,00 (cinco mil, seiscentos e vinte reais) 
VIGÊNCIA: 31/01/2020, ressalvado o direito de prorrogação.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO Nº 5.249/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2019, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 6.254,00 (seis mil duzentos e cinqüenta e quatro reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
05 SECRETARIA DA FAZENDA
05.01 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
04.129.0004.2.010 DIVISÃO DE CADASTRO TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
4.4.90.52.00.00 105 EQUIPMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 6.254,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 6.254,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue: 
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.01 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
04.122.0002.2.002 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
4.4.90.52.00.00 12 EQUIPMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 ASSESSORIA JURIDICA
04.122.0003.2.005 MANUT. DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIAS
4.4.90.52.00.00 35 EQUIPMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 500,00
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.04 CONTROLE INTERNO
04.124.0003.2.006 MANUT. DO CONTROLE INTERNO
4.4.90.52.00.00 48 EQUIPMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 500,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUT. DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
4.4.90.52.00.00 63 EQUIPMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 500,00
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.01 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUT. DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
4.4.90.52.00.00 92 EQUIPMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 500,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 500,00
09 SECRETARIA DE AGRICULTURA
09.01 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.606.0019.2.058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.52.00.00 659 EQUIPMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 3.754,00
FONTE 1000 - Recursos Ordinários (Livres) 3.754,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Novembro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

câMara MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº009/2019
O Vereador Vanderlei Vieira Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do município e, no Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias à servidora Rosiane Cristina Turozzi da Silva, portadora da cédula de identidade nº 7.933.065-
5 SSP/PR, integrante do quadro de provimento efetivo da Câmara Municipal de Tapira.
Parágrafo – Único: As férias refere-se ao período de aquisição de maio de 2018 à maio de 2019, que será gozada a 
partir de 06 de novembro à 05 de dezembro de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Tapira-Paraná, 05 de Novembro de 2019.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 025/2004
Concorrência Pública n° 003/2004
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de 
Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado CONCEDENTE, e de outro lado o SINDICATO RURAL DE 
ICARAIMA - SIRI, com sede na Av. Licério Soares dos Santos, nº 558 - centro, na cidade de Icaraíma, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 80.891.583/0001-27, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO CARLOS SABEC, 
brasileiro, maior, residente e domiciliado na Estrada Paulista Km 02 Zona Rural, Cidade de Icaraíma, Estado do 
Paraná, portador da carteira de identidade n.º 3.644.578-5 SSP/PR, e CPF n.º 522.497.609-000, doravante 
denominado CONCESSIONÁRIA. 
CONSIDERANDO a solicitação do Sindicato protocolada em 04/10/2019 sob n° 2027/2019, onde o mesmo pleiteia a 
repactuação do contrato administrativo n° 025/2004;
CONSIDERANDO Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Municipal em 05/10/2019 o qual indica pela possibilidade 
de deferimento do pleito de repactuação do contrato administrativo n° 025/2004; Como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica revertido e incorporado ao Patrimônio Público Municipal todas as benfeitorias realizadas 
nas dependências do Recinto, conforme previsto no Parágrafo Único da Cláusula Quinta do contrato administrativo 
n° 025/2004.
CLAUSULA SEGUNDA: Altera a Cláusula Sexta do contrato administrativo n° 025/2004 o qual passa a constar da 
seguinte forma:
- Utilização do espaço de 40,67m2 do salão de eventos/administrativo para a instalação da Sede Administrativa do 
Sindicato; 
- A residência existente nas dependências do Recinto ficará sob a responsabilidade e uso do SIRI;
- O Sindicato continuará responsável pela realização da Festa do Peão de Boiadeiro uma vez ao ano;
- O Sindicato realizará no mínimo 02 cursos e treinamentos ao ano para os produtores;
- O uso do espaço do Recinto e suas dependências dependerão de autorização do SIRI;
- A manutenção do Recinto e suas dependências, inclusive água e energia, serão de responsabilidade do Município;
- O Sindicato se compromete a instalar relógio medidor de energia elétrica para a residência e espaço ocupado pela 
Sede Administrativa do Sindicato.
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de Outubro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SINDICATO RURAL DE ICARAIMA 
Concessionária
TESTEMUNHAS
Nome: Joyce da Silva Francisco         Nome: João Gilson Prado
RG. 10.497.866-5  RG. 12.262.417-8

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  219/2019 de 06/11/2019

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora VERA LUCIA
SOARES BRITO e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
Resolve:

I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
servidora abaixo relacionada:

NOME CPF CARGO PERÍODO PERÍODO DE GOZO
VERA LUCIA SOARES

BRITO 099.111.909-60 MONITOR 180 DIAS 04/11/2019 A
01/05/2020

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 04 de novembro de
2019.

Alto Piquiri, Quarta-feira, 06 de Novembro de 2019.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.857 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.916 de 20 de dezembro de 2018 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 10.000,00(dez mil reais), por anulação parcial de dotação orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação 
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 622 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
       Total Suplementação: 10.000,00 
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária.
 Redução
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.080. MANUTEÇÃO DA DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 618 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
     Total:                                                 10.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 06 dias do mês de novembro de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

serviÇo autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto - saMae
convênio coM a fundaÇÃo nacional de saÚde – funasa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2019
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 017/2019
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: ELETRO PAINEL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
OBJETO: A aquisição de 220 (duzentos e vinte) metros de cabo PP flexível 3x50mm 1KV para 
instalação de motobomba submersa no poço artesiano tubular nº 03, para atender demanda do 
Sistema de Água do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 14.828,00 (Quatorze mil oitocentos e vinte oito reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso IV da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 06 de novembro de 2019.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 
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